
1 	 Prefeitura Municipal de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1614, de 13 de fevereiro de 2003. 

"Regulamenta a aplicabilidade do § 40 do Art. 
50  da Lei n° 2.217, de 30-12-2002, que instituiu a 
Contribuição para Custeio da Iluminação 

—Púllica no âmbito do Município de Taquari." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Para usufruir das isenções referentes à 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, previstas no § 4 0  do Art. 
50  da Lei n° 2.217, de 30 de dezembro de 2002, os contribuintes deverão 
comparecer à Prefeitura Municipal munidos da seguinte documentação: 

- no caso de imóveis ocupados como sede de igrejas, 
templos religiosos, entidades assistenciais e beneficentes, filantrópicas e 
associações de bairros: 

comprovante de que o imóvel é utilizado para 
eventos religiosos ou que funcione como sede de entidade assistencial, 
beneficente, filantrópica ou associação de bairro; 

termo de vistoria assinado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a utilização do imóvel. 

li - no caso de famílias carentes cuja renda familiar não 
ultrapasse a dois salários mínimos nacionais: 

a) 	comprovação de renda da entidade familiar. 
Art. 20  O contribuinte que gozar do benefício da 

isenção fica obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 31 de dezembro de 
cada ano, que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o 
direito, sob pena do cancelamento a partir do ano seguinte. 

Art. 31  Apurada, em qualquer época, a falsidade dos 
documentos ou das provas apresentadas para a concessão da isenção, o 
benefício será cancelado, efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 13 de fevereiro de 2003. 

e Publique-se: 

Hamiltôrç Oliveira ^ Martínez 
Secretário Municipalj de Administração 
e Recursos Humano 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Claiédo dWartins 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 014/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE AI)MIMSTRAÇÃO 	SSESSOR1A JU1ÍDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFEREN1EA REGULAMENTAÇÃO DA LEI N° 2.217, 
DE 30-12-2002. 

DATA. 	11-02-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 

REGULAMENTAÇÃO DO 5 40  DO ART 50  DA LEI N°2.217, DE 30-12-2002 —LEI QUE INSTITUIU A CIP - 

CONTRIBUIÇÃO PAIA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBUCA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto no 00112003. 

"Regulamenta a aplicabilidade do § 40  do Art. 
50  da Lei n°2.217, de 30-12-2002, que instituiu a 
Contribuição para Custeio da Iluminação 
Pública no âmbito do Município de Taquari." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Para usufruir das isenções referentes à 

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP, previstas no § 4 0  do Art. 
50  da Lei no 2.217, de 30 de dezembro de 2002, os contribuintes deverão 
comparecer à Prefeitura Municipal munidos da seguinte documentação: 

- no caso de imóveis ocupados como sede de igrejas, 
templos religiosos, entidades assistenciais e beneficentes, filantrópicas e 
associações de bairros: 

comprovante de que o imóvel é utilizado para 
eventos religiosos ou que funcione como sede de entidade assistencial, 
beneficente, filantrópica ou associação de bairro; 

termo de vistoria assinado por Fiscal Tributário 
Municipal, atestando a utilização do imóvel. 

II— no caso de famílias carentes cuja renda familiar não 
ultrapasse a dois salários mínimos nacionais: 

a) 	comprovação de renda da entidade familiar. 
Art. 20  O contribuinte que gozar do benefício da 

isenção fica obrigado a provar, por documento hábil, até o dia 31 de dezembro de 
cada ano, que continua preenchendo as condições que lhes asseguravam o 
direito, sob pena do cancelamento a partir do ano seguinte. 

Art. 30  Apurada, em qualquer época, a falsidade dos 
documentos ou das provas apresentadas para a concessão da isenção, o 
benefício será cancelado, efetuando-se a cobrança judicial do crédito. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 	

Cândo 2trtins 
Prefeito Municipal 

Hamilton 'Oliveira Oe Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 
e Recursos Humános 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 013/2003 

PARA: 	SSESSOMA JUIDICA 

DE: 	SECRETAMA GERAL 

ASSUNTO: REGULAMENTAÇÃO DA LEI N° 2.217, DE 30-12-2002 (ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA). 

DATA: 	07-02-2003 

O Art. 80  da Lei n° 2.217, de 30-12-2002, reza que a mesma deverá ser 
regulamentada no prazo de 90 dias. Assim sendo, levando em conta que este 
Setor levou em consideração na ocasião da elaboração do projeto o modelo 
fornecido pela CNM - Confederação Nacional dos Municípios, "vasculhamos" 
os sites da CNM e FAMURS, na busca de algumas idéias para pormenorizar 
a aplicabilidade da Lei. Ocorre que nada encontrou-se. Em contato com as 
Delegações de Prefeituras Municipais - DPM, o Dr. Perin informou que por 
se tratar de uma lei de instituição de "imposto", ela já se constitui como auto-
aplicável, sendo sua regulamentação dispensável, ainda que foi baseada no 
modelo CNM, editado, na Sua opinião, de uma forma bem completa. Não 
obstante, poderia ser efetuada alguma regulamentação no que tange a 
utilização dos recursos, se bem que os mesmos passariam a integrar o 
orçamento, bem como alguma menção sobre a inadimplência de 
contribuintes (levando em conta que o imposto é gerado pela emissão da 
fatura de energia elétrica, que pode ou não ser paga), se bem que também 
nesse ponto o § 30  do Art. 60  estipula regramento. Quanto a esta última, o 
enquadramento numa das cláusulas do convênio com a distribuidora já seria 
o suficiente. A 
Nesse sentido, perguntamos a essa Assessoria: é/preciso regulamentar a 
Lei, pormenorizando a sua aplicabilidade? Se isto frjpcessário, que tipo de 
regularização a mais poderia haver? 

Mlír Kuhn 
Administra 
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1!: 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estadd do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.217, de 30 de dezembro de 2002. 

"Institui no municipio de Taquari a Contribuição para 
Custeio da Iluminação Pública prevista no artigo 149-A 
da Constituição Federal". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito MunidpI de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída rio Município de Taquari a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O serviço previsto no caput deste artigo compreende o 
consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e 
a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública. 

Art. 20  E fato gerador da CIP o consumo de energia elétrica por pessoa natural 
ou jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do Município. 

Art. 30  Sujeito passivo da CIP é o consumidor de energia elétrica residente ou 
estabelecido no território do Município e que esteja cadastrado junto à concessionária 
distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do Município. 

Art. 40  A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia 
elétrica constante na fatura emitida pela empresa concessionária distribuidora. 

Art. 50  A aliquota de contribuição fica estabelecida em 3,8% (três vírgula oito 
por cento) sobre o valor do consumo de energia elétrica verificado no medidor. 

§ 1 0  Estão isentos da contribuição os consumidores da classe residencial com 
consumo de até 100 kW/h e a classe rural. - 

§ 20  Estão excluídos da base de cálculo da CIP os valores de consumo que 
superarem os seguintes limites: 

classe industrial: 10.000 Kw/h/mês; 
classe comercial: 7.000 Kw/hlmês; 
classe residencial: 3.000 Kw/h/mês. 
classe serviço público: 7000 Kw/hlmês; 
classe poder público: 7.000 Kw/hlmês; 

classe consumo próprio: 7000 Kwihlmês 
§ 30  A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas 

da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou órgão regulador que vier a substitui-
la. 

§ 4° Ficam isentas do pagamento da CIP as igrejas, templos religiosos, 
entidades assistenciais e beneficentes, filantrópicas, associações de bairros e famílias 
carentes cuja renda familiar não ultrapasse a 2 salários mínimos. 

Art. 6° A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de 
energia elétrica. 

§ 1 1  O Município conveniará ou contratará com a Concessionána de Energia 
Elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à contribuição. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Esfadõ do Rio Grande do Sul 

§ 21  O convênio ou contrato a que se refere o caput deste artigo deverá, 
obrigatoriamente, prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionária ao 
Município, retendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida para a 
iluminação pública e os valores fixados para remuneração dos custos de arrecadação e de 
débitos que, eventualmente, o Município tenha ou venha a ter com a concessionária, 
relativos aos serviços supracitados. 

§ 30 0 montante devido e não pago da CIP a que se refere o "caput" deste artigo 
será inscrito em divida ativa, 60 dias após à verificação da inadimplência. 

§ 40 Servirá como título hábil para a inscrição: 
- a comunicação do não pagamento efetuada pela concessionána que 

contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Nacional; 
li —a duplicata da fatura de energia elétrica não paga; 
III - outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos 

do Código Tributário Nacional. 
§ 50  Os valores da CIP não pagos no vencimentô serão acrescidos de juros de 

mora, multa e correção monetária, nos termos da legislação tributária municipal. 
Art. 70  Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza 

contâbil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal. 
Parágrafo único. Para o Fundo deverão ser destinados todos os recursos 

arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta Lei. 
Art. 8° O Poder Executivo regulamentará a aplicação desta lei no prazo de 

90(noventa) dias a contar da sua publicação. 
Art. 90  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com a AES Sul Distribuidora 

de Energia e com a CERTAJA - Cooperativa de Eletrificação Rural dos vales do Taquan e 
Jacui o convênio ou contrato a que se refere o art. 6 0 . 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 11. Revoga-se a Lei n° 1.582, de 29 de dezembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de dezembro de 
2002. 

C1a ?ndo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

Regitr se e Publique-se: 

HarniIto' O1iteira 	Martínez 
Secretário Municipa) de Administração 
e Recursos Humanas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
2r2i~44~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.615, de 13 de fevereiro de 2003. 

"Disciplina o comércio ambulante de 
alimentos e bebidas no Carnaval 2003". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1 0  o comerciante interessado na exploração do comércio 

de gêneros alimentícios e bebidas durante as festividades do Carnaval 2003, 
deverá providenciar sua licença junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e após no Setor de Cadastro do Município, mencionando o número de 
vendedores. 

Parágrafo única. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autonzado pelo Município. 

Art. 21  Deverá ser paga uma taxa correspondente a cada 
vendedor credenciado, nos termos da Tabela II, constante da Lei n° 1.720, de 31 
de dezembro de 1997, com os valores convertidos para Real através da Lei n° 
1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

Art. 30  O vendedor que não portar crachá de credenciamento 
terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela fiscalização do 
Município, sendo que as perecíveis serão doadas no dia seguinte à apreensão à 
Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, ou a 
outra entidade beneficente, e as não perecíveis devolvidas após o término do 
evento. 

Art. 4° A comercialização de gêneros alimentícios e bebidas 
será permitida somente nas Ruas David Canabarro e Margarida Ribeiro, mais 
especificamente no trecho compreendido entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete de 
Setembro. 

Art. 50  Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
fevereiro de 2003. 	

Cla4.af5ro  &àW rtins 
j 	 Prefeito Municipal 

Registra-se e Publique-se: 

/ 
Hartiilt

J
oíi Olivei 

Secretário Mun 
e Recursos Hui 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 015/2003 

PARA: 	D4ECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	LSSESSORIA JURÍDICA 

11 SECRETARIO DA FAZENDA 	 E] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A VENDA AMBUILANTE NO CARNAVAL. 

DATPL 	11-02-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRiCA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A VENDA 

AMBULANTE NO PERÍODO DE CARNAVAL. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OB& 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 00212003. 

"Disciplina o comércio ambulante de 
alimentos e bebidas no Carnaval 2003". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° O comerciante interessado na exploração do comércio 

de gêneros alimentícios e bebidas durante as festividades do Carnaval 2003, 
deverá providenciar sua licença junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e após no Setor de Cadastro do Município, mencionando o número de 
vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizado pelo Município. 

Art. 2° Deverá ser paga uma taxa correspondente a cada 
vendedor credenciado, nos termos da Tabela II, constante da Lei n° 1.720, de 31 
de dezembro de 1997, com os valores convertidos para Real através da Lei n° 
1.977, de 04 de janeiro de 2001. 

Art. 31  O vendedor que não portar crachá de credenciamento 
terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela fiscalização do 
Município, sendo que as perecíveis serão doadas no dia seguinte à apreensão à 
Fundação de Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari - FUNDACAT, ou a 
outra entidade beneficente, e as não perecíveis devolvidas após o término do 
evento. 

Art. 40  A comercialização de gêneros alimentícios e bebidas 
será permitida somente nas Ruas David Canabarro e Margarida Ribeiro, mais 
especificamente no trecho compreendido entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete de 
Setembro. 

Art. 51  Este Decreto entrará vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton ®Iivei/a de Martínez 
Secretário Muyíicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeliuru Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1531, de 23 de janeiro de 2002. 

"Disciplina o comércio ambulante de alimentos e bebidas 
no Carnaval 2002", 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art. 10  - O comerciante interessado na exploração do comércio de gêneros 

alimentícios e bebidas, deverá providenciar sua licença junto a Secretaria Municipal da Saúde e 

Meio Ambiente e após no Setor de Cadastro do Município, mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo Único Cada vendedor deverá portar crachá, devidamente 

autorizado pelo Município. 

Ait 20 - Será paga uma taxa correspondente à cada vendedor 

credenciado, nos termos da Tabela II, constante da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997. 

Art. 30 - O vendedor que não portar crachá de credenciamento, terá suas 

mercadorias e equipamentos apreendidos pela fiscalização do Município, os quais somente serão 

devolvidos 24 (vinte e quatro) horas após o término dos festejos de Carnaval. 

Art. 40 - A comercialização de gêneros alimentícios e bebidas será 	
/ \, 

permitida somente nas Ruas David Canabarro e Margarida Ribeiro, mas especificamente no trecho 

compreendido entre as Ruas Osvaldo Aranha e Sete de Setembro. 

Art. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de janeiro de 

2002. 

cia4io 	 2dns 
Prefeito Municipal 

Regis;re-,se e Publique-se: 
7/Ti 

Hanitniradeartinez 
Secretário Municipal d\a Administração 
e Recursos Humanos 
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IDi Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.616, de 14 de fevereiro de 2003. 

"Torna público e regulamenta as 
festividades alusivas ao Carnaval de 
2003 no Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Art. 1" Fica estabelecido o período de 1 1  a 05 de março de 

2003 para as festividades alusivas ao Carnaval no município de Taquari-RS. 
Art. 20  Os gastos a serem efetuados com a programação são 

os seguintes: sonorização do evento e dos bailes populares, alimentação para os 
trabalhadores servidores municipais envolvidos na decoração da Lagoa Armênia 
para a Escolha da Rainha do Carnaval 2003 e da Rua Sete de Setembro para os 
desfiles carnavalescos, aquisição de material para decoração, como: madeiras, 
plásticos, tintas, pregos, arames, tecidos, confecções e artigos para bordados; 
material para segurança, como: cordas; material elétrico, como: fiação, lâmpadas, 
tomadas; e outros inerentes ao desenvolvimento completo do evento. 

Art. 3° As despesas decorrentes ao presente Decreto correrão 
à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECR. DE DESENV. ECON., SOCIAL E TURISMO 
01 - Secr. Desenv. Econ., Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de 
fevereiro de 2003. 

Cla4 o doLr1s 
Prefeito Municipal 

Registr se e Publique-se: 

Hamilton Oi&iraMartínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ 88 067 780/0001- 8 - Fone (51) 65 - 1266 - Fax (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 018/2003 

PARA: 
\j 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	11 ASSESSORIA JURÍDICA 

0 SECRETARIO DA FAZENDA 	 El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO N°  003/2003, REFERENTE A REGULAMENTAÇÃO DO 
CARNAVAL. 

DATA: 	13-02-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBIUCA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE À 
REGULAMENTAÇÃO DO CARNAVAL, NO PERíODO DE 1° A 05 DE MARÇO DE 2003, CONFORME 

MEMORANDO PROVENIENTE DA SEDESTUR ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS.I: fl 
íl-fr, ........0.9..- 	........................ ÍícWV 

L.......E....i?4.. ......LII- 	2v . ... e..civ. ... 
1] 

.......t.- 

- 3 	39 o-e.'. . O 	tb iCa 
- r49 L[1J12cC4 

OBS. 2: 

............. I11III1III.1IIII11IiII.IIII.11II 

OBS. 4: 

Assmatura 



pflN 1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto no 00312003. 

"Torna público e regulamenta as 
festividades alusivas ao Carnaval de 
2003 no Município". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

Decreta: 
Art. 1° Fica estabelecido o período de 1 1  a 05 de março de 

2003 para as festividades alusivas ao Carnaval no município de Taquan-RS. 
Art. 20  Os gastos a serem efetuados com a programação são 

os seguintes: sonorização do evento e dos bailes populares, alimentação para os 
trabalhadores servidores municipais envolvidos na decoração da Lagoa Armênia 
para a Escolha da Rainha do Carnaval 2003 e da Rua Sete de Setembro para os 
desfiles camavalescos, aquisição de material para decoração, como: madeiras, 
plásticos, tintas, pregos, arames, tecidos, confecções e artigos para bordados; 
material para segurança, como: cordas; material elétrico, como: fiação, lâmpadas, 
tomadas; e outros inerentes ao desenvolvimento completo do evento. 

Art. 30  As despesas decorrentes ao presente Decreto correrão 
à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

• 	 09— SECR. DE DESENV. ECON., SOCIAL E TURISMO 
01 - Secr. Desenv. Econ., Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regise- e e Publlgse: 

Hami con Iiveira de artínez 
Secrétário Municipal a Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARJ P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (Si) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipai de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOANIIO 
Da: 

Para: - 

Sr.(a) 

Solicitamos .  

----------- J. 

Taqi-L -i -do de 2OO9L 

_ GRANO J IÍJ2X5O Eds.-   
MuflICICei 	 Sec. O ivoIy1meflo Econ8nko Social eTuo 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOANDD 

Da: 	 ................................................................. 

Para: 	ce J LLkk 

Sr. (a) 
.. 4 rr' 

Sohcitamos -cL pJ_ 

Taquau Jç 	de 2OO 

GRANOSEFA - Taquari• RS 50 tis. 2x50 
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Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.617, de 24 de fevereiro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n°4.320/64 e autorização 
contida no Artigo 30 , Inciso IV, da Lei Municipal n°2.212, de 16-12-2002, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 7.350,00 
(sete mil e trezentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 —Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente .........................R$ 7.350,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. l°a redução das seguintes datações orçamentánas: 

09— SEC. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec de Desenv.Econ. Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Pessoa Jurídica .................................R$ 2.500,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ................................................R$ 2.350,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenv. das Atividades da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........  ..................................... R$ 2.500,00 

ADMÏNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



4.m 	Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 
fevereiro de 2003. 

CIaJJrÇo d fins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarniltoWOliveira dél Martínez 
Secretário MuniciPa( de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 02412003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMTNTSTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁR1O DA FAZENDA 	 El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO N° 004/2003, REFERENTE A CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R$ 7.350,00. 

DATA: 	20-02-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE SUPLEMENTAÇÃO 

DE R$ 7.350,00, EM FUNÇÃO DA COMPRA DE MICROCOMPUTADORES PARA AS SECRETARIAS DA 

AGRICULTURA E SEDESTUR. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORJA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1; 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 00412003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n°4.320/64 e autorização 
contida no Artigo 30, Inciso IV, da Lei Municipal n°2.212, de 16-12-2002, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 7.350,00 
(sete mil e trezentos e cinqüenta reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 —Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente .........................R$ 7.350,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

09— SEC. DEDESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec de Desenv.Econ. Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Pessoa Jurídica ................................ .R$ 2.500,00 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ......................................... . ...... R$ 2.350,00 

04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
< 	 01 - Sec. da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenv. das Atividades da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..............................................R$ 2.500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSIPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ 88.067.780/0001 - 3,9  - Fone (61) 65- 1266 - Fa\ (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regis se e Publique-se: 

flui 	- 
Hamilton Oliveira e Martmnez 
Secretário Munici ai de Administração 
e Recursos Humanos 

rVII-1  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1.790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUAR1 - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653- 1266 - Fax: (bi) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinte 

SR José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

05 - Secretária da Fazenda,01 - Secretária da Fazenda, 
04.123.0012.1004 - Ampliaçao do Sistema Computadorizado e Mat Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamento e Materi dat PermaneterR$ 7 350 r00  

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

09- SEC DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO,01 - Sec 
e Desenv.Econ. Social e Turismo,13.695.0094.2040 - Manutençao dos Eventos 
Municipais, 3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Pessoa Jundica, R$ 2.500,00,07 - 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO,02 - D.M.E.R.,16.482.0059.1024 - 
Construçao de Moradias Populares,4.4.90.51 .00.00.00 - Obras e Instalaçoes R$ 
2.350,00,04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA,01 - Sec. De Agricultura, 
20.601 .0076.2012 - Manut. E Desenv. Das Atividades da Sec.,3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de ConsumoR$ 2.500,00 

i*ia LawiiiU 	IS 	Illh. 
c' 

Xelder 	Caréoso 
Secrefórri a Fazenc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.618, de 14 de março de 2003. 

Regulamenta o Art. 87 da Lei n° 1.720197 - 
Código Tributátio Municipal, instituindo Guia 
Informativa Anual Municipal - G.I.A.M. para 
informação do ISSQN. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o estabelecido no Art. 
87 da Lei n° 1.720, de 31-12-97, 

DECRETA: 
Art. 1 1  As empresas prestadoras de serviços, 

contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza —ISSQN, devem 
apresentar, até o dia 30 de junho de cada ano, a Guia Informativa Anual - 
G.I.A.M., contendo as informações do exercício anterior, inclusive quando não 
houver movimento no respectivo período. 

A,t 2° A G.I.A.M., contendo os dados estabelecidos 
em modelo anexo, que passa a fazer parte deste Decreto, constituído de 01 
página numerada, deverá ser preenchida em formulário impresso ou por meio 
magnético e entregue no Departamento de Fiscalização Tributária da Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

Art. 3° Ficam também obrigadas a apresentar a 
G.I.A.M. as empresas que solicitarem o cancelamento de sua inscrição, 
juntamente com o pedido, referente ao período até a data de encerramento das 
atividades, conforme estabelece o Art. 70 do Código Tributário Municipal. 

Art. 4° A não apresentação da G.I.A.M. no prazo 
previsto no presente Decreto, bem como sua apresentação com evidência de 
falsidade e manifesta intenção de sonegação, sujeitará o contribuinte às penas 
previstas no Art. 197 do Código Tributário Municipal. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, abrangendo inclusive seus efeitos sobre os impostos do ano de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 14 de março de 2003. 

ClaudX& do&4ins 
Prefeito Munibipal 

e Publique-se: 

riamiton utiveira ae1vartInez 
Secretário Municipalfrle Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 026/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO kÁSSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO N° 005/2003 - APRESENTAÇÃO ANUAL DA GIAM DE 
ISSQN. 

DATA: 	10-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A APRESENTAÇÃO 

ANUAL DE GIAM SOBRE O ISSQN. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



M 
___ 	Prefeitura Municipal de. Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto no 00512003 

Regulamenta o Art. 87 da Lei n° 1.720197 - 
Código Tributário Municipal, instituindo Guia 
Informativa Anual Municipal - G.I.A.M. para 
informação do ISSQN. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o estabelecido no Art. 
87 da Lei n°1.720, de 31-12-97, 

DECRETA: 
Art. 10  As empresas prestadoras de serviços, 

contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza —ISSQN, devem 
apresentar, até o dia 30 de junho de cada ano, a Guia Informativa Anual - 
G.LA.M., contendo as informações do exercício anterior, inclusive quando não 
houver movimento no respectivo período. 

Art. 20  A G.I.A.M., contendo os dados estabelecidos 
em modelo anexo, que passa a fazer parte deste Decreto, constituído de 01 
página numerada, deverá ser preenchida em formulário impresso ou por meio 
magnético e entregue no Departamento de Fiscalização Tributária da Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

Art. 3° Ficam também obrigadas a apresentar a 
G.LA.M. as empresas que solicitarem o cancelamento de sua inscrição, 
juntamente com o pedido, referente ao período até a data de encerramento das 
atividades, conforme estabelece o Art. 70 do Código Tributário Municipal. 

Art. 49 A não apresentação da G.I.A.M. no prazo 
previsto no presente Decreto, bem corno sua apresentação com evidência de 
falsidade e manifesta intenção de sonegação, sujeitará o contribuinte às penas 
previstas no Art. 197 do Código Tributário Municipal. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, abrangendo inclusive seus efeitos sobre os impostos do ano de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



UU nOtOU QUL.IdI. 

Insor. Municipal: 	 CNPJ: 

Endereço: 	 1 Fone: 

Periodo 
De 

iJ3  INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
_____ j Encerramento de Atividades 	 1 Apresentação Fora do Prazo 

SimJ 	 Sim!___ 	 Sim. 

Faturamento rio período RS: ISSQN Pago no Periodo R$: 

04 	 . DADOS DO ESTABELECIMENTO 

Ramo de Atividade: 

Aliquota ISSQN Area ocupada construída 	 M2  N9  de Empregados em 31112: 

05 1 	 PREENCHER EM R$  

Mas 	 Receita Prestação ISS DEVIDO 
Receita de  

ISS Pago Data Pgto. ISS a Pagar 
CompeIencia Bruta de Serviços . . 

Janeiro 

Fevereiro 

Marco 
.............- 

Abril 

Maic' I 

Junho 

jUlho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Noverribro 

Dezembro 

Íoo[ 	OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES 	 071 	 INFORMAÇÕES DO CONTABILISTA 

Nome: 

CRÇ N2 : 	 Fone: 

DECLARO QUE OS DADOS DESTA GUIA 091 	 USO DA REPARTIÇÃO (Prefeitura Municipal) 
SAO A EXPRESSAO DA VERDADE 

Local: Data: 
Rubrica cIo Revisor 

Nome do Encarregado das Informações: Fone: 

Assinatura do Contribuinte ou seu Representante Legal: 
Nome do Revisor 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORADÜ 
- 	 "4. 

ríffi 
4. 

Para: 

Sr. (a) 
4. 

Solicitamos 

--L 
..................................................... 

Taquari, .... ,Ode... .iade 200 



PROJETO DECRETO 

INSTITUI GUIA iNFORMATIVA ANUAL 
MUCTPAL- G.T.AM. E DÁ OUTRAS 
PROVIDËNCIAS 

Art. 1°. As empresas prestadoras de serviços, contribuintes do ISSQN, 
estabelecidos no município de Taquari, devem apresentar, até o dia 30 de junho de cada 
exercício a Guia Informativa Anual Municipal- G 1 A M, contendo as informações do 
exercício anterior, inclusive quando não houver movimento no respectivo exercício. 

Art 20. A G. 1. A. M. , contendo todos os dados conforme o modelo do Anexo 1 
deste Decreto , deverá. Ter preenchida em formulário impresso ou por meio magnético e 
entregue no Setor de Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. Y. Ficam também obrigadas apresentar a guia, as empresas que solicitam o 
cancelamento de sua inscrição, até a data de encerramento e junto com o pedido de acordo 
com o que estabelece o Art. 70 do Código Tributário Municipal. 

Art. 4°. —Anão apresentação da guia G 1 A M nos prazos previsto no presente 
decreto, bem corno a sua apresentação com evidência de falsidade e manifesta intenção 
objetivando a sonegação, sujeitará o contribuinte as penas previstas no Art. 197 do Código 
Tributário Municipal. 

Art. 5°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 
inclusive para apresentação da guia referente ao ano de 2002. 



PROJETO DECRETO 

INSTITUI GUIA INFORMATIVA ANUAL 
MUMCI1PAL- G.I.A M. E DÁ OUTRAS 
PROViDÊNCIAS 

Art. 1°. As empresas prestadoras de serviços, contribuintes do ISSQN, 
estabelecidos no município de Taquari, devem apresentar, até o dia 30 de junhy de cada 
exercício a Guia Informativa Anual Municipal- G 1 A M, contendo as informações do 
exercício anterior, inclusive quando não houver movimento no respectivo exercício. 

Art 2°, A G. 1. A. M. , contendo todos os dados conforme o modelo do Anexo 1 
deste Decreto , deverá Ter preenchida em formulário impresso e entregue no Setor de 
Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 31. Ficam também obrigadas apresentar a guia, as empresas que solicitam o 
cancelamento de sua inscrição, até a data de encerramento e junto com o pedido de acordo 
com o que estabelece o Art. 70 do Código Tributário Municipal. 

Art. 41 . —Anão apresentação da guia G 1 A M nos prazos previsto no presente 
decreto, bem como a sua apresentação com evidência de falsidade e mani festa intenção 
objetivando a sonegação, sujeitará o contribuinte as penas previstas no Art. 197 do Código 
Tributário Municipal. 

Art. 50  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 
inclusive para apresentação da guia referente ao ano de 2002. 



___ 	Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.619, de 14 de março de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS. MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n°2.212, de 16 de Dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.540,50 

(doze mil e quinhentos e quarenta reais e cinqüenta centavos) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0009.1010 - Constr., Recup e AmpI. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .......................................... R$12.540,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Pessoa Jurídica ...........................R$ 12.540,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de 
março de 2003. 

/-se 	

0 /d&4~dndà~4Ísartins 
Prefeito Municipal 

Regis,tr 	e Publique-se: 

've
' 

	Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humaros 

ADMtNISFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 02712003 

PARA: 	. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO _kkSSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO N°  006/2003 - CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 

12.540,50. 

DATA: 	11-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A 

SUPLEMENTAÇÃO DE R$ 12.540,50 FUNDEF. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

e 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 00612003 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei ri 0  
4.320164 e autorização contida na Lei ri 0  2.212, de 16 de Dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 12.540,50 

(doze mil e quinhentos e quarenta reais e cinqüenta centavos) para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0009.1010 - Coristr., Recup e AmpI. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................. . ....................... R$ 12.540,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Pessoa Jurídica ...........................R$ 12.540,00 

Ait 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

HamiItonO)veia de Martínez 
Secretário MurØcipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAUARI RS 
CNPJ 88067 780/0001- 	- Fone (51) 65-1266 - Fax (51) 653-2344 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 12.540,50 (doze mil e 
quinhentos e quarenta reais com cinqüenta centavos) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,03 - FUNDO DESENV. DO 
ENSINO FUNDAM. - FUNDEF,12.361.0009.1010 - CONSTR. RECUP E AMPL.DE  PREDIO 
ESCOLAR,4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 12.540,00 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1 1  a redução da 
seguinte dotação orçamentária:06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,03 - FUNDO 
DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - FUNDEF,12.361.0047.2016 - MANUT DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEF,3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Pessoa JurídicaR$ 12.540,00 

5ce&ferC ta (ardoso 
Secrefáril j Fazenda 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.620, de 20 de março de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n°2.212, de 16 de Dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de .R$ 3.000,00 

(três mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.364.0050.2020 - Auxilio aos Professores Municipais 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio Financeiro a Estudantes ............. ............ R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv.. do Ensino Fundam. - MDE 

26.453.0028.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 3.000,00 

Art. .30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
março de 2003. 

CiauIUào doV&0s~ aWns 

/ 	
Prefeito Municipal 

Registçee e Publique-se: 
/ 

iiamiiton uiiveira ae'Vviartlnez 
Secretário Municipal/de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 030/2003 

PARA: 	T<SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	\SSESSO1UA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 3.000,00 - PROJETO DE DECRETON° 007/2003. 

DATA: 	14-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 3.000,00. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OB 

Assinatura 

Atsinatura 

Assinatura 
OBS. 4: 

OBS. 2 

OBS. 3: 

Assinatura 



w 
Prefeitura Municipal de. Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto no 00712003 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de Dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.00000 

(três mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12364.0050.2020 - Auxilio aos Professores Municipais 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio Financeiro a Estudantes .........................R$ 3.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 0  a redução da seguinte dotação orçamentária: 

06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

26.453.0028.20 17— Transporte de Estudantes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sp Publique-se: 

Hamilton veir de Martínez 
Secretário Muni paI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEF 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 (três mil reais) para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,02 - MANUT E DESENV. 
DO ENSINO FUNDAM. - MDE,12.364.0050.2020 - AUXILIO AOS PROFESSORES 
MUNICIPAIS,3.3.90.48.01 .00.00 - Auxilio Financeiro a Estudantes,R$ 3.000,00, 

Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1 1  a 
redução da seguinte dotação orçamentária: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA,02 - MANUT E DESENV. 
DO ENSINO FUNDAM. - MDE,26.453.0028.2017 - TRANSPORTES DE ESTUDANTES, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 3.000,00 

LaUIi 	is 	i1iii 
,Nf ttr 

gfeLïerC 
$ecretárk 
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4.m 	Prefeitura Municipal de. Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.621, de 20 demarçode 2003. 

Abre Crédito Especial no valor de 
R$ 10.860,20 e aponta recurso. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere- e Lei Orgânica do Munic!pio, e autorização contida na Lei i0  2.235, de 
20-03-2003, 

DECRETA: 
Art. j0  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

1 0M60,20 (dez mil e oitocentos e sessenta ieais e vinte centavos), para atender 
a seguinte dotação orçamentária: 

06.— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.390.30.00..00.00 - Material de Consumo . ......... ............................ ..R$ 10.860,20 

Art. 20 Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da. E4iicação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
p.ubhcaçâo. 

GABINETE 
TAQUARI, 20 de março de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CIaI..do 	 Wrtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipalce Administração 
e Recursos Humanos" 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 03212003 

PARA: 	[kECRETÂ1UO DE ADMTMSTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

bl~SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LEI 2235 - PROJETO DE DECRETO N° 
008/2003. 

DATA: 	20-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE À LEI N° 2235, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 10.860,20. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES 

POR PARTE DOS SECRETÁRJOS DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



• Ç 	Prefeitura Municipal de. Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 00812003. 

Abre Crédito Especial no valor de 
R$ 10.860,20 e aponta recurso. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e autorização contida na Lei no 2.235, de 
20-03-2003, 

DECRETA: 
Ait 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
a seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 
02— Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 10.860,20 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton Oliveira )1e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MORHIIO 
Da: 	 .. 

Para: 

Sr. (a) 	.................................................................................... 

SoUcitamos 

..........L...'.... 	35 
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Prefeitura Municipcd de Taquari 
1l 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.622, de 20 de março de 2003. 

Abre Crédito Especial no valor de 
R$ 9.700,00 e aponta recurso. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e autorização contida na Lei n° 2.236, de 
20-03-2003, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 9.700,00 
(nove mil e setecentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1065 - Desap. c/ Abertura de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações . ....................... . ..... . ............. R$ 9.700,00 

Art.. 2° Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................... . ....................... R$ 9.700,00 

Art. 30  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de março de 2003- 

/ 	 CIau 8o do s 
Prefeito Municipal 

Hamiltoli cIiei/a de Martíri 
Secretário Muyficipal de Adrrfinistração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P3 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 033/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORJAJI.JRÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 E] 

DE; 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LEI 2236 - PROJETO DE DECRETO N° 
009/2003. 

DATA: 	20-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE À LEI N° 1236, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 9.700,00. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECRETÁRIOS DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 00912003. 

Abre Crédito Especial no valor de 
R$ 9.700,00 e aponta recurso. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e autorização contida na Lei n°2.236, de 
20-03-2003, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto um Crédito Especial de R$ 9.700,00 
(nove mil e setecentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1065 - Desap. c/ Abertura de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ................ ... ...................... ... R$ 9.700,00 

Art. 2° Ficam reduzidas as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00—Obras e Instalações ............ ... ............................. R$ 9.700,00 

Art. 30  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, a redução constante do Art. 2 0 . 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton Oli'eira qb Martínez 
Secretário MunicipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESïADO DO RK) GRANDE DO SUL 

WM Oí DO 
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Da: 

Para: 

Sri(a) 	. 

Soctarnos 
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PrefeíturauMunicipal de Tóquari1 
Dili. 

Decreto no 1.623, de 28 de março de 2003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estadodo Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.239, de 26 de março de 2003, 

DECRETA:. 
Art. jO Fica aberto um Crédito Especial de R$ 7.032,40 

(sete mil e trinta e dois reais e quarenta centavos), para atender as seguintes 
.dotaçôes orçamentánas: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2063 - MERENDA ESCOLAR - ESTADUAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................. . ............... . .... ... R$ 7.032,40 

Art. .20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da Estado, através da contrapartida 
da Merenda. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de março de 2003. 

CIaádo 	 ns 
Prefeito Municipal 

Registr7.se e Publique-se: 

Har4 Olivéira Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humapios 

AD IVIINI S'IFR..AÇÃ O CO 1v1 TFR N.TSPAiRÊ IN.TC LA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 01012003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.239, de 26 de março de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 7.032,40 

(sete mil e trinta e dois reais e quarenta centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2063 - MERENDA ESCOLAR - ESTADUAL 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......... .. ................ ... .......... R$ 7.032,40 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente da Estado, através da contrapartida 
da Merenda. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registr e e Publique-se: 

~eliveir 	Mánez 
Secretário Municipa de Administração 
e Recursos Humands 

AD1VIINIS'1-RAÇÃ0 COIVI TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

E 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 038/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

- SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE A LEI 2239 - PROJETO DE DECRETO N °  

010/2003. 

DATA: 	26-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE AO CRÉDITO 

AUTOMZADO PELA LEI N° 2.239, DE 26 DE MARÇO DE 2003. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

MEMOANDO 
Da: 

Para: 	4L/V................................................................................................................................ 

Sr.(a) 

Soictamos 

Taquari,I dOO. 

4 	íerCdJcfoso 
Fôzenda  . 



IPI Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003. 

"Nomeia integrantes da Diretoria e 
dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes integrantes da 

Diretoria e dos Conselhos Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA: 

- Diretoria: 
Diretor-Presidente: José Valmor Pereira; 
Diretor-Técnico: José Valmor Pereira; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara. 

II - Conselho de Administração: 
Presidente: João \filmar Martins; 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros; 
Membro: Edson José Pereira; 
Suplente: Maria Francisca da Silva. 

III - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas; 
Suplente: Clen Tasso da Rosa; 
Efetivo: Roland Fabianny Martins de Martins; 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas; 
Efetivo: Valdir Moraes; 

fl 
Suplente: Ana Cristina de Oliveira Gethel. 

Art. 20  Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-
Financeiro não serão remunerados, se acumulados às funções do cargo de 
Diretor-Presidente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
MO Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40  Ficam revogadas as disposições dos Decretos 
1.464, de 08 de janeiro de 2001 e 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
1 0  de abril de 2003. 

CIaitdo OdisMartíns 
Prefeito Municipal 

Registrp- e e Publique-se: 
/ 

Harniton liveira de artínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humànos 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 039/2003 

PARA "14 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ,SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE NOVA CONSTUTUIÇÃO DA DIRETORIA 
DA EJORA - PROJETO DE DECRETO N°011/2003. 

DATA: 	28-03-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE A NOVA 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA DA EJORA, EM DECORRÉNCA DA SAÍDA DO ATUAL DIRETOR, BEM 

COMO DO DESLIGAMENTO DE OUTROS MEMBROS JÁ HÁ ALGUM TEMPO, ESTANDO A MESMA 

DESATUALIZADA ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem039-2003.doc 09:32 



-'- 	 L 

Taquan, 02 de março de 2003 

PROTOCOLO 

- /-,- j 	-- 
Prezado Senhor 	 4 

Conforme já ser do seu conhecimento, informoque estarei em férias 
período 200212003, de 01 a 30 de março de2003. 

Tendo em vista interesses particulares, solicito.rninha exoneração 
após a conclusão de férias relatada.  

Aproveito para agradecer, toda a atelição manifestada, durante minha 
gestão, declarando que tive sempre de V 3 um atendimento especial, onde consegui 
alcançar um pouco dos meus objetivos junto a EJORA. 

Esperando ter cumprido com os anseios da sua administração, envio 
uma 

Respeitosa Saudação 

~eari te  

limo Sr 
Cláudio Laurindo dos Reis Martins 
MD Prefeito Municipal 
TaquariRs 



À(o) 

Nomeia-se coma Diretor-Presidente 

e Dirotor-Tcnica e Sr. José Valrnor 
Pereira; Coma Presidente de Conselho 

da Administraça, em lugar de Sr. Cade-

ni Dvila Martins, e Sr. Jose Vilmar 

Martins; Cama Suplente do Conselho da 

Adrninistraço, em lugar de Sr. Rgis 

Lucas da Silva, à Sra. Maria Franciscada 

Stiva e, como Suplente de Conselho Fscai, 

em lugar de Jose Ualmer Pereira, a Sri. Ana 

Cristina de Sliveira Gethol. 

?/o33 	; 

isU 1aui 
Uni  



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n°011/2003. 

"Nomeia integrantes da Diretoria e 
dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei no 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes integrantes da 

Diretoria e dos Conselhos Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA: 

- Diretoria: 
Diretor-Presidente: José Valmor Pereira; 
Diretor-Técnico: José Valmor Pereira; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara. 

II - Conselho de Administracão: 
Presidente: João \Tilmar Martins; 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros; 
Membro: Edson José Pereira; 
Suplente: Maria Francisca da Silva. 

III - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas; 
Suplente: Clen Tasso da Rosa; 
Efetivo: Roland Fabianny Martins de Martins; 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas; 
Efetivo: Valdir Moraes; 
Suplente: Ana Cristina de Oliveira Gõethel. 

Alt 20  Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-
Financeiro não serão remunerados, se acumulados às funções do cargo de 
Diretor-Presidente. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
N=000- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 40  Ficam revogadas as disposições dos Decretos 
1.464, de 08 de janeiro de 2001 e 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se p 

Hamilton Gliqeira defrAartínez 
Secretário Municip( de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefe ítura Municípal de Tcquri 
Etado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.624, de 1 0  de abril de 2003. 

"Nomeia integrantes da Diretoria e 
dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o Estatuto da 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado pela Lei n° 
1.121, de 13 de abril de 1984, 

DECRETA: 
Art. 10  Ficam nomeados os seguintes integrantes da 

Diretoria e dos Conselhos Administrativo e Fiscal da Empresa Jornalística e de 
Radiodifusão Açoriana - EJORA: 

- Diretoria: 
D i retor-P residente: José Valmor Pereira: 
Diretor-Técnico: José Valmor Pereira; 
Diretor-Financeiro: Ernani de Lara. 

II - Conselho de Administração: 
Presidente: João Vilmar Martins; 
Suplente: Nérsio de Azevedo Quadros; 
Membro: Edson José Pereira; 
Suplente: Maria Francisca da Silva. 

III - Conselho Fiscal: 
Efetivo: Marcos Pereira Nogueira de Freitas; 
Suplente: Cleri Tasso da Rosa; 
Efetivo: Roland Fabianny Martins de Martins; 
Suplente: Eraldo Bizarro de Vargas; 
Efetivo: Valdir Moraes; 
Suplente: Ana Cristina de Oliveira Gõethel. 

Art. 20  Os cargos de Diretor-Técnico e de Diretor-
Financeiro não serão remunerados, se acumulados às funções do cargo de 	/LJ 
Diretor-Presidente. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CF.P 95860 000 - TAQUARI ~ PS 
CNPJ: 88.067780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeítura Munkipal de. Tqucr 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 4° Ficam revogadas as disposições dos Decretos 
1.464, de 08 de janeiro de 2001 e 1.528, de 04 de janeiro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
1 0  de abril de 2003. 

Claà'ffiãÍndo OdisMartins 
Prefèito Municipal 

Registr,e4e e Publique-se: 

Harnflton Oliveira de Ïartínez 
Secretário Municipal dp Administração 
e Recursos Humanos(, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - 4 one: (51) 663-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.625, de 03 de abril de 2003. 

"Oficializa o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para o ano 
de 2003, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica oficializada a seguinte programação de 

eventos esportivos para o ano de 2003, conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquari: 

Período Eventos Característica 
Abril/Maio/Junho/Julho Futebol de Campo; Competição em espaço 

Futebol Mini-Campo. aberto. 
Maio Voleibol masculino e feminino; Competições em ginásio. 

Xadrez; 
Futsal Veteranos.  

Junho/Julho Campeonato Guri Bom de Competição em espaço 
Bola; aberto.. 
Campeonato de Bocha; Competições em ginásio. 
Futsai Força Livre; 
Futsal Feminino; 
Jogos da Semana do 

• ___________________ Município.  
Agosto Jogos Escolares Competições em ginásio 

Taquarienses (JET).  
Setembro Torneio da Bombacha. Competições em ginásio. 
Outubro Futsal 2a divisão. Competições em ginásio. 
Novembro/Dezembro Futebol Society (Futebol 7); Competições em espaço 

Futebol de Areia; aberto. 
Vôlei de Areia.  

Art. 30  Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 
arbitragem, premiação, material de expediente (cópias reprográficas, ofícios e 
impressos), alimentação e transporte. 

Art. 40  As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (51) 653-2344 

1'  



Prefeilura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

02— GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Municipal de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manutenção do Setor de Desportos 
3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Desport. e outras 
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
03 de abril de 2003. 

CIa tír(do dotiiti ns 
Prefeito Municipal 

Registre/se e Publique-se: 

Oliveir~a 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humados 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 04012003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JUIÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REFERENTE CALENDÁPJO DE E\TENTOS CMD 2003 - 
PROJETO DE DECRETO N° 012/2003. 

DATAI 	28-03-2003 

SOUCITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REFERENTE PROGRAMAÇÃO DE 

EVENTOS ESPORTIVOS CMI) 2003. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS.i: 

.. iiIii. 

Assintuia 
OBS. 2: 

............................................................................-.-- .................................................................... 

OBS. 3: 
CRC/RS'63.981 

.L .. 	 ifr4.'v 
665/?2IZ.... 5 .... L2,..° 

£J in.7 

Pedr frQRarnOS ................................................................ 

CRC/RS63981. .................................... ................................. .........  

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\rnem040-2003.doc 11:54 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
44r8w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Decreto n° 012/2003. 

"Oficializa o calendário de eventos do 
Conselho Municipal de Desportos para o ano 
de .2003, e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica oficializada a seguinte programação de 

eventos esportivos para o ano de 2003, conforme deliberação do Conselho 
Municipal de Desportos (CMD) de Taquan 

Período .Eventos Característica 
Abril/Maio/Junho/Julho Futebol de Campo; Competição em espaço 

Futebol Mini-Campo. aberto. 
Maio Voleibol masculino e feminino; Competições em ginásio. 

Xadrez;. 
F.utsal Veteranos.  

Junho/Julho Campeonato Guri Bom de Competição em espaço 
Bola; aberto. 
Campeonato de Bocha; Competições em ginásio. 
Futsal Força Livre; 
Futsal Feminino; 
Jogos da Semana do 
Município..  

Agosto Jogos Escolares Competições em ginásio.. 
Taguarienses (JET).  

Setembro Torneio da Bombacha. Competições em ginásio. 
Outubro Futsal 2a divisão. Competições em ginásio. 
Novembro/Dezembro Futebol Society (Futebol 7); Competições em espaço 

Futebol de Areia; aberto. 
Vôlei de Areia.  

fl
Art. 30  Os gastos a serem efetuados são os seguintes: 

arbitragem, premiação, mate rial de expediente (cópias reprográficas, ofícios e 
impressos), alimentação e transporte. 

Art. 40  As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.. Postal 53 CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Mul,  
P1 Prefeitura Municipal de. Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

02— GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Municipal de Desportos 

27812.0103.2005 - Manutenção do Setor de Desportos 
3.3.90.31 00 - Premiações Culturais, Artísticas, Desport. e outras 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00 - Matnal de Consumo 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton çtYT$teira)de Martínez 
Secretánô MuniØpaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEM DIIAN DO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 

SoIicit 

r 

D-W 1 -------------- --------- 	 - 	 ------ 	

-------- ----- --- 0. 	--- ------ W-,~ 

) L'-f7 	9ÁJTI 

de 2003.... 

RS 50 tls 2x50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Da: 	 .... . 

1ç 

..E...4 

Tt 	 fr4. 
........ dJ 	 irn 

oCØ4oct 	 .... de ... de 200 .. 

4 6:, 
Q.............................................................................. 

GRANOSEFP - Taquari - RS 50 tis. x5O 

Sr. (a) 	. 

S4amc,s T)7. 

Á......... 



IQw 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.626, de 09 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Especial ., aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164: bem àomo na Lei Municipal 2.241, de 09-04-2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

53.504,49 (cinqüenta e três mil e quinhentos e quatro reais e quarenta e nove 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretária de Educação 	- 

12.361.0011.1004— Ampliação do Sist. Comp. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Material Permanente .......................................R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1004 - Ampliação do Sist. Comp. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Material Permanente ..........................................R$ 7.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0011.1004 - Ampliação do Sist. Comp. e Material Permanente 
4:4.90.52.00.00.00 - Material Permanente ............ . ............... . ........... R$ 36.504,49 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos provenientes do superávit financeiro (saldo do passivo 
potencial, referente da transferência das contas 58023-6 (R$ 36.504,49) e 8013-6 
(R$ 17.000,00). 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREF TO MUNICIPAL DE 
TAQUARI09 de abril de 2003. 	

diIns 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regisyefre e Publique-se: 

HamiIt ri Oliveira e Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]VIINIS'I'RAÇÃO COIVI 'I'R..ANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 045/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMTNISTRAÇÃO 	Q4SSESSORIA JURÍDICA 

"(a SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [i ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REF. A LEI. N°  2241 - MINUTA DE DECRETO N° 

013/2003. 

DATA: 	11-04-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REF A LEI 2.241/2003. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. Z 

Assinatura 
OBS. 3: 

OBS. 4: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem045-2003.doc 14:19 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01312003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.241, de 09-04-2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

53.504,49 (cinqüenta e três mil e quinhentos e quatro reais e quarenta e nove 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretária de Educação 

12.361 .0011.1004— Ampliação do Sist. Comp. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Material Permanente .......................................R$ 10.000,00 

06= SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.361.0011.1004 - Ampliação do Sist. Comp. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Material Permanente ..........................................R$ 7.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0011.1004 - Ampliação do Sist. Comp. e Material Permanente 	 / 
4.4.90.52.00.00.00 - Material Permanente ...................... . ................. R$ 36.504,49 

Att 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos provenientes do superávit financeiro (saldo do passivo 
potencial, referente da transferência das contas 58023-6 (R$ 36.504,49) e 8013-6 
(R$ 17.000,00). 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

t-iamiiton uiivetra aeiiamnez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos \.. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001H38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.627, de 09 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.242, de 09-04-2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de. R$ 

272.985,22 (duzentos e setenta e dois mil e novecentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e dois centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretária de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. do Gabinete da Secretária 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... . .......... .... .......... . ...... ......R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .......................... ..... R$ 9.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .............. . .............. R$ 29.645,37 

12.364.0050.2020 — Auxilio Aos Professores Municipais 
3.3.90.48.01.00.00—Auxilio Financeiro a Estudantes ............... . ......... R$ 5.000,00 

26.453.0028.2017— Transporte de Estudantes 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .............. . ....... . ....... R$ 30.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0009.1010—Manut. do Ensimo Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...............................R$ 4.500,00 

12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - PJ . .................... . ........ R$ 64.000,00 

ADI1v1INIST['IRAÇÃO CO]V[ TITIRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ................................R$ 4.900,00 

08- SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde ASPS 

10.301.0035.2056— Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 58.996.37 

08- SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Proarama de Assistência Básica - PAB 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
33.90.32.00.0000 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 61.943,48 

Alt 211  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos provenientes do superávit financeiro (saldo do passivo 
potèncial), referente a transferência das contas 58023-6 (R$ 68.500,00), 8013-6 
(R$ 83.545,37), 58044-9 (R$ 61.943,48) e 7954-9 (R$ 58.996,37). 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 09 de abril de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HanuiItôr'Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanbs 

AD IIV[INI S'I'RAÇÃ O CO lvi 'I'R.ANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 046/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	IASSESSORIA JURÍDICA 

'( SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REF. A LEI N °  2.242 - MINUTA DE DECRETO N°  
014/2003. 

DATA: 	11-04-2003 

SOUCITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REF A LEI 2.242/2003. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMQRANDOS  - 2003\rnem046-2003.doc 14:25 



* 
Prefeitura Municipal de. Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 01412003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autonzação contida na 
•Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.242, de 09-04-2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

272.985,22 (duzentos e setenta e dois mil e novecentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e dois centavos), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretária de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. do Gabinete da Secretária 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........... ........................... ...R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ... ........................ .... R$ 9.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensimo Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ . ........................ .... R$ 29.645,37 

12.364.0050.2020 - Auxilio Aos Professores Municipais 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio Financeiro a Estudantes .........................R$ 5.000,00 

26.453.0028.2017.— Transporte de Estudantes 	 1 '1 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...... . ................. . ..... R$ 30.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0009.1010 - Manut. do Ensimo Fundamental - FUNDEF 

JTn 	
3.3.90.39.00.00.00—QutrosServ. Terceiros — PJ ..........................  ..... R$4.500,00 

12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ........................ . ..... R$ 64.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
i4,.m Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ . ............................... R$ 4.900,00 

08 - SECRETARIA DE SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056— Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 58.996.37 

08- SECRETARIA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03— Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 61.943,48 

Att 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos provenientes do superávit financeiro (saldo do passivo 
potencial), referente a transferência das contas 58023-6 (R$ 68.500,00), 8013-6 
(R$ 83.545,37), 58044-9 (R$ 61.943,48) e 7954-9 (R$ 58.996,37). 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Gliveir4 de Martínez 
Secretário MunkipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RK) GRANDE DO SUL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
% 

 
r4..O 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.628, de 09 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Preféito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.243, de 09-04-2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manut. do Comdica e Cons. Tutelar 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros - PF ......... . ............. R$ 3.000,00 

Art. 20  Os créditos de que se refere o artigo anterior 
serão cobertos pela seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manut. do Comdica e Cons. Tutelar 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ ............. . ....... R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 09 de abril de 2003. 

CIIé  
Prefeito Municipal 

e Publique-se.: 

Hanlilton' Oliveira le Martínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\4INIS'I'R.AÇÃO COIIvI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 047/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	1ASSESSORIA JURÍDICA 

ECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO REF. A LEI N° 2243 - MINUTA DE DECRETO N° 
015/2003. 

DATA: 	11-04-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NO PROJETO DE DECRETO REF A LEI 2.243/2003. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSOEJA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem047-2003.doc 14:31 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01512003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.243, de 09-04-2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manut. do Comdica e Cons Tutelar 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros - PF . ...................... R$ 3.000,00 

Ait 20  Os créditos de que se refere o artigo anterior 
serão cobertos pela seguinte dotação orçamentária: 

08— .SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manut. do Comdica e Cons. Tutelar 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ .....................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamiltorl Oliveira/de Martínez 
Secretário MuniopaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000133 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Muiiicipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.629, de 16 de abril de 2003. 

"Regulamenta realização de Leilão de terras de 
propriedade do Município, conforme Art. 20  da Lei 
n° 2.043, de 13-09-2001, nomeia Leiloeiro Oficial, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o Art. 2 0  da Lei n°2.043, de 13 de setembro de 2001, 

DECRETA: 
Alt 1° Fica regulamentada a realização de Leilão de Terras 

de propriedade do Município, conforme autorização contida na Lei n° 2.043, de 13 de 
setembro de 2001, nos termos em que especifica o presente Decreto. 

Art. 21  O Leilão Público dos bens referidos na Lei n° 2.043, 
de 13de setembro de 2001, será realizado às 10 horas do dia 28 de maio de 2003, na 
Rua José Porfíno da Costa, sln°, junto ao Pavilhão de Esportes José Machado, no Parque 
de Exposições Nardy de Farias Alvim, nesta Cidade de Taquari - RS, de acordo com 
especificações contidas no Edital de Leilão n° 00112003. 

Art. 3° Fica designado o Leiloeiro Oficial Sr. Orildo Leobethe 
da Silva, inscrito no CPF n° 085.249.980-91, Matrícula n° 879.748, para efetuar o Leilão 
Público dos bens imóveis inservíveis de propriedade do Municípià, conforme consta na 
Lei n°2.043, de 13 de setembro de 2001, e previsto no Edital de Leilão n°001/2003, sem 
ônus para o Município. 

Alt 4° A realização do Leilão deverá obedecer 
ngorosamente ao disposto na Lei n° 8.666-93, e especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 001/2003. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de abril de 2003. 

Cla(do d2?.ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos t 

ADPvIINISTITR..AÇÃO CO1\'I 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefe ítureg Mwidpd de Taqirnri 
Estaco do Ro Grande do Sul 

Decreto n°1.629, de 16 de abril de 2003. 

"Regulamenta realização de Leilão de terras de 
propriedade do Município, conforme Art. 2 0  da Lei 
n° 2.043, de 13-09-2001, nomeia Leiloeiro Oficial, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o Art. 2 1' da Lei n°2.043, de 13 de setembro de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica regulamentada a realização de Leilão de Terras 

de propriedade do Município, conforme autorização contida na Lei n° 2.043, de 13 de 
setembro de 2001, nos termos em que especifica o presente Decreto. 

Art. 2 1  O Leilão Público dos bens referidos na Lei n° 2.043, 
de 13 de setembro de 2001, será realizado às 10 horas do dia 28 de maio de 2003, na 
Rua José Porfirio da Costa, s/n°, junto ao Pavilhão de Esportes José Machado, no Parque 
de Exposições Nardy de Farias Alvim, nesta Cidade de Taquari - RS, de acordo com 
especificações contidas no Edital de Leilão n°001/2003. 

Art. 3° Fica designado o Leiloeiro Oficial Sr. Orildo Leobethe 
da Silva, inscrito no CPF n° 085.249.980-91, Matrícula n° 879.748, para efetuar o Leilão 
Público dos bens imóveis inservíveis de propriedade do Município, conforme consta na 
Lei n°2.043, de 13 de setembro de 2001, e previsto no Edital de Leilão n°001/2003, sem 
ônus para o Município. 

Art. 4° A realização do Leilão deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto na Lei n° 8.666-93, e especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 00 1/2003. 

Art. 5 1  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de abril de 2003. 

CIa dio aunndo do Neis iviartins 
Prefeito Municipal 

Regist,rese e Publique-se: 

Harnilton Oliveira dMartínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISFRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Pua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNI .1. 88.06 í.780/00018 - Jne. (ai) 653-1266 - Fax. (ai) 6532344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 052/2003 

PARA: 	(SECRETÁ1UO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOR1A JURíDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA LEILÃO DE TERRAS LOCALIZADAS NA COSTA 
DO SANTA CRUZ - MINUTA DE DECRETO N° 016/2003. 

DATA: 	15-04-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENT.E AO LEILÃO DE 

TERRAS DO MUNICÍPIO, LOCALIZADAS NA COSTA DO SANTA CRUZ, LEILÃO ESTE QUE SERÁ 

REALIZADO PELA TERCEIRA VEZ. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

OBS. 4: 

Assinatura 

11 
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9 - 
Prefeitura Municipal de Toquciri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01612003. 

"Regulamenta realização de Leilão de terras de 
propnedade do Município, conforme Art. 2 0  da Lei 
n° 2.043, de 13-09-2001, nomeia Leiloeiro Oficial, e 
dá outras providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o Art. 2° da Lei n°2.043, de 13 de setembro de 2001, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica regulamentada a realização de Leilão de Terras 

de propriedade do Município, conforme autorização contida na Lei n° 2.043, de 13 de 
setembro de 2001, nos termos em que especifica o presente Decreto. 

Art. 2° O Leilão Público dos bens referidos na Lei n° 2.043, 
de 13 de setembro de 2001, será realizado às 10 horas do dia 28 de maio de 2003, na 

• Rua José Porfíno da Costa, sln°, junto ao Pavilhão de Esportes José Machado, no Parque 
• de Exposições Nardy de Farias Alvim, nesta Cidade de Taquan - RS, de acordo com 

especificações contidas no Edital de Leilão n° 00112003. 
Ait 3° Fica designado o Leiloeiro Oficial Sr. Oiildo Leobethe 

da Silva, inscrito no CPF n° 085.249.980-91, Matrícula n° 879.748, para efetuar o Leilão 
Público dos bens imóveis inservíveis de propriedade do Municípió, conforme consta na 

• Lei n°2.043, de 13 de setembro de 2001, e previsto no Edital de Leilão n°001/2003, sem 
ônus para o Município. 

Art. 41  A realização do Leilão deverá obedecer 
rigorosamente ao disposto na Lei n° 8.666-93, e especificações contidas no Edital de 
Leilão n° 00112003. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamiltori Oliveira d Martínez 
Secretário Municil de Administração 
e Recursos Hurnénos 

AD N'TINI S']TiRAÇÃ O CO MI ']ITRANSPARÊ N CIA 

Rua Qvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
04.. .0 

Estado do Rio Grande do Sul 

Modelo de Memorando: 

De: Secretaria da Administração e RH - Setor de Licitações e Contratos 

Para: Gabinete do Prefeito 

Data: 151041 2003 

"Assunto: solicitamos a elaboração de Minuta de Decreto regulamentando a 

realização de Leilão, conforme Lei n° 2.043, de 13/0912001, a ser realizado na 

data de 2810512003, tendo por local o Pavilhão de Esportes José Machado, junto 

ao Parque de Exposições Nardy de Farias Alvim, na Rua José Porfírio da Costa, 

s/n°, nesta cidade de Taquari, horário 10 h, conforme Edital n° 00112003. 

Outrossim, o decreto deverá mencionar que o leiloeiro oficial designado será o Sr. 

Orildo Leobethe da Silva, inscrito no CPF no 085.249.980-91, matrícula n° 

879.748, que exercerá suas funções sem ônus para o Município." 

/ 

ADII\/HNIS']I'RAÇÃO COIIV[ TITRANSPAIRÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.630, de 17 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.212, de 16-12-2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 —Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................... . ................ ... R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de abril de 2003. 

CIad4ndo c ?2?2rtins 
Prefeito Municipal 

Regist 	e PubIiquse: 

Hamilton Oliveirae Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Human'os 

ADP\/1INIS1TRAÇÃO COI1VI 'TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 05412003 

PARA: 	SECRETÁ1UO DE ADMINISTRAÇÃO 	ó4SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,00 - MINUTA DE DECRETO N° 
017/2003. 

DATA: 	17-04-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,00, SOLICITADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

OBS. 2: 

OBS. 3: 

OBS.4: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem054-2003.doc 09:04 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 01712003. 

"Abre Crêdíto Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei 4.320164, bem como na Lei Municipal 2.212, de 16-12-2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentánas: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ . ...................... ..... R$ 10.860,20 

Art. 211  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata olrt. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton QlÍ'eiraqe Martmnez 
Secretário Municijal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]v1INIS'I'iRAÇÃO cOrvI 'TRANSPARÊiNCLA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.860,20 
(dez mil, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 10.860,20 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 

secieté  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.631, de 23 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Preféito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.249, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 	 - 

16482.0059.1024— Construções de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações . ... . ......... . ............... . ........ R$ 175.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos provenientes do Convênio com a União, conforme 
Contrato de Repasse n°013005713/2001, Processo n°2616.013005713/2001. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de abril de 2003. 

1 L 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira clMartínez 
Secretário Municipal kle  Administração 
e Recursos Humanos"-. 

AD ]V[INIS'I'RAÇÃ O CO JVI ']TRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 05512003 

PARA 	-SECRETÁRIO DE ADMINTSFRAÇÂO 	SSESSORTAJUIRID1CA 

SSECRETÁBJO DA FAZENDA 	 o ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 175.000,00 - LEI N° 2.249— MINUTA DE 
DECRETO N° 018/2003. 

DATA; 	23-04-2003 

SOUCITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 175.000,00, AUTORIZADO PELA LEI N°  1249, SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAçÕEs E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OES 2 

Assinatura 
OBS, 3: 

Assinatura 

OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de ac 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 01812003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.249, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 	 - 

16.482.0059.1024 - Construções de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .... . .................................. R$ 175.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos provenientes do Convênio com a União, conforme 
Contrato de Repasse n°013005713/2001, Processo n°2616.013005713/2001. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira 0 Martínez 
Secretário Municipál. de Administração 
e Recursos Humanos 

AD]\/HNIS'TRAÇÃO C OPvl ']ITIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEM O R LtN II O ,  
Da: 

Para: 

Sr. (a) 	..................................................................................................................................................... 

Solicitamos & eL &O&ÀÇ4°JX' 	E.TQ 

................................................................................................................................................... 

.................

269r33

;luW 	
2L. .. Li./'  

2x50 	 Setie .t,c 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.632, de 23 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.250, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de .R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................. . ..... R$ 120.000,00 

15.452.0057.1031 - Construção de Pontes e Bueiros 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ...................................... .... R$ 70.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 
04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciánas 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ...................... . .... . .............. R$ 100.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029— Const. de Rede de Água e Reservatório 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ............... .................... ................ R$ 20.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0105.1063— Pagamento de Prédios - Àdquiridos em Leilão 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Dívida Resgàtado .........................R$ 70.000,00 

AD MINIS'I'RAÇÃ O CO IIVI 'TIR.ANSPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ri Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de abril de 2003. 

ClIáffdo d tins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos \. 

AD1\/IINISTITR.AÇÃO COMI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Ova1do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 05612003 

PARA: 	SECRETÁ1UO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSO1UA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 0 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 190.000,00 - LEI N° 2.250 - MINUTA DE 
DECRETO N° 019/2003. 

DATA. 	23-04-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 190.000,00, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.250, SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipcd de aquari 
42!0¥~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 019/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.250, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbarios 

15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ............ ... ................ . ........ R$ 120.000,00 

15.452.0057.1031 - Construção de Pontes e Bueiros 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........................... . ... ........... R$ 70.00000 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 
04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciánas 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ......... . ............................. ...R$ 100.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029— Const. de Rede de Água e Reservatório 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ................. . .................... ....R$ 20.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0105.1063 - Pãgamento de Prédios - Ádquiridos em Leilão 
4.6.90.71.00.00.00 - Principal da Divida Resgatado ................ . ........ R$ 70.000,00 

AD ]V[INIS'TR.AÇ ÃO CO lvi 'TIR.ANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

f 
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uari Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

publicação. 
Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OlYveira/Je Martínez 
Secretário Muniof pai de Administração 
e Recursos Humanos 

AD IIVIINI S'I'RAÇÃ O CO lvi TITRANSPARÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEM O li li N.D O 

Da: 

Para: 

Sr.(a) 	.................................................................................................................................................... 

Solicitamos 

2.25O. 

Taqait, 23 de de 200 3 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.633, de 23 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.251, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentá rias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0009.1010 Const. Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.0000-Obras e Instalações ............ .............................. R$ 50.000,00 

Art. 2° O crédito a que se refere o artigo anterior será 
coberto pelo Convênio assinado com a União, Processo N° 
2616.01346633612001, através do Contrato de Repasse n°013466336/2001. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
23 de abril de 2003. 

Cla rdo dens 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hariilton'Oliveira dei1artínez 
Secretário Municipal 4Ie Administração 
e Recursos Humanos 

ADI\4INIS'I'RAÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 05712003 

PAIA. 	li SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO '1ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 50.000,00- LEI N° 2.251 - MINUTA DE DECRETO N° 020/2003. 

DATA: 	23-04-2003 

SOLICITAMOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO VAWR DE R 50.000,00, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.251, SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAçÕEs E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

163-RIM  

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem057.-2003.doc 15:41 



lüw 
o Prefeitura Municipal de ciquari w4.-, 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 020/2003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n0  2.251, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0009.1010 —.Corist. Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..........................................R$ 50.000,00 

Art. 2° O crédito a que se refere o artigo anterior será 
coberto pelo Convênio assinado com a União, Processo N° 
2616.01346633612001, através do Contrato de Repasse no 01346633612001. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre..s7 P ique-se: 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

AD1\/IINIS'I'R.AÇÃO C OPvI TIRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOANDO 

Da: 

Para: 

Sr.(a) 5056 

SoUctamos /6tI3O Ç...... 

................... .' 

de de 200 3 
áj 	Lu ifics 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.634, de 24 de abril de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso".. 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Preféito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

03— SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria de Administração 	 - 

04.128.0007.2010 - Manut. dos Serv. Exped. Pessoal, Prot. e Asses. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ........................R$ 28.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Ampliação de Sistema Comp. e Material Permanente 
3.3.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ...............R$ 3.200,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 —Secretaria da Saúde - ASPS 

10301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................................ R$10.000,00 

Art. 21  Servirá de recu.rso para cobertura do crédito de 
que trãta o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

04- SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da AQricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................................. ..  .......... R$ 600,00 

Áp ãw/1  
AD IVIINI SJTRAÇ ÃO CO lvi 'I'RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



IPI Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

04.112.0009.1023 - Conclusão e Reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..........................................R$ 28.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
03 - Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................................ .R$ 2.000,00 

SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008 - Ampliação de Sistema Comp. e Material Permanente 
3.3.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .... ..... .... R$ 10.000,00 

SEC. DE DESENV. ECON., SOCIAL E. TURIS. 
01— Sec. Desenv. Econômico. Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 600,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
24 de abril de 2003. 

Cla/&gndo duz&ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

riaçriiiton oiiveira ae'viarttnez 
Secretário Municipal 41e Administração 
e Recursos Humano 

ADlVEINIS'TRAÇÃO CO]V]I 'IITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO INTERNO 	 No 06012003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	qjASSESSORIAJURíDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ri ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DE R.$ 41.200,00 — MINUTA DE DECRETO N° 021/2003. 

DATA: 	02-05-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R. 41.200,00. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORJA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

IONIM 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMOEANDOS  - 2003\060-2003.doc 09:37 



'. MM 
Prefeitura Municipal de Taquari ___  

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 02112003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentánas: 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÂO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria de Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. dos Serv. Exped. Pessoal, Prot. e Asses. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros PJ ............ . ........... R$ 28.000,00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 —Ampliação de Sistema Comp. e Material Permanente 
3.3.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ...............R$ 3.200,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Seàretana da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................................ R$10.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 - Secretaria da Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .................................... . ....... R$ 600,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

J, 	04.112.0009.1023 - Conclusão e Reeq. do Centro Administrativo 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .... . .... . ......................... . ... ... R$ 28.000,00 

1 

ADIIVIINIS']TIRAÇÃO C OuVI "I'RANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
03— Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..................... .................... R$ 2.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008 - Ampliação de Sistema Comp. e Material Permanente 
3.3.90.52.00.00.00— Equipamentos e Material Permanente .............R$ 10.000,00 

09 - SEC. DE DESENV. ECON., SOCIAL E TURIS. 
01 - Sec. Desenv. Econômico, Social e Turismo 

13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........... . ..... . ..... . ..... . .............. R$ 600,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Martínez 
de Administração 

e Recursos Hu 

AD ]V[INIS']I'RAÇÃ O CO IIVI 'I'IRANSPAIRÊ N CIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 41.200,00 
(quarenta e dois mil com duzentos reais), para atender as seguintes dotações 
orça mentárias: 

03— SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
01 - Secretária de Administração.04.128.0007.2010 - Manut. Dos Serv. Exped. 
Pessoal e Prot. Asses., 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - PJ, R$ 
28.000,00, 05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretária da Fazenda, 
04.123.0012.1004 - Ampliação de Sistema Comp. E Material Permanente, 
3.3.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 3.200,00, 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da Saúde - 
ASPS, 10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv, Da Saude, 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 10.000,00, 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, 01 - Secretária da 
Agricultura, 20.601.0076.2012 - Manut. E Desenv. Das Ativ. Da Secretaria, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 600,00, 07 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos. 04.112.0009.1023 - 
Conclusão e Reeq. Do Centro Administrativo, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e 
Instalações, R$ 28.000,00, 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 03 
- Departamento de Transito, 06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do 
Trafego Urbano, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de ConsumoR$ 2.000,00, 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da Saúde - 
ASPS, 10.122.0011.1008 - Ampliação de Sistema Comp. E Material Permanente, 
3.3.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00, 09 - 
SEC. DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURIS., 01 - Sec. Desen. Econômico 
Social e Turismo, 13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 600,00 

eer chta CaJ050  
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j..g Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.635, de 06 de maio de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e autorização cõntida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
14.242,53 (quatorze mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e três 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ . ........................... R$ 14.242,53 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, no valor de R$ 10.860,20 (dez mil e oitocentos e 
sessenta reais e vinte centavos) e do superávit financeiro do exercício anterior, no 
valor de R$ 3.382,33 (três mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta e três 
centavos). 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
06 de maio de 2003. 

Claào dTns 
Prefeito Municipal 

Re2

Ílton

e e e Publique-se: 

Ha 	Oliveira de)ylartínez 
Secretáno Municipal 4e Administração 
e Recursos Humanos(. 

ADPvIINIS'TRAÇÃO COMI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 06212003 

PARA: ' SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOIUA JURÍDICA 

XSECRETÁRIO DA FAZENDA 	 Ii ......................................... 

DE 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.242,53 - MINUTA DE DECRETO N °  
023/2003. 

DATA: 	05-05-2003 

SOLICITAMOS A ANALISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.242,53 .- SMEC. ALTERAçÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OB& 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem062-2003.doc 14:13 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto 02312003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

A,t 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
14.242,53 (quatorze mil e duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e três 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................... ............ R$ 14.242,53 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 10, o recurso proveniente da Uni, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, no valor de R$ 10.860,20 (dez mil e oitocentos e 
sessenta reais e vinte centavos) e do superávit financeiro do exercício anterior, no 
valor de R$ 3.382,33 (três mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta e três 
centavos). 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Màrtins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamiltoh 0Iiveir, 1 de Martínez 
Secretário Mun,Jóipal dè Administração 
e Recursos Humanos 

AD MINIS'I' RAÇÃ  O CO ]VI 'I'RAN SPARÊ NC IA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Ione (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSE. 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 14.242,53 (quatorze mil 
com duzentos e quarenta e dois reais com cinquenta e tres centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Corísumo R$ 14.242,53 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 	ÇO 

recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da (.P 
Educação (R$ 10.860,20) e. do... superávit financeiro do exercício anterior (R'° 
3.382,33). - 

,ao 1UliIIlIS Mfluin 
Munlcfrj& 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.636, de 07 de maio de 2003. 

"Nomeia integrantes do Conselho 
Municipal de Habitação". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal deTaquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipaí n° 2.248, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Ficam nomeados os seguintes membros para o 

Conselho Municipal de Habitação: 
- Representantes do Poder Executivo: 

Secretaria Municipal da Fazenda: 
Titular: Mansa Jocele Vidal 
Suplente: Rosana Aparecida de Jesus Martins 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Titular: Alexssander Reis da Silveira 
Suplente: Luciane Alves 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Titular Lílian Maria Reis Kem 
Suplente: Renilda Britzke Bastos 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo: 
Titular: Edson José Pereira 
Suplente: Janaína Cardoso Alves Pereira 

Departamento de Assistência Social: 
Titular: Eliane Souza da Silveira 
Suplente: Dalva Cardoso dos Santos 

II - Representantes das Entidades: 
Lions Clube: 

Titular: Luiz Carlos Gossmann 
Suplente: Paulo Fernando da Silva Gonçalves 

Rotary Clube: 
Titular: Nivaldo de Quadros Borba 
Suplente: Raul Rudolfo Schmeling 

EMATER-ASCAR: 
Titular: Marino Hackenhaar 
Suplente: Renilda Bizarro Martins 

Pastoral Social: 

t-\ Titular Aldo Lang 
Suplente: Lenira Guaragni 

LE  
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) Liga das Associações de Moradores de Bairros - LIAMBAT 
Titular: Maria Conceição Pereira da Silva 
Suplente: Vera Terezinha Santos. 

Art. 20  O mandato dos membros do Conselho será de 02 
(dois) anos, permitida a recondução uma vez por igual prazo, porém deverá 
coincidir com o mandato do Chefe do Executivo, respeitado o estabelecido nos 
Parágrafos Segundo e Terceiro do Art. 2 0  da Lei n° 1.690197. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1.201, de 20 de agosto de 
1997. 

Ait 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
maio de 2003. 

CIa,J&ttndo 	4Çartins 
Prefeito Municipal 

Reisye e_Publique-se: 

Ham(toveireartínez 
Secretaria Municipal 41e Administração 
e Recursos Humanos' 

AD]VIINIS'I'R.AÇÃO COIVI 'TRANSPARÊNCLA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 06112003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SESSOR1A JURÍDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A NOMEAÇÃO CONS. MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - MINUTA DE DECRETO N° 022/2003. 

DATA: 	02-05-2003 

SOUCITAIVIOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENTE A NOMEAÇÃO DE 

NOVOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE HABITAÇÃO, EMVISTA DA ALTERAÇÃO EFETUADA 

ATRAVÉS DA LEI N' 1248, DE 23 DE ABRIL ÚLTIMO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Msinatura 
OBS, 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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e,  
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 02212003. 

"Nomeia integrantes do Conselho 
Municipal de Habitação". 

CLAIJOIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de cõnformidade com a Lei Municipal no 2.248, de 23 de abril de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Ficam nomeados os seguintes membros para o 

Conselho Municipal de Habitação: 
- Representantes do Poder Executivo: 

Secretaria Municipal da Fazenda: 
Titular: Mansa Jocele Vidal 
Suplente: Rosana Aparecida de Jesus Martins 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Titular: Alexssander Reis da Silveira 
Suplente: Luciarie Alves 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Titular Lílian Maria Reis Kern 
Suplente: Renilda Bntzke Bastos 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo: 
Titular Edson José Pereira 
Suplente: Janaína Cardoso Alvas Pereira 

Departamento de Assistência Social: 
Titular: Eliane Souza da Silveira 
Suplente: Dalva Cardoso dos Santos 

II - Representantes das Entidades: 
Lions Clube: 

Titular: Luiz Carlos Gossmann 
Suplente: Paulo Fernando da Silva Gonçalves 

Rotary Clube: 
Titular: Nivaldo de Quadros Borba 
Suplente: Raul Rudolfo Schmeling 

EMATER-ASCAR: 
Titular: Marino Hackenhaar 
Suplente: Renilda Bizarro Martins 

fl
d) Pastoral Social: 
Titular: Aldo Larig 
Suplente: Lenira Guaragni 

ADIvIINIS']T RAÇÃO CO]VI TITRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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/ 

j..V Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) Liga das Associações de Moradores de Bairros - LIAMBAT 
Titular. Maria Conceição Pereira da Silva 
Suplente: Vera Terezinha Santos. 

Art. 20  O mandato dos membros do Conselho será de 02 
(dois) anos, permitida a recondução uma vez por igual prazo, porém deverá 
coincidir com o mandato do Chefe do Executivo, respeitado o estabelecido nos 
Parágrafos Segundo e Terceiro do Art. 2 0  da Lei no 1.690197. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1.201, de 20 de agosto de 
1997. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sp Publique-se: / 
Hamilton Ó iveir de Martínez 
Secretaria Municipal de Administração 
eRecursos Humanos 

ADJ\/HNISTIITRAÇÃO COIVI ']ITRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

DO: DEPART. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PARA: ASSESSORIA DE GABINETE 

Tendo em vista a reestruturação do Conselho Municipal de Habitação, 
estamos encaminhando a relação dos representantes indicados, para a formulação do 
Decreto de Nomeação dos integrantes: 

- Representàntes do Poder Executivo: 
Secretaria Municipal da Fazenda: 

Titular : Mansa Jocele Vida! 
Suplente: Rosana Aparecida de Jesus MarFins 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente: 
Titular: Alexsander Reis da Silveira 
Suplente: Luciane Alves 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Titular: Lílian Maria Reis Kern 
Suplente: Renilda Britzke 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo: 
Titular: Edson José Pereira 
Suplente: Janaína Cardoso 

Departamento de Assistência Social: 
Titular: Eliane Souza da Silveira 
Suplente: Dalva Cardoso dos Santos 

- Representántes das Entidades: 
a)Lions Clube: 
Titular: Luiz Carlos Gosmann 
Suplente: Paulo Fernando da Silva Gonçalves 
b)Rotary Clube: 
Titular: Nivaldo de Quadros Borba 
Suplente: Raul Rudolfo Schmeling 
c)EMATER-ASCAR: 
Titular: Marino Hackenhaar 
Suplente: Renilda Bizarro Marfins 
d)Pastoral Social: 
Titular: Aldo Lang 
Suplente: Lenira Guaragni 
e) Liga das Associações de Moradores de Bairros - LIAMIBAT 
Titular: Maria Conceição Pereira da Silva 
Suplente: Vera Terezinha Santos. 

Taquari, 06 de Maio de 2003. 

Francisco Model Hendier 
Secretário Municipal da Saúde 

e Meio Ambiente 

ADI1VIINIS'I'RAÇÃO C ON'l 'I'RANSPARÊN 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
~XW4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.637, de 15 de maio de 2003. 

"Revoga o Decreto n° 1.573, de 08 de 
agosto de 2002, que dispunha sobre a 
cedência do Pavilhão de Esportes 'Arthur 
da Costa .e Silva' e Ginásio de Esportes 
'José Fritz Machado' para a realização de 
bailes e eventos afins". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Ait 1 0  Fica revogado o Decreto n° 1.573, de 08 de 

agosto de 2002. 

Ait 2° Fica garantida a realização de promoções cujos 

contratos de locação tenham sido firmados e apresentados ao Executivo até a 

data de 16 de maio de 2003. 

Art. 31  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
15 de maio de 2003. 

Ciaái £áíi ní~"do d í?tins 
Prefeito Municipal 

Registre/se e Publique-se: 
/ 

/ 	- 

Hamilt Oliveira de artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humanos 
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___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto 02512003. 

"Revoga o Decreto n° 1.573, de 08 de 
agosto de 2002, que dispunha sobre a 
cedência do Pavilhão de Esportes 'Arthur 
da Costa .e Silva' e Ginásio de Esportes 
'José Frilz Machado' para a realização de 
bailes e eventos afins". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 1.573, de 08 de 

agosto de 2002. 

Art. 2° Fica garantida a realização de promoções cujos 

contratos de locação tenham sido firmados e apresentados ao Executivo até a 

data de 16 de maio de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publiçação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

/ 
Hamilton Oliveira o Martinez 
Secretário Municipl de Administração 

Recursos Humanas 

ADIVHNIS'TIRAÇÃO COZIVI 'TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 064/2003 

PARA: V SECRETÁ1UO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORJA JURÍDICA 

II SECRETARIO DA IAZENDA 	 11.......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A REVOGAÇÃO DO DECRETO N°  1.573, 

DE 08-08-2002 - MINUTA DE DECRETO N °  025/2003. 

DATA: 	14-05-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENTE A REVOGAÇÃO DO 

DECRETO N° 1573, DE 08-082002. DESSA FORMA, NÃO SERÁMAIS POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DE 

EAILES NOS GINÁSIOS DE ESPORTES MUNICIPAIS (LOCAÇÃO A TERCEIROS. PEDIDO ORIUNDO 

DOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES E DOS VEREADORES DOMUNICÍPIO, EM REUN[ÃO COMO 

PREFEITO MUNICIPAL. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

08S. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assmatura 
OB& 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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VeAu 10~ As RUsof 

Taquari, 14 de Maio de 2003. 

Senhor Prefeito; 

Os Vereadores abaixo firmados, vem pelo presente encaminhar a 
Vossa Excelência cópia do pedido entregue aos vereadores para que intercedam 
solicitando que se revogue o Decreto n° 1.573, de 08 de agosto de 2002, que 
regulamenta a cedência do Pavilhão de Esportes Arthur da Costa e Silva e Ginásio 
de Esportes José Fritz Machado.Esse decreto permite que possa ser alugado os 
espaços citados para a realização de bailes e eventos afms. Com  a revogação 
permitirá que entidades que possuem Ginásios ou Sedes, como por exemplo o 
Esporte Clube Pinheiros, AMBACOVIS, S.C. Jrmãos da OPA, S.C. Batutas da 
Orgia, Clube União, Grêmio Recreativo Alvi-Negro, possam alugar suas 
dependências, pois é desse aluguel que muitas das entidades sobrevivem 
financeiramente. 

Certos da Vossa acolhida a nossa solicitação, aproveitamos o momento 
para renov s ssos votos da mais alta estima e consideração. 

Ver. 	frns 	Ver. Silvio Pereira 	 1iveff 

IRzZi  

Vera.  Rosa% 
	

a 

Q7 
A.S. EXA. o Senhor: 
Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 
N/Cidade gie LauidíSklIa 

i,ffto MuinIcIp,I 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taguari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camaracamarataquarLcom.br 



Taquari, 23 de Abril de 2003. 

Senhores Vereadores; 

Os representantes das entidades abaixo firmados, vem pelo presente 
solicitar a Vossas Senhorias, que peçam ao Sr. Prefeito Municipal Cláudio Martins 
que revogue o Decreto n° 1.573, de 08 de Agosto de 2002, que regulamenta a 
cedência do Pavilhão de Esportes Arthur da Costa e Silva e ginásio de Esportes 
José Fritz Machado. Esse decreto permite que se possa ser alugado os espaços 
citados para a realização de bailes e eventos afms, o que vem ocorrendo com 
freqüência, com pessoas particulares fazendo promoções para fms próprios, 
inclusive pessoas de outros municípios. Com  a revogação permitirá que entidades, 
como o Esporte Clube Pinheiros, AIvIBACOVIS, S. C. Irmãos da OPA, S. C. 
Batutas da Orgia, •Sociedade Recreativa União, Retatec e demais, que possuem 
Ginásios ou Sedes próprias possam alugar suas dependências, pois é desse aluguel 
que muitas entidades sobrevivem fmanceiramente. 

Certos de Vossas acolhidas a nossa solicitação, aproveitamos o 
momento para renovar os nossos votos da mais alta estima e consideração 

Bach 
A OPA 

Osmarma dos Reis Sebollla 
E. C. PINHEIROS 	S. C. BATUTAS DA ORGIA 

Silveira 	iro Siqueira Savedra Jo6 Bar 
AMBACOVIS 	/G. 	VI-NEGRO 

RETATEC 

A. S. sa 
Vereadores da Câmara Municipal 
Taquari-RS 



INSCRICRO 	 DIVIDA 1 SEERCICIO 	PARCELA 	DXC 
PREFEITURA / 

O 	50 L  2003 	1j 	PROCEISANENTO 

IESI'ECIP.DA RECEITA 	AO ORGÃO ÀRREC 	VENCIMENTO 	 VALOR DA PARCELA 
COSIRAR 13 	600,00 	ÃOCÕ 	 08/01/2003 	 600,00 

BASE DE CALCULOTiNCIEENTD 	 VALOR DA PARCELA 

ALIQUOTA 1 

600,00 

AdIe e Endereço to CofltnnouIrIEe 

CELSON LUIS MARTINS 

RECIBO N. 8.701 
Inovei, Atividades, Exercicios, Pendentes 

ALTJG CENTO ESP-CMD  
GINASIO COSTA E SILVA DIA 01/02/2003 
DAS 0800HS 

PARCELA - 
DESCONTO 

ACRESCIMO 

MiLTA 

C.MON. ... IA 

VALOR COBRADO 

PAnin2 1 dR 1 



:NSCR:CAo DIViDA 1 	EXERCICIO 	PRRCELR 
] 	

CIO 

0 1 	50 2002 	1 1 
1 ESPECIS 	Sfl RECEiTA 	LAO ORGAO ARREC j VUNC ISENTO VAlOR DA PAhtCtJA 

AL 600,00 03/10/2002 600,00 
BASE DEC,CUiCIxE AXOsOAPAECENA 

ALIQUOTA E 

PARCELA - 1 
Nome e Cndcreço do Contribuinte DESCONTO 	- 

MARIO 	ADANS CDESCINO 

RECIBO N. 	7.758 
Inovei, 	Atividades 	Exercícios, 	Pendenros C.xONETARIA 

ALUGUEL DO GINASIO COSTA uaos 	- 

E SILVA 
CONR000 

PAninA 2 dP. 2 



1 INSCRICAO 

L 0 
DIVIDA 	EXERCICIO 

50 	2002 
PARCELA 

1 
OIG 

1 LN4O 

ESPEC:P.DA RECEITA 

AL 	1.000,00 
AO OROAO BRREC 

AO C , O  

VENCIMENTO 

23/12/2002 
VALOR DA PARCELA 

1.000,00 

BASE DE CALCULO VENCIMENTO VALOR DA PARCELA 

ALIQUOTE. % 

TOTAL ESPECIF. 

1.000,00 
URO. CONHECIMENTO 

PARCELA - 	1 

Nome e Endereço do Contribuinte 

MARIO ADAN 

RECIBO N. 	8.577 

DESCONTO 

ACREICIMO 

MULTA 

Inovei, 	Atividades, 	EXCECECiOS, 	Pendentes 

ALUG IMOVEL GINASIO JOSE MACHADO 
DIA 21/12/2002  

C.NIONETARIA 

JUROS 

VALOR COBRADO 

a 

Priin 	d 



050i 
OIVIDArERCIC 1 Õ 

2002 
PARCELA 

1 
010 

ESj'SCIF.DA RECEITA 

AL 	1.00O00 
AO ORORO ARRSC 

CALSIM AOC Ó 

VENCIMENTO 

01/11/2002 
VALOR Oh PARCELA 

1.000,00 

BASE DE CALCULO VENCIMENTO 	 ÇLOR DA ?A.RCIELA 

ALIQUOTA A 

f TALSSPECIF. 

1.000,00 
uRO. 	CONHECIMENTO 

JPARCELÀ-1 

Nome e Endereço do Contribuinte 

DANILO ROSA 

RECIBO N. 	8.015 

DESCONTO 

M UL TA 

:LIOVCE, 	AtividadOS. 	OXCEC1CIOS. 	Pendenees 

LIC PARA BAILE NO GINASIO 
JOSE MACHADO NO DIA 01/11/2002 
DAS 18 AS o .0 OHS 

C.MONLTnRIA 

JUROS 

VALOR COERADO 

Pnin2 4 de 4 



PRE ?EITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

P.M. TAQUARI 
o 

PARCELA 1 

1 1.000,0( 

1 	SSIÂII( 	SCO: 1 . 000 , O 

N• Ia ADA1Yi 

21 02 	1 26/08 /2062  

AL ;G.IMO 	1.000,00 	 VALORES EXPRESSOS 
EM REAIS 	J 
1.000, 00 

1.000,00 

RE. ALUGUEL JOSE MACHADO 

- 	YC.\R NO 
	

\L\ 3.\N(')..SIN:\-.O, NO \IO() 
	

p 

PAninA 5 dp 5 



INSCRjCAO 	 DIVIDA 	EXERCICIO 	PARCELA 	DIU 
0 	50 	2003 	1 5 

ESPECIEDA RECEITA 	AO ORCAO ARREC 	VENCIMENTO 
13 	1.000,00 	9 AoC9Õ 	044 /04/2003 

VALOR DA PARCELA 

1.000,00 
- 	 BASE DE CALCULO 	VENCIMENTO 

- 

VALOR DA PARCELA 

ALI000TA 1 -  

TOTAL ESPECSF. 	NRO, CCNHECIRENTO 

1.000,00 

Nome e Endereço do Contribuinte 

DANILO ROSA 

PARCELA - 	1 

DESCONTO 

ACRISCIMO 

MULTA 
RECIBO N. 	9.499 

;ovei, 	ALivndades 	Exercicios, 	Pendentes C.NONETARIA 

ALUO GINASIO JOSE MACHADO 
DIA 05/04/2003 

secos 

VALOR CORRADO 

Pr,3 Ai-  A 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO rEmi 
'REQUERINENTO N °  033/03 -i . .............. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal: 

O (s) Vereador (es) que este subscreve (m), em 
coiformidade com o texto regimental desta Casa, requer (em) 
a '. Exa., ouvido Plenário, sj.a.oficiado a D Executivo Munici - 

pa solicitando cópia dos recibos de aluguéis do Pavilhão de. Es. - 

po:te para a realização de bailes, de.janeiro de 2002 até a pre - 

seite data. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2003. 

Ver. 	c- ir Martins 

JUSTI FICATIVIA: 

Sala das Sessões, 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax: ('051) 653-1420 



lüw   
1Lffi__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.638, de 16 de maio de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.256, 
de 14 de maib de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301 .0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 45.000,00 

10.301.0035.2056— Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.0000 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 25.000,00 

Ait 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1°, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..............R$ 70.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
16 de maio de 2003. 

Ci441do 	i Qrhns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamIItr1 Oliveira rNartnez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos! 

ADI\/IINISTFR.AÇÃO CO]VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 06312003 

PARA: 	SECRETÁR]O DE ADMINISTRAÇÃO ' \SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 EI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 70.000,00 - MINUTA DE DECRETO N°  

024/2003. 

DATA: 	14-05-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 70.000,00. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURíDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

Assinatura 
OBS. 2z 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  . 2003\mem063-2003.doc 10:27 



_ 	 / 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 02412003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.256, 
de 14 de maio de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ÁSPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...... . .................... ........... .R$ 45.000,00 

10.301-0035.2056 - Distribuição de Remédios 	 A 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ..... .... ........... ..R$ 25.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 	J 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008—Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Matenal Permanente .... ....... ..R$ 70.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Harilton Oliveira dMartínez 
Sebretário Municipal ie Administração 
e Recursos .Humano. 

AD]\/IINIS]TRAÇÃO CO]VI 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOF(NOQ 
Da: 

Para: 

Sr.(a) 	............................................................................................................................................... 

SoIictamos t.......... ........ .............------ ...................£2 ..5' 

...... .... 9d€ 

Taquari,d5 .... de ...  
-------- .------- 

... 2003 

GRANOSEFP - Ta4WJflbllOt]teI1Iffifl 	J-!,_,w-tI 	'-'--- -- 
MunfoI,. 	 secreIá4(d0 a:enda 

,to 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.639, de 29 de maio de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquati, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

.Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...... . ............ . .................... R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recuiso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
29 de maio de 2003. 

ClIíiÇndo 	 rtins 
Prefeito Municipal 

e Pu:bliquese: 

Hamiitdh"Oiiveira dMartínez 
Secretário Municipalde Administração 
e Recursos Humano 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



i t1 i'iï' iiP1li1flI 'i• i de  Taquan1 

~~4 	Estado  

Decreto n° 1.639, de 29 de maio de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do RiQ Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

.Art. 1.0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda. Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... .. ................................... R$ 10.860,20 

Art. 21  Serviiá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
29 de maio de 2003. 

CiILndo 	rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiÍton -  liveira 	Martmnez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Çx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/00138- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 06812003 

PARA: " -SECRETÁRIo DE ADMINISTRAÇÃO 	SESSORIA JURíDICA 

SECRETÁR10 DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE .R$ 10.860,20—MINUTA DE DECRETON °  027/2003, 

DATA: 	28-05-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA REF. ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLE1VIENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,20, REFERENTE À MERENDA ESCOLAR, 

SOLICITADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAÇÕES E SUGESIÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

MIMIR  

OBS. 3: 

OBS. 4: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem068-2003.doc 1.3:23 



Minuta de Decreton° 02712003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Município, e .de acordo com a Lei 2.212,de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção, e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........................................R$ 10.860,20 

Ait 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Alt. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hamilton O'Ii'eira dMartínez 
Secretário MunicipI de Administração 
e Récursos Humanos 

o 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SR JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar, de R$ 10.860,20 
(dez md, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MDE. 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 10.860,20 

servir aerecUrso para çooenura ab crerno oê"Qué tria Ó irt. i" b 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 

/ 

' M.rnlcIs' 	

g{erC 	Canibso 

	

Secretári 	Fazenda 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no i . 640, de 29 de maio de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, 
de 16 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Ait 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), para atender •as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo do Desenvolvimento do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0009.1010—Constr. Recup. eAmpl. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ..........................................R$ 16.000.00 

Att 2° Servira de recurso para  cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo de Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. .......................... R$ 16.000,00 

Alt 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de maio de 2003. 

•CIa/k('4ifdo 	 rllns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiltonOtiveira de MàllFnez 
Secretário Municipal de/Administração 
e Recursos Humanos i 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4~*44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 02612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, 
de 16 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo do Desenvolvimento do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0009.1010—Constr. Recup. eAmpl. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações . ......................................... R$ 16.000.00 

Art. 20  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo de Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017— Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ..................... ..... R$ 16.000,00 

.Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Muniõipai 

Registr-s 	ublique-se: 

HamiItn live ra de Martínez 
Secretário Mu icipal de Administração 
•e :Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 06612003 

PARA: 	'SECRETÁIUO DE ADMiNISTRAÇÃO ~SESSORIAJURíDICA 

' SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 E] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 16.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 026/2003. 

DATA 	26-05-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16.000,00, SOLICITADOPELA SECRETARIA DA 

FAZENDA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

. .....-e-ø- 

OBS. 2: 
S 'b3.981 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem066-2003.doc  11:09 



Minuta de Decreto n° 02612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei a° 2.212, 
de 16 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Cédito Suplementar de R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo do Desenvolvimento do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0009.1010 — Constr. Recup. eAmpl. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações ....... ................................... R$ 16.000.00 

Art. 21  Servira de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art j.°,-o-  curso provenie te-da-se uinte dotação.: 

\. 04— SECRETARIA DA AGRICULTURA 
"01 - Secretaria da Aricultura 

12.361.0047.2017— 	s.porte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros 	. . .................................. ..... R$ 16.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton '01iveirp de Martínez 
Secretário MuniipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

o 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárias: 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 - Fundo do 
Desenvolvimento do Ensino Fundam. - FUNDEF, 12.361.0009.1010 - Constr. 
Recup. E Ampl. De Prédio Escolar, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações R$ 
16.000.00 

Art. 21  Servira de recurso para cobertura do credito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 1 01 - Secretária da 
Agricultura, 12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - P. J. R$ 16.000,00 

Pedro A. Ramos 
CRCIRS 63 -981  

•.,j*.Itr At,rc$e' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.641, de 29 de maio de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.. 122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................... . ............ ........ R$ 20.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art 1 0  o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05— Cuituia 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3. 1.90. 11 .01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ..... . ...... ..R$ 20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFElTOMJNIClPAL DE TAQUARI, 29 
de maio de 2003. 	

CIau do dlrtins 

Registre-4'e Publique-se: 	
Prefeito Municipal 

Ha  on Oli ml a  veira dè..Martínez 
Secretário Municipal )ie Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 06912003 

PARA: 	..SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SSESSORIAJURÍDICA 

ECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ti ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 20.000,00- MINUTA DE DECRETON° 028/2003. 

DATA: 	29-05-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA REF. ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 20.000,00, SOLICITADO PELA SECRETARIA DA 

FAZENDA. ALTERAÇÚES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. L 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMQRANDOS  - 2003\mem069-2003.doc 13:54 
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Minuta de Decreto n° 02812003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002,. 

DECRETA: 

.Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar •de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais),, para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art 1, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens 'Fixas dos Servidores ..............R$ '20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PR'EF.EITOMUNICIPAL DE TAQUA'RI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sp Publique-se: 

Hamilton veir de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



l I.];1.l'I.J 

AO GABINETE 

SR JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentárlas: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE,12.122.0046.2062 - Merenda 
Escolar - FNDE,3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00 

servira db recursb para coDenura do creanó ue 	iràtao 
1°, o recurso:06 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,05 - Cultura. 
13.391.00542022 - Manutenção da Cultura, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E 
Vantagens Fixas dos Servidores R$ 20.090,00 

i*Lauiia 
% 

fJfefdT Cq CcS0 er  
raZefl 

Sectetórl  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.642, de 03 de junho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso». 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei no 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004— Ampliação do Sistema Comput. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ................R$ 8.000,00 

Alt 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01— Secretaria de Administração 

04.1280007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ...........................R$ 8.000,00 

Art. 3 1  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
03 de junho de 2003. 

Cla4%do d drtins 
Prefeito Municipal 

Registse e Publique-se: 

Hamllton Oliveira d Martínez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 No 07112003 

PARA: ' SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOR1A JURÍDICA 

VSECRETÁRIO DA FAZENDA 	 EI ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO M1NUlA DE DECRE'IO DE CRÉDIlO SUPLEMENIAR NO VALOR DE R$ 
8.000,00 - MINUTA DE DECRETO N' 029/2003. 

DATA: 	09.06-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REF. A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 8.000,00, AJUSTE NECESSÁRIO EM VIRTUDE DE COMPRA DE NOVA 

CENTRAL TELEFÔNICA (MESA) P/ A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURIDICA DEVEM SER ASSINALADAS 

NOS ESI'AÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 	 - 

. 

.o.oO. oO 

CRC/RS 63981 ....  
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n°029/2003 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei no 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 —Ampliação do Sistema Comput. e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ................R$ 8.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01— Secretaria de Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ...........................R$ 8.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

Martínez 
de Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 029/2003 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTÍNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Ampliação do Sistema Computadonzado ÍÍ'  A'' 4.L P#? ftiYWí1 

4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ................R$ 8.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01— Secretana de Administracão 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ...........................R$ 8.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um credito Suplementar de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA,01 - Secretaria da 
Fazenda,04.123.0012.1004 - Ampliação do Sistema Computorizado, 
3.3.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 8.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 
1 1 , o recurso: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
01— Secretaria de Administração, 04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. 
Pessoal Protoc. Asses., 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De terceiros - PJ R$ 
8.000,00 

Launofis 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.643, de 09 de junho de 2003. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei a° 2.258, 
de 09 de junho de 2003, 

Art. VI Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04- Educacão Infantil 

12.365.0041.2014 - Martut. da Educação Infantil 
3.3.90.48.00.00.00 - Outros Aux. Financeiros a Pessoas Físicas --- R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
04- Educacão Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação Infantil 
33.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......... ......................... --- R$ 5.00000 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 09 de junho de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
--- 

Secretário Municipal Pa Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 07212003 

PARA: XSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 'ASSESSOIUAJURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.000,00, 
REFERENTE À LEI N° 2.258 - MINUTA DE DECRETO N° 030/2003. 

DATA: 	09-06-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REF. A ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 5.000,00, CORRESPONDENTE À LEI N° 2.258, PROMULGADA NESTA 

DATA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1 

OBS. 2: 

OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem07 2-2003.doc 14:20 



o 
Prefeitura Municipal de Taquari 

4~¥J4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03012003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com :autotização contida na Lei n° 2.258, 
de 09 de junho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação Infantil 
3.3.90.46.00.00.00 - Outros Aux. Financeiros a Pessoas Físicas .......R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

06 - SECRETARiA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................. ............. R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigo.r na data de .sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton øIiveira/de Martínez 
Secretário Munio{pal da Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MMOUNllO 

Para: 

Sr. (a) 
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Prefeiturá Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.644, dell de junho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recursó". 

CLAtJDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Att .10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.00W 1032 - Asfalt. e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instatações ................ ... ....... . ........................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  o recurso: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

04.128.0007.2045— Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00— INSS - Servidores ... . ........................................... ... ....... R$ 50.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 
de .junho de 2003. 	

RMUMIli-po~ 
Prefeito Municipal 

•e Publique-se: 

/ L 
Ha  ilt Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Human 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 081/2003 

PARA: YSECRETÁRIO DE ADMINTSTRAÇÃO 	kASSESSORLAJURíDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 El .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 
50.O0OOO - MINUTA DE DECRETO N °  031/2003 

DATA: 	23-06-2003 

SOLICITAMOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$50.000,00, SOLICITADO PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem081-2003.doc 14:11 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03112003. 

"Abre Crédito Suplementar.,  aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização cortida na Lei .n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

1545200691032 —Asfalt. e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00.— Obras e Instalações .................................. . ................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 1 , o recurso: 

03— SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria da Administração 

04.. 128.0007.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1..90.13.02.'Ol.00•—INSS—Servidores ................................. ....................... .... R$50.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton ÇlieirIde Martínez 
Secretánd Muniipal de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Servicos 
Urbanos, 15.452.0069.1032 —Asfalt. E Calçamento de Ruas, 4.4.90.51.00.00.00 - 
Obras e Instalações R$ 50.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 1, o 
recurso: 

03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretária da Administração, 	04.128.0007.2045 - Contribuição de 
Previdenciarias, 3.1.90.13.02.01 .00 — INSS - Servidores 	R$ 50.000,00 

4$ L1Ufli4 	i& 1ILIh 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03112003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçarnentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.42.0069..1032 —Asfalt. e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e instalações .................................... . .... . ............ R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

03— SEC. DE ADMIMSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 —.Secretaria da Administração 

04.128.0007.2045 - Contri'u=Previdenàá .~as
3.1.90.13.02.01.00— INSS R$ 50.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre.s7 ,'Publique-se: 

Hamilton 	eira de Martmnez 
Secretá rio Muni pai de Administração 
e Recursos Hu anos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

,~r*44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.645, de 03 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30. 00. 00. 00 - Material de Consumo ........................................R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1°, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 03 de julho de 2003. 

Clafr~áo dg2?WQns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

tç Martínez 
de Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 083/2003 

PARA: 16CRETÁRIO DE ADMTNTSTRAÇÃO 	ASSESSOR1A JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 10.860,20— MINUTA DE DECRETO N° 032/2003. 

DATA: 	02-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,20, CONFORME SOLICITADO EM 

MEMORANDO ANEXO PELA SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURIDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS, 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem083-2003.doc 11118 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03212003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ . ........................ ...R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cla(d4'ndo  d~s~eijs449ns 
Prefeito Municipal 

Reistre 	Publique-se: 

HamiItonO iveir de Martínez 
Secretáno Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



AO GABINETE 

SR JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.860,20 
(dez mil, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00—Material de Consumo R$ 10.860,20 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenqotvimento da 
Educação. 

Mil  

UDICI,I' 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4M4%~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.646, de 03 de julho de 2003 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAIJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuiçôes que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 —Ampliação do Sistema Computadonzado 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .... . ........ . ........... . ....... R$ 5000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata 
o Art. 1, a seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2051 - Despesas c/ Exercícios Anteriores 
4.6.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ............. . ................ . ...... R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
julho de 2003. 

CIa1 	fdo d ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HarriultonOtiveirãe,Martínez 
Secretário Municipal 1e Administração 
e Recursos Humanc 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51)653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 No 08412003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 5.000,00— MINUTA DE DECRETO N° 033/2003. 

DATA: 	02-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDJTO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 5.000,00, CONFORME SOLICITADO EM 

MEMORANDO ANEXO PELA SECRETARIA DA FAZENDA. ALTERAçÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORJA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OB& 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

N 

Minuta de Decreto n° 03312003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretana da Fazenda 

04.123.0012.1004 -Ampliação do Sistema Computadorizado 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .......... . ............. . ........ R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata 
o Art. 1°, a seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2051 - Despesas c/ Exercícios Anteriores 
4.6.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores .......... . ........... . ........... ... R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton Oliveirqde Martínez 
Secretário MuniçpaI de Administração 
e Recursos Hurhanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

AO Gabinete 

Sr. José 

Sohcitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA,01 - Secretaria da Fazenda,04.123.0012.1004 - 
Ampliação do Sistema Computadorizado,4.4. 90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 5.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. i, o recurso: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA,01 - Secretaria da Fazenda,04.123.0012.2051 - 

Despesas c/ Exercícios Anteriores,4. 6.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 
R$ 5.000,00 

%e[der COJa'OSO  
Secre1ár0 p4ozend0 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.647, de 03 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.263, de 02-07-2003, 

DECRETA: 
Alt 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

72.100,00 (cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

04— SECRETARIA DE AGRICULTURA 
01 Secretaria de AQricultura 

20.601 .0076.1005 - Aquisição de Veículos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ....... . ..... R$ 72.100,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 °, o recurso referente ao cancelamento do Empenho N° 
1257012002, de Restos a pagar de R$ 66.000,00, referente a devolução para o 
Ministério de Agricultura do Recurso do PRODESA não utilizado integralmente. 

04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
01 - Secretaria de Açincultura 

20.601 .0076.2012 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ...........R$ 6.100,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

CIa Ldi fdo g CU4tstrtins 
Prefeito Municipal 

Regisrse e Publique-se: 
/J i 

Hailtor
k_
QliveiaAartínez 

Secretário Municipal qe Administração 
e Recursos Humanos' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 086/2003 

PARA: 'SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	.ASSESSORLA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A LEI 2.263 - MINUTA DE 
DECRETO N 035/2003. 

DATA: 03-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A LEI N° 2.263., ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORTA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mcm086-2003.doc 14:20 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 03512003. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.263, de 02-07-2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 

72.100,00 (cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

04— SECRETARIA DE AGRICULTURA 
01 - Secretaria de Agricultura 

20.601.0076.1005— Aquisição de Veículos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 72.100,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso referente ao cancelamento do Empenho N° 
1257012002, de Restos a pagar de R$ 66.000,00, referente a devolução para o 
Ministério de Agricultura do Recurso do PRODESA não utilizado integralmente. 

04— SECRETARIA DE AGRICULTURA 
01 - Secretaria de Agricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Desenv. das Ativ. da Secretaria 
3.1.90.1 1.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores ...........R$ 6.100,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton plfveira Oe Martínez 
Secretário Municí6al de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MMOI1ANDD 
Da: 

Para: ..........................................  .......... ..... ..... - ........... 

Sr.(a) 

Solicitamos: 	.Q.gftC&()  

1 	 Tokíio 

Taquari, O 3 / 
	

[de 2003_ 

Cardbso 

GRANOSEFA - TK 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .648, de 08 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei n° 
2.212, de 26 de dezembro de 2002, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 

12.364.0050.2020 —Auxílio aos Professores Municipais 
3.3.90.48.01.00.00 — Auxílio financeiro a pessoas físicas ................. ... R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  a seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação 

12.122.0046.2013 - Manut do Gabinete do Secretário 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................ . ........................ R$ 6.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 08 de julho de 2003. 

Cl1ndot1rüns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltoivüliveira d Martínez 
Secretário Municip4 de Administração 
e Recursos Humanbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 08812003 

PARA: $(SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOR1A JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [III ......................................... 

DE: 	SECRETAIUA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.000,00 - MINUTA DE DECRETO N' 
036/2003. 

DATA: 07-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

6.000,00, DE FORMA A POSSIBILITAR O PAGAMENTO DE AUXÍLIO FACULDADE 

AOS MEMBROS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR 

PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\meni088-2003.doc 14:27 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei n° 
2.212, de 26 de dezembro de 2002, 

Decreta: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 

12.364.0050.2020 - Auxílio aos Professores Municipais 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio financeiro a pessoas físicas . ....... .... ........ R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, a seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria da Educação 

12.122.0046.2013 - Manut do Gabinete do Secretário 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 6.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reistresf Publique-se: 

Hamilton O iveir de Martínez 
Secretário Muni ipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSE 

Solicitamos a abertura do um Crédito Suplementar de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), para atender as seguintes dotaçes orçamentarias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 02- Manul. E Iaenv, Do 
Ensino 	FundamentaLl2.364.0050. 2020 	- 	Auxilio 	aos 	Professores 

cipazs,3.3.90.48.0I .00.00 - Auxilio financeiro a pessoas ftsjcas 	R$ 6000.00 
Servira de recurso para cobertura cio crectLo de que trata o Ait 1 01 o 

recurso: 
06 - SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO  E CULTURA,01 - Secretaria da 

Educacâo 
12.122.0046.2013 - Manut do Gabinete do 3ecretarlo3.3.90.30.0000.00 

- Material de Consumo, R$ 6.000,00 

'- .r2tário da F- 

p1Wt  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.649, de 10 de julho de 2003. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade 
do Espólio de Manoel Octávio da Rosa, no 
município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei no 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art. 1° E declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Manoel 
Octávio da Rosa, que encontra-se na posse de Rosa Lara de Souza, com as 
seguintes características e confrontações: 

- um terreno, lado de numeração ímpar, com área de 
213,50m2  (duzentos e treze metros e cinqüenta centímetros quadrados), com uma 
casa de madeira em péssimo estado de conservação, n. 65, localizado na zona 
urbana de Taquari, Zona 06, na Quadra 111, formada pelas ruas Marcilio 
Gonçalves Capelão, José Bizarro Neto, Av. Farrapos, Rubens Felipe de Souza, 
Rodolfo Rodngues e Manoel Otávio da Rosa, que encontra-se na posse de ROSA 
LARA DE SOUZA, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
largura de 7,00 m (sete metros) entesta com a rua Rodolfo Rodrigues Barcelos; 
fundos ao norte, com igual largura de 7,00 m (sete metros) divide com a rua 
Manoel Otávio da Rosa; ao leste, com comprimento de 30,50 m (trinta metros e 
cinquenta centímetros) limita com propriedade de Dinarte da Silva e ao oeste com 
igual comprimento de 30,50 m (trinta metros e cinqüenta centímetros) confronta 
com terreno de Nilson Coutinho. Terreno este que fica afastado 72,80 m (setenta e 
dois metros e oitenta centímetros) da esquina das ruas Rodolfo Rodngues 
Coutinho e Av. Farrapos, onde faz face ao leste. 

Art. 2° A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 
1 °  se dá pela necessidade de prolongamento da Rua Manoel Otávio da Rosa. 

Art. 3 11  Para os fins previstos no Art. 
50, 

 1" do Decreto Lei, de 21 
de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 

Art. 
40 

 Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policial. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
julho de 2003. 

Claádufindo k Kéí Vartins 
Prefeito Municipal 

Registefse e Publique-se: 

Hamílton'Olíveirad Martínez 
Secretário Municip da Administração 
e Recursos Humanôs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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....................................CRC/RS 3.381 	............................ 

MEMORANDO INTERNO 	 No  085/2003 

PARA: 	.SECRETÁRIO DE ADMTNISTRAÇÃO 	ASSESSOR1A JURÍDICA 

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ü 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENO - 

MINUTA DE DECRETO N° 034/2003 

DATA 	02-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE TERRENO DO ESPÓLIO DE MANOEL OCTÁVIO DA 

ROSA.. ALTERAçÕEs E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORTA JURÍDICA 

DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

í#P9  

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem085-2003.doc 13:52 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

,t44*~ 

Minuta de Decreto n° 034-2003. 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade 
do Espólio de Manoel Octávio da Rosa, no 
município de Taquari - RS." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARfiNS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto -Lei n° 
3.365, de2l de junho de 1941, 

Decreta: 
Ait jO  É declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Manoel 
Octávio da Rosa, que encontra-se na posse de Rosa Lara de Souza, com as 
seguintes características e confrontações: 

- um terreno, lado de numeração ímpar, com área de 
21 3,50m2  (duzentos e treze metros e cinqüenta centímetros quadrados), com uma 
casa de madeira em péssimo estado de conservação, n. 65, localizado na zona 
urbana de Taquari, Zona 06, na Quadra 111, formada pelas ruas Marcilio 
Gonçalves Capelão, José Bizarro Neto, Av. Farrapos, Rubens Felipe de Souza, 
Rodolfo Rodrigues e Manoel Otávio da Rosa, que encontra-se na posse de ROSA 
LARA DE SOUZA, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
largura de 7,00 m (sete metros) entesta com a rua Rodolfo Rodrigues Barcelos; 
fundos ao norte, com igual largura de 7,00 m (sete metros) divide com a rua 
Manoel Otávio da Rosa; ao leste, com comprimento de 30,50 m (trinta metros e 
cinquenta centímetros) limita com propriedade de Dinarte da Silva e ao oeste com 
igual comprimento de 30,50 m (trinta metros e cinqüenta centímetros) confronta 
com terreno de Nilson Coutinho. Terreno este que fica afastado 72,80 m (setenta e 
dois metros e oitenta centímetros) da esquina das ruas Rodolfo Rodrigues 
Coutinho e Av. Farrapos, onde faz face ao leste. 

Art. 20  A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 
1 se dá pela necessidade de prolongamento da Rua Manoel Otávio da Rosa. 

Art. 3° Para os fins previstos no Art. 5 °, "i" do Decreto Lei, de 21 
de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 

Alt (Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policial. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 	
//1J 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

N~? 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário Munióipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Do: Gabinete 

Ao: Setor jurídico 

Solicitamos seja realizado processo de desapropriação - Um 
terreno, lado de numeração ímpar, com área de 213,50m 2  (duzentos e treze 
metros e cinqüenta metros quadrados),com uma casa de madeira em péssimo 
estado de conservação, n. 65, localizado na zona urbana de Taquari, Zona 06, na 
Quadra 111, formada pelas ruas Marcilio Gonçalves Capelão, José Bizarro Neto, 
Av. Farrapos, Rubens Felipe de Souza, Rodolfo Rodrigues e Manoel Otávio da 
Rosa, que encontra-se na posse de ROSA LARA DE SOUZA, com as seguintes 
medidas e confrontações: frente ao sul, com largura de 7,00 m (sete metros) 
entesta com a rua Rodolfo Rodrigues Barcelos; fundos ao norte, com igual 
largura de 7,00 m (sete metros) divide com a rua Manoel Otávio da Rosa; ao 
leste, com comprimento de 30,50 m (trinta metros e cinquenta centímetros) 
limita com propriedade de Dinarte da Silva e ao oeste com igual comprimento de 
30350 m (trinta metros e cinqüenta centímetros) confronta com terreno de Nilson 
Coutinho. Terreno este que fica afastado 72,80 m (setenta e dois metros e oitenta 
centímetros) da esquina das ruas Rodolfo Rodrigues Coutinho e Av. Farrapos, 
onde faz face ao leste. Sendo a finalidade da desapropriação do imóvel descrito 
no o prolongamento da Rua Manoel Otávio da Rosa. 

Taquari, 01 de julho de 2002. 

JI  
Prefeito Mwiicij,a! 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

,0441~ 

Minuta de Decreto n° 034-2003 

"Declara de utilidade pública para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade 
do Espólio de Manoel Octávio da Rosa, no 
município de Taquari - RS." 

CLA(JDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365, de2l de junho de 1941, 

Decreta: 
Art. 1 1  Ê declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação 01 (um) terreno urbano, de propriedade do Espólio de Manoel 
Octávio da Rosa, que encontra-se na posse de Rosa Lara de Souza, com as 
seguintes características e confrontações: 

	

- um terreno, lado de num raT 	ímpar, com área de 

	

213,50m2  (duzentos e treze metros e cinqüe a me 	quadrados), com uma 
casa de madeira em péssimo estado de conse çao, n. 65, localizado na zona 
urbana de Taquan, Zona 06, na Quadra 111, formada pelas ruas Marcilio 
Gonçalves Capelão, José Bizarro Neto, Av. Farrapos, Rubens Felipe de Souza, 
Rodolfo Rodrigues e Marioel Otávio da Rosa, que encontra-se na posse de ROSA 
LARA DE SOUZA, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao sul, com 
largura de 7,00 m (sete metros) entesta com a rua Rodolfo Rodrigues Barcelos; 
fundos ao norte, com igual largura de 7,00 m (sete metros) divide com a rua 
Manoel Otávio da Rosa; ao leste, com comprimento de 30,50 m (trinta metros e 
cinquenta centímetros) limita com propriedade de Dinarte da Silva e ao oeste com 
igual comprimento de 30,50 m (trinta metros e cinqüenta centímetros) confronta 
com terreno de Nilson Coutinho. Terreno este que fica afastado 72,80 m (setenta e 
dois metros e oitenta centímetros) da esquina das ruas Rodolfo Rodrigues 
Coutinho e Av. Farrapos, onde faz face ao leste. 

Art. 2° A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 
1 o  se dá pela necessidade de prolongamento da Rua Manoel Otávio da Rosa. 

Art. 3 1  Para os fins previstos no Art. 5 0, "i" do Decreto Lei, de 21 
de junho de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 

Art. 
40 

 Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policial. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.650, de 10 de julho de 2003. 

"Nomeia integrantes da Comissão 
Provisória do COMUDE". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o disposto no Art. 22 da Lei n° 2.264, 
de 02 de julho de 2003, 

DECRETA: 

Art. jO  Ficam nomeados os seguintes membros da 

Comissão Provisória do Conselho Municipal de Desenvolvimento - COMUDE: 

- Representantes da Sociedade Civil Organizada: Zeferino Genésio Chielli, 

Marino Hackenhaar e Selene Fazenda; 

II - Representante do Sindicato Rural: Getúlio Vargas; 

III - Representante da Associação Comercial e Industrial de Taquari - ACIT: 

Eduardo Wieriandts; 

IV .. Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Ivo dos Santos 

Lautert; 

V - Representante do Conselho de Desenvolvimento Agropecuário - 

COMDAGRO: Darci Pedro Lopes; 

VI - Representante do Poder Executivo: Edson José Pereira. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de julho de 2003. 

Cl% t ndo £ rtins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton OIiveira 	Martínez 
Secretário MunicipalJe Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 090/2003 

PARA: Ç SECRETÁIUO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIAJURÍDICA 

[]SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA COMISSÃO PROVISÓRIA DO COMUDE - MINUTA DE DECRETO N° 
037/2003. 

DATA: 08-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO PROVISÓRIA DO 

COMUDE, CONFORME DISPÕE O ART. 22 DA LEI N° 2.264, DE 02 DE JULHO DE 

2003. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

.... . ....... QQ:Y 
40 fLtC...4-t 	 91 , 	Pt' 2mnY/03 

Assinatura 
OBS. 2: 

Z;Pp 	 Q........ .Q............6e.5íc?JD3 

Ass atura 
OBS.: 3: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\090-2003.doc 15:13 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 037/2003. 

"Nomeia integrantes da Comissão 
Provisória do COMUDE". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o disposto no Art. 22 da Lei n° 2.264, 
de 02 de julho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros da 

Comissão Provisória do Conselho Municipal de Desenvolvimento - COMUDE: 

- Representantes da Sociedade Civil Organizada: Zeferino Genésio Chielli, 

Marino Hackenhaar e Selene Fazenda; 

li - Representante do Sindicato Rural: Getúlio Vargas; 

III - Representante da Associação Comercial e Industrial de Taquan - ACIT: 

Eduardo Wienandts; 

IV - Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Ivo dos Santos 

Lautert; 

V - Representante do Conselho de Desenvolvimento Agropecuáno - 

COMDAGRO: Darci Pedro Lopes; 

VI - Representante do Poder Executivo: Edson José Pereira. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton G 
	

Martínez 
Secretário 1' 
	

de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO 

De: Sedestur 

Para: Gabinete 

AIC:José 

Solicito decreto nomeando os membros da comissão provisória Comudes composta 
pelo senhor Zeferino Genésio Chielle,representante da sociedade civil,Getúlio Vargas,representante 
do sindicato rural,Eduardo Winendats,Acit,Marino Hackenhaar,sociedade civil,Ivo Lautert,camara 
de vereadores,Darci Pedro Lopes,conselho de desenvolvimento rural,Edson José Pereira,executivo, 
Selena Fazenda,sociedade civil,conforme a lei 2264 de julho de 2003. 

Edson José Pe eira 
Secretario da Sedestur 

• MunScte 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03712003. 

"Nomeia integrantes da Comissão 
Provisória do COMUDE". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o disposto no Art. 22 da Lei n°2.264, 
de 02 de julho de 2003, 

DECRE 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros da 

Comissão Provisória do Conselho Municipal de Desenvolvimento - COMUDE: 

1 - Representantes da Sociedade Civil Organizada: Zeferino Genésio Chielli e 

Marino Hackenhaar; 

II - Representante do Sindicato Rural: Getúlio Vargas; 

III - Representante da Associação Comercial e Industrial de Taquari - ACIT: 

Eduardo Wienandts; 

IV - Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Ivo dos Santos 

Lautert; 

V - Representante do Conselho de Desenvolvimento Agropecuário - 

COMDAGRO: Darci Pedro Lopes; 

VI - Representante do Poder Executivo: Edson José Pereira; 

VII - Representante do Conselho de Desenvolvimento do Vale do Taquan - 

CODEVAT: Selerte Fazenda 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR1, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Munici pai de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.651, de 14 de Julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n°2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R 

15.451.0058.2035— Cons. e Manut. da Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ .... . ............... .... R$ 50.000.00 

03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 
04.128.0007.2045— Contribuições Providenciárias 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores .............................. . ................ R$ 50.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
14 de julho de 2003. 

Uádo dW?ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaníiItn'QIiveira dËv1artínez 
Secretário Municipal #le  Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 09312003 

PARA: 	1 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ii ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 100.000,00 - EXP. DE MOTIVOS N° 
038/2003. 

DATA: 	11-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

100.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assiilatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03812003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n°2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R 

15.451.0058.2035— Cons. e Manut. da Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ......... . .............. R$ 50.000.00 

03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

01 - Secretaria de Administracão 
04.128.0007.2045 - Contribuições Providenciárias 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores ... ... ..................... . ...... . ............ R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

k~-) 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário MunicIpal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), para atender as seguintes dotaçes orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 02 - D.M.E.R, 
15.451 .0058 2035 - Cons. E Manut. Da Rede Rodov. Municipal, 
3.3.90.39.00.00.00 - Oufros Serv. De Terceiros - Ri R$ 50.000.00 

03 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Secretaria de Adminlsfraçáo, 04.128.0007.2045 - Contribuições Providenciarias, 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores R$ 50.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 9, o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação calculado para o exercício de 
2003: 

.*i iruW&Li &Lw 
tft• Mui,fete 

.fï{efc[ei' Co/tI1 CaidToso 
Secretá0P1,F0d0 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.652, de 14 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO. Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .............................R$ 45.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo . ................................ . ............ R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, a seguinte dotação orçamentária: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.1018 - Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ......... ......... R$ 50.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 14 de julho de 2003. 

/ 	 Cla ifdo dJns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipa' de Administração 
e Recursos Humanós 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 09412003 

PARA: [3SECRETÁR1O DE ADMINISTRAÇÃO 	k6SSESSORIAJURíDICA 

I(SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 O ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 50.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 
039/2003. 

DATA: 	11-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

50.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mcm094-2003.doc 08:33 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 03912003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei no 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saíde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .............................R$ 45.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... ... .............. .... ...... . ... .... ........ R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1,  a seguinte dotação orçamentária: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - ProQrama de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.1018 - Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ...... . ........... R$ 50.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



?flnerande 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender as seguintes 
dotaçes orçamentárías: 

08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretariada 
Saúde - ASPS, 10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 
45.000,00 1  3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 
5.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata 
o Art. 1°, o recurso: 

08 - SEC. DA SAUDE E MEIO ANBIENTE, 01 - Programa de 
Assistência Básica - PAB, 10.301.0034.1018 - Aquisiço de 
Equipamentos e Mat. Permanente, 4.4.90.52.00.00.00 - 

Equipamentos e Material Permanente R$50.000,00- 

Op!! ; Z 4M"U"j0fq~.1 

êfíer Ca Caoso 
Secretárk)d7Fazenda 



Prefeitura Municipal de Taquari 

,ir4j40,~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.653, de 18 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei n°2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 
(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.3.90.93.03.00.00 - Rest. de Desp. Eventuais com Alimentação .............. .... R$ 2.000.00 

10— SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 - Secretaria de Coordenação e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manutenção da Sec. de Planejamento 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ................... . ............................................ ..... R$ 1.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , o recurso: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................. . ................. . ....................... . ................ R$ 2.000,00 

10— SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 - Secretaria de Coordenação e Planejamento 

01 .121 .0002.2042 - Manutenção da Sec. do Planejamento 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ... . ....... R$ 1.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçào. 

GABINETE DO PREFEITO MNICIPAL DE TAQIJ,ARI, 18 
de julho de 2003. 

/ 
 

ClikiWdo  
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

de Administração 
e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 -000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 098/2003 

PAIA 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
	

ASSESSORIA JURÍDICA 

ECRETÁMO DA FAZENDA 
	

LII............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 
040/2003. 

DATA: 	16-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

2.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OB 	 . 

	

/- 	.. 

	

,'- 	 i. 

....
fi

00.- ..... 	 ... ....... ....... , 	...,f..Q»oO 

OBS. 2: 	 Pedro A'>.Q-Ramos 
............

CRCIRS  

jO tã441 ./... 

•g •  zL.O°2 ..2Ô 	 4 	Q. 

cx, ao 

CRC/RS 63981 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04012003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei no 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 3.000,00 
(três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033— Manut. dos Serviços Urbanos 
3.3.90.93.03.00.00 - Rest. de Desp. Eventuais com Alimentação .......... . ....... R$ 2.000.00 

10— SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 - Secretaria de Coordenação e Planejamento 

04.121.0002.2042 - Manutenção da Sec. de Planejamento 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos .. ....................................................... ............ R$ 1.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.3.90.14.00.00.00— Diárias .... . ............ ................. . ............................ . ............ R$ 2.000,00 

10— SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
01 - Secretaria de Coordenação e Planejamento 

01.121.0002.2042 - Manutenção da Sec. do Planejamento 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... . ...... R$ 1.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Urbanos, 
15.4520057.2033 - Manut. Dos Serviços Urbanos, 3.3.90.93.03.00.00 - Rest. De 
Desp Eventuais com Alimentação, R$ 2.000.00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Urbanos, 
15.452.0057.2033 - Manut. Dos Serviços Urbanos, 3.3.90.14.00.00.00 - Diárias, 
R$ 2.000,00. 

4 

••ft Mv&cp,, 

Y1t/r co:' a ara'oso 
Secretório d Faz 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 040/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei no 2.212, de 16 de 
dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.3.90.93.03.00.00 - Rest. de Desp. Eventuais com Alimentação ......R$ 2.000.00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0057.2033 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................................................................R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martíns 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.654, de 18 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.268, de 16 de julho de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 	

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Veric. e Vantagens Fixas dos Servidores .........R$ 90.000,00 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........ . .............................. R$ 12.000,00 

10.301.0035.2056— Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ............ . ......... R$ 30.000,00 

09.032.0034.2038 - Contribuição Providenciária 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores ................................... . ............. R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008 —Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 90.000,00 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301 .0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos ........ . ......... . ............ . ................. . ..... R$ 50.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 18 de julho de 2003. 

Cla dO dW nS 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hami.I{oii Õliveira de M -tínez 
Secretário Municipal de dmii 
e Recursos Humanos !. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 099/2003 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

A h SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ............................................ 

DE: 	SECRETAIUA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 140.000,00, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.268 - 
MINUTA DE DECRETO N°041/2003. 

DATA: 21-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

140.000,00, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.268, DE 16-07-2003, E CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatut 
OBS. 2: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem099-2003.doc 21/07/03 11:16 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04112003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAtJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.268, de 16 de julho de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores .........R$ 90.000,00 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ........... . ............................ . ..... . ............. R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......... . ................. . .......... R$ 12.000,00 

10.301.0035.2056— Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ...... . ............... R$ 30.000,00 

09.032.0034.2038 - Contribuição Providenciária 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS Servidores ........................................ . ...... ..R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0011.1008 - Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 90.000,00 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.36.01.00.00—Autônomos ................. . ..................................... R$ 50.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martíns 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

444%~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .655, de 24 de julho de 2003. 

"Regulamenta e 
programação da 
Assunção". 

toma pública a 
16 	Romaria :da 

CLAUDIOLAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Alt fO  Fica estabelecido o período de 16 e 17 de agosto de 2003 

para a realização da 16a  Romaria da Assunção, junto ao Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção, localidade de Rincão São José. 

Parágrafo Unico A programação estabelecida para o evento será a 
seguinte: 

16108— 18 horas: Caminhada da Igreja das Dores até a Matriz; 
17108 - Missas e caminhada da Igreja das Graças até o Santuário 

da Assunção. 
Art. 2° Os gastos a serem efetuados são os seguintes: alimentação 

para os servidores envolvidos na organização da Romana, energia elétrica e combustível. 
Art. 30  As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 
09— SECRETARIA D.E DES. ECON., SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Des. Econ., Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Secr. do Desenv. e Turismo 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Alt 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUAR1, 24 de julho 
de 2003. 

CIa 	«Sdo d?r*ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniiltonOliveira de '4artínez 
Secretário Municipal 4a Administração 
.e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 100/2003 

PA11A VSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ROMARIA NOSSA SRA DA ASSUNÇÃO - 
MINUTA DE DECRETO N° 042/2003. 

DATk 22-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE AO EVENTO DA ROMARIA À NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO, 

CONFORME MEMORANDO DA SEDESTUR, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES 

POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS AJAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS.: Secretaria da Fazenda - apontar a dotação orçainentíria. 

OBS.1: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4~t44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04212003. 

"Regulamenta e 
programação da 
Assunção". 

torna pública a 
16a Romana da 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Ait 1° Fica estabelecido o período de 16 e 17 de agosto de 2003 

para a realização da 168  Romaria da Assunção, junto ao Santuário de Nossa Senhora da 
Assunção, localidade de Rincão São José. 

Parágrafo Unico A programação estabelecida para o evento será a 
seguinte: 

16108 - 18 horas: Caminhada da Igreja das Dores até a Matriz; 
17108 - Missas e caminhada da Igreja das Graças até o Santuário 

da Assunção. 
Alt 2 11  Os gastos a serem efetuados são os seguintes: alimentação 

para os servidores envolvidos na organização da Romaria, energia elétrica e combustível. 
Art. 30  As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 
09— SECRETARIA DE DES. ECON., SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Des. Econ.. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Secr. do Desenv. e Turismo 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamiltdn Olivejra de Martínez 
Secretário MficipaI da Administração 
e Recursos Ã1umanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.656, de 28 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar., aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do SUl, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei no 2..212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes :dotaçõeS 
orçamerutárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Sec. da Fazenda 

04.123.001.2.2041 —Manut. da Secretaria 
ID 1 

- '..JUUu 	V. I_F 	1 IuII'.J - .......................... F"4) 45.000, 

A 	

..Art. de recurso para cobertura do crédito de 
que LIL O J' . I, O wuru pruverIenLe da seguinte UULO. 

04— SECRETARIA DE  AGRiCULTURA 
01 - Sec. de Agricultura 

25.752.0097.1064 - Constr. de Rede de Energia Elétrica Rural 
A A 	C4  	 - 1 ..4...I.. 	 AI nnn 1.00. 0v0 . 00  - ' JUI 	ifltiaÇoCS ................................ .......... i- 	i u.uuv. 

06 - SECRETARIA :DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - uuiiura 

13.392.0054.2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ............................ . .......... ................ .R$ 35.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
'ra fli Ia fli no .$ :. .11.

i 
 4 nnnn 

i 4U?fI, o ue junu ue 

Cla do VNép6 ins 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registjee e Publique-se: 

-,- 

Hamilton Oliveira d 	artínez 
Secretário Municipal e Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 101/2003 

PARA 	II SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	til ASSESSORLA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 45.000,00 MINUTA DE DECRETO N° 043/2003. 

DATA 	23.07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

45.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORJA 

JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

...................................................................................................... 4 ....... 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

.~~404~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 04312003. 

"Abre Ci édito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo .com a Lei no 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mii reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Sec. da Fazenda 

04.123.0012.2041 - :Manut. da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros  Serv. DeTerceijos - PJ .......................... R$45.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
01 - Sec. de Mricultura 

25.752.0097.1064 - Constr. de Rede de Energia EItrica Rural 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................................... . ..... R$ 10.000.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E .CULT:.URA 
05— Cultura 

13.392.0054.2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41 .00.00.00—Contribuições ............................ ———— ................... .R$35.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE :00 PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martiris 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martíriez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Sec da Fazenda. 
04.123.0012.2041 - Manut. Do Secretário, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De 
Terceiros - PJ, R$ 45.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso: 

04 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, 01 - Sec. De Agricultura, 
25.752.0097.1064 - Constr. De Rede de Energia Elétrica Rural, 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações R$ 10.000.00, 06 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 05 - Cultura, 13.392.0054203 Audliq a 
Entidades, 3.3.50.41.00.00.00 - CoritribuiçõesR$ 35.000,00 ,_-1 / J) 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.657, de 30 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei no .2.212, 
de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— S:ECRETARIA D.E EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. E Desenvolv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ .........................R$ 12.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - .PJ ... ........................ R$ 3.000,00 

06— SECRET.RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo DesenvoIv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....... . ................................. R$ 5.000,00 
3.3.90,.39.00.00.00-Outros:Serv.. deTerceiros•—PJ ........... .................... R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenvoiv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0046.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 

b 	
3.1.90.1.3.02.01.00—INSS—Senjjdores .............. ........................ .............R$9.000,00 

12.273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent. p/ Atend. Saúde do Servidor .... R$ 3.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



111 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut. da Educação Infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ...............R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo. Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Transporte Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ....... . .............. ..R$ 10.000,00 

GABINETE 
TAQUARI, 30 de julho de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CIaru 1• aurindo d s eis a ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilto'WOliveira de') Martínez 
Secretário Municipql de Administração 
e Recursos Hurnar(os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 045/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta iecurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe c6nfere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, 
de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para •atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. E Desenvolv. Do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024 - Mar,ut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ .........................R$ 12.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - :Manut. da Educação infantil 
3.3.9039.00.00..00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ........... .................. R$ 3.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo. Desenvolv. do Ensino F. undamentai - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 5.000,00 
3..3.90.39.00.00.00- Outros Serv. de Terceiros— PJ .............................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenvoiv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0046.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 
.3.1 .90.i3.02.0i..00._ INSS— Servidores ................ ........... ....................... R$ :9.000 1 00 

fl
12.273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent. p/ Atend. Saúde do Servidor .... R$ 3.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educacão Infantil 

12.365.0041.2014 — Manut. da Educação Infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores . ......... ..... R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo. Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Transporte Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ........................R$ 10.000,00 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

CIaádo d224flS 
Prefeito Municipal 

Hamilton OliVeira de l 
Secretário Municipal c Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 105/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 ASSESSORIA JURÍDICA 

/ 	. SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II .............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 25.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 045-2003. 

DATA: 28-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REF. A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 25.000,00, CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, EM ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

[I11 

OBS. 2: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mern105-2003.doc 2/07/03 11:32 



MENORANDO 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 02 - Manut. E 
Desenvolv. Do Ensino Fundamental - MDE, 26.453.0028.2017 - Transporte 
Estudantes, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - PJ, R$9.000,00, 
12.361.0047.2024 - Manut. E Desenvolv. Do Ensino Fundamental, 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. De Terceiros - PJ, R$ 3.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 04 - Educação Infantil, 
12.365.0041.2014 - Manut da Educação, 3.3.90.39.00.00.00 —Outros Serv. De 
Terceiros - PJ, R$ 3.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 
03 - Fundo. Desenvolv. Do Ensino Fundamental - FUNDEF, 12.361.0047.2016 - 
Manut. E Desenvolv, Do Ensino Fundamental - FUNDEF, 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 5.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De 
Terceiros - PJ, R$ 5.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. l, o 
recurso: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manut. E 
Desenvolv. Do Ensino Fundamental - MDE, 12.361.0046.2029 - Contribuição 
Previdenciaria - Educação, 3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores, R$ 9.000,00, 
12.273.0046.2025 - Asssist. Medico Hospitalar, 3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. Da 
Ent. P1 Atend. Saúde do Servidor, R$ 3.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO E CULTURA, 04— Educação Infantil, 12.365.0041.2014— Manut. Da 
Educação Infantil, 3.1 .90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 
3.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 - Fundo. 
Desenvolv. Do Ensino Fundamental - FUNDEF, 12.361.0047.2017 - Transporte 
Estudantes, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - PJ.... R$ 10.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

.-Xr#44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04512003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei no 2.212, 
de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1.0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reajs), para atender as seguintes dotações 
o rça me ntá rias: 

06— :SECRETAR1A DE EDUCAÇÃO  E  CULTURA 
02 - Manut. E Desenvolv. Do Ensino Fundamental - MDE 

6.4 002 .0017 — r p0 	stud 	s 
6. 	. 	 . 0.. 	—Outro 	erv. 	erce 	s P..........................R$9.000,00 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ...........................R$ 3QpQ JJOOO.G0  

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014— Manut da Educação, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ..........................R$ 3.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo. Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..................................................... IR$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00- Outros Serv. de Terceiros— PJ ................. .......... R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1°, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— :Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental - MD.E 

12.361.0046.2029— Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ..............................................R$ 9.000,00 

12.273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
31.90.08.07.00.00 - Contrib. Da Ent. P1 Atend. Saúde do Servidor ... R$ 3.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 — Manut. da Educação Infantil 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ... ... ......... R$ 3.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo. Desenvolv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Tiansporte Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PJ ........................R$ 10.000,00 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4~~4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.658, de 31 de julho de 2003. 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 16 e 17 de agosto de 2003, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe coniere a Lei Orgânica do MUfliCÍpliO, 

DECRETA: 
Art. 1 1  O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias 16 e 17 de agosto de 2003, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Art. 10,  deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor de Cadastro do Município até o dia 15 de agosto de 2003, às 15 horas, 
mencionando o número de vendedores. 

Parágrafo ú.nico.. Cada vendedor deverá portar cractá, 
devidamente autorizado pelo Município. 

Art. 30  Somente será autorizado o comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos dois dias de realização da Romaria. 

Art. 40  Será cobrada a taxa de R$ 30,00 (trinta reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os 
dois dias do evento. 

Art. 50  Será cobrada a taxa de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), correspondente a cada ambulante com veículo credenciado, para os dois 
dias do evento. 

Art. 60  Será cobrada a taxa de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande ou similar, para os 
dois dias do evento.. 

Art. 70 
- Serão disponibilizados no local espaços para 

comercialização em número de 12 (doze), medindo 2,00 m (dois metros) por 3,00 
m (três metros) cada, que poder.ão ser utilizados para estande, tenda, barraca ou 
similar, sendo esta .a capacidade máxima  de ocupação., que será concedida 
mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da Prefeitura 
Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscaização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
•da Prefeitura  Municipal de TaquarL 

Parágrafo único. Passadas 48 (quarenta e oito) horas 
da apreensão., as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas serão 
doadas à Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
31 de julho de 2003. 

/44 	9?flDj41:'2 
Cl uaio aurindo dos t'eis Martins 

Prefeito Municipal 

e PubIiquese: 

Mamlltoftt)Ilveira ae'Vlartínez 
Secretário Municipal Ie Administração 
e Recursos iHurnano 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 10312003 

PARA: J SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ..2JSSESSORL&JURIDICA 

II] SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 .................... ....- ................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE AO COMÉRCIO AMBULANTE NA 
ROMARIA - MINUTA DE DECRETO N°044-2003. 

DATA: 	28-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

DISCIPLINANDO O COMÉRCIO AMBULANTE NA ROMARIA DA ASSUNÇÃO, QUE 

ACONTECERÁ EM AGOSTO, CONFORME MEMORANDO DA SEDESTUR, EM 

ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

OB.S. 2: 
Assinatura 

OBS. 3: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem104-2003.doc28/07/03 09:56 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul -4#44~ 

Minuta de Decreto n° 04412003. 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 16 e 17 de agosto de 2003, 
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 1° O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias 16 e 17 de agosto de 2003, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Ad. 1 1, deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor de Cadastro do Município até o dia 15 de agosto de 2003, às 15 horas, 
mencionando o número :de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá portar crachá, 
devidamente autorizado pelo Município. 

Art. 30  Somente será autorizado o comércio de .bebidas, 
gêneros aUmentícios e lembranças nos dois dias de realização da Romaria. 

Art. 4° Será cobrada a taxa de R$ 30,00 (trinta reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os 
dois dias do evento. 

Art. 50  Será cobrada a taxa de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), correspondente a cada ambulante com veículo credenciado, para os dois 
dias do evento. 

Art. 60  Será cobrada a taxa de R$ 50,00 (cinqüenta 
reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande ou si:miiar, para os 
dois dias do evento. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70 - Serão disponibilizados no local espaços para 
comercialização em número de 12 (doze), medindo 2,00 m (dois metros) por 3,00 
m .três metros)  cada, que poderão ser utilizados para estande, tenda, barraca ou 
similar, sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será concedida 
mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da Prefeitura 
Municipal. 

.Art. 80  O vendedo.r •que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil 
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único. Passadas 48 (quarenta e oito) horas 
da apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas serão 
doadas à Instftuições Beneficentes do Município. 

Ait 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton 1Oliveira 
	

Martínez 
Secretário Munici de Administração 
e Recursos Hum 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 
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Taquarl 
Estado do Rio Grande do Sul 

_c3 
Decreto n° 	de l~e julho de 

"Disciplina o comércio ambulante na 
Romaria à Nossa Senhora da Assunção, 
durante os dias 1e lWde  agosto de 204  
e dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere aLei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art. 10  O comércio ambulante, durante a Romaria à 

Nossa Senhora da Assunção, nos dias 46e 'Wde agosto de 20, somente será 
facultado aos comerciantes devidamente cadastrados junto à Prefeitura Municipal 
de Taquari. 

Art. 20  O comerciante interessado na exploração do 
comércio ambulante mencionado no Art. 1 1 , deverá providenciar sua licença junto 
ao Setor d.e Cadastro do Município até o dia de agosto de 200ft, às 15 horas, 
mencior ando o número de vendedores. 

Parágrafo único. Cada vendedor deverá.portar crachá, 
devidarnente autorizado pelo Município. 

Art. 31  Somente será autorizado o comércio de bebidas, 
gêneros alimentícios e lembranças nos dois.dias de realização da 

Art. 41' Será cobrada a taxa de R$30,00 (~ reais), 
correspondente a cada vendedor ambulante credenciado e sem veículo, para os 
dois dias do evento. o,cD 

Art. 51  Será cobrada a taxa de R$ 	» 
reais), correspondente a cada ambulante com veículo credenciado, para os dois 
dias do evento. 	 6o 

Art. 6° Será cobrada a taxa de R$ 	( 
reais), correspondente a cada ambulante com tenda, estande ou similar, para os 
dois dias do evento. 

L!  

/1 
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Art. 70 - Serão disponibizados no local espaços para 
com 	- tzação em número de 12 (doze), medindo 2,00 m (dois metros) por &pD'rn 
rn (e'etros 

2c 
 Vf) cada, que poderão ser utilizados para estande, tenda, 

barraca ou simar, sendo esta a capacidade máxima de ocupação, que será 
concedida mediante ordem de cadastramento junto ao Setor competente da 
Prefeitura MunicipaL 

Art. 80  O vendedor que não portar o crachá de 
credenciamento, terá suas mercadorias e equipamentos apreendidos pela 
Fiscalização do Município, os quais somente serão devolvidos no primeiro dia útil  
após o término da Romaria, em horário de expediente, no Setor de Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Taquari. 

Parágrafo único. Passadas 48 (quarenta e oito) horas 
da apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas serão 
doadas à instituições Beneficentes do Munidpio. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ClÍndo 	t4rtins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

. 

zj 

Hamilton Oliveira d Martinez 
Secretário Municipa\l de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.659, de 31 de julho de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LA(JRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
corfere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n°2.212, .de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 13.000,00 

(treze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

02 GABINETE DO PREFEITO 
03—CMD 

27.812.0103.2005 - Manut. do setor de Desportos 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .............................................. . ...... R$ 5.000,00 

03— SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec. de Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. e Assess. 
3.3.90.36.01.00.00—Autônomos .....................................................................R$ 3.000,00 

04.364.0007.2028 - Auxilio ao Estudante de Terceiro Grau 
3.3.90.48.01.00.00 - Aux. Financeiro a Pessoa Fisica ... .................................. R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

GABINETE DO PREFEITO 
03—CMD 

27.812.0103.2005 - Manut. do setor de Desportos 
3.3.90.31.00.00.00 - Premiações CuIt. Artíst. e Desportivas ...........................R$ 2.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. J. ....................................... R$ 3.000,00 

SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec. de Administração 

04.12.8.0007.2010— Manut. Serv. Exped. pessoal  Protoc e Assess. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. J. .................................... R$ 8.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA UARI, 31 
de julho de 2003. 	 1 

1 

do tns 
/ 	 Prefeito Municipal 

Regis'e/,e e Publique-se 

liveira de Mrtínez 
Municipal de dministração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 110/2003 

PARA .SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIAJURDICA 

SECRETÁR1O DA FAZENDA 	 Ei ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUFLEMENTAR DE R$ 13.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 047-2003. 

DATA. 	30-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REF. A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.000,00, CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FASZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAiXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

[SJJr 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDO5  - 2003\rneml10-2003.doc 30/07/03 14:24 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04712003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
corere a Lei Orgânica, e de acordo com .a Lei n°2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 13.000,00 

(treze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
03•—CMD 

27.812.0103.2005- Manut. do setor de Desportos 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................... . ..... R$ 5.000,00 

SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec. de Administração 

04.128.0007.2010— Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. eAssess. 
3.3.90.36.01.00.00 — Autônomos .................... ... ... . .......................................... R$ 3.000,00 

04.364.0007.2028 —Auxilio ao Estudante de Terceiro .Grau 
3.3.90.48.01.00.00 — Aux. Financeiro a Pessoa Física ................................ . ..... .R$ 5.000,00 

Art. 2 0  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 1, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

02 GABiNETE DO PREFEITO 
03—CMD 

27.812.0103.2005- Manut. do setor de Desportos 
3.3.90.31.00.00.00 - Premiações Cult. Artíst. e Desportivas ...........................R$ 2.000.00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P .J............................................R$ 3.000,00 

03— SEC DE ADMINISTRAÇÂO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Sec. de Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Setv. Exped. Pessoal Protoc. e Assess. 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. J. ...... ....... . .......... . ........... R$ 8.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL .DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oli,eira d~  Martínez 
Secretário MunicipI de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO, 	03 - CMD, 27.812.0103.2005 - 
Manut. Do setor de Desportos, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 
5.000,00, 03— SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 01 - Sec. 
de Administração, 04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. 
Assec., 3.3.90.36.01.00.00 - Autonomos, R$ 3.000,00, 04.364.0007.2028 - 
Auxilio ao Estudante de Terceiro Grau, 3.3.90.48.01.00.00 - Aux. Financeiro a 
Pessoa Fisica, R$ 5.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. 1 0, o 
recurso: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 03 - CMD, 27.812.0103.2005 - Manut. 
Do setor de Desportos, 3.3.90.31.00.00.00 - Premiações Cult. Artist. E 
Desportivas, R$ 2.000.00, 33.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. J., 
R$ 3.000,00, 03 - SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 01 - 
Sec. de Administração, 04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. 
Assec., 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. J., R$ 8.000,00 

CTOSO 
Cretá( do Fozend 

Lawin 	i Milla 
+ 



Ii1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°  1.660, de 04 de agosto de 2003. 

"Declara como de Utilidade Pública •a 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais APAE de Taquari".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquarí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de 

outubro de 2000, e ainda 

Considerando os relevantes serviços prestados pela APAE de 

Taquari; 

Considerando a exatidão da documentação apresentada pela 

entidade para se habilitar ao título de utilidade pública, 

DECRETA: 	 - 

Art. 1 0  É dedarada de utilidade pública a Associação de P.ais e 

Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade sem fins lucrativos, com sede neste 

município de Taquari-RS, na Rua Adroaldo Mesquita da Costa, sln°, inscrita no CNP.J sob 

o n° 87.38014310001-54, registrada no Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob 

o n° 12, do Livro A n°1, desta Comarca de Taquari. 

Ait 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrádo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

agosto de 2003. 	

Clau ' o dc ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HaniiltiI Oliveira à  Martínez 
Secretário MunicipJ de Administração 
e Recursos Humans 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS 
APAE - TAQUARI - RS Fone!Fax: 653 1111 

Rua Adroaldo Mesquita da Costa, s/n Bairro Léo Alvm Fafler 

CGC/CNPJ: 87.380.14310001-54 
i 	édl 

/ 

Taquari, 24 de Março de 2004 

Ao Sr. Prefeito Municipal 

Cláudio Laurindo Martins 

EFEÍWRA UWk DE TAQUARI 
pOCOL0 

IiD 
T t/i4J7' aoiim/8  

d oJ.00q 
JqD 

Ao cumprimentá-lo, encaminho a documentação exigida para a 

renovação da Declaração de Utilidade Pública, conforme lei no 1.956, de 05 de 

outubro de 2000. 

Atenciosamente 

Nilvana Lazzarini Machado 
Diretora 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE TAQUARI 

CAPÍTULO 1 

Da APAE e seus Fins 

Art. 1 0  A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taquari ou, 

	

abreviadamente, APAE de Taquari , fundada em Assembléia realizada em 20 	- 
de novembro de 1969, nesta cidade de Taquari., passa a regular-se por este 
Estatuto e pelo Regimento Interno que adotar. 

Parágrafo Único: Fica revogado o estatuto vigente e suas alterações 

Art. 21  A APAE de Taquari. é uma sociedade civil, filantrópica, de caráter 
educacional, cultural, assistencial, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e 
outros, sem fins lucrativos, com duração indeterminada, tendo sede e foro em 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 10 A APAE de Taquari adota como símbolo a figura da flor margarida, 
com pétalas brancas, centro amarelo-ouro, pedúnculo e duas folhas verdes, uma 
de cada lado, ladeada por duas mãos em perfil, na cor branca, desniveladas, 
uma em posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo, partindo do 
centro, dois ramos de louro, contendo vinte e duas folhas. 

§ 21  A bandeira da APAE de Taquari, na cor azul, contendo ao centro o 
símbolo da Federação, terá as cores oficiais da bandeira do Brasil e suas 
medidas em conformidade com as disposições do Estatuto da Federação 
Nacional, da Federação do Estado e seu respectivo Regimento Interno. 

Art. 3° O dia 11 de dezembro• de 1954, data da fundação da APAE da 
Guanabara, atual APAE do Rio de Janeiro, é consagrado como Dia Nacional das 
APAEs (Lei n° 10.242, de 19 de junho de 2001). 

Art. 41  São os seguintes os fins desta APAE: 

promover a melhoria da quatdade de vida das pessoas portadoras de 
deficiência buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; 
coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, 
programas e a política da Federação das APAEs do Estado e da 
Federação Nacional das APAEs, promovendo, assegurando e 
defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade 
orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 
atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa 
portadora de deficiência, em consonância com a política adotad 	la 
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Federação Nacional e da Federação das APAEs do Estado, 
coordenando e fiscalizando sua execução; 
articular, junto aos poderes públicos e entidades privadas, políticas 
que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa portadora d 
deficiência e com outras entidades no município, que defendam a 
causa da pessoa portadora de deficiência em qualquer de seus 
aspectos; 
encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações 
sobre assuntos referentes. à pessoa portadora de deficiência, 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

f compilar elou divulgar as normas legais e regulamentares federais, 
estaduais e municipais, relativas à pessoa portadora de deficiência, 
promovendo a ação dos órgãos competentes no sentido do 
cumprimento e aperfeiçoamento da legislação; 
promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas em relação à causa da pessoa portadora de deficiência, 
propiciando o avanço científico e a permanente formação e 
capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na APAE; 
promover e/ou estimular a realização de programas de atendimento à 
pessoa portadora de deficiência desde os de prevenção até os de 
amparo ao idoso; 
estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos 
serviços prestados pela APAE, impondo-se a observância dos mais 
rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o conceito do 
Movimento Apaeano. 
divulgar no município as experiências apaeanas; 
prestar serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação 
de clientela, na área especifica de atendimento, àqueles que deles 
necessitarem. 

1) desenvolver política de auto defensores garantindo a participação 
efetiva em todos os eventos e níveis do Movimento Apaeano. 

Parágrafo único. Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa Portadora de 
Deficiência" aquela que se diferencia do nível médio dos indivíduos em relação a 
uma ou várias características físicas, mentais ou sensoriais, de forma a exigir 
atendimento especial com referência à sua educação, desenvolvimento, 
integração e inclusão social. 

Art. 50  Para consecução de setis fins, a APAE se propõe a: 

a) promover campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar na 
organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o 
objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento da-ações 
de atendimento à pessoa portadora de deficiência, bemor\o a 
realização das finalidades da APAE; 1 1 
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incentivar a participação da comunidade e instituições públicas e 
privadas nas ações e programas voltados ao atendimento da pessoa 
portadora de deficiência; 
promover parcerias com os diversos setores de ativida es, 
oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa portadora de 
deficiência no mercado de trabalho, observada a legislação em vigor. 
manter publicações técnicas especializadas sobre 	trabalhos e 
assuntos relativos à causa do Movimento Apaeano; 
conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e. municipais, bem 
como solicitar e receber auxílios de órgãos públicos ou privados e as 
contribuições dos associados; 
firmar convênios com entidades co-irmãs e análogas, órgãos públicos 
e privados, para concepção, desenvolvimento, pesquisa, produção e 
venda de produtos e serviços destinados ao atendimento da pessoa 
portadora de deficiência. 
fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais', do símbolo e da sigla APAE; 
promover meios para o desenvolvimento de atividadés 
extracurriculares, como colônia de férias, jardinagem, clubes,. 
atividades culturais, etc. 
criar e auxiliar na manutenção de lares para a pessoa portadora de 
deficiência; 
oferecer oportunidade a que pessoas portadoras de deficiência 
possam participar de Conselhos, Diretorias ou Comissões Especiais 
da APAE. 

Art. 6 ° A APAE de Taquari integra-se, por filiação, à Federação Nacional 
das APAEs, de quem recebe orientação, apoio e permissão para uso do nome, 
símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere e a cuja supervisão se submete. 

§ lO A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será 
automaticamente considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado 
do Rio Grande do Sul, a cujo Estatuto também adere e a cuja supervisão 
também se submete. 

§ 21  A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso pela 
filiada do nome, símbolo e da sigla APAE estão condicionadas à observância do 
Estatuto, do Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da 
Federação Nacional das APAEs. 

§ 31  A APAE apresentará, anualmente, à Federação Estadual das 
APAEs, até o dia 15 de março, relatório sucinto de suas atividades, incluindo 
balanço financeiro, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal, e p,jano de 
ações para o ano seguinte. 
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CAPÍTULO II 

Dos Sócios 

Seção 1 

Do Quadro Social 

Art. 70  Serão admitidos como associados todas as pessoas físicas no 
gozo de seus direitos civis. 

Parágrafo único. Os sócios não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais da APAE. 

Art. 50  O quadro social da APAE é constituído pelas seguintes categorias 
de sócios: 

contribuintes, são as pessoas físicas que colaboram com a APAE por 
contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro; 

beneméritos, são as pessoas físicas que, a juízo do Conselho de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes 
serviços à APAE; 

correspondentes, que são aqueles que prestam colaboração à APAE, 
porém residem em outros pontos do território nacional ou em país estrangeiro; 

honorários, constituindo-se das personalidades nacionais ou 
estrangeiras que tenham prestado relevantes serviços à causa da pessoa 
portadora de deficiência, ou tenham concorrido de maneira apreciável para o 
progresso da humanidade no campo da excepcionalidade. 

especiais - Os pais cujos filhos estejam matriculados nos programas de 
atendimento da APAE, ou os seus responsáveis, são considerados sócios 
especiais cumulativamente contribuintes ou isentos a requerimento. 

fundadores- As pessoas que participarem da primeira Assembléia 
Geral serão consideradas Sócias Fundadoras. 

Seção II 

Dos Direitos dos Sócios 

Art. 90  São direitos assegurados aos Sócios Contribuintes: 

a) participar das Assembi 
os cargos da Diretoria 1 
Conselho Fiscal; 



propor candidatos à eleição de membros do Conselho de 
Administração, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da APAE;  
requerer convocação de Assembléia Geral Extraordinária,>- . 
justificando convenientemente o pedido; 
participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração da APAE, usando da palavra, mas sem direito a voto. 
apresentar à APAE idéias e sugestões, temas para discussão, teses 
e assuntos de interesse comum; 
participar de todos os eventos organizados pela APAE, Delegacia 
Regional, Federação das APAEs do Estado e Federação Nacional 
das APAE5; 

§ 10 Os sócios beneméritos, honorários, correspondentes, fundadores e 
especiais não poderão votar nem ser votados, exceto se forem também 
sócios contribuintes. 

§ 20  Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é 
necessário que o sócio se encontre quite com suas obrigações sociais: 

§ 3° Os sócios contribuintes, quando funcionários da APAE, cedidos ou 
com vínculo indireto, não poderão votar nem serem votados, nem 
convocar Assembléia Geral Extraordinária. 

Seção III 

Das Obrigações dos Sócios 

Ad. 10. São obrigações dos associados da APAE: 

manter padrão de conduta ética de forma a preservar é aumentar o 
conceito do Movimento Apaeano no município; 
pagar as contribuições mensais, exceto os sócios natos ou 
considerados isentos, de acordo com o fixado pela Diretoria Executiva 
da APAE e prestar todas as informações por ela solicitadas, 
aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pela Diretoria 
Executiva da APAE, participando de diferentes comissões técnicas, de 
estudo e de trabalhos; 
cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as do 
Regimento Interno, bem como as decisões dos órgãos dirigentes da 
APAE; 

Seção IV 

Das Penalidades Aplicáveis aos Sócios 
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Art. 11. Infringindo o presente Estatuto, os sócios estarão sujeitos às 
seguintes penalidades: 

1 - Advertência; 
2 - Suspensão; 
3 - Exclusão. 

§ 10 A advertência será aplicada pelo Presidente da APAE, mediante 
aprovação da Diretoria Executiva, em caráter reservado, para punir faltas leves. 

§ 21  A suspensão será aplicada pelo Presidente da APAE, após 
aprovação da Diretoria Executiva e confirmação pelo Conselho• de 
Administração, em recurso "ex-officio", para punir faltas graves. 

§ 30  A exclusão será deliberada e aplicada após votação pelos membros 
da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para punir 
faltas muito graves. 

Art. 12. Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios 
quando lhes forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, cabendo-
lhes, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso sem efeito 
suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para a 
Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim. 

Seção V 

Dos Títulos Honoríficos 

Art. 13. A APAE poderá conceder, em casos especiais, os seguintes 
títulos honoríficos: 

Sócio Benemérito 
Sócio Honorário 

§ 1 1  São Sócios Beneméritos as personalidades que hajam contribuído 
de maneira apreciável para o progresso da instituição ou para a Federação 
Nacional das APAEs. 

§ 21  São Sócios Honorários as personalidades nacionais ou estrangeiras 
que hajam prestado relevantes serviços a causa da pessoa portadora de 
deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da 
humanidade no campo da excepcionalidade. 

olha  
de 

r :• 



§ 30  A concessão de títulõ honorífico será deliberada em votação secreta, 
no mínimo, por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho d 
Administração da APAE. 

§ 41  O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma 
Comissão de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e 2 
(dois) do Conselho de Administração, para examinar minuciosamente as obras e 
o "curriculum vitae", apresentando relatório circunstanciado e conclusivo. 

§ 50  A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado 
em relação à Federação Nacional das APAEs e à Federação das APAEs do 
Estado. 

CAPÍTULO lii 

Da Organização e Funcionamento da APAE 

Seção 1 

Da Organização 

Art. 14. São órgãos da APAE: 

1 - Assembléia Geral 

2 - Conselho de Administração 

3 - Conselho Fiscal 

4 - Diretoria Executiva 

5 - Autodefensoria 

6 - Conselho Consultivo 

§ 1 0  - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da 
Diretoria Executiva deverão ser associados da APAE há, pelo menos, 1 (um) 
ano, preferencialmente com experiência diretiva, quites com suas obrigações 
junto à Tesouraria. 

§ 20  O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste 
artigo, não pode ser remunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição 
de lucros, bonificações, ou de quaisquer outras vantagens ou benefícios, a 
dirigentes, conselheiros, sócios ou equivalentes, sob qualquer denonmação, 
forma ou pretexto. 
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§ 30 O Conselho de Administração, Conselho Fiscal e a 
Executiva, o preenchimento destes órgãos deverão ser ocupados 
mínimo 30% por pais ou responsáveis legalmente constituído. 

Seção II 

Da Assembléia Geral 

Art. 15. 	A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 	será 
constituída pelos sócios da APAE que a ela comparecerem, quites com suas 
contribuições junto à Tesouraria da APAE, bem como os isentos. 

§ 10 No caso de procuração, o outorgado deverá ser associado da APAE 
outorgante. 

§ 20  Não se admite mais de uma procuração por sócio contribuinte. 

§ 30 A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Presidente da APAE, 
será presidida e secretariada por sócios, eleitos na ocasião, podendo esta 
eleição processar-se por aclamação. 

§ 40  Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e 
Secretário da Assembléia serão constituídas chapas para votação direta. 

§ 50. Em caso de empate, para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembléia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social 
daAPAE. 

Ad. 16. A convocação da Assembléia Geral far-se-á uma única vez por 
meio de publicação na imprensa do município da APAE, e por notificação aos 
associados, feita através do boletim, ou telegrama ou registrado postal, com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, admitindo-se, como alternativa, 
editais afixados nos principais lugares públicos do município, com a mesma 
antecedência. 

§ 10 No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar a 
data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

§ 2° A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos sócios, aptos a votar, e, em segunda, com qualquer 
número, não sendo inferior a um terço, meia hora depois, devendo ambas 
constar dos editais de convocação, nos termos do artigo 59 do Códige 

Ad. 17. À Assembléia Geral, órgão soberano da APAE, compe 
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reformar o Estatuto; 
resolver sobre a fusão, transformação e dissolução da APAE; 
eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho d 
Administração; 
destituir o Presidente. 
aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva. 
verificar a qualificação e proclamar os membros do Conselho 
Consultivo, na forma estabelecida neste Estatuto. 

Parágrafo único. As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da 
APAE. 

Art. 18. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á de dois em dois anos, 
no mês de novembro dos anos pares, para os fins determinados nas alíneas "c" 
e "e' do artigo 17, com posse ate 15 de janeiro do ano seguinte. 

Art. 19. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada para os 
objetivos indicados nas. alíneas "a" e "d" do artigo 17 ou para tratar de assunto 
especial, determinado na sua convocação, sendo exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo único. A Assembléia Geral Extraordinária será convocada pela 
Diretoria Executiva, sempre que julgar conveniente,ou quando houver 
requerimento assinado por, no mínimo, um quinto dos associados em dia com 
suas obrigações financeiras. 

Seção III 

Do Conselho de Administração 

Ad. 20. O Conselho de Administração, composto de 18 (dezoito) 
membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os sócios em 
pleno gozo de seus direitos. 

§ 10 O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 2 
(dois) anos, permitindo-se a reeleição. 

§ 21  No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do Conselho 
de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 

§ 30 O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente 
06 meses obrigatoriamente e nos prazos que fixar o Regimento 

- 

;O 	 de Taquari 



extraordinariamente mediante convocação da Diretoria Executiva, 
menos, 113 (um terço) de seus próprios membros. 

§ 40 As decisões do Conselho de Administração serão 
maioria, com a presença, no mínimo, da terça parte dos seus membros. 

§ 50 Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões do 
Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto. 

- § 61  O Presidente e o Diretor Secretário do Conselho de Administração 
serão os titulares dos cargos da Diretoria Executiva, sem direito a voto, exceto o 
de Minerva, ao Presidente, salvo se a matéria discutida for da competência da 
Diretoria Executiva. 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração: 

aprovar o Regimento Interno da APAE; 
emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as 
contas da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo 
Conselho Fiscal; 
aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento e as 
propostas de despesas extraordinária; 
examinar o Relatório de atividades da Diretoria Executiva, sobre as 
atividades e a situação financeira da APAE, em cada exercício; 
responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 
deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos 
omissos neste Estatuto e no Regimento Interno; 
examinar e deliberar sobre a política de atendimento a pessoa 
portadora de deficiência no âmbito da APAE; 
referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades 
aplicadas pela Diretoria Executiva; 
aprovar ou não o nome do Procurador Geral, indicado pela Diretoria 
Executiva; 
preencher as vagas que se verificarem no Conselho de 
Administração e no Conselho Fiscal, e referendar os nomes para as 
vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo 
os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo 
restante do mandato dos substituidos; 
indicar 10 (dez) nomes para composição do Conselho Fiscal, dentre 
associados da APAE, quites com as suas obrigações financeiras, 
onde elegerão 03 membros efetivos e 03 membros suplentes. 
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Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Ad. 22. O Conselho Fiscal, indicado pelo Conselho de Administração, 
dentre associados quites com suas obrigações financeiras, compõem-se de 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitindo-se a recondução. 

§ 1 1  Compete ao Conselho Fiscal reunir-se no mínimo duas vezes por 
ano, examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria Executiva da APAE. 

§ 20  O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do Diretor 
Financeiro, hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação do 
Conselho de Administração. 

§ 31  O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assÍm 
necessitar. 

Ad. 23. O Conselho Fiscal reunir-se-á o número de vezes determinado 
pelo Regimento Interno e deliberará com a presença de seus membros titulares, 
convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de 
ausência, renúncia ou impedimento do respectivo titular. 

Seção V 

Da Diretoria Executiva 

Ad. 24. A Diretoria Executiva da APAE será composta de, nó mínimo: 

1 - Presidente 

2 - Vice—Presidente 

3 - 1 0  e 20  Diretores Secretários 

4 - 1 0  e 20  Diretores Financeiros 

5 - DiretOr de Patrimônio 

6—Diretor Social 

§ 1° A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral 
cada 2 (dois) anos, convocada especialmente para este fim. 
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§ 21  O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois)• 
anos, podendo, excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus 
sucessores, permitindo-se uma reeleição. 

§ 31  Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleiço 
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria, exceto o de 
Vice-Presidente. 

Art. 25 A Diretoria Executiva se reunirá pelo número no mínimo de 02 em 
02 meses, sendo necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus 
membros, para as deliberações. 

§ 1 1  As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de 
votos dos membros presentes. 

§ 21  O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de 
empate. 

Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 26. Compete à Diretoria Executiva: 

promover a realização dos fins da APAE; 
elaborar o Regimento Interno da APAE, submetê-lo à aprovação do 
Conselho de Administração, remetendo cópia à Federação das 
APAEs do Estado e à Federação Nacional das APAEs; 
aprovar a admissão de sócios; 
elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual de 
atividades da APAE, o seu orçamento e as propostas de despesas 
extraordinárias, reunindo-se no mínimo de dois em dois meses; 
submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-
as posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, 
remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral; 
submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas 
atividades e a situação financeira da APAE, em cada exercício; 
organizar o plano de constituição de comissões especiais 
encarregadas da execução dos fins sociais, designar sede e os 
respectivos membros, e supervisionar a atuação das mesmas 
comissões; 
criar e prover cargos necessários aos serviços técnic,o e 
administrativos; 	 / \ 
promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas ç)o-
Conselho de Administração;  
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convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho 
Administração; 
pagar as contribuições à Federação Nacional das APAEs; 

1) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto 
Federação das APAEs do Estado, e o Estatuto da Federação 
Nacional das APAEs; 
promover a participação da APAE nas Olimpíadas, Festivais, 
Congressos e outros eventos; 
adquirir bens imóveis, observado o disposto no Parágrafo 3 0  deste 
artigo; 
receber doações com encargos e fazer doações, sempre com 
encargos, após ouvido o Conselho de Administração; 
indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que 
possam ser aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Geral 
e Procurador Adjunto; 
elaborar até 30 (trinta) dias antes do término do seu mandato, uma 
chapa em que conste essencialmente o nome do candidato à 
Presidência, garantindo-se a este, consultar nomes de companheirôs 
que tenham disponibilidade para concorrer, na Assembléia Geral 
Ordinária, aos demais cargos da Diretoria Executiva. 
alienar bens imóveis, observado o disposto no parágrafo 5 0  deste 
artigo. 

§ 1 1  O plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea "d" 
deste artigo, deverão ser encaminhados até 90 (noventa) dias a contar da posse 
da Diretoria. 

§ 21  A Diretoria Executiva, somente poderá fazer doações, após ouvido o 
Conselho de Administração, e sempre com encargos; 

§ 3° A aquisição ou alienação de bens de que trata a alínea "n", deste 
artigo, somente será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois 
terços dos membros do Conselho de Administração. 

§ 41  O descumprimento dos parágrafos primeiro, segundo e terceiro do 
artigo 24 e letra "q" do artigo 26 do presente Estatuto implica na declaração de 
vacância da Diretoria Executiva pela Federação das APAEs do Estado. 

§ 50  A alienação de bens de que trata a alínea "r" deste artigo somente 
será permitida se aprovada por decisão de no mínimo 02 (duas) Assembléias 
Gerais com a participação de 213 dos associados em cada uma. 

Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

n(s) F) 
Taquari 



Art. 27. Compete ao Presidente: 

coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as 
exercendo o voto de desempate e participar das reu 
Conselho de Administração; 
convocar a Assembléia Geral, o Conselho de Administração, o 
Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva para as respectivas reuniões; 
representar a APAE, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante as entidades de direito público e privado, com as quais se 
relacionar; 
apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da 
Diretoria sobre as atividades da APAE, ao fim de cada ano e, ao 
término do mandato, à Assembléia Geral; 
dirigir a APAE, ressalvada a competência do Conselho de 
Administração, atendendo à perfeita consecução de seus fins, 
podendo delegar, parcialmente, suas atribuições; 
assinar cheques e ordens de pagamento, conjuntamente com o l 
Diretor Financeiro ou com o seu substituto estatutário, no exercíãio 
do cargo; 
instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que 
julgar necessárias, constituindo um colegiado com concepções, 
diretrizes e ações unificadas: 
zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos regulamentos, 
Regimentos e Instituições em vigência, pelos Diretores, Funcionários, 
técnicos e voluntários; 
ratificar de modo expresso, à Federação das APAEs do Estado e à 
Federação Nacional das APAEs o compromisso de aderir, acatar e 
respeitar seus respectivos Estatutos; 

i) cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as 
diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da APAE. 

Parágrafo único. O Presidente será substituído, em suas faltas e 
impedimentos, pelo Vice-Presidente. 

Ad. 28. Compete ao Vice- Presidente: 

substituir o presidente em suas licenças e impedimentos; 
exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo único. Em caso de renúncia, destituição ou morte do 
Presidente, o Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato. 

Ad. 29. Compete ao lO  Diretor Secretário: 

a) secretariar as reuniões dE 
Administração, redigindo 



superintender o funcionamento de todos os serviços de secre 
dos demais serviços gerais; 
exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo único. Compete ao 20  Diretor Secretário: 

substituir o 10  Diretor Secretário nas suas faltas, licenças e 
impedimentos; 
exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 30. Compete ao 1 0  Diretor Financeiro: 

elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à 
aprovação da Diretoria Executiva; 
ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da APAE; 
assinar cheques e/ou ordens de pagamento, conjuntamente com o 
Presidente, ou com seu substituto estatutário; 
promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e 
aplicá-la de acordo com decisão da Diretoria Executiva; 
fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão 
da Diretoria Executiva; 
manter em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e 
contabilizá-la sob a responsabilidade de um contador habilitado; 
apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório 
anual sobre a situação financeira e a prestação de contas, que 
deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e 
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares 
que lhe forem solicitadas. 

Parágrafo único. Compete ao 20  Diretor Financeiro: 

substituir o 1 0  Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e 
impedimentos; 
exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 31. Compete ao Diretor de Patrimônio: 

supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE; 
ter sob sua guarda os bens da APAE; 
encarregar-se da escrituração do material permanente da APAE e 
mantê-lo em ordem e em dia. 

Art. 32. Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da 
Executiva: 

a) organizar as atividades sociais; 
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elaborar o programa de solenidades; 	 pj) 
estabelecer normas para o controle do pessoal da APAE com o 
público; 
realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 2 
promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a 

aprovação da Diretoria Executiva. 

Seção VIII 

Dos Autodefensores 

Art. 33. Os nomes de 2 (dois) Auto Defensores, um do sexo mascúlino, 
outro do sexo feminino, deverão ser eleitos, preferencialmente, pelas pessoas 
portadoras de deficiência integrantes do Movimento Apaeano, membros da 
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, na Assembléia Geral 
Ordinária. 

Art. 34. Compete aos Auto-Defensores: 

defender os interesses das pessoas portadoras de deficiência, 
sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e participação 
em todos os seguimentos da sociedade; 
participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração opinando sobre assuntos de interesse da pessoa 
portadora de deficiência; 
participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento 
Apaeano. 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo 

Art. 35. O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da 
APAE. 

Parágrafo único. Ocorrendo a eleição de ex-Presidente para compor 
qualquer órgâo da APAE, o seu mandato no Conselho Consultivo será suspenso 
no exato momento de sua posse no órgão para o qual tenha sido eleito, 
permanecendo essa suspensão até o final do novo mandato. 

Art. 36. A Assembléia Geral verificará a condição e proclamará a 
investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função. 
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Art. 37. As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativ 
não tendo força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho 
Administração. 

Art. 38. Compete ao Conselho Consultivo: 

atuar como árgão moderador na solução de eventuais conflitos que 
venham a ocorrer no Movimento Apaeano no município; 
esclarecer, quando solicitado e possível, fatos e práticas 
controvertidos ou obscuros da história do Movimento Apaeano, com 
o fim de dar suporte à filosofia do mesmo; 
zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do mesmo 
movimento. 

CAPÍTULO IV 

Da Procuradoria Geral 

Art. 39. A Procuradoria Geral, órgão de assessoramento superior, só 
poderá ser exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único: O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o 
procurador geral nas faltas ou impedimentos deste. 

Art. 40. O Procurador Geral e o Procurador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargos ou deles demitidos por indicação do Presidente da APAE, 
após aprovação do Conselho de Administração. 

Art. 41. O Procurador Geral terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração e opinará sobre a juridicidade e 
legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer 
interesse pessoal. 

Art. 42. Não constitui falta funcional a manifestação contrária do 
Procurador Geral sobre matéria de sua competência. 

Art. 43. Compete ao Procurador Geral: 

atuar na defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência; 
defender os interesses da APAE, em juízo ou fora dele, mediante 
expresso mandato do Presidente ou de seu substituto legal; 
elaborar, examinar, e visar minutas de contratos e convênios: 
emitir parecer sobre i 
pronunciando-se, ao final 
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sobre a legalidade das proposições e a observância deste Estatuto e 	J 
do Regimento Interno; 
representar juridicamente a entidade junto as repartições públicas e 
privadas; 
pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente a pe oa 
portadora de deficiência; 
manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria 
controvertida; 
dirigir os serviços da Procuradoria da APAE; 

CAPÍTULO V 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art. 44. As receitas serão constituídas pelas contribuições de sócios e 
de terceiros, bem como por legados, subvenções, doações e quaisquer 
outros proventos e auxílios recebidos; e o patrimônio, pelos bens que a 
APAE possui e vier adquirir. 

Parágrafo único. As receitas e o patrimônio social serão aplicados 
exclusivamente no município, obedecendo o princípio da territorialidade, e no 
desenvolvimento dos fins sociais do movimento apaeano, sendo que, em 
caso de dissolução da APAE, conforme decisão da respectiva Assembléia 
Geral, reverterão em benefício de entidades congêneres registradas no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou a uma entidade pública. 

CAPITULO VI 

Das Eleições 

Art. 45. De dois em dois anos, serão eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração. 

Parágrafo único. A eleição será realizada por votação secreta, sendo 
permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única. 

Art. 46. A eleição da Diretoria Executiva,do Conselho de Administração 
dar-se-á por tantas chapas quantas as que tiverem se inscrito para tal na 
Secretaria da APAE, com prazo de 20 dias úteis contados a partir da 
publicação do edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, 
indicando os nomes e o cargo respectivo na Diretoria Executiva, no Conselho 
de Administração e no Conselho Fiscal. 

§ jO A Diretoria apresentará obrigatoriamente uma chapa nos terr(odo 
disposto na alínea "q" do artigo 26. 	 À::-' 
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§ 20  Somente poderão integrar as chapas os concorrentes associad 
APAE há pelo menos 1 (um) ano, preferencialmente com experiência di 
no Movimento Apaeano, quites com suas obrigações junto à Tesourar 
APAE. 

§ 31  São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os 
cargos de Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a 
Diretoria Executiva da APAE: cônjuge, companheiro, parentes 
consangüíneos ou afins até o 1 0  grau funcionários quando no exercício do 
cargo ou cedidos. 

§ 41  Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretor Financeiro 
deverão apresentar no ato da inscrição da chapa cópias autenticadas ou 
originais dos seguintes documentos: Carteira de Identidade, CPF, 
declarações de bens, certidões negativas criminais, devendo o candidato a 
Presidente manter seu domicilio no município sede da APAE. 

§ 51  É vedada a participação de membro do Conselho de Administração 
na Diretoria Executiva da APAE. 

§ 61  É vedada a participação de funcionários da APAE ou cedidos, ou os 
que mantenham vinculo indireto na Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal. 

Art 47. O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão 
regulados pelo Regimento Interno da APAE. 

Art. 48. A eleição será realizada, de dois em dois anos, na primeira 
quinzena do mês de novembro dos anos pares, e a posse dos membros eleitõs 
ocorrerá até o dia 15 do mês de janeiro do ano seguinte. 

CAPÍTULO Vil 

Disposições Gerais 

Art. 49. Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser 
apresentada em Assembléia Geral Extraordinária convocada com, pelo menos, 
30 (trinta) dias de antecedência, na forma do artigo 19, com aprovação prévia da 
Federação Nacional e desde que não colida com os Estatutos da Federação do 
Estado e da Federação Nacional das APAEs. 

Parágrafo único. Toda proposta de alteração estatutária deverá 
entregue e protocolada na Secretaria da APAE, com antecedência mínim 
180(cento e oitenta) dias que antecederem a instalação da Assembléia ( 
Extraordinária para tal fim convocada, sem o que não será apreciada. 
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Art. 50. A extinção, fusão ou transformação da APAE somente poderá ser 
determinada por deliberação de 2 (duas) Assembléias Extraordinárias 
sucessivas, realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias, que só se instalarã 
com a presença de, no mínimo dois terços dos sócios em dia com as obriga - 
sociais. 

Parágrafo único. E vedada a extinção, fusão ou transformação da APAE 
quando houver denuncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado 
e/ou da Federação Nacional das APAEs. 

Art. 51. Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela 
reunião conjunta da Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com força 
estatutária no que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente 
o Código Civil. 

Art. 52. O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua aprovação 
pela Assembléia Geral Extraordinária, e respectivo registro, devendo a Diretoria 
Executiva providenciar a divulgação. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

Art. 53 A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho 
Fiscal, com mandatos até 2004, terão, seus mandatos prorrogados até 
3111212004, considerando que as eleições previstas anteriormente para o mê 
de março de 2004 deverão ocorrer em novembro, com posse dos novos eleitos 
em janeiro de 2005, conforme disposto neste presente Estatuto. 

Parágrafo único. A partir da aprovação do presente estatuto, a APAE 
deve aderir-se a este até 31 de dezembro de 2003 sob pena de vacância da 
Diretoria Executiva. 

Art. 54 O presente Ato entra em vigor juntamente com o Estatuto. 

A 

Taquari/RS 06 de janeiro, de 200 

Silvio Pereira da Silva 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AM1(OS DOS EXCEPCIONAIS 
APAE - TAQUARI - RS Fone/Fax: 653-1111 

Rua Adroaldo Mesquita da Costa, sln.° - Bairro Léo Alvin Failer 

CCC, CNPJ: 87.380.14310001-54 

RELA TÓRJO DE ATIVIDADE DE 2003. 

Identiflcacdo: 

Nome: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - 
Endereço: Rua Dr. Adroaldo Mesquita da Costa S/n °  
Bairro: Léo Alvim Failer 
Município: Taquari 
CEP: 95860 000 
Telefone: (051) 6531111 
Presidente: Silvio Pereira da Silva 
Endereço: Pedro K. Renner, 76 
Bairro: Léo Alvin Failer 
Município: Taquari 
Telefone: 96482983 
CPF: 503236950-00 
RG: 9024885312 

Identiflcacâo e Perfil da Instituicão 

A APAE é uma entidade de caráter filantrópico, sem fins lucrativos. 
Presta atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais, em qualquer 
faixa etária, na área da Educação Especial e Reabilitação. 

A A.PAE tem por fmalidade desenvolver as potencialidades de seus 
alunos de forma integral, respeitando o indivíduo na sua essência. Busca-se o 
crescimento pessoal e social, respeitando os direitos fundamentais enquanto. 
pessoa, sujeito de sua história,, no reconhecimento da igualdade e dos direitos 
de cidadania, sem discriminações. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais é mantenedora da 
Escola de Educação Especial São Raphael e da Clínica de Reabilitação Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa. 

A 	APAE oferece atendimento clínico/educativo a crianças, 
adolescentes e adultos carentes da comunidade. Sua clientela provêm do 
município de Taquari, Tabal, e General Câmara. 



Os alunos são encaminhados a Instituição pelas Escolas, Conselho 
Tutelar, Médicos e Profissionais afins. 

A APAE possui duas modalidades de atendimento: 
A Educação Especial: Portadores de Necessidades Especiais, a qual 
compreende um processo que visa promover o desenvolvimento das 
potencialidades dos alunos e que abrange os diferentes níveis, 
fundamentando-se em referências teóricas e práticas compatíveis com as 
necessidades específicas dos alunos. 

Este processo é integral e flui desde a estimulação essencial até a 
oficina de trabalho. 

A Reabilitação: para os alunos da Escola de Educação Especial São 
Raphael, também para as crianças e adolescentes carentes da comunidade. 

A reabilitação compreende um conjunto de medidas de natureza social, 
educativa e profissional destinados a preparar ou reintegrar o individuo, com o 
objetivo de faze-lo alcançar o maior nível possível de suas potencialidades. 

A APAE oferece os seRuintes programas de atendimentos: 

Na Educacão EspeciaL 

A Escola de Educação Especial São Raphael neste ano esteve composta 
de 46 alunos. O atendimento é em meio turno e turno integral. 

A escola esteve dividida em Pré- Escolar Nível "A", Ensino 
Fundamental Nível 1 e 11 e Oficinas Profissionalizante. 

No turno da manhã a escola desenvolve atividades na Oficina de 
Trabalho, bem como encontros de Música, Dança , Educação Física e 
Atividade de Higiene Coiporal e Ambiental. 

No turno da tarde a escola desenvolve atividades pedagógicas com Pré - 
Escolar "A" e Ensino Fundamental Nível 1 e II. 

Pré- Escolar Nível "A"- Professora Monica - 06 alunos 
Ensino Fundamental - Nível 1. Professora Luana —07 alunos 
Ensino Fundamental . Nível II . - Professora Márcia —09 alunos 

4( Oficina de trabalho - Professora Mara, Ana Nair e Liana - 24 
alunos 



Foi dado continuidade ao processo de inclusão acompanhamento no 
ensino regular, através da equipe técnica da APAF. 

Na reabilitação - no ano de 2003 a Clínica Reabilitação Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa contou com: 

Educadora Especial + Estimulação Precoce (01) 
Fonoaudióloga (01) 
Fisioterapeuta (01) 
Psicóloga (01) 
Serviço Social (01) 

1.1) Estimulação Precoce + Educadora Especial / Nilvana Lazzarini 
Machado. 
Foram dados 970 atendimentos para crianças de O a 04 anos . A 

estimulação Precoce tem como objetivo avaliar e tratar em estimulação 
crianças de O a 04 anos e 11 meses, que apresentam atraso no 
desenvolvimento Neuropsicomotor, através de um trabalho bem próximo a 
família. 

2.1) Fonoaudiologia / Desirée Torriani 
Foram dados 1140 atendimentos a crianças e adolescentes. 

Tem como objetivo, avaliar, sugerindo uma hipótese diagnostica, 
reavaliar os alunos sempre que se fizer necessário, oferecer atendimento e 
acompanhamento fonoaudiológicos aos alunos portadores de distúrbios da 
comunicação; favorecer condiçÕes necessárjas para restabelecer, manter e 
expandir as habilidades comunicativas da criança, proporcionando uma 
comunicação afetiva. 

3.1) Fisioterapeuta / Élida dos Santos. 
Dentro da área de Fisioterapeuta foram atendidas a 930 crianças e 

adolescentes e tem como objetivo avaliar, realizar hipóteses diagnosticas e 
prescreves e executar métodos e técnicas de tratamento fisioterápicos, 
reavalia, mantendo ou modificando a conduta terapêutica, orientar a família 
quanto a continuidade do tratamento em casa, bem como manejo da criança 
nas aulas, encaminhar clientes a outros profissionais quando necessário, atuar 
juntamente com a equipe muttiprofissionat, quando necessário orientando e 
auxiliando, buscando obter o máximo de sucesso no tratamento. 



4.1) Psicologia / Viviani Silveira. 
Dentro da área da psicologia foram atendidas 1012 crianças e 

adolescentes. Seu objetivo é avaliar os candidatos a ingresso na Escola e 
Reabilitação, acompanhar o aluno na área psicológica, orientar pais e 
professores quanto ao conhecimento e tratamento do aluno, participação em 
reuniões de estudo multidisciplinares, assessoramente junto aos professores. 

5.1) Serviço Social Mairi Arezi 
Seu objetivo é ajudar os indivíduos e grupos a realizar uma melhor 

adaptação a sociedade na qual vive, visando o desenvolvimento integral do 
homem, não considerando abstratamente, mas num determinado contexto 
fisico e social sobre o qual atua e pelo qual é influenciado, num processo 
dinâmico. Cabe ao Serviço Social a avaliação do aspecto familiar, social e 
cultural do cliente, através de entrevistas, grupos, visitas domiciliares e 
triagem para ingresso do cliente na instituição, acompanhamento através de 
entrevistas individuais com os pais, irmãos ou responsáveis que possibilitem o 
esclarecimento, orientação e apoio, visando uma participação consciente e 
crítica destes no processo de reabilitação, participação em reuniões de estudos 
multidiciplinares, assessoramento junto a coordenação e aos professores bem 
como elaboração de Projetos para a Instituição. 

OUTRAS ATIVIDADES 

4 Festa da Páscoa: confecção de cestinhas, balaios, pintura em cascas de 
ovos, venda de ovos com amendoim. 

4 Chegada do coelhinho, doação de um pacote com ovos de chocolate da 
ÀPAE para todos os alunos, doação de pacotes de doces e chocolates. 

3 Bingo Beneficente. 
4 Teatro Pé de Pilão, promoção da AESUL e Governo Estadual. 
9 Chá do Dia das Mães, organizado pela direção, professores e técnicos da 

APAE e Lions Club Taquari.. 
4 Festa de São João realizado pela APAE, com danças, brincadeiras e 

vestidos a rigor (caipira) 
4 Tarde do Pastel. 
4 Participação na Semana da Pátria. 
4 Semana do Portador de Deficiência. 
4 Almoço de Confraternização entre alunos, professores e técnicos. 
4 Bingo Beneficente. 
4 Pedágio do carinho. 
4 Churrasco Farroupilha na APAE. 



4 Participação nas Olimpíadas Etapa Regional na cidade de Lajeado. 
4 Festa do dia das crianças, com distribuição de brinquedos e doces. 
5 Teatro com o grupo Attos com a peça O Magico de OZ. 
4 Tarde do Pastel. 
4 Confecção e venda dos colares havaianos no "Lual do Retatec". 
4 Participação nas Olimpíadas, Etapa Estadual na cidade de Bage. 
4 Promoção APAE NOEL. 
4 Rifa Beneficente. 
4 Confecção e venda de artesanatos em madeira e cartões de Natal 

realizados na Oficina de Trabalho da APAE. 
5 Almoço de encerramento e entrega de presentes. com  Papai Noel, 

alunos, professores, técnicos, ftmcionários, direção e familiares. 
4 Festa de Natal com a participação do grupo MOTOCLIJBE Taquari. 

AUXÍLIOS RECEBIDOS 

Empresas: 
- Certaja 
- Milênia 
- Satipel 
- Rodoquímica 

Motasa 

Comércio: 
- Comércio em geral 

Padaria: 
- Agua na Boca (diariamente). 

Supermercados: 
- Certaja; 
- Parbom; 
- Coqueiros; 
- Lambert. 

Açougues: 
- Moraes; 
- Paulinho Cardoso 



6) Comunidade: 
- Pessoas Solidárias com a causa Apaeana; 
- Comércio Lojista; 
- Prefeitura Municipal; 
- Convênio com STCAS, 
- Lions - Rotary. 

Renovamos o mulo de: 

4 Utilidade Pública Federal e Estadual e Municipal. 
4Filantropia. 

Prestação de Contas e renovação do convênio com a Secretaria de 
Trabalho, Cidadania e Assistência Social. 

Recebemos verba da Assembléia Legislativa pata colocação de toldo e 
grades e Verba do Fundo Nacional para Desenvolvimento da Educação 
FNDE, com o programa dinheiro direto na escola, onde foram comprados 
moveis, utensílios domésticos, pintura no prédio, material desportivo. 

Encaminhamos os alunos e pacientes a médicos especialistas com fichas 
cedidas pela Unimed, Os mesmos recebem atendimento Odontológico através 
da Secretaria de Saúde. 

Participação dos professores, técnicos em reuniões relacionadas com a 
parte de profissionalização e colocação no mercado de trabalho para pessoas 
portadoras de deficiência. 

Ainda: 

4 Reunião com a Assistente 	Social e os Pais dos Portadores de 
Necessidades Especiais. 

4 Reunião entre direção, professores e técnicos. 
4 Reunião entre direção, professores e pais 

Janeiro de 2004. 

J. fr/oic. 
Nihana Lazzarini Machado 

Diretora da APAE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO RIO GRANI)E DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE TAQUARI 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 
OFICiO DO REGiSTRO Ci VIL DAS PEOAS JURÍDiCAS 

Rua Sete de Setembro, 1800 - Taquari / RS 
Bel. Valério Pereira dos Reis 

Oficial 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, a requerimento verbal da parte interessada e usando 
da faculdade que me confere a lei, revendo, neste Oficio do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, os Livros de Registros de Associações, neles encontrei o Livro A - 3 de 
Pessoas Jurídicas e a folha 45 consta a averbaçâo do teor seguinte: "AVERJJAÇAO DE 
ALTERAÇÃO CO]'fl'RATUAL. REGISTRO N° 12, FOLHAS 10V/li DO LIVRO A-1 
DE ASSOCIAÇÕES. PROT. n° 5.268 do Livro A-2, em 07 de janeiro de 2004. 
Averbo para os devidos fins que, em conformidade com a Alteraço Estatutária da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taquari - APAE -, realizada na 
reunio ordinária do dia nove de dezembro de dois e três (09.12.2003), o Estatuto 
vigente da entidade ficou revogado, passando a referida entidade a ser regida pelo 
Estatuto aprovado nessa assembléia, continuando a chamar-se ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAQUARI - APAE, sendo uma sociedade 
civil, filantrópica, de caráter educacional, cultural, assistencial, de saúde, de estudo e 
pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, com duraçao indeterminada, com 
sede e foro em Taquari, neste Estado; serão admitidos como sécios todas as pessoas 
fisicas no gozo de seus direitos civis e os sécios no respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigaçôes sociais da APAE; o quadro social da APAE é 
constituído pelas seguintes categorias de sécios: a) contribuintes; b) beneméritos; c) 
correspondentes; d) honorários; e) especiais; e f) fundadores; sao direitos dos sócios: a) 
participara das Assembléias Gerais; b) propor candidatos à eleiçAo de membros do 
Conselho de Administraço, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da APAE; c) 
requerer convocaço de Assembléia Geral Extraordinária, d) participar das reuniíes da 
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, usando da palavra, mas sem 
direito a voto; apresentar à APAE idéias e sugestóes; e 1) participar de todos os eventos 
organizados pela APAE; os sécios beneméritos, honorários, correspondente, fundadores 
e especiais no poderào votar nem ser votados; so obrigaçSes dos associados: a) 
manter padrão de conduta ética, b) pagar as contribuiçies mensais; c) aceitar as 
incumbências que lhes forem alributdas pela Diretoria Executiva da APAE; d) cumprir, 
acatar e respeitar as disposições estatutárias, as do Regimento Interno; se infringir o 
Estatuto os sécios estaro sujeitos às penalidades de: a) advertência, b) suspensfto; e) 
exclusifo, sendo que esta será deliberada e aplicada após votação pelos membros da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para punir faltas 
muito graves; os órgo da APAE são; a) Assembléia Geral; b) Conselho de 
Administraçto; c) Conselho Fiscal; d) Diretoria Executiva, e) Autodefensoria, e f) 
Conselho Fiscal; a alteração do Estatuto é feita através de proposta que só poderá ser 



apresentada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada com pelo menos trinta 
(30) dias de antecedncis, na forma do art. 19, com aprovação prévia da Federação 
Nacional e desde que no colida com os Estatutos da Federação do Estado e da 
Federaço Nacional das APAEs; e a extinção, fusão ou transformação da APAE 
somente poderá ser determinada por deliberação de duas (2) Assembléias 
Extraordinárias sucessivas, com intervalo de noventa (90) dias. Em firmeza do que para 
constar eu, Valério Pereira dos Reis, Oficial dos Registros Públicos, faço a presente 
averbaço de forma resumida, ficando uma (01) vias original do Estatuto arquivado 
neste Oficio e faz parte integrante da pasta do registro da entidade. Emol. I"lihil. O 
Oficial: (as) Valério Pereira dos Reis. N A D A mais consta. Eu, Valério Pereira dos 
Reis, Oficial dos Registros Públicos, paso-apïeite certid.o, dou fé e assino. 

O REF 	É VERDA E I)OU FÉ. 
L, 07 de.j\ro\de 004 

íaIéro Pesira dos Row 
'C 224 268 76034 

2 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 108/2003 

PARA; 4 ' SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ..2(ASSESSORIA JURÍDICA 

El SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ..........................................- 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUN1O: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A DECRETAÇÃO DE UTiLIDADE 
PÚBLICA DA APAE DE TAQUARI - MINUTA DE DECRETO N° 046-2003. 

DATA; 28-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REF. A 

DECRETAÇÃO DA APAE COMO ENTIDADE DE UTilIDADE PÚBLiCA, 

CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA, DEVIDAMENTE DE ACORDO COM A LEI 

N° 1956, DE 05/1012000. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDQS  - 2003\mem108-2003.doc 28/07/03 16:07 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n°  04612003. 

"Declara como de Utilidade Pública a 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE de Taquari". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 

Taquari, .:Estado do Rio Grande do S•ui, no .uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de 

outubro de 2000,, e ainda 

Considerando os relevantes serviços prestados pela APAE de 

Taquari; 

Considerando a exatidão da documentação apresentada pela 

entidade para se habilitar ao título de utilidade pública, 

DECRETA: 

.Ait lo É declarada de utilidade pública a Associação de f ais e 

Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade sem fins lucrativos, com sede neste 

município de Taquari-RS., na Rua Adroaldo Mesquita da Costa, sln°., inscrita no CNPJ sob 

o n° 87.380.14310001-54, registrada no Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob 

o n° 12, do Livro A n° 1., desta Comarca de laquari. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla do d &tjns 

Registres 4 Publique-se 
	 Preféito Municipal 

Hamilton Othkeira d Martínez 
Secretário MunicipJ de Administração 
e Recursos Huma os 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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ASSOCIAÇÃO DE PMS E AMEGOS DOS,EPCIONAIS 
APAE - TAQUARI —RS Fone/Fax: 653-1111 

Rua Adroaldo Mesquita da Costa, s/n. 0  - Bairro Léo Alvin Failer 

CGC/ CNPJ: 87.380.14310001-54 

ÈFEITURAMUNICIPALDETAQUARF 	 Taquari, 01 de Agosto de 2003. 
pOTOLO 

N .°_____ 

..oL' o,Oo3 

REQUERIMENTO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, vem através de seu 
representante legal, o Si -. Silvio Pereira. da Silva, fazer o pedido de Declaração 
de Utilidade Publica Municipal de acordo com a lei n.° 1 .956, de 05 de 
outubro de 2000. 

Atenciosamente, 

SILVIO PEREIRA DA SILVA 
Presidente da APAE Taquari 

Sifvio Pereira di Si(va 
Presidente APAE/Taquari 

ui 
amunICI:81 



A(o) 

Em_____  

4c 	-a. 



República Federativa do Brasil 
ESTADO DO RIO GRANDE DO .SUL 

Comarca de Taquari 

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

FLS. N. 

Certifico, em 	virtude de requerimento verbal de parte interessada, 	que 

revendo -o -arquivo deste Ofício do Registro de Pessoas Juridicas, a meu cargo, desta 

Comarca de Taquari—RS, deste Verifiquei constar que a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Taquari - APAE -, que tem sua Sede e Foro na cidade de Taquari-

Estado do Rio Grande do Sul, e tem por objetivo a promover o bem estar, a proteção e 

assistência e o ajustamento em geral dos individuos exepcionais, de todas as idades, 

onde quer que se encontrem, e que a mesma encontra-se registrada no Liv. A N.°1, sob 

número 12, em data de 23 de novembro do ano de 1.970. .- O referido é verdade do 

que dou fé.- Em o!: $7.00.- 

Taquari, 03 de junho de 2.003.- 

JFI(IO Vo RE CI ST 2 0 DE IMOVEIS t 
E REGTO ESPECIAL 

II Aud 	VE:A 
COMARCA DE T,'OtJA2 - 

)FjCO DO RG ro o 
IMÕVES (02) 

r~ornarca de 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
i 	PODER JUDICIÁRIO 
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JUIZADO DE DIREITO. DA COMARCA DE TAQUARI-RS. 

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO 

ATESTO para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE de Taquari-RS, com sede na Rua 
Adroaldo Mesquita da Costa, nesta cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, inscrita no CNPJ sob n 87380143/0001-54, registrada como pessoa jurídica 
sob nQ 12 no Cartório de Títulos e Documentos desta cidade, reconhece de 
Utilidade Pública Municipal, através do decreto n 2  1018 e de Utilidade Estadual 
através do Decreto n 2  1018 e de Utilidade Estadual através do Decreto n 2  1130, 
registrado no C.N.A.S, sob o n 2226668/82, está em pleno e regular 
funcionamento desde 20 de novembro de 1979, cumprindo com suas finalidades 
estatutárias. 

Atesto, outrossim, para fins de direito que as pessoas abaixo 
relacionadas são componentes da atual diretoria, tratando-se de pessoas 
honestas, de boa índole e que gozam de bom conceito na sociedade 
Taquariense, não havendo nada que desabone a conduta dos mesmos até a 
presente data. 

Presidente: 	Silvio Pêreira da Silva. 
Endereço: 	Bairro Léo Alvim FAiler- Taquari-RS 
Telefone: 	99435323 

Vice-Presidente: 	Nair Reis dos Santos. 
Endereço: 	Rua 7 setembro 580- B. São João. 
Telefone: 	653-1 503- 

1 si Secretária: 	Rosa Maria Araújo. 
Endereço: 	Rua Brigadeiro Albino —NC 
Telefone: 	1 	653-4524 

Taquari 25 de abri e 2003. 

Nara Ci "Neumano Saraiva 
J 	Taquari. 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO 

ATESTO, para os devidos fins, que a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de Taquari, com sede na Rua Adroaldo Mesquita da 
Cõsta; s/n°, Bairro Leo Alvím Falier, nesta cidade de Taquari-RS, Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 87.380.14310001-54, registrada como 
pessoa jurídica sob o n° 12 no Cartório de Títulos e Documentos desta cidade, 
reconhecida de Utilidade Pública Municipal através do Decreto no 1.018 e de 
Utilidade Estadual através do Decreto n° 1.130, registrada no C. N. A. S. sob o no 
226668182, está em pleno e regular funcionamento desde 20 de novembro de 
1979, cumprindo com suas finalidades estatutárias. 

Atesto, outrossim, para os fins de direito, que, as pessoas abaixo-
relacionadas são componentes da atual diretoria, tratando-se de pessoas honestas, 
de boa índole e que gozam de bom conceito na sociedade taquariense, não 
havendo nada que desabone a conduta dos mesmos até apresente data. 

Presidente: Silvio Pereira da Silva; 
Vice-Presidente: Nair Reis dos Santõs; 
Primeiro Secretário: Rosa Maria Araújo; 
Seaundo Secretário: Maria Diná Kern; 
Primeiro Tesoureiro: Paulo Gilberto da Silva Toifani; 
Seciundo Tesoureiro: Rejane Porto Souza; 
Diretor de Patrimônio: Terezinha Viccari; 
Procurador Geral: Ibanês Gastão Miranda. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de maio 
de 2003. 

Claído 	l'4artins 
Prefeito Municipal 

ADIV[INISTRAÇÃO COM 'TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQIJARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 	( 	
FL 

APAE - TAQUARI - RS Fone/Fax: 653-1111 
Rua Adroaldo Mesquita da Costa, s/n. 0  - Bairro Léo Alvin Failer 

CGC 87.380.143 / 0001- 54 

ATA N.°1/2002. 

Aos primeiros dias do mês de março do ano de dois mil e dois, 

reuniram-se na sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, APAE 

de Taquari, pais, sócios, funcionários, diretoria, membros do conselho tutelar 

para eleição da nova diretoria da APAE, o senhor presidente Norberto Vicari 

abriu a reunião explicando a todos a finalidade da reunião, após pediu à 

diretora senhora leda Bach para que ela falasse dos trabalhos que a entidade 

presta a comunidade, o senhor Norberto Vicari explicou que talvez (não tenha) 

digo que a entidade passou por sérias dificuldades durante a sua gestão que 

foram cinco anos de presidente, mas que com a ajuda da comunidade em geral 

que foram sempre solidárias com a APAE conseguiu-se superar. Durante sua 

prestação de contas o presidente falou das aquisições da entidade que ficaram 

entre elas ventiladores, saia de fisioterapia, sala de brinquedos,, malharia 

completa e seregrafia, oficina de trabalhos manuais, conserto em salas de aula, 

cancha de esportes, computador, televisor vinte e nove polegadas com vídeo 

cassete. (da) Dando continuidade a reunião o presidente agradeceu a todos que 

colaboraram com a entidade durante estes anos e de o quanto é gratificante o 

trabalho realizado em prol desta entidade. Q senhor presidente seguiu a 

reunião com a finalidade de se fazer a eleição, como (não houve ou) digo 

somente uma chapa foi inscrita como rege o estatuto a eleição é feita por 

aclamação, o senhor presidente apresentou a chapa a todos os presentes e que 

foi aceita por todos. Desta forma ficou eleita a nova diretoria da APAE de 

Taquari ficando assim composta, presidente Silvio Pereira da Silva, vice-

presidente; Nair Reis dos Santos, primeiro secretário; Rosa Maria Araújo, 

segundo secretário; Maria Diná Kern, primeiro tesoureiro; Paulo Gilberto da 

Silva Toffani; segundo tesoureiro; Rejane Porto Souza, Diretor Patrimônio; 

-- 
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Terezinha Viccari, Procurador Geral, Ibanês Gastão Miranda, Conselho 
f 

\ 
administrativo; Edeni Vitória Pinto, Eloá Portela Montaznh, Maria Sueli da ' 
Silva Costa, Maria Neci Klagemberg, André Müller, Norberto Vicari, 

conselho fiscal; Darei da Silva Rosa, José Valdir da Silva Conceição, 

Fernando de Souza, Jaime dos Santos, Isabel Cristina Jantsch, Conselho fiscal 

suplentes: Maria Dalila da Silva, Luiza Helena Charão Toffani, Neiva Maria 

Castro da Silva. O presidente Norberto Vicari passou a palavra para o senhor 

Silvio Pereira que agradeceu a todos pela presença e disse que irá trabalhar de 

coração pela entidade de maneira transparente e continuando o trabalho da 

diretoria que o antecede e contando com a ajuda de todos que continuem 

ajudando a manter o trabalho que é feito nesta instituição. Em seguida a 

senhora Nair Reis falou do trabalho maravilhoso que todos que trabalham na 

APAE dedicam aos portadores de necessidades especiais e que ela da mesma 

forma irá ajudar o senhor Silvio Pereira a dirigir a entidade com o carinho e de 

coração. O senhor Miguel Nunes falou em nome dos empresários que 

colaboraram com a APAE, dizendo que a instituição como a APAE é de muita 

importância em nosso município e quanto é maravilhosos o trabalho dedicado 

por todos que trabalham na APAE, em nome dos funcionários a senhora 

Denise professora da escola especial São Raphael falou que quem entra na 

AYAE nunca esquece dela e desejou que todos da nova diretoria sejam bem 

vindos para trabalhar todos juntos em prol desta entidade que já enfrentou 

muitas dificuldades, mas que está conseguindo enfrentá-las e superá-las. Em 

seguida a senhora secretária de educação pediu desculpas por Ter chegado 

atrasada, mas colocou-se a disposição da nova diretoria. Encerrando a reunião 

o senhor presidente Norberto Vicari agradeceu a todos que trabalharam 

durante estes cinco anos e principalmente a diretora senhora leda Bach que foi 

s.eu braço direito durante seu mandato, aos professores, funcionários, técnicos 

e enfim os pais todos foram uma equipe. Nada mais havendo a constar lavrei a 

- presente ata que será assinada por mim e demais presentes. 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TAQUARI 
RUA OSWALOO ARANHA, 195 - TAOUARI - nO - TELEPAJK (51)653-1722 - 653-3005 

TO SERGIO NEDEL - TABELIÃO 
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RELA TÓPJO DE A TI VIDADE DE 2002. 

Ideutificacão: 

Nome: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - 
Endereço: Rua Dr. Adroaldo Mesquita da Costa SIn° 
Bairro: Léo Alvim Failer 
Município: Taquari 
CEP: 95860 000 
Telefone: (051) 6531111 
Presidente: Silvio Pereira da Silva 
Endereço: Pedro K. Renner, 76 
Bairro: Léo Alvin Failer 
Município: Taquari 
Telefone: 96482983 
CPF: 503236950-00 
RG: 9024885312 

Identificação e Perfil da Instituição 

A APAE é uma entidade de caráter filantrópico, sem fms lucrativos. 
Presta atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais, em qualquer 
faixa etária, na área da Educação Especial e Reabilitação. 

A APAE tem por fmalidade desenvolver as potencialidades de seus 
alunos de forma integral, respeitando o indivíduo na sua essência. Busca-se o 
crescimento pessoal e social, respeitando os direitos fundamentais enquanto 
pessoa, sujeito de sua história, no reconhecimento da igualdade e dos direitos 
de cidadania, sem discriminações. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais é mantenedora da 
Escola de Educação Especial São Raphael e da Clínica de Reabilitação Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa. 

A 	APAE oferece atendimento clínico/educativo a crianças, 
adolescentes e adultos carentes da comunidade. Sua clientela provêm do 
município de Taquari Tabai, e General Câmara. 

Os alunos são encaminhados a Instituição pelas Escolas, Conselho 
Tutelar, pelos Médicos e Profissionais afms. 

A APAE possui duas modalidades de atendimento: 

a) A Educação Especial: para Portadores de Necessidades Especiais, a qual 
compreende um processo que visa promover o desenvolvimento das 



potencialidades destes alunos e que abrange os diferentes níveis, 
fundamentando-se em referências teóricas e práticas compatíveis com as 
necessidades especificas dos alunos. 

Este processo é integral e flui desde a estimulação essencial até a 
oficina pedagógica. 

b) A Reabilitação: para os alunos da Escola de Educação Especial São 
Raphael, como também para as crianças e adolescentes carentes da 
comunidade. 

Esta reabilitação compreende um conjunto de medidas de natureza 
social, educativa e profissional destinados a preparar ou reintegrar o indivíduo, 
com o objetivo de fazê-lo alcançar o maior nível possível de sua capacidade 
ou potencialidade. 

A APAE oferece  os seguintes programas de atendimentos: 

Na Educação Especial. 

A Escola de Educação Especial São Raphael neste ano esteve composta 
de 42 alunos. O atendimento é em meio turno e turno integral. 

A escola esteve dividida em Pré-Escolar Nível "A" e "B" Ensino 
Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e oficina Profissionalizante. 

No turno da manhã a escola desenvolve atividades pedagógicas com 
Educação de Jovens e Adultos e atividades na Oficina de Trabalho bem como 
encontros de Música, Dança , Educação Física e Atividade de Higiene 
Corporal e Ambiental. 

No turno da tarde a escola desenvolve atividades pedagógicas com Pré-
Escolar Nível "A" e "B". 

Pré-Escolar Nível "A"- Professora Ana Nair - 05 alunos 
Pré-Escolar Nível "B"- Professora Denise Machado - 06 alunos 
Ensino Fundamental - Professora Monica Zandona - 8 alunos 
Educação de Jovens e Adultos - Professora Ana Nair - 06 alunos 

Oficina de trabalho - Professora Mara e Mônica - 17 alunos 

Foi dado continuidade ao processo de inclusão acompanhamento no ensino 
regular, através da equipe técnica da APAE. 

Na reabilitação - no ano de 2002 a Clínica Reabilitação Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa contou com: 



Educadora Especial + Estimulação Precoce (01) 
Fonoaudióloga (01) 
Fisioterapeuta (01) 
Psicóloga (01) 
Serviço Social (01) 

1.1) Estimulação Precoce + Educadora Especial / Nilvana Lazarini 
Machado. 

Foram dados 960 atendimentos para crianças de 0 a 04 anos . A estimulação 
Precoce tem como objetivo avaliar e tratar em estimulação crianças de O a 04 
anos e 11 meses, que apresentam atraso no desenvolvimento neuropsico-
motor, através de um trabalho bem próximo a família. 

2.1) Fonoaudiológa / Desirée Torriani 
Foram dados 1156 atendirnentos a crianças e adolescentes. 

Tem como objetivo avaliar, sugerindo uma hipótese diagnostica, 
reavaliar os alunos sempre que se fizer necessário, oferecer atendimento e 
acompanhamento fonoaudiológicos aos alunos portadores de distúrbios da 
comunicação; favorecer condições necessárias para restabelecer, manter e 
expandir as habilidades comunicativas da criança, proporcionando uma 
comunicação afetiva. 

3.1) Fisioterapeuta / .Élida dos Santos. 
Dentro da área de Fisioterapeuta foram atendidas a 910 crianças e 

adolescentes e tem como objetivo avaliar , realizar hipóteses diagnosticas e 
prescremes e executar métodos e técnicas de tratamento fisioterápicos, 
reavalia, mantendo ou modificando a conduta terapêutica, orientar a família 
quanto a continuidade do tratamento em casa, bem como manejo da criança 
nas aulas, encaminhar clientes a outros profissionais quando necessário, atuar 
juntamente com a equipe multiprofissional, quando necessário orientando e 
auxiliando, buscando obter o máximo de sucesso no tratamento. 

4.1) Psicologia /Lúcio Reck. 
Dentro da área da psicologia foram atendidas 1012 crianças e 

adolescentes. Seu objetivo é avaliar os candidatos a ingresso na Escola e 
Reabilitação, acompanhar o aluno na área psicológica, orientar pais e 
professores quanto ao conhecimento e tratamento do aluno, participação em 
reuniôes de estudo multidisciplinares, assessoramente junto aos professores. 

5.1) Serviço Social 



Seu objetivo é ajudar os indivíduos e grupos a realizar uma melhor 
adaptação a Sociedade Interna Profissionalmente na realidade Social a qual 
visa o desenvolvimento integral do homem, não considerando abstratamente, 
mas num determinado contexto fisico e social sobre o qual atua e pelo qual, é 
influenciado, num processo dinâmico. Cabe ao Serviço Social a avaliação do 
aspecto familiar, social e cultural do cliente, através de entrevistas, grupos, 
visitas domiciliares e triagem para ingresso do cliente na instituição, 
acompanhamento através de entrevistas individuais com os pais, irmãos ou 
responsáveis que possibilitem o esclarecimento, orientação e apoio, visando 
uma participação consciente e crítica destes no processo de reabilitação, 
participação em reuniões de estudos multidiciplinares, assessoramento junto a 
coordenação e aos professores bem como elaboração de Projetos para a 
Instituição. 

OUTRAS ATIVIDADES 

4 Festa da Páscoa: confecção de cestinhas, balaios, pintura em cascas de 
ovos, venda de ovos com amendoim. 

4 Chegada do coelhinho, doação de um pacote com ovos de chocolate da 
APAE para todos os alunos, doação de pacotes de doces e chocolates. 

4 Participação de professores e técnicos na reunião em Lajeado, sobre 
Prevenção e Estimulação Precoce. 

4 Exposição e venda de trabalhos feitos na oficina. 
4 Chá do Dia das Mães, organizado pela direção, professores e técnicos . da 

APAE. 
4 Festa de São João realizado pela APAE, com danças, brincadeir4 e 

vestidos a rigor (caipira). 
4 Pedágio 

4 Bingo da APAE no CTG Pelego Branco. 
4 Abertura da Semana Nacional do Excepcional. 
4 Teatro de Bonecos, promovido pela CIDA e AES Sul, com a peça 

"Bonecomédia". 
4 Chá de integraçãoentre colaboradores, familiares e funcionários da APAE 

no Alvi Negro. 
4 Participação no desfile da Semana da Pátria. 
4 Passeio a cidade de Venâncio Aires, onde os adultos visitaram o Museu e 

participaram. da Boate da Integração das APAEs da região. 
4 Teatro promovido pela Cida e AES Sul, com a peça "Maldito coração me 

alegra que tu sofras" 



4 Churrasco em comemoração a semana Farroupilha na sede da APAE. 
4 Festa do dia das crianças na sede da APAE. 
4 Chá promovido pelas Domadoras do Lions Club Taquari e revertido para a 

APAE. 
4 Confecção e venda dos colares havaianos no "Lual do Retatec" 
4 Piquenique dos alunos do pré-escolar e ensino fundamental, na sede da 

Milênia. 
4 Almoço de encerramento e entrega de presentes com Papai Noel, para 

alunos, professores, técnicos, funcionários, direção e familiares. 

AUXÍLIOS RECEBIDOS 

Empresas: 
- Certaja 
- Milênia 
- Satipel 
- Rodoquimica 

Comércio: 
- Comércio em geral 

Fruteiras: 
- Padre Réus (duas vezes por semana). 

Padaria: 
- Agua na Boca (diariamente). 

Supermercados: 
- Certaja; 
- Parbom; 
- Coqueiros; 
- Lambert. 

Açougues: 
- Moraes; 
- Paulinho Cardoso 

Comunidade: 
- Pessoas Solidárias com a causa do Especial; 
- Comércio Lojista; 
- Prefeitura Municipal; 
- Convênio com FGTS; 
- Lions - Rotary. 



Renovamos o titulo de: 

4 Utilidade Pública Federal e Estadual e Municipal. 
4Encaminhamos a Médicos Especialistas com fichas cedidas pela Unimed. 
Eles recebem atendimento Odontológico através da Secretaria de Saúde. 
4 Filantropia 

Participação dos professores, técnicos em reuniões relacionadas com a 
parte de profissionalização e colocação no mercado de trabalho para pessoas 
portadoras de deficiência. 

Ainda: 

4 Reunião com a Assistente 	Social e os Pais dos Portadores de 
Necessidades Especiais. 

4 Reunião entre direção, professores e técnicos. 
4 Reunião entre direção e pais 

Março de 2003. 

Silvio Pereira da Silva 
	 Nilvana L. Machado 

Presidente 
	 Diretora 
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 Prefeitura municipul de Tuqunri 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 1.956, de 05 de outubro de 2000. 

"Estabelece requisitos para Declaraçâo de 
Utilidade Pública, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tacuari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cnfere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - As sociedades civis, as associações 'e as 
fundações constituídas no território do Município, com o fim exclusivo de servir, 
desinteressadamente, à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
mediante Decreto do Executivo, desde que provados os seguintes requisitos: 

- que tenham personalidade jurídica, comprovada por 
Certidão do registro Especial; 

II - que estejam em efetivo funcionamento, ininterrupto, 
por mais de 1 (um) ano, comprovado por documento hábil; 

III - que os cargos de sua Diretoria não 'sejam 
remunerados; 

IV - que possuam Conselho Fiscal ou outro járgão 
equivalente; 

V - que estejam devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

VI - que sirvam desinteressadamente à coletividade, 
comprovando tal fato mediante a apresentação de relação circunstanciada dos 
serviços prestados à comunidade, durante 1 (um) ano, ou quaisquer outros meios 
de prova, fornecidos por autoridades federais, estaduais e municipais. 

Parágrafo Unico - A falta de comprovação de qualquer 
um dos requisitos enumerados neste artigo importará no arquivamento do pedido. 

Art. 20  - O Município manterá rigoroso controle sobre as 
entidades declaradas de utilidade pública, com o arquivamento de todos os dados 
fundamentais. 

Art. 30  - As entidades declaradas de utilidade pública, 
salvo motivo de força maior, devidamente comprovado perante a autohdade 
competente, ficam obrigadas a: 

/ 
Qqnir 	fafltSl 



Prefeïturi muicipuI de TuqL$nri 
Estado do Rio Grande do Sul 

- apresentar, até o dia 30 de março de cada ano, à 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade no exercício anterior; 

II - renovar, a cada 2 (dois) anos, a prova de que os 
cargos da Diretoria não são remunerados; 

III - comunicar, de imediato, a ocorrência de qualquer 
modificação em seu Estatuto Social. 

Art. 40 - Será revogado o ato declaratório de uti(idade 
pública da entidade que: 

- deixar de apresentar o relatório a que se refere o 
inciso 1 do artigo anterior; 

II - desviar-se dos seus fins; 
III - exercer, na prática, comprovadamente, atividades 

diversas das previstas no seu Estatuto; 
IV - retribuir, por qualquer forma, os membros de sua 

Diretoria, ou conceder lucro, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou associados. 

Art. 50 - A revogação do título de Utilidade Pública será 
feita em processo instaurado ex officio pelo Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, ou mediante representação documentada. 

§ 
jO 

- o pedido de reconsideração do ato revogat4rio de 
Utilidade Pública não terá efeito suspensivo. 

§ 21  - A. rêvogação do título de Utilidade Pública será 
feita através de Decreto do Executivo. 

Art. 60  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
05 de outubro de 2000. 	 1 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-s efllique-se: 

Fátima d6s Medeiros 
Chefe dS&ão de Pessoal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.661, de 11 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n°2.21.2, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Alt 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Temeiros— PJ ........... .... ......... ...... R$ 20.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03 - Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Tuisrno 

13.695.0094.2043 - Auxílios as Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ....................................................R$ 20000,00 

A,t. .30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de agosto de 2003. 

Claiíao ds1ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiItnOliIrafartínez 
Secretário Municipal d4 Administração 
e Recursos Humanos / 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 115/2003 

PARA: 2) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3i ASSESSORIAJUF..ÍDICA 

A SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 O 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 20.000,00— MINUTA DE DECRETO N°  049.-2003. 

DATA: 	07-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, R.EF. A ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R.$ 20.000,00, CONFORME MOMORANDO DA SECRETARIA 

DA FAZENDA, ANIXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E 

ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\meml15-2003doc 07/08/03 10:37 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 04912003. 

"Abre Crédito Suplementar. aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atnbuições que lhe 
confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei .n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .............................R$ 20.000,00 

.Ait. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. .10,  o recurso: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03— Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílios as Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ....................................................R$ 20.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Reg 

Hamilton Olrveira e Martínez 
Secretário MuniciiaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao gabinete 

Sr. Jose 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - PJ, R$ 20.000,00 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o recurso: 
09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO, 03— Sec. De 
Desenvolvimento Econ. Social e Turismo, 13.695.0094.2043 - Auxílios as 
Entidades, 3.3.50.41.00.00.00 — Contribuições, R$ 20.000,00, 

Ramos 
C 	63.981 

Cláudio L,44 	Ivlariins 
PREFTO tUNCtPL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.662, de 11 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n .° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002,. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

35.000,00 (ttinta e cinco mil reais), para atender as seguintes datações 
orçarnentáilas: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

1.2.361.0011.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 35.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de agosto de 2003. 

ClaV(rtí9ndo ôs l4&1 artins 
Prefeito Municipal 

:Regj7h'eepubiique...se: 

Ham Iton OliveiradMartínez 
Secretário Municipal ie Administração 
e Recursos Humanos' 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 118/2003 

PARA: 11 k SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3ASSESSORTAJIJRÍDICA 

A -tSECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO N° 050-2003, REF. ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 35.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 

050/2003. 

DATA: 	08-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABIRTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 35.000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05012003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recuto". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA:, 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçam entáiias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.361.0011.1004—Ampliação do Sistema Corn:p:utadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 35.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e PubIique-se: 

Hamiltori<Qliveir4 de Martínez 
Secretário MuniipaJ de Administração 
e Recursos Hurtianos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

ri,  



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE, 12.361.0011.1004 - Ampliação do Sistema 
Computadorizado e Mat. Permanente, 4.4.90.52.0000.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, R$ 35.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o recurso 
proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 2003. 

Pedro A. Q. Ramos 
CRC/RS 63.981 

He (CCr do 
SeC'°  Cláudio L,4 eis Maitins 

PREF$TO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4~~4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.663, de 11 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n°2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 —Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente .....................R$ 4.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Departamento de Assistência Social 

08.243.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......................... . ............... R$ 4.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de agosto de 2003. 

Cla/4do dÉins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilfon Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal dAdministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 11912003 

PARA: 2.'K SECRETÁRIO DE A1)MINISTRAÇÃO .3ASSESSORIA JURÍDICA 

Á 	(SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 4.000100— MINUTA DE DECRETO N°051/2003. 

DATA: 	08-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.000.00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES IOR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABA]XO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 05112003. 

"Abre Crédito Suplementar, apo.nta recuto". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n°2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

.Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de :R$ 
4.000,00 quafro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Ampliação do Sistema Compuadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente .....................R$ 4.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

.08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Departamento de Assistência Social 

08243.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 4.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Olivei de Martínez 
Secretário Mun a1 de Administração 
e Recursos Hui 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda. 
04.123.001 2.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e mat. Permanente, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente, R$ 4.000,00 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o recurso: 
08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Derartamento de 
Assistência Social, 08.243.0027.2008 - Manut. Do Condica e Cons. Tutelar, 
3.3.,9Õ30\00.00.00 - Material de Consumo, R$ 4.000,00, 

Pedro j- 	ÇU' i v 

CRCIRS 53.981 

Cláudio Ljis Martins 
PREF TO MUNICiPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.664, de 11 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................................................................R$ 2.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 11 , o recurso: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...............................R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de agosto de 2003. 

Claàrido 	tins 
Prefeito Municipal 

Regis

wHumanos

e:  

Hamil rtínez 
Secre dministração 
e Rec  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 120/2003 

PARA: ., '!$ SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3'ASSESSOR1A JURÍDICA 

i kSECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REE. A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2.000,00— MINUTA DE DECRETO N° 052/2003. 

DATA.: 	11-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLWDAS A ESTE SETOR 

OB, 

.QO -. 

$ecretárt1a Fa'enda 
Assinatura 

OB& 2 

OBS. 3: 

OBS. .4: 
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Ii 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05212003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................................................................R$ 2.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0 , o recurso: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ........ . ...................... R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR1, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria, 3.390.39.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - PJ, R$ 2.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. 
Terceiros - PJ, R$ 2.000,00 

e 0S0  
SeCte0T0 

da Fa,enda  

Cláudio L. dff Martins 
PREFEIT MUNCPAL 



_ 	 1 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05212003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.21.2, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

• 05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
-7 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ............. .................. R$ 2.000,00 

Art. 2' Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso: 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ............................ ... R$ 2.000,00 

A. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton!Oliveir4 de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.665, de 13 de agosto de 2003. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda ambulante durante os dias 16 e 17 de agosto de 2003, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 2° Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas no Art. 10  deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto á Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
13 de agosto de 2003. 

Cla{/iido P. 09eistins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

tiarnxiton-oiiveira aeviartnez 
Secetário da Adminitração e 
Recursos Humanos \ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12112003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO LtSSESSOIUA JURÍDICA 

1)(SECRETÁRJO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A COBRANÇA DE TAXAS PELOS FISCAIS NA 
ROMARIA - MINUTA DE DECRETO N° 053/2003. 

DATA.: 	12-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E IWBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

AUTORIZAÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS DE LICENÇA DE COMÉRCIO AMBULANTE NA ROMARIA 

DA ASSUNÇÃO, POR PARTE DOS FISCAIS DE TRIBUTOS, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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_ 	 1• 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05312003. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10  Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda ambulante durante os dias 16 e 17 de agosto de 2003, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 21  Os servidores incumbidos das atribuições 

mencionadas no Art. 10  deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiIt6nÏiirad4artínez 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Para: 

Sr. (a) 

Solicitamos 

....... 

Taquari, 	de 

ClAudio Laurindo1B Marti 
PF.EFEITO 

s - t 

 



Decreto n° 1.575, de 15 de agosto de 2002. 

"Autoriza os Fiscais de Tributos a 
efetuarem cobranças referentes a 
taxas de fiscalização ambulante na 
Romaria da Assunção, e dá outras 
providências." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam os servidores municipais detentores do 

cargo de Fiscal de Tributos autorizados a efetuarem cobranças referentes a taxas 

para licença de venda ambulante durante os dias 17 e 18 de agosto de 2002, 

quando da realização da Romaria da Assunção. 

Art. 20  Os servidores incumbidos das atribuições 

mencjonadas no Art. 10  deverão prestar contas dos valores recebidos no dia 

subseqüente ao evento, junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

Art. 3 1  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
15 de agosto de 2002. 	 24  

Ç!aúdr6LLàiírft1do dos" & 	ártine  
Prefeito Municipal 

Regr-se e Publique-se: 

HamijIon Oliveirade Maínez 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊNIA 

1Li Os\'Iclo AFaI11 1790 - Cx. $otai] 53 - CFP 95$60 000 - 'I'ACUA3I - 
CNPJ: $$.067.7$ü/000 1-32 - Fone: (5].) 653-] 266 - FEIX: (50 (353-23] 1. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.666, de 15 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n°2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
460,80 (quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 460,80 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
15 de agosto de 2003. 

M" ~eisCIa L urindo do ins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 
/ I/ - 

HamiltoirrOliveira de (Vtrtínez 
Secretário Municipal de/Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 12712003 

PARA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRA(ÂO 3 ASSESSORLA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 U 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 460,80- MTNUTA DE DECRETO N°  054/2003. 

DATA: 	14-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 460,80, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assmatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memI 27-2003.doc 14/08/03 16:11 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06412003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
460,80 (quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar- FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................................R$ 460,80 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ique-se: 

Hamilton Orívei 
	

Martínez 
Secretário Mun 
	

de Administração 
e Recursos Hu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SR JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 460,80 
(quatrocentos e sessenta reais com oitenta centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 460,80 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.667, de 15 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei ri 0  2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

95.090,00 (noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J . ........................... R$ 70.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Veric. e Vantag. Fixas dos Servidores .............R$ 25.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08—SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 70.000,00 

10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 25.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFAEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 15 de agosto de 2003. 	

CIa('ao dgsWi~Wa  

Jo  

Prefeito Municipal 
e Publique-se: 

Hamilto'fl Oliveira de Mçtínez 
Secretário Municipal de dministração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N°  12812003 

PARA: .2)SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 D ...................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 95.000,00 - MINUTA DE DECRETO N°  055/2003. 

DATA: 	14-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E 

DEVOLVIDAS A ESTE SETOR 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 
OBS. 4: 

OBS. 2 

[•11 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

4w44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 055/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ............ . .............. R$ 70.000,00 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
03— Proarama de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores .............R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ......................R$ 70.000,00 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..................................... ..R$ 25.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-sp 	ique-se: 

Hamilton Iiveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



ILTI  

AO GABINETE 

SRJOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretária da 
Saúde - ASPS, 10.301.0034.2036 - Manut. Dos Serv. Da Saúde, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J., R$ 70.000,00, 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 03 - Programa de Assistência 
Básica - PAB, 10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas do Servidores, R$ 25.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente da seguinte dotação: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Programa de 
Assistência Básica - PAB. 10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios, 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita, R$ 70.000,00, 
10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB, 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 25.000,00 

W?U 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.668, de 25 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLALJDIO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a .Lei no 2.212, de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
100.000,00 .(ce.m mii reais), para atender as seguintes dotações orçameatárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - D.M.E.R. 

15.451.0058.2035 - Coris. e Manutenção Rede Rodoviária Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 - Matédai de Consumo ....... ................................ ....... R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ........................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1°, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQIJARI, 25 de agosto .de 2003. 

CIâ(do 	4?ç?18 
Prefeito Municipal 

e Miue-se: 

HamiItof Oliveira de lVartínez 
Secretário Municipal do Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 131/2003 

PARA: j Í SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRiO DA FAZENDA 	 [1 ............................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO PARA CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 100.000,00— MINUTA DE DECRETO N° 056/2003. 

DATA: 25-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

100.000,00, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS 

SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAiXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS.1: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDQS  - 2003\mem131-2003.doc25/08/03 16:14 



Prefeitura Municipal de Taquari 

'1íz*44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com a Lei n° 2.212, :de 16 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R.$ 
100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - D.M.E.R. 

15.451.00582035 - Caris. e Manutenção Rede Rodoviária Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo ...................................... .R$ 50.000,00 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ........................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
•que trata o Art. l, o recurso proveniente do excesso de arrecadação., calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor ria data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUA:Rl, 25 de agosto de 2003.. 

ClIi Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-,é Publique-se: 

Hamilton' liveir de Martínez 
Secretário Munj ipal de Administração 
e Recursos .H manos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

1 fflw 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - D.M.E.R., 
15.451.00582035 - Cons. E Manutenção Rede Rodoviária Municipal, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 50.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - P.J., R$ 50.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. l, o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

eíc(ei Co a. Ca,'c1T0s 0  
zend0 

C1áudioIja&1nd!eiRM8,tin8 



Prefeitura Municipal de Taquari 

.1~41414~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.669, de 29 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei .n° 2.277, de .20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ ............................... :R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 29 de agosto de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

~~dr,~do dáns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se.: 

Hamilt6n'Oliveira 	Martínez 
Secretário Municipae Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 132/2003 

PARA, 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3NQ ASSESSORLA JURÍDICA 

4 	' SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 10.860,20, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.277 - 
MINUTA DE DECRETO N° 057/2003. 

DATA 	26-07-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

10.860,00, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.277, DE 20-08-2003, E CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E 

SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER 

ASSINALAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 

C:\MEMQRANDOS  - 2003\mern132-2003.doc 26/08/03 09:19 



Prefeitura Municipal de Taquari 

,~t44t~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 057/2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso.." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei •n° 2.277, de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 
Art. j)  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

10.860,20 (dez mii e oitocentos e sessenia reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte dotação o.rçamentáiia: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 — Material deConsumo.. ........................................R$i0..860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Att 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Cla.udio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se TÁbuese: 

Hamilton OliveiraMartínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

É 



~ ~ Êffim 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M E MOR lINDO 

Para: 

Solicitamos: 

az.. 

[de 2O0 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.670, de 29 de agosto de 2003. 

".bre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.27.8, de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2.500,. 00 
(dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações o.rçamentárias: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03 - Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. .da.:Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 —Outros Serv. Terceiros - :PF R$ .2.500,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03— Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ......... . ............ . .... ....R$ 2.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de agosto de 2003. 

	

C.la4do 	Értins 
/ 	 Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Hurnarfos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 133/2003 

PARA: ))l SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .3 i ASSESSORIA JURÍDICA 

'$4' SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 E] ............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE 
R$ 2.500,0€, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.278 - MINUTA DE DECRETO 
N° 058/2003. 

DATk 26-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 2.500,00, 

AUTORIZADO PELA LEI N° 2.278, DE 20-08-2003, E CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. .2: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mein133-2003.doc 26/08/0309:21 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05812003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso.." 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
He confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.278, de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 

Ait 1.0  Fica aberto um Crédito Especial .de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes do tações orçamentárias: 

09— SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03— Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 —Outros Serv. Terceiros - PF ................. . .... ........ R$ 2.500,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso: 

09— SEC. DE DESENVOLViMENTO ECON. SOCIAL E TURISMO 
03— Sec. de Desenvolvimento Econ. Social e Turismo 

04.122.00942057 - Manut. da Sec. de Desenvolvimento e Turismo 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .... ... . .................. ..... R$ 2.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de .sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre.e.gbIique..se: 

Hamilton Oliveir de Martínez 
Secretário MunkipaI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.671, de 29 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recwso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.279., de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 

Au. 1° Fica aberto um Crédito Especial de R$ 8.000,00 
(oito mii reais), para atender as seguintes dotações orçanentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ...... . ... . ...... . .................. . ..... . ........... R$ 8.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...............................R$ 8.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
29 de agosto de 2003. 
	

C:Iindo dttins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 
-- 

HamiltoWOliveira d Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 134/2003 

PARA. ).) & SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 N ASSESSORIA JURÍDICA 

i 	SECRETÁPJ.O DA FAZENDA 	 ii ............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE 
R$ 8.00000, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.279 - MINUTA DE DECRETO 
IN° :059/2003 

DATA. 	26-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 8.000,00, 

AUTORIZADO PELA LEI N°2.279, DE 20-08-2003, E CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatura 
[S1J ffim 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 05912003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida .na 
Lei n° 2.279, de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

13.695.0094.2043 •- Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ................................................ ...... R$ 8.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ....... ... .................. ... R$ 8.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se/P que-se: 

Hamilton Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip, 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

-:íV~4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.672, de 29 de agosto de 2003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.280, de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes dotações .orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.36.00.00.00 —Outros Serv. de Terceiros - PF ............. ........... ...R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manut dos .Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.36.01.00.00—Autônomo ..... . .................. ... ........ ........................ R$ 3.000,00 

•Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de agosto de 2003. 

Claúdo d2Mains 
Prefeito Municipal 

Re7efeePubiiuese: 

Harn.i ton OIiadartínez 
Secretário Municipal db Administração 
e Recursos HumanosL 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 135/2003 

PARA: 2. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORJA JURÍDICA 

4 	(SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ............................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE 
R$ 3.000,00, AUTORIZADO PELA LEI N° 2.280 - MINUTA DE DECRETO 
N° 060/2003. 

DATA: 26-08-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 3.000,00, 

AUTORIZADO PELA LEI N° 2.280, DE 20-08-2003, E CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE 

DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER ASSINALADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVI[)AS A ESTE SETOR. 

OBS. 1: 

Assinatui 
OBS.2: 

Assinatura 
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ri 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06012003. 

"Abre Crédito Especial e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.280, de 20 de agosto de 2003, 

DECRETA: 
Art. f)  Fica aberto um Crédito Especial de R$ 3.000,00 

(três mil reais), para atender as seguintes datações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. Da Saúde - PAB 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - PF ..... .... .......... . ... ... R$ 3.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037— Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.3.90.36.01.00.00—Autônomo ........ . ......................... ................. . ....... R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recuisos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
4444~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.673, de 12 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURIP4DO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taqüan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2212, dê 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE 

12.361.0047.2024- Manut.e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros- PJ ..................... . ........... R$30.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Ari 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

- 	 Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na da ta  de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 12 de setembro de 2003. 

CIàído d/ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltôfi Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1 266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 16112003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 'ASSESSORIA JURÍDICA 

4 	SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30.000,00 - MINUTA DE DECRETO N° 
061/2003. 

DATA: 	17-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO EM ANEXO, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30.000,0 P1 SMEC/MDE, CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2. 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Minuta de Decreto n° 06112003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE 

12.361.0047.2024 - Manut.e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros- PJ .................................R$30.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 1, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	blique-se: 

Hamilton'Otiveira dp Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humos 



[l[I1I IIIi 

AO GABINETE 

SR. JOSÉ 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - MANUT.E 
DESENVOLV.DO  ENSINO FUNDAM.-MDE, 12.361 .0047.2024 - Manut.e Desenv. 
Do Ensino Fundamental,3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros- PJ, 
R$30.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

2{e&fer Cos 'lCarioso 
Secretário 1° zenda 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.674, de 12 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei no 
2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .....................................................R$ 5.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e tnstalações .................... . ................................. R$ 70.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 ,o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005— Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. .... . ............................. . ..... R$ 5.000,00 

09— SEC. DE DESENV. ECON., SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. de Desenv. Econ.. Social e Turismo 

11.333.0009.1062 - Construção de Prédios para Empresas 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ................ . ........................... . ... . ..... R$ 70.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNILCIPAL DE TAQU 1, 12 
de setembro de 2003. 	

d%is 
Prefeito Municipal 

Rei 	e e Pubii: 

HarIt Oliveira de Ma ínez 
Secretário Municipal de ministração 
e Recursos Humanos 

ADMtNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



W 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 06212003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçes que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autonzação contida na Lei no 
2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações or'çamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .....................................................R$ 5.000,00 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .................... . ......... ... .............. . ...... R$ 70.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. l, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

GABINETE DO PREFEITO 
ConselhoMunic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ............. . .......................... R$ 5.000,00 

09- SEC. DE DESENV. ECON., SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. de Desenv. Econ., Social e Turismo 

11.333.0009.1062 - Construçãõ de Prédios para Empresas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ................... . ............ . ..................... R$ 70.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OIieira 4e Martínez 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ADMINTS'T'IRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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PARA: 1 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.000,00 - MINUTA DE DECRETO N°  
062/2003. 	

C 	' 
DATA: 	17-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO EM ANEXO, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.000,00, DENTRO DA UNIDADE "CMD", 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES 

OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 
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Minuta de Decreto n° 06212003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
5.000, (cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

GABINETE DO PREFEITO 
Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ............................ R$ 5.000 00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

/ Cd 

01  L 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 03 - Conselho Munic. De Desportos, 
27.81 2.01 03.2005 - Manut. Do Setor de Esportes, 3.3.90.30.00.00.00 - Material 
de Consumo R$ 5.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 03 - Conselho Munic. De Desportos, 
27.812.0103.2005 - Manut. Do Setor de Esportes, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros 
Serv. Terceiros - P. J., R$ 5.000,00 

rnos 
Ped(O 6  

aJáudio Laurlz% is Martins 
rwEI1/MV1lCIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

IME  

Decreto n° 1.675, de 18 de setembro de 2003. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropriação, conforme artigo 2 0 , inciso V, da Lei 
4.132, de 10 de setembro de 1962, os lotes 52. 53. 54, 
60, 81 .79. 80. 81, 82, 142. 143 e 144 localizados no 
Loteamento São José. no Ríncão São José, no 
município de Taquari - RS" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande.do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com o disposto na Lei 4.132, de 10 de setembro de 1962, 

DECRETA: 

Art. 1 0  São declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os 
lotes 52, 53, 54 .59 .60 .61 .79. 80, 81, 82, 142, 143 e 144, localizados no Loteamento São José, 
no Rincão São José, em Taquari, para construção de casas populares, com as seguintes medidas 
e confrontações: 

- LOTE 52: Um terreno sem benfeitorias, com área de 360,00 m2 , localizado na quadra 188, lado 
de numeração par, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste com a largura de 
12,00 m entesta com a rua D, fundos ao oeste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 47, ao 
norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 53 e ao sul com comprimento de 30,00 m 
limita-se com lotes 50 e 51. Dito lote dista 30,00 m da esquina formada pelas ruas A e D faz face 
ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.612. 
II - LOTE 53: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m2 , localizado na quadra 188, lado 
de numeração par, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste com a largura de 
12,00 m entesta com a rua D, fundos ao oeste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 46, ao 
norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 54 e ao sul com comprimento de 30,00 m 
limita-se com lote 52. Dito lote dista 42,00 m da esquina formada pelas ruas A e O faz face ao sul, 
matriculado no Reaistro de Imóveis da Comarca de Tapuari sob o n 16.613: 
III - LOTE 54: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m2 , localizado na quadra 188, 
lado de numeração par, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste com a largura 
de 12,00 m entesta com a rua O, fundos ao oeste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 45, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 55 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lotes 53. Dito lote dista 54,00 m da esquina formada pelas ruas A e D faz 
face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguan sob o n. 16.614: 
IV. LOTE 59: Um terreno sem benfeitorias com área de 438,74 m 2 , localizado na quadra 187 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura 
de 14,93 m entesta com a rua D, fundos ao leste com a largura de 14,32 m divide-se com lote 76, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o terras de Carlos Alberto P. de Souza e ao 
sul com comprimento de 30,00 m limita-se com lotes 60. Dito lote dista 102,00 m da esquina 
formada pelas ruas A e O faz face ao sul, matriculado no Reoistro de Imóveis da Comarca de 
Taquarí sob o n. 16.619; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

V - LOTE 60: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 187, lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura 
de 12,00 m entesta com a rua O, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 75, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 59 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lotes 61. Dito lote dista 90,00 m da esquina formada pelas ruas A e O faz 
face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.620; 
VI - LOTE 61: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m2 localizado na quadra 187 lado 
de numeração  ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com largura de 
12,00 m entesta com a rua O, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com o lote 74, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta-se com o lote 60 e ao Sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lote 62. Dito lote dista 78,00 m da esquina formada pelas ruas A e D onde 
faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o a. 16.621; 
VII - LOTE 79: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2  localizado na quadra 186 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura de 
12,00 m entesta com a rua E, fundos ao Leste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 92, ao 
norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 78 e ao sul com comprimento de 30,00 
m limita-se com lotes 80. Dito lote dista 78,00 m da esquina formada pelas ruas A e E faz face ao 
sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.639; 
VIII - LOTE 80: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 186, 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com 
lote 91, ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 79 e ao sul com comprimento 
de 30,00 m limita-se com lotes 81. Dito lote dista 66,00 m da esquina formada pelas ruas A e E 
faz face ao sul, matriculado no Reaistro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.640: 
IX - LOTE 81: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 186, 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com 
lote 90, ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 80 e ao sul com comprimento 
de 30,00 m limita-se com lotes 82. Dito lote dista 54,00 m da esquina formada pelas ruas A e E 
faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.641: 
X - LOTE 82: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 186 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura 
de 12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 89, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 81 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lotes 83. Dito lote dista 42,00 m da esquina formada pelas ruas A e E faz 
face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.642; 
Xl - LOTE 142: Um terreno sem benfeitorias com área de 314,26 ai2 , localizado na quadra 173, 
lado de numeração ímpar ,com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,06 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,03 m divide-se com 
lote 136, ao norte com comprimento de 26,37 m confronta com o lote 143 e ao sul com 
comprimento de 26,00 m limita-se com lotes 141. Dito lote dista 34,06 m da esquina formada 
pelas ruas E e TK 36 onde faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de 
Taguari sob o n. 16.702: 

AD]V[INISTRAÇÃO COPvI TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone/fax: (51) 653-1266 



1" 

Prefei
40  
tura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

XII - LOTE 143: Um terreno sem benfeitorias com área de 318,56 m 2 , localizado na quadra 173 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,06 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,03 m divide-se com 
lote 135, ao norte com comprimento de 26,72 m confronta com o lote 144 e ao sul com 
comprimento de 26,72 m limita-se com lotes 142. Dito lote dista 46,12 m da esquina formada 
pelas ruas E e 11< 44 onde faz face ao sul, matriculado no Reçiistro de Imóveis da Comarca de 
Taguari sob o n. 16.703: 
XIII - LOTE 144: Um terreno sem benfeitorias com área de 322,85 m 2 , localizado na quadra 173, 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,06 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,03 m divide-se com 
lote 134, ao norte com comprimento de 27,08 m confronta com o lote 145 e ao sul com 
comprimento de 26,72 m limita-se com lotes 143. Dito lote dista 37,19 m da esquina formada pelas 
Rua A e E, na face norte, matriculado no Reqistro de Imóveis da Comarca de Tacivari sob o n. 
16.704. 

Art. 20  A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 1 se dá 
pela necessidade de construção de casas populares. 

Art. 3° Para os fins previstos no Art. 2, "V", da Lei 4.132 de 10 de setembro 
de 1962, é declarado de interesse social na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 40  Fica a autoridade administrativa livre para entrar nos imóveis 
compreendidos na declaração de interesse social, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policial. 

Art. 511  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 
2003. 

CIa o ddI,s 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 
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Minuta de Decreto n° 06312003. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropnação, conforme artigo 2, inciso V, da Lei 
4.132, de 10 de setembro de 1962, os lotes 52. 53. 54, 
60. 61 .79. 80. 81. 82. 142. 143 e 144 localizados no 
Loteamento São José. no Rincão São José, no 
município de Taquan - RS." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REtS MARTINS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e de conformidade com o disposto na Lei 4.132, de 10 de setembro de 1962, 

DECRETA: 

Art. V> São declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os 
lotes 52. 53, 54 ,59 .60 .61 .79, 80, 81, 82, 142. 143 e 144, localizados no Loteamento São José, 
no Rincão São José, em Taquari, para construção de casas populares, com as seguintes medidas 
e confrontações: 

- LOTE 52: Um terreno sem benfeitorias, com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 188, lado 
de numeração par, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste com a largura de 
12,00 m entesta com a rua D, fundos ao oeste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 47, ao 
norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 53 e ao sul com comprimento de 30,00 m 
limita-se com lotes 50 e 51. Dito lote dista 30,00 m da esquina formada pelas ruas A e D faz face 
ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o ri. 16.612. 
li - LOTE 53: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 188, lado 
de numeração par, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste com a largura de 
12,00 m eritesta com a rua D, fundos ao oeste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 46, ao 
norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 54 e ao sul com comprimento de 30,00 m 
limita-se com lote 52. Dito lote dista 42,00 m da esquina formada pelas ruas A e D faz face ao sul, 

III - LOTE 54: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m2 , localizado na quadra 188, 
lado de numeração par, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao leste com a largura 
de 12,00 m entesta com a rua D, fundos ao oeste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 45, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 55 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lotes 53. Dito lote dista 54,00 m da esquina formada pelas ruas A e O faz 
face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Tacivari sob o n. 16.614: 
IV - LOTE 59: Um terreno sem benfeitorias com área de 436,74 m 2 , localizado na quadra 187 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura 
de 14,93 m entesta com a rua D, fundos ao leste com a largura de 14,32 m divide-se com lote 76, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o terras de Carlos Alberto P. de Souza e ao 
sul com comprimento de 30,00 m limita-se com lotes 60. Dito lote dista 102,00 m da esquina 
formada pelas ruas A e D faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de 
Taguari sob o n. 16.619: 



V - LOTE 60: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 187, lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura 
de 12,00 m entesta com a rua D, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 75, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 59 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lotes 61. Dito lote dista 90,00 m da esquina formada pelas ruas A e O faz 
face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.620; 
VI - LOTE 61: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m2 localizado na quadra 187 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com largura de 
12,00 m entesta com a rua O, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com o lote 74, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta-se com o lote 60 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lote 62. Dito lote disto 78,00 m da esquina formada pelas ruas A e D onde 
faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.621; 
VII - LOTE 79: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2  localizado na quadra 186 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura de 
12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 92, ao 
norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 78 e ao sul com comprimento de 30,00 
m limita-se com lotes 80. Dito lote disto 78,00 m da esquina formada pelas ruas A e E faz face ao 
sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.639; 
VIII - LOTE 80: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 186, 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com 
lote 91, ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 79 e ao sul com comprimento 
de 30,00 m limita-se com lotes 81. Dito lote dista 66,00 m da esquina formada pelas ruas A e E 
faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.640; 
IX - LOTE 81: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m2 , localizado na quadra 186, 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com 
lote 90, ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 80 e ao sul com comprimento 
de 30,00 m limita-se com lotes 82. Dito lote dista 54,00 m da esquina formada pelas ruas A e E 
faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Tapuari sob o n. 16.641: 
X - LOTE 82: Um terreno sem benfeitorias com área de 360,00 m 2 , localizado na quadra 186 lado 
de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a largura 
de 12,00 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,00 m divide-se com lote 89, 
ao norte com comprimento de 30,00 m confronta com o lote 81 e ao sul com comprimento de 
30,00 m limita-se com lotes 83. Dito lote dista 42,00 m da esquina formada pelas ruas A e E faz 
face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 16.642; 
Xl .. LOTE 142: Um terreno sem benfeitorias com área de 314,26 m 2 , localizado na quadra 173, 
lado de numeração ímpar ,com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,06 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,03 m divide-se com 
lote 136, ao norte com comprimento de 26,37 m confronta com o lote 143 e ao sul com 
comprimento de 26,00 m limita-se com lotes 141. Dito lote disto 34,06 m da esquina formada 
pelas ruas E e TK 36 onde faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de 
Taguari sob o n. 16.702: 



XII - LOTE 143: Um terreno sem benfeitorias com área de 318,56 m 2 , localizado na quadra 173 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,06 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,03 m divide-se com 
lote 135, ao norte com comprimento de 26,72 m confronta com o lote 144 e ao sul com 
comprimento de 26,72 m limita-se com lotes 142. Dito lote dista 46,12 m da esquina formada 
pelas ruas E e TK 44 onde faz face ao sul, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de 
Tapuari sob o n. 16.703; 
XIII - LOTE 144: Um terreno sem benfeitorias com área de 322,85 m2 , localizado na quadra 173, 
lado de numeração ímpar, com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste com a 
largura de 12,06 m entesta com a rua E, fundos ao leste com a largura de 12,03 m divide-se com 
lote 134, ao norte com comprimento de 2708 m confronta com o lote 145 e ao sul com 
comprimento de 26,72 m limita-se com lotes 143. Dito lote dista 37,19 m da esquina formada pelas 
Rua A e E, na face norte, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Taguari sob o n. 
16.704. 

Art. 20  A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 1 se dá 
pela necessidade de construção de casas populares. 

Art. 30  Para os fins previstos no Art. 2, "V", da Lei 4.132 de 10 de setembro 
de 1962, é declarado de interesse social na medida de que trata o presente Decreto. 

Art. 4 Fica a autoridade administrativa livre para entrar nos imóveis 
compreendidos na declaração de interesse social, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policial. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no i .676, de 25 de setembro de 2003. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os Srs. Mauricio Munir Lopes, 

CRECI 14.855, Aldo Gregori, CRECI 19.011 e Eni Rosa de Souza, CRECI 

17.456 para constituírem Comissão de Avaliação de 13 (treze) terrenos, 

localizados no Loteamento São José, localidade de Rincão São José, para fins de 

desapropriação e construção de casas populares. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 

setembro de 2003. 

CI? ' rindo 
Prefeito Municipal 

Regist ;liveira 

e Publique-se: 

Hamit(o 	de rtínez 
Secretário Municipal da dministraçâo 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 16912003 

PARA: 1 )t SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO ))SSESSORJA JURÍDICA 

11 SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAREM 
TERRENOS P/ CASAS POPULARES - MINUTA DE DECRETO N° 067/2003. 

DATA: 	24-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAREM OS TERRENOS A SEREM DESAPROPRIADOS NO 

LOTEAMENTO SÃO JOSÉ, AFIM DE CONSTRUIR CASAS POPULARES, CONFORME MEMORANDO 

DO SETOR DE PLANEJAMENTO, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem169-2003.doc 24/09/03 08:58 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ii 

Minuta de Decreto n° 06712003. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os Srs. Mauricio Muniz Lopes, 

CRECI 14.855, Aldo Gregori, CRECI 19.011 e Eni Rosa de Souza, CRECI 

17.456 para constituírem Comissão de Avaliação de 13 (treze) terrenos, 

localizados no Loteamento São José, localidade de Rincão São José, para fins de 

desapropriação e construção de casas populares. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

ue-se: 

Hamilton QIi'veira d Martínez 
Secretário Municipl da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DO SETOR DE PANEJAMENTO 
PARA GABINETE 

Solicito que seja nomeada através de decreto , as seguintes pessoas: 
Maurício Muniz Lopes CRECI 14.855 , Aldo Gregori CRECI 19.011 e Eni 
Rosa de Souza CRECI 17.456 para constituírem a Comissão de Avaliação para 
desapropriação de 13 ( treze) terrenos localizado no Loteamento São José, na 
localidade de Rincão São José , para a constmção de casas populares. 

Taquari, 24 de setembro de 2003. 

Margarth Mariante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 

Marareth Merisite Ferreira 
Engonheira Cvli 

CBEA 0C2K 

Cláudio Laurind, eiB Martin8 
PRgFEITO 	CIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.677, de 25 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e autorização contída na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 — Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente ..... . ..... ........ R$ 26.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 25 de setembro de 2003. 

Câ#&indos4' ?4artins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Ham,ton hveira 	ínez 
Secretário Municipal de A ministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 No 17012003 

PARA: J .SECRETÁR1O DE ADMINISTRAÇÃO 3 XASSESSORIAjURíDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 
26.000,00- MINUTA DE DECRETO N°  068/2003. 

DATA: 	24-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.000,00, CONFORME MEMORANDO 

DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÃ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

Mffiffi 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\metn170-2003.doc 24/09/03 10:13 



ffi 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 068/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de 
dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Ampliação do Sistema Computadonzado e Mat. Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente .......... . ........ R$ 26.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
pubhcaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Clieira 4b Martínez 
Secretário Municipl de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 26.000,00 (vinte 
e seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Mat. Permanente, 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Mat. Permanente, R$ 26.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. 1 0, o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

PedroA. Q. Ramos 
CRC/Rs 63.981 

Clâudio LaurindQIeiS Martifl8 
IQICIFAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.678, de 26 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências". 

CL.AUD1O LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.294, 
de 17 de setembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional 
programátíca: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - MDE 
12— Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0047 - Ensino Regular 
2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental 
3.3.70.41.01.00 - Transferência para o FUNDEF ................................427.700,00 

Art. 21  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial descrito no Art. 100  excesso de arrecadação proveniente da diminuição 
da conta redutora 9.7.20.00.00 (Dedução para o FUNDEF), no valor de R$ 
427.700,00. 

Art. 3 1  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 26 de setembro de 2003. 

Clâé(nd artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton'Oliveira d¥ Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 16312003 

PARA: » SECRETÁRIO DE ADMINTSTRAÇÀO ftASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL DE 
R$ 427.700,00, REF. A LEI N°  2.294— MINUTA DE DECRETO N" 064/2003. 

DATA.: 	23-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO EM ANEXO, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECLAL NO VALOR DE R$ 427.700,00, REF. A LEI N° 2.294, DE 17/ 09/ 2003, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES 

OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTAI)AS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 064/2003. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso e 
dá outras providências". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei no 2.294, 
de 17 de setembro de 2003, 

DECRETA: 
Avt 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito especial no orçamento vigente com a seguinte classificação funcional 
programática: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental - MDE 
12— Educação 
361 - Ensino Fundamental 
0047 - Ensino Regular 
2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 
3.3.70.41.01.00 - Transferência para o FUNDEF ................................427.700,00 

Art. 20  Servirá de recurso para a abertura do crédito 
especial descrito no Art. 1 0 o excesso de arrecadação proveniente da diminuição 
da conta redutora 9.7.20.00.00 (Dedução para o FUNDEF), no valor de R$ 
427.700,00. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

de Martínez 
)al de Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

\j  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANIIO 
Da: 

Para: 

Sr.(a): 	............................................................................................................................................ 
/ , 	 1 

Solicitamos: a 
.294'- 

..................- d 2003 

Pe&oAamOS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.619, de 26 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Munícípio, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.301, de 17 de setembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. de Desenvolv. Econômico, Social e Turismo 

11.333.0009.1062 - Construção de Prédios p/ Empresas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .......... .. .............. . ............. R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01 .031 .0001.1001 - Recuper. e Reequip. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ...................... . ..... . ............ .R$ 20.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .... . ..... . ... R$ 10.000,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ......... . ..................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .............. . ................... . ..... R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PF ...........................R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ ................. . ....... R$ 16.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 26 de setembro de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CI&6ndo 	fartins 
Prefeito Municipal 

Regist se e Publique-se: 
ii. 

Hamiltori"

Human

Martínez 
Secretári de Administração 
e Recurs s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N°  16412003 

PARA: ).4] SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3'AssEssonIA JURíDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ 100.000,00, REF. A LEI N°  2.301 - MINUTA DE DECRETO 
N°  065/2003. 

DATA: 	23-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO EM ANEXO, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 100.000,00, REF. A LEI N' 2.301, DE 17/09/2003, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES 

OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS 

NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Asssnatura 
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!1 
__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06512003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.301, de 17 de setembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

09— SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - Sec. de Desenvolv. Econômico, Social e Turismo 

11.333.0009.1062 - Construção de Prédios p/ Empresas 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ................ .. ..... . ....... . .................... R$ 100.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotaçôes orçamentánas: 

01— CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara MuniciaI de Vereadores 

01.031.0001.1001 - Recuper. e Reequíp. da Câmara de Vereadores 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .............................................. . .... ... R$ 20.00000 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ..........................R$ 10.000,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ... . .................. . .................................................... R$ 40.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... . ....... . ..... . ..................... .... ..... .... R$ 10.000,00 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PF .................................. . .... R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ ....... . ............................. R$ 16.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hamilton Oíivira 4e Martínez 
Secretário MunidçI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRLSIJNSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Muncipa1 de Taquari 
sIado do Rio Grnd4 dó Sul 

Da: 

Para: 

Sr.(a) 	 ........................................................ 

SoUcitamos: 

....................................................................................................................... 

Taquad, 	ds

Pedro A. Q. Ramos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Decreto n° 1.680, de 26 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETk 
Art. 1 1  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações 
orça mentánas: 

07—SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Servicos Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .......................... . ....... .. ...... R$ 54.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

08- SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Munio. de Assist. Social 

08.244.0029.1061 - NAF - Núcleo de Apoio a Família 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais .........................................R$ 54.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 26 de setembro de 2003. 

CÀA do 	artins 
Prefeito Municipal 

Registretse e Publique-se: 
II 

Hamrlto Oliveira 	Martínez 
Secretário Municip 1 de Administração 
e Recursos Human s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 16512003 

PARA: 	i SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 &ASSESSORIA JURÍDICA 

A X SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE R$ Íâ.00O,OO - MINUTA DE DECRETO N° 066/2003. 

DATA. 	23-09-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO EM ANEXO, REFERENTE A 

ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4000,00, CONFORME MEMORANDO 

DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIPIQIJEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

[sJI 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 06612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei no 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07 - SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..........................................R$ 54.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06- Fundo Munic. de Assist. Social 

08.244.0029.1061 - NAF - Núcleo de Apoio a Família 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais ......... . ................... . ........... R$ 54.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura um Crédito Suplementar de R$ 124.000,00 
(cento e vinte e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
07 - SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 	- Serviços Urbanos, 
15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas, 4.4.90.51.00.00.00 - 
Obras e Instalações, R$1 24.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, 
o recurso: 
09 - SEC. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO, 01- Sec. 
Desenvolv. Social e Turismo. 11.333.0009.1062 - Constr. de Prédios p/Empresas 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, R$ 70.000,00, 08 - SEC. DA SAUDE E 
MEIO AMBIENTE, 06 - Fundo Munic. De Assist. Social, 08.244.0029.1061 - 
NAF - Núcleo de Apoio a Família, 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais, R$ 
54.000,00 

J{e(4er c)Jsta CwcfOS0 
ca Fazenda 

CIAudio Laurind4 •ls Martins 
E1MtJ2VTCIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 066(2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLALJDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

14.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SEC. DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 	 Li 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .............. . ......... . ................ R$4.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

09 - C. DE DES NVO V. ECON. OCIAL TURIS O 
01 - Se . Desenv.  v. Soci 1 e Turis o 

11.333.0009.10 - Constr. 	Prédi s p/Empr as 
4.4.90.51.00.00 00- Obras ei tal ões ....................................0.000,0 

08- SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Munic. de Assist. Social 

08.244.0029.1061 - NAF - Núcleo de Apoio a Família 
3.3.50.43.00.00.00—Subvençôes Sociais .... . ................ . ................... R$ 54.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

/ 	 Claudio Launndo dos Reis Martins 
/ 	 Prefeito Municipal 

Hamilton Irveira de filartínez 
Secretáriõ Municipal pe Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTHAÇAO COM TRANSPARENCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.681, de 29 de setembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquar,, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.212, de 16 de dezembrode 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de •R$ 
40.000,00 (quarenta mii reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08 SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 15.000,00 

05 - SECRETARIA CA FAZENDA 
:01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manut da Secretaria 
3.3.90.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria ......................................R$ 5.000,00 

07 - SECRETARIA D OBRAS E SANEAMENTO 
03 —Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .............................R$ 10.000,00 

02—GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0010.2003 - Manut das Ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - :Pj ..................... .......... R$ 2.000,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 

h 	
:0412200102058 —Contribuição .do FGTS 
3.1.90.49.00.00.00 - FGTS Servidores .................................. . ........ ..... R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 °, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 Secretatia da Saúde - ASPS 

10.301 .0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .............................R$ 15.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 Secrtana da Fazenda 

04.123.001:2.2041 - Manut da .Secrearia 
3.3.90.39.0000.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ ........... .. ........ ... R$ 5.000,00 

07— SECRETARIA D OBRAS E SANEAMENTO 
03 Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ......... . ................ ............. R$ 10.000,00 

05 SECRETARiA DA FIENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2051 - Despesas de Exercícios Anteriores 
4.6.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..................R$ 10.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 29 de setembro de 2003. 

Prefeito Municipal 

e1iuse: 

Har1Iton Oliveira de 4artínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORAHDO 
Da: 

Para 

Sr.(a):I 

Solicitamos: 

j&) cb 

Xj 

de 2OO. 

Gráfica Taquari Ltda. - Fone/Pax: 653-2284 50 *18. 2x50 072003 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 17212003 

PARA: l)SECRETÁIUO DE AMINI!STRAÇÂO .j SSESSOR1A JURÍDICA 

J lX SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDflO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS - MINUTA DE DECRETO 
N°069/2003. - c 

DATA: 	02-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 35.000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A 

REDAÇÃO ORIGINAL 

p/ 	6-JJG 

OBS. 1: 

.. «a.±  
J-(e(dTer ca CataOSU 

CrilC.flclti 

OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDÇJS  - 2003\mem172-2003.doc 02/10/03 10:52 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 06912003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
Itie confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei :n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Alt 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
40.000,00 <quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036— Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 15.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manut da Secretaria 
3.3.90.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria . ...... . .................... . ....... ..R$ 5.000,00 

07— SECRETARIA .D OBRAS E SANEAMENTO 
03 - Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. Terceiros — PJ .............................R$ 10.000,00 

02— GAB:INET.E DO PREFEITO 
01 Gabinete do Prefeito 

04.122.0010.2003 - Manut das Ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ........ . ................... . ............ R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ................................R$ 2.000,00 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

01 - Secretaria de Administração 
04122.0010.2058— Gontribu:ição do FGTS 
3.1.90.49.00.00.00 - FGTS Servidores ................................................R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

08 - S.EC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
.01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036— Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ .............................R$ 15.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 Secretaria da Fazenda 

04.1 23.00i.Z2041 - Manut da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .............. . ....... ..R$ 5.000,00 

07 - SECRETARIA O OBRAS E SANEAMENTO 
03 - Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2051 - Despesas de Exercícios Anteriores 
4.6.90.92. 00. 00. 00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..................R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipalcb Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretaria da Saúde - 
ASPS, 10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde, 3.3.90.30.00.00.00 - 
Material de Consumo, R$ 15.000,00, 05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - 
Secretaria da Fazenda, 04.123.0012.2041 - Manut da Secretaria, 
3.3.90.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria, R$ 5.000,00, 07 - SECRETARIA D 
OBRAS E SANEAMENTO, 03 - Departamento de Transito, 06.125.0008.2034 - 
Manut. Controle e Seg. do Trafego Urbano, 3.3.90.39.00.00.00 -. Outros Serv. 
Terceiros - PJ, R$ 10.000,00, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - Gabinete do 
Prefeito, 04.122.0010.2003 - Manut das Ativ. Do Gabin. Do Prefeito, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 3.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - PJ, R$ 2.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso: 

08— SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretaria da Saúde - 
ASPS, 10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. Terceiros - PJ, R$ 15.000,00, 05— SECRETARIA DA FAZENDA, 01 
- Secretaria da Fazenda, 04.123.0012.2041 - Manut da Secretaria, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ, R$ 5.000,00, 07 - 
SECRETARIA D OBRAS E SANEAMENTO, 03 - Departamento de Transito, 
06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Trafego Urbano, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 10.000,00, 05 - SECRETARIA DA 
FAZENDA, 01 - Sepr4aria da Fazenda, 04.123.0012.2051 - Despesas de 
Exercicios Anteriores,/4..90.92.00.00.00 - Despesas de Exercicios Anteriores, R$ 
5.000,0Q.  

NCI 	 frm 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 069/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal deTaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

10.000,00 (trinta e ^ mil reais), para atender as seguintes dotações 
rçamentárias: 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ ........................... R$ 15.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.001 2.2041 - Manut da Secretaria 
3.3.90.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria ......................................R$ 5.000,00 

SECRETARIA O OBRAS E SANEAMENTO 
03— Departamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. Terceiros—PJ ...................... . ...... R$ 10.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.001 0.2003 - Manut das Ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................... . ....... . ....... . ..... R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ ...............................R$ 2.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. Terceiros — PJ .............................R$ 15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



PrefeituraMunicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manut da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - PJ .............. . ....... ..R$ 5.000,00 

07— SECRETARIA O OBRAS E SANEAMENTO 
03— DeDartamento de Trânsito 

06.125.0008.2034 - Manut. Controle e Seg. do Tráfego Urbano 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......... . ............................ R$ 10.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.001 2.2051 - Despesas de Exercícios Anteriores 
4.6.90.92.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores ....................R$ 5.000004- . (P 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.682, de 06 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta'reuto". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARflNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das %'ribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei 01 2.212, de 16 de dezembro de 2002, - 

DEM 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez imil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos)., para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO .E CULTVA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.00462062 —Merenda Escolar - FNDE 
3.3..90.30.00.00..00 - Material de Consumo.... ... ——— 	 R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. i,  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de outubro de 2003. 

Cnd 1rtins 
Prefeito Municipal 

:Regist- e e Publique-se: 
/ 

Hamifto liveira de Ma ez 
Secretário Municipal de Ad inistração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 174/2003 

PARA JECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO \3ASSESSORLA JURÍDICA 

Ar( SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 a ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R.$ 10.86000 - MINUTA DE DECRETO N °  070/2003. 

DATA: 	()3-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 11$ 10.860,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFiQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTAI)AS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A 

REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assin2tura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

G:\MEMORANDOS  - 2003\mn174-2003.doc 03/ 1:  0/03 11:13 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07012003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização conlida na 
Lei n°2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R.$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos)., para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar- :FNDE 
3.3.90.30.00..0.0.00—:•Material de Consumo...........................................................R$ 10.860,20 

Ad. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

1> 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Ô)íveira 
	

Martínez 
de Administração 

e Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SRJOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.860,20 
(dez mil, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 10.860,20 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 

1•u 	, iamOs 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4214r4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.683, de 07 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei .Orgnica do Município .e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplerrientar de R$ 
17.500,00 (dezessete mii e..qui.nhe.ntos reais), para atender .as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 —SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

1:2.1.22.0046.2013 —Manut. do Gabinete do Secretário 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ........................ ........................... . ............ R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................... . ......... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros— P... ................... .. ........ .R$ 6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................................................................R$ 1.000,00 

26.453.0028.2017 - Transportes de Estudantes 
3..3.90..39.00.00.00 Outios Serv. Terceiros— P..J... ..... .................... ——— .R$.2.500,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04— Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manut da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ............................. R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. i,  o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

Q 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Excesso de Arrecadação calculado para o Exercício de 2003 ...... .... R$ 14.500,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECUL.TURA 
01 - Secretaria de Educacão 

09.031.0046.20518 - Contribuição ao FGT:S 
3.1.90.13..01..01,.00—FGTS•—Servidores .........................................................R$3.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 07 de outubro de 2003. 

CIaIiído dps  
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

iveira  
Secretário Municipal 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1 266- Fax: (51) 653-2344 



II 
Da: 	Ç&) 

Para: 

Sr.(a):14&r..v 

Solicitamos: 

j  

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMOBILHDO 
J(j 

..................................... 

........................... 

L)) 

de 
	

2OOJ 

Gráfica Taquari Ltda. - Fone/Iax: 653-2284 50 tis. 2x50 072008 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 175/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	)1 ASSESSORIA JURÍDICA 

À'Ø..SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1].......... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CR1DITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 17.500,00 —I4INUTA DE DECRETO N° 071/2003. 

DATA 	07-0-2003 

SOLICITAMOS A ANÁUSE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 17.500,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARiA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A 

REDAÇÃO ORIGINAL 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mernI75-2003.doc 07/10/03 08:24 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07112003. 

'Abre Crédito Suplementar, aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Alt 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educacão 

12.122.0046.2013 - Manut. do Gabinete do Secretário 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .............. ... .................. ............................. R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00—Outros Serv.. Terceiros—RJ ......... ..... ..... ... .. ..... . ..... ..  ... ... R$6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 —Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361 .0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .................. .... .......................................... R$ 1.000,00 

26.453.0028.2017— Transportes de Estudantes 
3.3.90.39. 00. 00.00 —Outros Serv. Terceiros - P.J. .......... .................... .R$ 2.500,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014— Manut da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ................. ...... ...... R$ 6.000,00 

Ait. 20  Servirá de recurso para cõbertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Excesso de Arrecadação calculado para o Exercício de 2003 ..........R$ 14.500,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 Secretaria de Educao 

09.031.0046.2056 - Contribuição .ao FGTS 
3.1 .90.13...01..•0i .00 —FGTS —Servidores .......................... .............................. .R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamiltõri OIiira de Martínez 
Secretário Municipal ie Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais), para atender as seguintes datações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Secretaria de 
Educação, 12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete do Secretário, 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias, R$ 1.000,00, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de 
Consumo 	R$ 1.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J., R$ 
6.000,00, 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 	02 - Manut. E 
Desenv. Do Ensino Fundamental - MDE, 12.361.0047.2024 - Manut. E Desenv. 
Do Ensino Fundamental - MDE 3.3.90.14.00.00.00 - Diarias, R$ 1.000,00, 06-
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 04 - Educação Infantil, 
12.365.0041.2014 - Manut da Educação Infantil, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros 
Serv. Terceiros - P.J., R$ 6.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003e seguinte dotação orçamentarias. 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 - Secretaria de 
Educação. 09.031.0046.2058 - Contribuição ao FGTS, 3.1.90.13..01.01.00 - 
FGTS - Servidores, R$ 3.000,00 

CláudiO Laur n4rt1eÍB Marttns 

Pedrc 
CRC/Rs 63i81 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 071/2003. 

"Abre Crédito Suplernerttar, aponta recurso".. 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e de acordo com autorização contida na 
Lei ;n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  :F:ica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUA 
01 - Secretaria de Educação 

12.122.0046.2013 —.Manut. do Gabinete do Secretário 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ............................................................ .... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00—Outros Serv. Terceiros—P..J....................................................6.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental - MDE 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .................... ..... .................. . .... . ............... R$ 1.000,00 

26.453.00.28.2017 Transportes de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00—Outros Serv. Terceiros— P..J................................ ........2.500,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014— Manut da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. .................... . ........ R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata oArt. 10, 

para4exereio4e-20Qa-a seguinte dotação orçamentária: 

è:i *CEFFo Oér i 	rq4, C&49O /1 o 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação 

09.031.0046.2058 - Contribuição ao FGTS 
3.1.90.1 3..01 .01.00 - FGTS - Servidores ............................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREF:EITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR.I, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
•e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.684, de 08 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgénica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.21.2, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

.22.000,00 (vinte e dois mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Urbanos 

16.482.0059.1024 — Construção de Moradias Populares 
449.0000 - Obras e Instalações ............................. ............ . ..... R$ :22.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações orçamentárias: 

Excesso de Arrecadação., referente ao Convênio com a União Federal, por 
intermédio .da Caixa Econômica Federal, e firmado com a SEDU (Secretaria 
Especial de Desenvolvimento Urbano) sob o n.° 01300571312001 ... R$ 20.000,00 

07 - SECRETARIA :DE  OBL 5 E SAN:EA:MENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451.0058. .2035 - Cons. e Manut. Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros .................................. R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEIT9 MUNICIPAL DE TAQUARI, 
08 de outubro de 2003. 

CIaidfo L&rindo dbRe'i T"Yíartins 
Prefeito Municipal 

•e Publique-se: 

Hariltn'7Ol1veiradMartínez 
SeCretário Municipaljde Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ:88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 17612003 

PARA: »I>K SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	D ASSESSORIA JURÍDICA 

4 'SECRETÃRTO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 22000,00 -MINUI A DE DECRETO N" 072/2003. 

DATA: 	09-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 22.000,00, (CASAS POPULARES) 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABA]X0, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Msinatura 
OBS. 2: 

Assitratura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\rneml76-2003.doc 09/10/03 14:50 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 07212003. 

"Abre Crédito Suplementar:, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei  Orgânica do Mufljcípio e de  acordo com autorização contida na 

i fl°  ,2212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

22.000,00 (vinte e dois mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Urbanos 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e i nsta lações 	 .$ 22.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações orçamentárias: 

:Excesso de Arrecadação, referente ao Convênio com a União Federal, por 
intermédio da Caixa Econômica Federal,  e firmado com a SEDU (Secretara 
Especial de Desenvolvimento Urbano) sob o n.° 013005713/2001 ... R$ 20.000,00 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— DM.E.R. 

15.451.0058. .2035 - Cons. e Manut. Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros ..................................R$ 2.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

Hamilton øfl4ieira 4e Martínez 
Secretário MuniciaI de Administração 
.e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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D›,1  

MENORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSÉ 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Urbarios, 
16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares, 4.4.90.51.00.00.00 - 
Obras e Instalações, R$ 22.000,00 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o ArL 1,  o recurso 
proveniente: 
- Excesso de Arrecadação, do convênio com a União Federal por intermédio da 
Caixa e firmado com a SEDU (Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano) 
sob o n.°  01300571312001,R$ 20.000,00, 07 - SECRETARIA DE OBRAS E 
SANEAMENTO, 02 - D.M.E.R. 15.451.0058..2035 —Cons. E Manut. Rede 
Rodov. Municipal, 3.3.9039.00.00.00 - Outros Serv.Teiros, R$ 2000,00 

dM-A4 Ramos 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.685, de 10 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei n° 
2.309, de 08 de outubro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

1.50.800,00 (cento e cinqüenta mil e oitocentos ieaís)., para atender as seguintes 
•dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE PREFEITO 
02 - Junta de Serviço Militar 

05182.0021.2004- Manut.da Junta de Serv.Miiitar 
3.1,.90.11—01..00.00-Venc.eVantag. Fixasdos.Serv ....................... R$300,00 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.81.2.0103.2005 - .Mainut. do Setor de Esportes 
.3.1 .90.l 1.01.00.00 - Venc.e Vantag.. Fixas dos Servidores .......................R$1 9.000,00 

02— GABINETE PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut. da Assessoria Jurídica 
31.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .......................R$ .3.500,00 

02— GABINETE PREFEITO 
06 - Controle Interno 

04.124.0015.2054 - Manut. das Atividades do setor C.i. 
31.90.11.011.00.00-Venc. Vant. FixasdosServidores .......................................R$.500,00 

10- SEC. DA COORD. E PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coord. e Planeiamento 

04.121.0002.2042 - Manut. de .Sec. do planejamento 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$1 0.000,00 

\,-\\ 	 09- SEC. DO DESENV.ECON. SOCIAL E TURISMO 
01 - SEDESTUR 

04.1.22.0094.2057- Manut. da Sec. do IDesenvoIv.. e Turismo 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores .........................R$ 500,00 

SEC DA SAÚDE :E MEIO AMBiENTE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04 - Departamento de Assistência Social 
08.244.0029.2007 - Manut. do Serv. Asist. Social 
3.1.90..1 1.01.00.00 -Venc. eVant. Fixasdos Servidores.................................R$ 8.000,00 

06- SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391 OQ542022 :Manut. da Cultura 
3.1.90.1 1.01 .00.00-Venc. eVant. Fixasdos Servidores ....................... ..R$ 7.0.00,00 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Administração 

04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores . ........................................... R$ 60.000,00 

04.122.001 0.2058 - Contribuição ao FGTS 
3.1.90.13.01.01.00—FGTS .....................................................................R$400,00 

04.364.0007.2028 - .Auxtlio a Estudanles do 30  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio Financeiroa P.............  ...... . ......... ............. R$ 8.000,00 

06- SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fund. —MDE 

12.361.0047.2024.- Manut. e Desenv.. do Ensino Fundamental 
3.1.90A 1.01.00.00 -Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...........................R$30.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1°, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

05— SECRETARIA  DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.001 2.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$26.800,00 

02 GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0010.2003 - Manut. das ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ............ ....... R$ 7.000,00 

0.3 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E :R.H.. 
01 - Secretaria da Administração 

fl 
04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores. .................. R$1 5.000,00 
09.272.0032.2046.- Encargos com aposenladorias e Pensões 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ........ ......... . .............................. .R$1 3.000,00 

07 - .SE'C.. DE OBRAS E 'SANEAMENTO 
01 - Sentiços iirbanos 

15.452.0057.2035 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$14.000,00 
31..90..111.03 .00 . 00. Subsídios 	 .R$25.000,00 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - DeDartamento da Assist.Social 

08.245.00272008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar 
3.1.90.11 .0500.00 -Rernun. dosConseIheii.os Tutelares....................  ....... R$ 8.00.0,00 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Aoricultura 

:20.601.0076.2012- Manut. e iesenvolv. das Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..................R$12.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE :00 PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de outubro de 2003. 

ClaáIo dWins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Martínez 
de Administração 

•e Recursos 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 17712003 

PARA: »SECRETÁRIO  DE ADMENISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

1 	SECRETÁRIO DA 'FAZENDA 	 ii .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
AUTORIZADA PELA LEI N° 2.309 - MINUTA DE DECRETO N°073/2003. 

DATA. 	09-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AUTORIZADA PELA LEI N° 1309, DE 08-10-2003, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICiPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

OBS. 2: 

OBS. 3: 

LI 
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VIM 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07312003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recwso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei n° 
2.309,, de 08 de outubro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

150.800,00 (cento e cinqüenta mil e oitocentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

02— GABINETE PREFEITO 
02 - Junta de Serviço Militar 

05.182.0021.2004•-Manut.da Junta de SeTv.Militar 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vantag. Fixas dos Serv... .................. ......... R$ :300,00 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.1.90.. 11.01.00.00 - Venc.e Vantag. Fixas dos 'Servidores ................. R$1:9.000,C0 

02— GABINETE PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091 M004.:2006 - Manut. da Assessoria Jurídica 
31.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .....................R$ 3.:500,00 

02— GABINETE PREFEITO 
06 - Controle Interno 

04.124.0015.2054 - Manut. das Atividades do setor C.l. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. Vant. Fixas dos Servidores ........... .................... R$ 500,00 

10- SEC. DA COORD. E PLANEJAMENTO 
01 - Sec. de Coord. e Planeiamento 

04.121.0002.2042- Manut de 'Sec. do Planejamento 
3.1.90..11.01.00.00.-Venc. e''art Fixasdos Servidores ........................... R$10.:000,00 

09- SEC. DO DESENV.ECON. SOCIAL E TURISMO 
Ol — SEDESTUR 

04.122.0094.2057 - Manut. da Sec. do Desenvo:Iv. e Twisrno 
31.90.111.01.00.00-Venc.eVantag. Fixasdos.Servidores ................. ...R$50O,0.0 

08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Departamento de Assistência Social 
08.244.0029.2007 - Manut. do Serv. Assist. Social 
3.1 .90. 11.01.00.00- Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ................. .....R$ 8.000,00 

06- SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022-Manut.:da Cultura 
3.1 .90.li.Ci.00.00 .-Venc. :e Vant. Fixas dos Servidores .......................R$ 7.00000 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Administração 

04.128.0007.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.01.00 - INSS - Servidores ... . ........................................ R$ 60.000,00 

04.122.0010.2058 - Contsibtição ao FGTS 
3.1.90.13.•01.01..00•—FGTS .... . .................................... .........................................R$4Q0,00 

04.364.0007.2028 - Auxílio a Estudantes do 30  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro a P. F. ..................................... R$ 8.000,00 

06- SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA 
02- Manut. e Desenv. do Ensino Fund. —MOE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 -Venc. e Vant. Fixasdos Servidores .... . ............... R$30.000,00 

.Att. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
•que trata o Art. 1°., o recurso proveniente das seguintes datações: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 —Wanutenção da Secretaria 
3.1.9.011..01.00.00—Venc.eVant. FixasdosServidores. ...................... R$26.800,00 

GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0010.2003- Manut. das .ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.01 .00.00•—Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ....... ................R$ 7.000,00 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E R.H. 
01 - Secretaria da Administração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess. 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................. R$15.000,00 
09.272.0032.2046 - Encargos com aposentadorias e Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.1.90.01.00.00.00 - Aposentadorias ................ . ........ . ....................... R$1 3.000,00 

07 - .SEC. DE OBRAS  E SANEAMENTO 
01 - Servis Urbanos 

15.452.0057.2035 - Manut. dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ...................R$14.000,00 
:3.11.90.11.03.00.:00-Subsídios .........................................................R$25.000,00 

08— SEC. IDA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04- Departamento da Assist.$ocial 

08.245.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar 
3.1.90.11 .05.00.00-Rernun. dos Conselheiros Tutelares ....................R$ .8.000,00 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Aaricultura 

20.601.0076.2012 - Manut. e Cesenvolv. das Atividades ida Secretaria 
3..1..90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores............................R$12..000.,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Regi stre-!e  p Il 

liv 	

que-se: 

Hamilton' 	eira e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal, de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: 	CJTAÍ!CLOZAPJ 

Para: 	........ MLTÇ...........................-........ 

Sr.(a): 

So 

Taquari, 	 de 2001 

981 

653-2284 50 120 072003 

/ 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.686, de 10 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o 
disposto na Lei n° 2.310, de 08 de outubro de 2003,. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes 
datações orçamentárias: 

06-SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE 

12 273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contnb. da Ent.p/ Atend. Saúde do Servidor 

................. .......... ............................. ...... .......... ................. R$7.000.,00 

12.361.0046.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS Servidores .......................................R$ 20.000,00 

12361.0047.2024 - Manut.e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.01.00.00 .- Venc. e Vantagens Fixas dos Servidores 

........................................................ . ...... ................... ............ ...R$60.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03- Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12 032 0001 2031 - Contnb Previdenciarias - FUNDEF 
3.1.90.13.02.02.00 - INSS - Profes. - FUNDEF ......................R$ 32.000,00 

12..361..0047.216 - Manut.do Ensino Fundamental - FUND.EF 
3.1.90.11.02.00.00 - Venc.e Vant.Fiixas dos Prof. - FUND:EF. R$39.000,00 

07—SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - Const.de Rede de água e Reservatório 
4.4.90.51.00.00.00 -Obras e Instalações .. ................................. .... R$ .9.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
de que trata o Art. l', o recurso proveniente do excesso de arrecadação, 
calculado para o exercício de 2003. 

.Art. 30  Esie Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de outubro de 2003. 

CIa ?ndo drartins 
Prefeito Municipal 

Registr se e Publique-se: 
/ 

Hamilto Oliveira de artínez 
Secretário Municipal cl Administração 
e Recursos Humanos 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 17812003 

PARA: .2k SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

'SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 fl .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
AUTORIZADA PELA LEI N° 2.310—MINUTA DE DECRETO N°  074/2003. 

DATA•. 	09-10-2003 

SOUCITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AUTORIZADA PELA LEI N° 2.310, DE 08-10-2003, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO .SIR 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
[.1 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07412003. 

1 Abre Crédito Suplementar,  aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o 
disposto na Lei .n° 2.310, de 08 de outubro de 2003, 

DECRETA: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

0.6 - SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manu.t. e .Desenylv. do Ensino Fundam.-MDE 

12 273.0046.2025 - Assist. Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contrib. da Ent.p/ Atend. Saúde do Servidor 

.................................................... .............. . ....................... .R$ 7.000 100 

12.361.0046.2029 - Contribuição Previdenciária - Educação 
3.1.90.13.02.01.00 -INSS Servidores ............................ . .......... R$ 20.000,00 

12.361..0047.2024 - Manut.e Desenv.. do Ensino Fundamental 
3.1 .90..i 1 .01 .00.00 - Venc. e Vantagens Fixas •dos Servidores 

................................................................................. ... ... .. ......... .R$60..000,•00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUND:EF 

12.032.0001.2031 - Contib.. Previdenciárias - FUNDEF 
3.1.90.13.02.02.00 - INSS - Profes. - FUNDEF ............. . ........ R$ 32.000,00 

12.361.0047.2016 - Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEF 
.3.1.9.0.11.02.00.00 .- Venc:e Vant.Fixas dos Prof - FUNDEF . R$39.000,00 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - Const.de Rede de água e Reservatório 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ....................................R$ 9.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
de que trata o Art. l', o recurso proveniente do excesso de arrecadação, 
calculado para o exercício de 2003. 

.Art. 3 1  Este Cecreto entrará em '.gor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiItdOIive)ra de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.687, de 10 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recuNõ". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio., e de acordo com o disposto na Lei .n° 2.312, de 06 
de outubro de 2003, 

DECRETA: 

.Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ i60.000,00 
(sessenta 311 II leais)., para atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04— Assessoria Jurídica 

02.091.0010.2047— Pagamento de Precatórios 
3.39091,.01 .00,00 - Sentenças Judiciais - Principal ............ ....... .....................R$ 60.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior serão 
cobertos pelos recursos das seguintes datações orçamentárias: 

Ii— RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
01 - Reserva de Contingência 

99.999.0999.2030 - Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contingência .............................................R$ 60.000,00 

A,t. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
de outubro de 2003. 

J &odrfndo<"eis 4arbns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

HamiltorfOliveira de MI 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 179/2003 

PARA: b SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	D ASSESSORIA JURÍDICA 

A SECRETÁMO DA FAZENDA 

DE: 	 CRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
AUTORIZADA PELA LEI N° 2.312 - MINUTA DE DECRETO N° 075/2003. 

DATA: 	:09-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AUTORIZADA PELA LEI N° 2.312, DE 08-10-2003, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLWDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Msinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OB& 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mern179-2003.doc 09/10/I3 15:19 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 075/2003. 

"AIire Crédito Suplementar •e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere .a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o disposto na Lei .n° 2.312, de 08 
de ctubro e 2003, 

DECRETA: 

Att 1° Fica aberto um Crédito Suplerrentar de R$ 60.000,00 
(sessenta mii reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias.: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04— Assessoria Jurídica 

02091.0010.2047.— Pagamento de Precatórios 
3.3.90.91 0i .00.00 - Sentenças Judiciais - RincipaI . ...................... ................. R$ 60.000,0 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentánas: 

ii - RESERVA DE :CONTINGNC1A 
01 - Reserva de Contingência 

99.999.0999.2030 - Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00 - Reserva de Contingência ......................... .. .......... ........ R$ 60.000,00 

.Art. 3° Este Decreto .enará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo  dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton OIi,eira dé Martínez 
Secretário Municip'aI de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

~44r4~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.688, de 10 de outubro de 2003. 

'Abre C:rédito Supiementar, aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe conlere a Lei Orgânica do Município e de acordo com autorização contida na 
Lei n0 2.212, de 16 de dezembro de .202, 

DECRETA: 

Art. .10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
25.000,00 vii te e cinco i.il reais), para atender •as seguintes datações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 • partame.nto de Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - Manut. das atividades do Departamento 
3.3.90.39.00.00.00—Outros Serv. Tercei:ros— PJ......................................R$ 25.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exerício de :2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de outubro de 2003. 

Cla rfdo'2Iá.artins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

riarinion'utiveira aeianinez 
Secretário Municipal dp Administração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 18012003 

PARA: JJSECRETÁRT.O DE ADMINISTRAÇÃOjSSESSORIA JURÍDICA 

1 	SECRETÁR1O DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 25M00,00 - MINUTA DE DECRETO N°  076 7.2003. 

DATA: 	13-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 25.000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJE'F() DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A 

REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assnatua 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

'0444~ 

Minuta de Decreto n° 076I2003 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LALJRINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e de acordo com autorização contida na 
•Lei .n° 2:212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
.25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para •atend.er as seguintes •dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚ:DE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - Manut. das atividades do Departamento 
3.:3.90.39.00.00.00 —Outros Serv. Terceiros—P.J. .... . ............ ............ R$ :25.000,00 

Art. 21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exerCício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Pubiique..se: 

Hamiltoh øliveiraç1e Martínez 
Secretário MuniciØaI de Administração 
e Recursos Humatos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 05 - 
Departamento de Meio Ambiente, 18.541.0063.2052 - Manut. Das atividades do 
Departamento, 3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - P.J., R$ 25.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

e&fer C 	Croso 
Secretári da Fazenda 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.689, de 10 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDJO LAURINDO DOS REIS MARTtNS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.212, de 16  de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais)., para atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451 00582035.— Cons. e Manutenção Rede  Rodoiária Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .................. .. ................. ....... R$ 30.000,00 

Ait 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso das seguintes dotações: 

07— SECRETAR1A DE OBRAS E SANEAMENTO 
02 —:D.M..E.R. 

15.451.0058.2035— Cons. e Manutenção Rede Rodoviária Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ........................... R$ 30.000,00 

Avt 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
10 de outubro de 2003. 

ClI do d?ttins 
Prefeito Municipal 

ePUbhquese: 

Ham1ton -Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal deA.dmii 
•e Recursos Humanos \ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - P5 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 181/2003 

PARA: 	YL. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3(ASSESSORIA JURÍDICA 

JSECRETÁmO DA FAZENDA 	 El .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE 11$ 30.000,00 - MINUTA DE DECRETO N °  077/2003. 

DATA. 	14-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A 

REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Asssnatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

~rM4%~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 07712003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n0 2.212, de 16 de dezenbro .de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

30.0.00,00 (trinta mil reais), para atender .as seguintes datações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451.0058.2035 - Cons. e Manutenção Rede Rodoviária Murcipai 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo .................................................R$ 30.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso das seguintes dotações: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—D.M;E.R. 

15.451.0058.2035— Cons. e Manutenção Rede Rodoviária Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J . ........................... R$ 30.000,00 

Alt 30  Este  Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Lautindo dos Reis :Martjns 
Prefeito Municipal 

Hamilto'n DIivera de Martínez 
Secretário Muicipal de Administração 
e Recursos Htimanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rüa Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 02 - D.M.E.R., 
15.451.0058.2035 - Cons. E Manutenção Rede Rodoviária Municipal, 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo 	R$ 30.000,00 
Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o recurso das 
seguintes dotações: 
07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 02 - D.M.E.R., 
15.451.0058.2035 - Cons. E Manutenção Rede Rodoviária Municipal, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. R$ 30.000,00 

Pedro A. Q. I'amos 
CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.690, de 16 de outubro de 2003. 

"Dispõe sobre a data de comemoração do Dia 
do Servidor Público no ano de 2003". 

CLAU.DIO LAURINDO DOS FEIS. MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Art. 1 1  A comemoração do Dia do Servidor Público, constante 

como o dia 28 de outubro no Art. 1242, da Lei Municipal rO 1.502, de 05 de 

setembro de 1994, e declarada como Ponto Facultativo nas repartições públicas 

do Município pela Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em 

caráter excepcional, no ano de 2003, para o dia 27 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia :27 de 

outubro de 2003, os serviços públicos j.unto às Escolas Municipais e os demais 

serviços essenciais. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
outubro de 2003. 

Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamiltôrf Oliveira df11artínez 
Secretário Municipalce Administração 
e. Recursos H.umanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 185/2003 

PARA: 2) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	11 ASSESSORIA JURÍDiCA 

1 X SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ANTECIPAÇÃO DA COMEMORAÇÃO DO DLA DO 
SERVIDOR PÚBLICO - MINUTA DE DECRETO N° 079/2003. 

DATA: 	15-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO EM 27 •DE OUTUBRO DE 2003, 

ËCEPCJONALMENTE, CONTOR7E SOJJ CITAÇÃO DO SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E ia. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM 0 TEOR DESTE PROJETO 

DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, 

CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. t 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07912003. 

"Dispõe sobre a data de comemoração do Dia 
do Servidor Público no ano de 2003". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  A comemoração do Dia do Servidor Público, constante 

corno o dia 28 de outubro no A.rt. 242, da Lei Municipal n° 1.502, •de 05 •de 
setembro de 1994, e declarada como Ponto Facultativo nas repartições públicas 
do Município pela Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999, fica antecipado, em 
caráter excepcional, no ano de 2003, para o dia 27 de outubro. 

Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia 27 de 
outubro de 2003, os serviços públicos junto às Escolas Municipais e os demais 
serviços essenciais. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Nlartins 
Prefeito Municipal 

Registre-, PtbIique-se: 

Hamilto 	iveira d Martínez 
Secretário Munici 1 de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.691, de 17 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recursõ". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com autorização :contida na 
Lei no 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Ait. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.- MOE 

12.122.0046.2062 —Merenda Escolar - FNDE 
13.90.30.00.00.00 —Material de Consumo .......... ...................................... .R$ 10.860,20 

At 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. l, o recurso proveniente da União, alravés do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 17 de outubro de 2003. 

CiIèindo d1a4ins 
Preleito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton-Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
•e Recursos Humanos k 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 184/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	SSESSO RIA JURÍDICA 

&SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ I0.86000 - MINUTA DE DECRETO N°078/2003. 

DATA: 	15-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.860,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS 

ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A 

REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatsra 

Assinatura 

OBS. 2: 

OBS. 3: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem184-2003.doc 15/10/03 15:44 



Prefeitura Municipal de Taquari 

,~rM4%~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 07812003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°:2..212., de 16 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. .10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvoh imento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3..90.30..00.00.00 —Material de Consumo ................................................... .. R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamiltqin OIivera de Martínez 
Secretário Mur/icipal de Administração 
e Recursos HUmanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MENORANDO 

AO GABINETE 

SR JOSE 

Solicitámos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 10.860,20 
(dez mil, oitocentos e sessenta reais com vinte centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,01 - Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo R$ 10.860,20 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o 
recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de desenvolvimento da 
Educação. 

6. 
Pedro A. Q. damos 

CRC/RS 63.981 

CláudioLauzn4ei8Martfns 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1692, de 23 de outubro de 2003. 

"Regulamenta a venda ambulante do dia 1 0  .ao 
dia 02 de novembro de 2003, nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais". 

CLAUD1O LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquati, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica expressamente proibida a venda de 

bebidas alcoólicas, no Período de 1 0  a 02 de novembro de 2003, nas 
proximidades dos Cemitérios Municipais, bem como cobrança de taxas a título de 
conservação e limpeza de túmulos, exceto serviço contratado por familiares. 

Ait. 20  Somente será autorizada a venda de flores e 
artigos para túmulos nos dois dias mencionados no Art. anterior, vedado o 
comércio dentro dos cemitérios municipais. 

Art. 30  O vendedor ambulante deverá comparecer ao 
Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal até o dia 31 de outubro de 2003, 
durante o horário de expediente, para prévia Licença Municipal, mediante 
pagamento da mesma. 

Art. 40  Fica estabelecido o valor de R$ 11,48 (onze 
reais e quarenta e õito centavos) por Licença, para cada vendedor ambulante. 

Att 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de outubro de 2003. 

Ciâié&indo ~oe~s íris 
prefeito Municipal 

e Pubilque-se: 

Hamilton'Oliveira de Mrtínez 
Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 18912003 

PARA: 	i SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	11 ASSESSORIA JURÍDICA 

ECRETÁJUO DA FAZENDA 	 [1 .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. COMÉRCIO NAS DATAS DE FINADOS - Mf{JTA 
DE DECRETO N°081/2003. 

DATA: 	22-10.2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA. MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE À REGULAMENTAÇÃO DO COMÉRCIO JUNTO AOS CEMIT'RIOS 

NAS DATAS DE FINADOS, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA 

FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONT[1..ÁR1O SE1Á MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. .2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\meml89-2003.doc 22/10/03 09:59 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08112003. 

"Regulamenta a venda ambulante do dia jO  ao 
dia 02 de novembro de 2003, nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais". 

LAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari., Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Fica expressamente proibida a venda de 

bebidas alcoólicas, no penado de lO  a 02 de novembro de 2003, nas 
proximidades dos Cemitérios Municipais, bem como cobrança de taxas a título de 
conservação e limpeza de túmulos, exceto serviço contratado por familiares. 

Att 20  Somente será .autoiizada a venda de flores e 
artigos para túmulos nos dois dias mencionados rio Art. :anteiior, vedado o 
comércio dentro dos cemitérios municipais. 

Art. 30  O vendedor ambulante deverá comparecer ao 
Setor de Cadastro da prefeitura Muniipal até o dia :31 de outubro de 2003, 
durante o horário de expediente, para prévia Licença Municipal, mediante 
pagamento da mesma. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 11,48 (onze 
reais e quarenta e oito centavos) por Licença, para cada vendedor ambulante. 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

TAQUARI, 
	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

	

L2  
•Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMÜAHOO 
Da: 
	 4c\zencjo 

Para: 

Sr. (a) 	 L 

SoIictamos e 	 e.c  
ti 

QY-e O . ......................... - .......................................................................................- 

de -  .................de 2003 

ar CdT r CoYtCaT0s0 	 f-,\ 

Secretár 8FozeflO .................................Rui  

	

Fiscal de Tributos 	.PAR= MU7AL 



__ 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.589, de 18 de outubro de 2002. 

"RegjIamenta a venda amluIante do dia 1° ao 
dia AQJe novembro de 2004tnas proximidades 
dos Cemitérios Municipais". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica expressamente proibida a venda de 

bebidas alcoólicas, no período de 1 0  a Oe novembro de 200nas proximidades 
dos Cemitérios Municipais, bem como cobrança de taxas a título de conservação e 
limpeza de túmulos, exceto serviço cóntratado por familiares. 

Art. 21  Somente será autorizada a venda de flores e 
artigos para túmulos nos três dias em epígrafe, vedado o comércio dentro dos 
cemitérios municipais. j° 

Art. 30  O vendedor ambulante deverá 1çgparecer ao 
Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal até o dia3 de r?fbr& de 2004 
durante o horário de expediente, para prévia Licença Municipal, mediante 
pagamento da mesma. .j 

Art. 40  Fica estabelecido o valor de R$ 	4-de--reais 
e-sessentaequcenavos-) por Licença, para cada vendedor ambulante. 

Art. 50  Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

dúrindc~ (Vartins 
Prefeito Municipal 

Registe e e Publique-se: 

Harneir 	Martínez 
Secretário Municip de Administração 
e Recursos Humanbs 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvalc!o Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decrelo no 1 693, de 29 de outubro de 2003. 

"Dispõe sobre a cedência do Pavilhão 
de •Espo.rtes "Aithur da Costa e Silva" e 
Ginásio de Esportes "José Fríti  
Machado". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  A cedência do Pavilhão de Esportes "Arthur da Costa 

e Silva" e Ginásio de Esportes osé Fritz Machado" terá preferência para a realização de 
atividades q.ue sejam de prática esportiva e•cuural. 

§ 1 0  E facultada a cedência dos espaços tratados neste 
Artigo para a realização de bailes e eventos afins, n.ediante reserva por ordem de 
solicitação e pagamento. 

Art. 20  Os valores diários para a realização de eventos serão 
os seguintes: 

1 - Pavilhão de Espoties Arthur da Costa e Silva: R$ 700,00 
(setecentos reais); 

II - Ginásio de Esportes José Fritz Machado: R$ 1.200,00 
(.hum mil e duzentos reais). 

Att. 3° Em caso de cancelamento do evento, .:OS valores não 
serão devolvidos. 

Art. 4° Os serviços de copa prestados por terceiros nas 
dependências do Ginásio de Es.portes "José :Fritz :Machadõ" e Pavilhão de Esportes 
"Arthur da Costa e Silva" não funcionarão por ocasião de locação do espaço. 

Parágrafo único. Cláusula contendo o disposto no caput 
deste artigo constará em Edital de Licitação para terceinzação dos referidos bares. 

Ait 30  Fica revogado o Decreto n° 1.637., de 15 de maio de 
2003. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO F.REFEJTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 
de outubro de :2003. 
	

CâI do aos eis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de M 
Secretário Municipal da 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 190/2003 

PARA: t 'SECRETÁREO DE ADMDIISTRAÇÃO I,ASSESSORIA JURíDICA 

LI SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 [1 .......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. CEDÊNCIA DOS PAVILHÕES P/ BAILES - 
MINUTA DE DECRETO N°080/2003. 

DATA: 	22-10-2003 

SOLICITAMOS .A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE À CEDÊNCIA DOS PAVILHÕES MUNICIPAIS O. MACHADO E COSTA 

E SILVA) PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, O QUE HAVIA SIDO PROIBIDO 

PELO DECREO 1.637. O PEDIDO PARTIU DO ASSISTENTE JURÍDICO MARCOS P. N. 

FREITAS, SOB ORDEM DO PREFEITO MUNICIPAL. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES 

OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO IEVERÀO 

SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  .- 2003\rnem190-2003.doc 23/10/03 08:16 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08012003. 

"Dispõe sõbre a c edência do Pavilhão 
de Esportes "Arthur da Costa e Silva" e 
Ginásio de Esportes "José Fritz 
Machado". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS :MARTINS, Pefeito 
Municipal de Taq.uati, Estado do Rio Grande -do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. l 0  A cedência do Pavilhão de Esportes "Arthur da Costa 

•e Silva" e Ginásio  de Esportes "José Fritz Machado" terá preferência para a :iealizaÇãø de 
atividades que sejam de prática esportiva e cultural. 

jO  'E facultada a cedência dos espaços tratados neste 
Artigo para a realização de bailes e evertos afins, mediante reserva por ordem •de 
solicitação e pagamento. 

Art. 2° Os valores diários para a realização de eventos serão 
os seguintes: 

P.a,iJhão de Esportes A-ithur da Costa -e Silva: R$ 7.00,00 
(setecentos reais); 

II Ginásio de Esportes José Fritz Machado: R$ 1.200,00 
(hum mil -e duzentos reais). 

.Art. 30  Em caso de cancelamento do evento, os 'valores não 
serão devolvidos. 

Art. 40  Os serviços de copa prestados por terceiros nas 
dependências do Ginásio de Espottes 'Josë Fritz Machado" e Pavilhão de Esportes 
"Arthur da Costa e Silva" não funcionarão por ocasião de locação do espaço. 

Parágrafo único. Cláusula contendo o disposto no caput 
deste artigo constará em Edital de Licitação para terceinzaçâo dos referidos bares. 

Att 3° Fica -revcgado o 'Decreto n° 1.637, de 15-de naïo de 
2003.. 

Art. 40  Este Decrto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 'Publique-se: 

Oliveira  

e Recursos Human 	 presid MD 	uoLa 

Secretário Municipal)da Administração 	CLERI T 	ROSA 

PP.EFJ741IL 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° i .694, de 30 de outubro de 2003. 

"Fixa •e regulamenta :a locação das 
quadras esportivas existentes no Ginásio 
de Esportes 'Jósé Fritz Machado', 
Pavilhão de Esportes 'Arthur da Costa e 
Silva' e 'Praça da Bandeira'" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições leg ais, 

DECRETA: 
.Ait 10  A locação das quadras esportivas existentes 

junto ao 'Ginásio de Esportes "José Ritz Machado"., Pavilhão de 
Esportes "Arthur da Costa e Silva" e "Praça da Bandeira" dar-se-á de 
acordo co.m as normas e preços dispostos neste Decreto. 

Art. 20  Para a locação das quadras referidas no Art 
1°., os interessados deverão d:i.rigirse .ao Setor de Cadastro da 
Prefeitura Municipal e solicitar a marcação de horário. 

Parágrafo Úfl:jCO.. Somente será permitida .a prática 
esportiva nas quadras mencionadas no Art. 1 0  aos(às) locatários(as) 
que fizerem seus pedidos .de locação :d.a forma como estabelece o 
presente Decreto. 

Art. 30  Os horários deverão ser pagos com 
antecedência na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Taquari, 
devendo o ticket de pagamento ser apresentado corno comprovante 
junto ao CMD para fazer jus à locação. 

J:rt. .40  O(A) locatário(a) qüe estiver em débito com o 
CMD, não terá direito a novas reservas e locações de quadra, até que 
quite sua dívida. 

Art. 50  A planilha com os horários locados ficará à 
disposição do público para consulta no Seto.r de Cadastro da 
Prefeitura Municipal e no Mural do Ginásio de Esportes "José Fritz 
Machado". 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Os valores para locaçâo das quadras serão os 
constantes da Tabela abaixo: 

Horário Ginásio 'José Pavilhão Praça da 
Fritz 1. achado" "AtIiurCostae Bandeira 

Silva"  
8hàsi8h R$8,Ü0 R$6,00 - 

A paitir das 19 :h R$ 12,00 R$ 10,00 R$ :5,00 

Art. 70  O(A) locatário(a) deverá cumprir o 
Regulamento Interno, que estará fixado nos murais do Ginásio de 
Esportes "José Fritz Machado" e do Pavilhão de Esportes "Arthur da 
Costa e Silvã". 

Art. 80  Fica revogado o Decreto n° 1. .475, de 02 de 
março de 2001. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
.pubh;cação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 30 de outubro .de 2003.. 

CIa 	fndo ?rti ns 
Prefeito Municipal 

Regitr4se e Publique-se: 

Harfilito Oliveira 	Martínez 
Secretário TVlunicípa da Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 19312003 

PARA: J SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	$,ASSESSORIAJURÍDICA 

[1 SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ... ....................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINuTA DE DECRETO REF. COBRANÇA DE QUADRAS ESPORTIVAS-
MINUTA DE DECRETO N0 082/2003. 

DATA: 	29-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE À LOCAÇÃO DAS QUADRAS ESPORTWAS DO MUNICÍPIO, 

CONFORME MEMORANDO DO CMD, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

ANOTAI)AS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 082/2003. 

"Fixa e regulamenta a locação  das 
quadras esportivas existentes no Ginásio 
de Esportes 'José Fritz Machado', 
Pavilhão de Esportes 'Arthur da Costa e 
Silva' e 'Praça da Bandeira'." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 
.Art. 1 0  A locação das quadras esportivas existentes 

junto ao Ginásio de Esp.ortes "José Ritz Machado", Pavilhão de 
Esportes "Arthur da Costa e Silva» e "Praça da Bandeira" dar-se-á de 
acordo com as normas e preços dispostos neste Decreto. 

Art. 21  Para a locação das quadras referidas no Art. 
l, os interessados deverão dirigir-se ao Setor de Cadastro da 
Prefeitura Municipal e solicitar a marcação de horário. 

Parágrafo único.. Somente será permitida a prática 
esportiva nas quadras mencionadas no Art. 1 0  aos(às) locatários(as) 
que fizerem seus pedidos de locação da fom:a como estabelece o 
presente Decreto. 

Art. 3° Os horários deverão ser pagos com 
antecedência na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Taquari, 
devendo o licket de pagamento ser apresentado ccmo comprovante 
junto .ao CMD para fazer jus à locação.. 

Art. .4° O(A) locatário(a) que estiver em débito com o 
CMD, não terá direito a novas reservas e locações de quadra, até que 

fl 
quite sua dívida. 

Art. 50  A planilha com os horários locados ficará à 
disposição do público para consulta no Setor de Cadastro da 
Prefeitura Municipal e no Mural do Ginásio de Esportes "José Fritz 
.Machadõ".. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60  Os valores para locação das quadras serão os 
constantes da Tabela abaixo: 

Horário Ginásio "José ravilhão Praça da 
Ritz Mactiado" "A:rttiur Costa e Bandeira 

Silva"  
8hàs18h R$8,0O R$6.,00 - 

ApaTtir das 19 ti R$ 12,00 R$ iO,Q0 R$ 5,00 
Art. 70  O(A) locatário(a) deverá cumprir o 

Regulamento interno, que estará fixado nos murais do Ginásio de 
Esportes "José Fritz Machado" e do Pavilhão de Esportes "Arthur da 
Costa e Silva". 

Art. 80  Fica revogado o Decreto n° 1.475, de 02 de 
marçode200i. 

Art. 90  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis 
Martins 

Prefeito Municipal 

Registre-s7 Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martinez 
Secretário Muni pai da Administração 
e Recursos Hunanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORLINDO 
Da: 	 ....................................... 

— 

Para: 	r1jibO 	 lO

Sr. (a) .O 	Tii.... ..... ............................ 

Solicitamos .. 	 i 

oL .............. 

0 ft5 
C4 	 N.fl 

-ir 

o 

ff.3; / oo 

Taari, 4S .de 	.Q.J . ! o....de 200,5 

e ' 	v/3 	7 ../OO...................... 

GRANOSEF - Taquari - RS 50 tls 2x50  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.695, de 31 de outubro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recuto". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgârica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei fl° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mii reais), para atender as seguintes datações 
o rça m e ntá rias 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0009.1010 - Constr. Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51 .00.00.00_  Obras e Instalações ...........................................R$ 35.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Alt. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
31 de outubro de 2003. 

Cl%do 	 i n s 
Prefeito Municipal 

e Pubilque-se: 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos \. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 196/2003 

PARA: 28ECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3/ASSESSORTA JURÍDICA 

j] SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 ii ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 35.00000 - MINUTA DE DECRETO N° 083/2003. 

DATA: 	.30-10-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUT.A DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

35.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR 

DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLYIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem196-2003.doc 30/10/03 14:38 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08312003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárías: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundam. - MDE 

12.361.0009.1010 - Constr. Recup. e AmpI. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e lnstaiaçôes ..........................................R$ 35.000,00 

Att 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata :0 Alt 10,  o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 	 /,r 

pubIique .se : 

de Martínez 
ai de Administração 

e 'Recursos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Menorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos abertura de um Crédito Suplementar de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 02 - Manut. E 
Desenv. Do Ensino Fundam. - MDE, 12.361 .0009.1010— Constr. Recup. E AmpI. 
De Predio Escolar, 4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações, R$ 35.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0 , o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado para o exercício de 
2003. 

')Aud10 Laurii44 .2 Martins 
FREFEIf.'O l~tiwrcIPAL 

Jfe(drCo t CQXdOSO 

$ecretário -J Fazendo 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: 	 Ç,4 
Para: 

Solicitam9s: 	- JJ...jiLe- ( v 
J\\) fc?ç 
	LT 	)  

a..— - 
17 _ 4) 

Taquari, 	 de 200 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.696, de 05 de novembro de 2003. 

"Revoga o Decreto n° 1.693, de 29-10-
2003, que dispõe sobre .a cedência do 
Pavilhão de Esportes "Arthur da 
Costa e Silva" e Ginásio de Esportes 
"José F.ritz Machado".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taqua1, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

.Art. .1.0  Fica revogado o Decreto .n° 1.693, de 29 de 

outubro de 2003. 

Ari 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, :Q5  de novembro de 2003. 

Cl1Tndo ~ffiins 
Prefeito Municipal 

Registre- e e Publique-se: 

Hato O iveira 	ainez 
Secretário Municipal d Administração 
.e Recursos Humanosf 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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	 de 2003. 
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Senhor Prefeito:

Vimos, através do presente, aleitar . Exa., sobre a 
ilegalidade do Decreto n° 1.693, de 28 de outubro de 2003, que "Dispõe 
sobre a cedência do Pavilhão de Esportes "Arthur da Costa e Silva" e 
Ginásio de Esportes "José Fritz Machado". 

Ocorre, caríssimo Prefeito, que no art. 91 de nossa Lei 
Orgânica Municipal diz: "Art. 91 - O uso dos bens municipais por 
terceiros só poderá ser feito mediante concessão ou permissão, conforme 
o interesse público o exigir, e mediante autorização do Poder 
Legislativo". 

Conforme se observa, esse ato foi por Decreto do 
Executivo, não tendo a autorização deste Poder Legislativo, razão pela 
qual solicitamos a V. Exa. providências no sentido de revogar tal Decreto, 
haja vista sua ilegalidade. 

Sendo o que tínhamos para o momento, e na certeza de 
termos contribuído com V. Exa., colhemos do ensejo para renovar nossos 
votos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

VeanUk2s 
Presidente. 

A S. Exa. o Senhor: 
Cláudio Martins 
DD. Prefeito Municipal 

Rua Daniel Bizarro, 10— Cx. Postal 72— Taquari/RS 
CEP: 95860-000 - Telefax: (051) 653:1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara©camarataquari.corn.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.693, de 29 de outubro de 2003. 

"Dispõe sobre a cedência do Pavilhão 
de Esportes "Arthur da Costa e Si'va" e 
Ginásio de Esportes "José Fritz 
Machado". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 1  A cedência do Pavilhão de Esportes "Arthur da Costa 

e Silva" e Ginásio de Esportes "José Fritz Machado' terá preferência para a realização de 
atividades que sejam de prática esportiva e cultural. 

§ 1 0  E facultada a cedência dos espaços tratados neste 
Artigo para a realização de bailes e eventos afins, mediante reserva por ordem de 
solicitação e pagamento. 

Art. 20  Os valores diários para a realização de eventos serão 
os seguintes: 

- Pavilhão de Esportes Arthur da Costa e Silva: R$ 700,00 
(setecentos reais); 

II - Ginásio de Esportes José Fritz Machado: R$ 1.200,00 
(hum mil e duzentos reais). 

Art. 3 1  Em caso de cancelamento do evento, os valores não 
serão devolvidos. 

Art. 40  Os serviços de copa prestados por terceiros nas 
dependências do Ginásio de Esportes "José Frftz Machado" e Pavilhão de Esportes 
"Arthur da Costa e Silva" não funcionarão por ocasião de locação do espaço. 

Parágrafo único. Cláusula contendo o disposto no caput 
deste artigo constará em Edita! de Licitação para terceirização dos referidos bares. 

Art. 30  Fica revogado o Decreto n° 1.637, de 15 de maio de 
2003. 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR, 29 
de outubro de 2003. 

/J(c' 727'7M. 
Cl udio aurindo os eis Martins 

Prefeito Municipal 

Registye-,se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Mrtnez 
Secretário Municipal daadministração 
e Recursos Humanos 1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Art. 8 - As despesas com publicidade dos Poderes do Municí-

pio deverão ser objeto de dotação or'çarnentária específica. 

Art. 87 - Os projetos de lei sobre o plano plurianual, dire-

trizes orçamentárias e orçarnentos anuais serão enviados pelo Pre--

feito ao Poder Legislativo floS seguintes prazos: 

	

1 - o projeto de lei do piano plurianual, até 31 	de 

maio do primeiro ano do mandato do Prefeito; 

II - o projeto das diretrizes orçamentérias, 	anualmen- 

te, até 31 de junho; 

	

III - os projetos de lei dos orcamentos anuais, até 	30 

de setembro de cada ano. 

Art. 88 - Os projetos de lei de que trata o artigo anterior, 

após a apreciação pelo Poder Legislativo, deverão ser encaminhados 

para sanção nos seguintes prazos: 

	

1 - o projeto de lei do plano plurianual até 15 de 	a- 

	

gosto do primeiro ano de mandato do Prefeito,e 	o 

projeto de lei das diretrizes orçamentárias, até 15 

de agosto de cada ano; 

	

II - os projetos de lei dos orçamentos anuais, até 	30 

de novembro de cada ano. 

Art. 89 - Caso o Prefeito não envie o Drojeto do orçamento a- 

	

nual no prazo legal, o Poder Legislativo adotará como projeto 	de 

lei orçamentária a Lei do Orçamento em vigor, com a correção das 

respectivas rubricas pelos índices oficiais da inflação verifica-

da nos doze meses imediatamente anteriores a 30 de setembro. 

CAPÍTULO VIII 

DOS BENS MUNICIPAIS 

Art. 90 - São bens municipais todas as coisas, móveis e imó-

veis, direitos e açáes que, a qualquer titulo, pertençam ao Muni-

cípio. 

§ 19 - A administração dos bens municipais é de competán-

cia do Prefeito, exceto os que são utilizados nos serviços da Câ-

mara Municipal. 

§ 29 - 	vedada a doação, venda ou concessão de uso de nual 

quer fração dos parques, praças, jardins e largos ociblicos. 

§ 39 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta 

dependerá de prévia autorização da Câmara Municipal. 

— Art. 91 - O uso dos bens municipais por terceiros só 	poderá 

ser feito mediante concessão ou permissão, conforme o interesse má-

blico o exigir, e mediante autorização do Poder Legislativo. 

Art. 92 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com 

a identificação respectiva, numerando-se os móveis, segundo o que 

for estabelecido em regulamento. 

Art. 93 - O Município tem direito à participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais de 

Seu território. 

TÍTULO II 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

2\rt. 94 - Na organização de sua economia, em cumprimento 	do 

que estabelecem a Constituição Federal e a Constituição Estadual, o 

Município zelará pelos seguintes princíoios 

1 - promoção do bem-estar do homem com o fim 	essencial 

da produção e do desenvolvimento econômico; 

II - valorização econômica e social do trabalho e do tra- 

balhador, associada a uma oolítica de expansão das 

Oportunidades de emprego e de humanização do proces-

so social de produção, com a defesa dos interesses do 

povo; 

- 41 - 
- 40 - 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Eu 

Minuta de Decreto n° 08512003. 

"Revoga o Decreto n° 1.693, de .29-10-
2003, que dispôesõbre a cedência do 
Pavilhão de Esportas "Arthur da 
Costa e Silva" e Ginásio de Esportes 
"José FrUz Machado". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 

Municipal de Taquari., Estado do .Rio Grande do Sul, .no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto n° 1.693, de .29 de 

outubro de 2003. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Hami(ton'Ofiveira je Martinez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humdnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 200/2003 

PARA: 'SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	0 ASSESSORIA JURÍDICA 

E] SECRETARIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. REVOGAÇÃO DEC. 1.693 - MINUTA DE 
DECRETO N° 085/2003. 

DATA: 	05.41-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A REVOGAÇÃO DO DECRETO 1.693, CONFORME PARECER 

JURÍDICO NO PROCESSO ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS, 3: 

Assinatura 
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ibI • *\ • Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1 £97, de 05 de novembro de 2003. 

Abre Crédito Suplementar, aponta iecurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.325, de 05 de novembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para atender .as seguintes datações 
orçanientárias: 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00 -Obras e Instalações 	 .R$ 76.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02- D.M.E.R. 

15.451.0058.2.035 - Cons. e Manutenção Rede :Rodov. Municipal 
3.3.90.30.00.100.00 - Material deonsumo ............................. ...  ....... ....R$ 50.000,00 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............................... .. ....... .... .............. R$ 26.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.03.00 - INSS Agentes Políticos ......................................R$ 8.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior., serão 
cobertos pelos :TCUfSOS das seguintes datações orçamentárias: 

SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06- Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0025.1052 - Grupo Centro de Conveniência do Idoso 
3.3.50.43.00.00.00-.Subvenções Sociais .........................................R$ 19.000,00 

fl
08.241 .0025.1058 - Rede de Proteção ao Idoso - Asilo 
3.3.50.43.00.00.00_.Subve:nçõesSociais ............................... ..................................R$i5.000,00 

08.243.0027.1057 - Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais ..........................................R$ 42.000,00 

01 —CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara MuriiciDaI de Vereadores 

01.031.0001.1.01 - Recuper. e Reequip.. da Câmara de Vereadores 
4.4..90.52:00.00.00- Equipamentos e Material Pernanente .................R$ 1.500,00 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................R$ 15.000,00 
3.3.90.14.00.00.00- Diárias ....... .... ...................................................... R$ 6.000,00 
:3.3.90.36.00.00.00.- Outros Serviços Terceiros PF. .............. . ............. ...... R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ ................... ........ .R$ 6.000,00 

09.272.0001.2045 - contribuição Previdenciádas 
3 1 90 1302 01 00— INSS Servidores 	 R$ 5 000,00 

Valor Calculado para Excesso de Arrecadação do Exercício de 
2003.....................................................................................................R$ 50.000,00 

Ait .30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

C.la ndoe1ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal Pe Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 20212003 

PARA: 	1L SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSOMA JURÍDICA 

J Ia SECRETÁRIO DA IAZENDA 	 EI ........................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A LEI 2.325 - MINUTA DE DECRETO N° 086/2003. 

DATA 	06-11.2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTA À LEI N° 2.325, CRÉDITO SUPLEMINTAR DE R$ 160.000,00, 

CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR 

DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRjR1O SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatuia 
OBS. 2 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° :2.325 ., de 05 de novembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1" Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais), para alender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15 .452.0069.1032— Asfaltarnento e Calçamento de Ruas 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações . 	.... ..R$ 76.00,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— D.M.E.R. 

15.451.0058.2035— Ccns. e Manutenção Rede Rodov. Municipal 
3.3.90.30.0000.00 - Material de Consumo .................................... ........R$ 50.000,00 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ..................... . .................................... R$ 26.000,00 

09.272.0001.2045— Contribuições Previdenciárias 
3.1.90.13.02.03.00 - INSS Agentes Políticos ......................................R$ 8.000,00 

Art. 2°  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
06 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.241.0025.1052— Grupo Cenfro de Conveniência do Idoso 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais ......... . ............................... R$ 19.000,00 

08241.0025.1058 - Rede de Proteção ao idoso - Asilo 
3.3.50.43.00.00.00 - Stbvenções.Sociais .................................................R.$ 15.000,00 

08.243.0027.1057 - Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

o 

3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais ..........................................R$ 42.000,00 

01.— CÂW ARA MUNICiPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.00011001 - Recuper. e Reequip. da Câmara de Vereadores 
4490..52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente .....................R$ 1.500,00 

01 .031.0001 .2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores .................R$ 15.000,00 
3..3.90.14.00..00.00.- Diárias ...... . ......................................................... R$ 6.000,00 
3.3.90:36.i0:0.00.00 - Outros Serviços Terceiros :PF ........ .——— ... ........ ............ .R$ 500,0.0 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros PJ ................. . .......... R$ 6.000,00 

09.272.0001.2045 - Contribuição Previdenciárias 
3.1 .€ 0.13.02.01 .00 - INSS -Servidores.... ............................ . ................... R$ 5.000,00 

Valor Calculado para Excesso de Arrecadação do Exercício de 
2003.....................................................................................................R$ 50.000,00 

Alt 30  Esle Decrelo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefe:ito Municipal 

r. 

Hamilton øliieira dMartínez 
Secretárid Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



'l 	 fl • 	- 	- 	 . . - 

v) 

	 - 

ff 

	

T OO ct 	 . - ru)2 

, 1: X• 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1.698, de 05 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.326, de 05 de novembro de :2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

10.860,20 (dez mii .e oitocentos e sessenta çeais e vinte centavos), para atendera 
seguinte dotação orçamentária: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutencão e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
.3.3.90.30.00.0.0.00—Materiai de Consumo ........................................R$ 10.860,20 

Art. 21  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
de que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

Ad. 30  Este Decrto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Cia&o doSi?ns 
Prefeito Municipal 

.e Pubiique-se:: 

i-tamiitonijiiveira ae ivr 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 20312003 

PARA: o W,SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 	ASSESSORIAJURÍDICA 

AIM SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 iii ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A LEI 2.326 - MINUTA DE DECRETO N° 087/2003. 

DATA: 	:011003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTA À LEI N° 2.326, CRÉDITO STJPLI MENTAR DE R 10.860,00, CONFORME 

MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. 

ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR 

DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAiXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 087/2003. 

"Abre Crédito Suplementar  e aponta recurso." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que 
lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio, e de acordo com autorização co.ntida na 
Lei n° :2.326, de 05 de novembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

10.860,20 (dez mil e oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), para atender a 
seguinte dotação orçamentária: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 — Material de Consumo ............... ..... ...................... R$ 10.860,20 

Art. 20  Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
deque trata o Art. 1 0, o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional 
de Desenvoiimento da Educação. 

Att. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

m~ 

GABINETE 
TAQUARI, 05 de novembro de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

Claudio Laurindo dos Reis ,Martíns 
Prefeito :MuniipaI 

Hamilton Oliieira d4 Martínez 
Secretário Municipa' de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

~r*44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.699, de 12 de novembro de 2003. 

"RegLiamenta a venda anibulante nas ruas centràis da 
cidade no período de 29-11-2003 a 06012004, durante 
as festividades do 120  Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Pieleito Municipal de 
Taquari, Estado .do:Rio  Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 12 1  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município 
e/ou enidades beneficentes devidamente autorizadas pela Prefeitura Municipal. 

Art. 20  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

1— comercialização de alimentos: 
Praça da Bandeira; 
Rua Osvaldo Aranha a partir da esquina da rua José Rodrigues 

de Castro (sentido centro-bairro, ao lado da praça). 
ii— comercialização de artesanato: 
a) rua José Rodrigues de Castro, em frente à Praça da Bandeira. 
Art. 3° Fica expressamente proibido o comércio nas ruas que 

margeiam a Lagoa Armênia. 
Ad. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três 

reais e vinte centavos) para licenciamento de ambulantes sem veliculo e R$ 80,00 (oitenta reais) 
para ambulantes com veículo. 

Parágrafo único. Toda a atividade de comercialização de produtos 
alimentícios deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária e os artesãos, possuidores 
de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributárias, 

Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Ad 60  Os comerciantes que não portarem crachás devidamente 
autorizados pelo Município, terão suas mercadorias não perecíveis apreendidas, e devolvidas 
somente 48 horas após o término do evento. 

.Ait 70  Os casos on.issos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Art. 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
novembro de 2003. 

Prefeito Municipal 

•e Publique-se: 

Secretário Municipal dAdministra ção 
IR e ecursos Hmanos u 	1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 20412003 

PARA: 1 ' i SECRETÁRIO DE A1)MINISTRAÇÃO 	'ASSESSORIA JURÍDICA 

.2 	SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 a........................................ 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A COMERCIALIZAÇÃO NO NATAL AÇORIANO - 
MINUTA DE DECRETO N° 084/2003. 

DATA: 	10-11-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTA À REGUEM ENTAÇÃO DO COMÉI CIO NO PERÍODO DO NATAL 

AÇORIANO, MINUTA ESTA QUE JÁ HAVIA SIDO ELABORADA POR ESTE SETOR E 

DISCUTIDA PELA COMISSÃO ORGANJZAD ORA E FISCAIS TRIBUTÁRIOS 

MUNICIPAIS. SEGUE MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

AI4OTADAS NOS ESPAÇO.S ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE 

SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDAA REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 

ft (.00 

Assi1tura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08412003. 

Regulamenta a venda ambulante nas mas centrais da 
cidade no período de 29-11-2003 a 06-01-2004, durante 
as festividades do 120  Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

•CLAUDIO LAURINDO DOS REIS -MARTINS, Prefeito Munkipal de 

Taquari, TEstado do Rio Grande do Sul, no uso de suas attibuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 120  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município 
e/ou entidades beneficenies devidarnente autorizadas pela Prefeitura Municipal. 

Art. 2° Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

1— comercialização de alimentos: 
Praça da Bandeira; 
Rua Osvaldo Aranha a partir da esquina da rua José Rodrigues 

de Castro (sentido centro-bairro, ao lado da praça). 
II - comercialização de artesanato: 
a) rua José Rodrigues de Castro, -em frente à Praça da Bandeira. 
Art 3° Fica expressamente proibido o comércio nas ruas que 

margeiam a Lagoa Armênia. 
Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três 

reais e vinte centavos) para licenciamento .de ambulantes sem veículo e R$ 80,00 (oitenta reais) 
para ambulantes com veículo. 

Parágrafo único. Toda a atividade de comercialização de produtos 
alimentícios deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária e os .artesãos, possuidores 
de carteira -de Artesão, estarão isentos de taxas tributárias. 

Art. 5° Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de 18 (dezoito) anos. 

Art 60  Os comerciantes que não -portarem crachás devidamente 
autorizados pelo Município, terão suas mercadorias não perecíveis apreendidas, e devolvidas 
somente 48 horas após o término do evento. 

Art. 70  -Os -casos omissos flO presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Social e lUrismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Art. 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oli'eira ie Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
-e Recursos Hunnos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da: 5 
Para: b.L).e. 	....... .............................-..-------....................... 
Sr.(a):E4CJc..lYkr'LLCL\Ácx...Q. 

Solicitamos;G ....... ca 	 4a2Q_L 
................. .................. ....... 

x.p.. ..... .. ......... .. .... - ....................................................................................................... 

Taquari, 

Cláudio 
	 FazendO 

GrMioa Ta 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MODELO 

Minuta de Decreto n° 
08412003TIO7 

"Regulamenta a vend4ambulante nas ruas centrais da 
cidade no período de i2-2O03 a 06-01-2004, durante as 
festividades do 120  Natal Açoriano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MART1NS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande rdo Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1 0  Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 12 0  Natal Açoriano em Terra Gaúcha a vendedores credenciados no Município 
e/ou entidades beneficentes devidamente autorizadas pela Prefeitura Municipal. 

Art. 20  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

- comercialização de alimentos: 
2) Praça da 8andira; 
b) Rua Osvaldo Aranha a partir da esquina da rua José Rodrigues 

de Castro (sentido centro-bairro, ao lado da praça). 
II - comercialização de artesanato: 
a) rua José Rodrigues de Castro, em frente à Praça da Bandeira. 
Art. 30  Fica expressamente proibido o comércio nas ruas que 

margeiam a Lagoa Armênia. 
Art. 40  Fica estabelecido o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três 

reais e vinte centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 80,00 (oitenta reais) 
para ambulantes com veículo. 

Parágrafo único. Toda a atividade de comercialização de produtos 
alimentícios deverá pagar a taxa correspondente à Vigilância Sanitária e os artesâos, possuidores 
de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributárias. 

Ait 5° Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de menores de idade. 

Art :6° Os comerciantes que não portarem crachás devidarnente 
autorizados pelo Município, terão suas mercadorias apreendidas, e devolvidas somente 48 horas 
após o término do evento. 

Axt 70  Os casos omissos no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria .de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Art. 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08412003. 

"Regulamenta a venda ambulante nas ruas centrais da 
cidadé no peiÍodo de 29-11-2003 a 0601•-2004, durante 
as festividades do 12 11  Natal Açonano em Terra Gaúcha". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeilo Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1° Somente será permitida a venda ambulante durante as 

Festividades do 1:2 1  Natal Açoriano em Terra :Gaúcha a vendedores credenciados no Município 
e/ou-entidades beneficentes devidamente autorizadas pela Prfeitura Municipal. 

Art. 20  Os locais designados para atividades de comercialização 
serão os seguintes: 

1—comercialização de alimentos: 
Praça da Bandeira; 
Rua Osvaldo Aranha a partir da esquina da rua José Rodrigues 

de Castro (sentido centro-bairro, ao lado da praça). 
li — comercialização de artesanato: 
a) rua José Rodrigues de Castr,.ern frente : Praça da 8andei.ra. 
Art. 3° Fica expressamente proibido o comércio nas ruas que 

margelam a Lagoa Armênia. 
Alt 4° Fica estabelecido o valor de R$ 53,20 (cinqüenta e três 

reais e vinte centavos) para licenciamento de ambulantes sem veículo e R$ 80,00 (oitertta reais) 
para ambulantes com veículo. 

Parágrafo único. Toda a atividade de comercialização de produtos 
alimentícios deverá pagar a taxa correspondente à Vigilêncía Sanitá ria e os artesãos, possuidores 
de Carteira de Artesão, estarão isentos de taxas tributárias. 

Art. 50  Os comerciantes cadastrados com barraca e/ou veículo 
deverão estar uniformizados e identificados, ficando expressamente proibida a exploração de 
serviços de imenores ida. <3C J 

-Art 60  Os comerciantes -que não portarem crachás odevidamente 
autorizados pelo Município, terão suas mercadoriaspprendidas, e devolvidas somente 48 horas 
após o término do evento. (noO 

Alt 70  Os casos omisso no presente Decreto deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento ::Ecornico  Social e Turismo para resolução, 
tendo-se sempre como premissa o cumprimento ao que dispõe a Legislação Municipal. 

Art. 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUAR, 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 

4~444~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.700, de 07 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Preféito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contida na Lei n° 2.212, 
de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

110.000,00 (cento e •dez mii reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias; 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.:812.0103.2005 - Manut. do Setor de Espoiles 
3.3.90:30.00.00.00—MateriaI :de Consumo ............ .. ......... .........................R$ 9.700,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J . ............................. R$ 3.300,00 

02— GABINETE PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

02.091.0004.2006- Manut. das ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ................ ......................... R$ 5.000,00 

08 SEC.. DA SAÚDE E MEIO AMB1E:NTE 
04 — Fundo Municivai .de Jssistência So cial 

08.242.0026.1055 - PPD - Progranna de Apoio p1 Port. de Deficiência 
3.3.50.4100.00.00.— Subvenções Sociais ......................................................R$ 9.500,00 

08.243.0027.1056 - PAC/PCM Progr. de Atenção a Criança 
3.3.50.43.00.00.00— Subvenções Sociais ....................................................... . 	 $ 9.500,00 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Admistração 

04.128.0007.2010 - Mariut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas dos Serv . ......... R$35.000,00 

04.128.0010.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess. 
3.3.90.49.0000.00 - Auxilio Transporte ............................... . ............ R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.. 1.23.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3 3 90 39 0000 00— Outros Serv de Terceiros - PJ 	 R$l 5 000,00 

04 - SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da AQricultura 

.20.601.0076.2.01.2 - Manui. e Desenvoiv. das Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.0.0 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ..... ....................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ......... . .... . ........ R$1 5.000,00 

Alt 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o .Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes .dotaçes: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vant. Fixasdos Servidores .............................R$i0..000,00 

04.122.0021.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ............... ....................................... R$ 8.000,00 

04.123.0012.2051 - Despesas com Exercícios Ante.ricres 
4.6.90.9200.00.00 - Despesas com ExercícioAnteiiores .................. R$i 5.00,00 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento da Assist.Social 

08.245.0027.2008 - Manut. do Comdica e Cons. Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............ . ................ . ...... . .... R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J.... ..................... R$ 1.000,00 

08.244.0029.2007 - :Manut do Serviço da Assistência SoôiaI 
3.1.90.11.01.00.00—Outros Serv. de Terceir. s— P..J. ........ .. .... ................ .R$ 5.000,00 

08- SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0027.1051 - Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvençôes Sociais .........................................R$ 38.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

yj 
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	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 -Sec. daAQricultura 

20.601.00762012 - Manut e Desenvolv. das Atividades da Secretaria 
3.3.90.3000.00.00 - Material de Consumo ......... ....... ............................R.$ .23.000,00 

02— GABINETE PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

02.122.0010.2003 - Manut. das Ativ.. do Gabinete do Prefeito 
3.1 .90.11.01.00.00— Venc. e Vantagens Fixas dos Serv.............................. R$ 5..000,00 

02— GABINETE PREFEITO 
01 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut. da Assessoria Jurldica 
3.3.90.30.00.00.00 —.Material de Consumo.......... R$ 1.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE . 	PREFEITO MUNICIPAL .DE 
:TAQUARI 07 de novembro de 2003. 

CIándo 2«é rtins 
Prefeito Municipal 

e !P.ubl4que-se: 

Secretário Municipal 4e Administração 
e Recursos Hurnanosi 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 205/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINTSTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

4XSECRETÁ1UO DA FAZENDA 	 II......... ................................. 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R.$ 11000000 - MINUTA DE DECRETO N°088/2003. 

DATA: 	11-11-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDiTO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R 

110.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, .ASSIIADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MAN'TmA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1; 

•OBS. 2; 

OBS. 3; 

Assiimtura 

C:\MEMORANDQS  - 2003\mem205-2003.doc 11/11/03 09:26 



Prefeitura Municipal de Taquari 

.~~M44~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 08812003. 

"Abre Crédfto Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgârica, :e deacordo .com .axtorizaçâo contida na Lei n°2.212, 
de 16 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

110.000,00 (cento e dez mil reais)., para atender as seguintes dotações 
orçamentátias: 

02— GABINETE PREFEITO 
03 - Conselho Munic. de Desportos 

27.812.0103.2005 Manut. do Setor de Esportes 
3..3.90.30..00..00.00 —Material de Consumo ................. ...................... ...........R$ 9.700,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J.. ........... . ................ R$ 3.300,00 

02 - GABINETE PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

02.091.0004.2006- Manut das ativ. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .............................. . .......... R$ 5.000,00 

08- .SI'EC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 Fundo Municioal de Assistência Social 

08.242.0026.1055 •- Pf D—Programa de Apoio p1 Port. de Deficiência 

4 	3.3.50.43.00.00.00_ Subvenções Sociais ........................... ....... ............... .R$ 9.500,00 

08.243.0027.1056 - PACÍPCM Frogr. de Atenção a Criança 
13.50.43.00.00.00 —Subvenções Sociais ........................................... .....R$ 9.500,00 

03- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H 
01 - Sec. de Admistração 

04.128.0007.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses. 
3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas dos Serv.......... R$35.000,00 

04.128.001 0.2010 - Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Assess. 
3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte ............................. . .............. R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04..123.001..2041 - Manutenção da Secretaria 
3,.3.90..39.00.00.00 —Outros Se 	 —Pi. ......................... .Ri 5.000,00 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da AQricultura 

20.601.0076.2012- Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria 
3.1.90.11.01 .00.00 •- Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ............. ..................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ...... . ................ R$1 5.000,00 

Ait. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. il°, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.1.23.00 12.:2041 - Manutenção da Secretaria 
3.1 ..:90. ii .01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas dos Servidores ............ .R$i:0.0'00,00 

04.122.0021.2043 — Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições ........................... ........................... R$ 8.000,00 

04.1.23.0012.2051 - Despesas com Exercícios Anteriores 
4..6.90.9200.00.00 —Despesas com Exercícios Anteriores ........................R$1.5.000 ;00 

08— SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04 - Departamento da Assist.Social 

.fl 	08.245.0027.2008 - Manut. do Comdica e Cons. Tutelar 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .... . .................. . ................. R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J . ........................ R$ 1.000,00 

08.244.0029.2007— Manut 'do Serviço da Assistência Social 
3.1.90.11.01.00.0,0 —Outros Serv. de 'Terceiros —:P.J.................. ........... .R'$ 5.000,00 

08- SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
04— Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0027.1051 - Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais .................. . ...................... R$ 38.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04- SEC. DA AGRICULTURA 
01 - Sec. da Mricultura 

.20.601 .0076.201.2 Manut. e .Desenvoiv. :das Atividades da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 —Material de Consumo ....... ........ ....... ................... R.$ 23.000,00 

02— GABINETE PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

02.122.0010.2003- Manui. das Ativ. do Gabinete do PrefEito 
3.1.90.11.01.00.00 — Venc..e Vantagens Fixas dos Serv...........................R$ 5.000,00 

02— GABINETE PREFEITO 
01 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut. da .Assesso.ria Jurídica 
3.3.90.30.00.00.00 —VateiiaI de Consumo ....... ............................. 	R$ 1.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MuNIcIPAL DE 
TAQUARI, 07 de novembro de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e 

de Martínez 
a1 de Administração 

e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

AO Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 110.000,00(cento e 
dez mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE PREFEITO, 03 - Conselho Munic. de Desportos, 
27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de 
Consumo R$ 9.700,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J., R$ 
3.300,00, 02 - GABINETE PREFEITO, 01 - Gabinete do Prefeito, 02.091.0004.2006 - 
Manut. Das ativ. Do Gabinete do Prefeito, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 
5.000,00, 08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 04 - Fundo Municipal De 
Assistência SociaL 08.242. 0026.1055 - PPD - Programa de Apoio pi Port. De Deficiencia, 
3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais, R$ 9.300,00, 08.243.0027.1056 - PAC/PCM 
Progr. De Atenção a Criança, 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais, R$ 9.300,00, 03 - 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E R.H, 01 - Sec. de Admistração, 04.128.0007.2010 
- Manut. Serv. Exped. Pessoal Protoc. Asses., 3.1.90.11.01.00.00 - Vencimentos e 
vantagens fixas dos Serv., R$35.000,00, 04.128.0010.2010 - Manut. Serv. Exped. 
Pessoal Protoc. Asses., 3.3.90.49.00.00.00 - Auxilio Transporte,R$ 5.000,00, 05 - 
SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 04.123.0012.2041 - 
Manutenção da Secretaria, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - PJ., 
R$1 5.000,00, 04 - SEC. DA AGRICULTURA, 01 .- Sec. da Agricultura, 20.601.0076.2012 - 
Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria, 3.1.90.1101.00.00 - Venc. e Vant. 
Fixas dos Servidores,R$ 3.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J., 
R$1 5.000,00, 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1,  o recurso 
proveniente das seguintes dotações: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.2041 - Manutenção da Secretaria, 3.1 .90.11.01.00.00 - Venc. e Vant. Fixas 
dos Servidores, R$26.800,00, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 
01 - Gabinete do Prefeito, 04.122.001 0.2003 - Manut. das ativ. Do Gabinete do Prefeito, 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. e Vant. Fixas dos Servidores R$1 0.000,00, 
04.122.0021.2043 - Auxilio a Entidades, 3.3.50.41.00.00.00— Contribuições, R$ 8.000,00, 
04.123.0012.2051 - Despesas com Exercícios Anteriores, 4.6.90.92.00.00.00 - Despesas 
com Exercícios Anteriores R$1 5.000,00, 08 - SEC. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 04 - 
Departamento da Assist.Social, 08.245.0027.2008 - Manut. do Condica e Cons. Tutelar, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 4.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros 
Serv. De Terceiros - P.J., R$ 1.000,00, 08.244.0029.2007 - Manut do serviço da 
Assistência Social, 3.1.90.11.01.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P.J., R$ 5.000,00, 
08 - SEC. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 04 - Fundo Municipal De Assistência Social, 
08.243.0027.1051 - Rede de Proteção a Criança e ao Adolescente, 3.3.50.43.00.00.00 - 
Subvenções Sociais, R$38.000,00, 04 - SEC. DA AGRICULTURA , 01 - Sec. da 
Agricultura. 20.601.0076.2012 - Manut. e Desenvolv. das Atividades da Secretaria, 
3.3.90.30.00.00.00 - Mareial de Consumo, R$23.000,00, 02 - GABINETE PREFEITO, 01 
- Gabinete do Prefeito, 02.122.0010.2003 - Manut. Das ativ. Do Gabinete do Prefeito, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantagens Fixas dos Serv., R$ 5.000,00, 02 - GABINETE 
PREFEITO, 01 - Assessoria Jurídico, 02.091.0004.2006 - Manut. Da Assessoria Juridica, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 1.000,00 

eíer Cosaf50 
ecret&lO 	 LaurmBeiB Martlns 

PRgFE7J ?,ÍÚÍJTCIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.701, de 07 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Supjementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a L 1 Orgânica, e de acordo com autorização con •da na Lei n° 2.212, 
de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1.0  'Fica aberto um Crédito Suplementar de •R$ 
25.000,00 vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Sec. de Educação 

12.122.0046.2013.— :Manut do 'Gabinete da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ...................... R$ 3.500,00 

06 - SECRETARIA CE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Cesenvolv. do Ensino Fundam..MCE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00.00.00 — Diárias .............. .. ................................................... R$ 500,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. J..............................R$10.000,00 

06— S:EC:RETARlA. DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - .FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - Manut. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.18.02.00.00 —Auxílio Financeiro ao Estudante ................... ... R$ 2.000,00 
.3.3.90.39,00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P J........  ............... ...R$ 6.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, o recurso proveniente das seguintes dotações: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 .- Manut. e Desenvoiv,. . Ensino Fundam.-MDE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.36.00.00.00 - Autônomos .......... . ........... . ................................ R$ 4.200,00 

12.364.0050.2020 - Auxílio aos Prof. Municipais 
3.3.90.48.01.00.00 - Auxílio Financeiro - P.. F......................................  .R$ 2.800,0.0 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$10.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam.. - FIJNOEF 

12.361-0047.2016 - Manut. do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Sew. Terceiros - P. 3.......................... .... .......... R$ 5.000,00 

12.361.0009.1010— Const. Recup. e Ampi. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .........................................R$ 3.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
07 de novembro de 2003. 

	

Cl% r(ndo ~osf4tins 
Prefeito Muniõipal 

e Publique-se: 

HamiltonvOIiveira 	Martínez 
Seôretário MunicipI de Adminisfração 
e Recursos Hurnanós 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 20812003 

PARA: Q SECRETÁRIO DE ADMTMSTRAÇÃO 3 $.SSESSORIA JURÍDICA 

'TSECRETÁRIO IA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 2500000 - MINUTA DE DECRETO N°089/2003. 

DATA: 	11-11-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTRA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

25.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O 

TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SI TOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 

OBS. 2: 

OBS. 3: 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem208-2003.cloc 11/11/03 16:06 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

Minuta de Decreto n° 089/2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com autorização contída na Lei no 2.212, 
de 16 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

.Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
.25.000,00 (vire e cinco rril reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 Sec. de Educação 

12.1.22.0046.201.3 Manut. do Gabinete da Secretaria 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .......................................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ...................... R$ 3.500,00 

06 - SEGR TARIA DE EDUcAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv.. do Ensino Fundam.MDE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ............................................................... ....R$ 500,00 
.3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv.. de Terceiros - P. j.......................R$i0.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.18.02.00.00 - Auxílio Financeiro ao Estudante......................R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 —Outros Serv. de Terceiros - P. J......................R$ 6.000,00 

. 	 Ar1. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente das seguintes dotações: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manut. e Desenvolv,. do E. nsino Fundam.-MDE 

12.361.0047.2024- Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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IFI • *\: 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

3.3.90.36.00.00.00 - Autônomos ...................................... ............... ..R$ 4.200,00 

12.364.0050.2020 - Auxilio aos .Prof. Municipais 
3 3 9048 01 00 00— Auxilio Financeiro - P. F 	 R$ 2 800,00 

12.122.0048.2062 - Merenda Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ...... . ...... . ................. . ....... R$10.000,00 

06 - SECRETARIA DE E .DUC/ÇÂO 
• 	 03 - 'Fundo Desenv. do Ensino Fundam.. FUNDEF 

12.361.0047.2.016- :Manut do Ensino Fundamental - FLJNDEF 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J. ................................ IR$ 5.000 100 

12.361 .0009.1010—Const. Recup. eAmpl. de Prédio Escolar 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ........ . ... . ............. . .............. R$ 3.000,00 

Ait 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura um Crédito Suplementar de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 - Sec. de 
Educação, 12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete da Secretaria, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 3.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. De Terceiros - P.J., R$ 3.500,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE, 
12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. Do Ensino Fundamental, 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias, R$ 500,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De 
Terceiros - P. J., R$10.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, 03 - Fundo 
Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF, 12.361 .0047.2016 - Manut. do Ensino 
Fundamental - FUNDEF, 3.3.90.18.02.00.00 - Auxilio Financeiro ao Estudante, 
R$ 2.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - P. J., R$ 6.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Ad. 1°, o 
recurso proveniente das seguintes dotações: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA, 01 - Manut. e 
Desenvolv. do Ensino Fundam.-MDE, 12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. Do 
Ensino Fundamental, 3.3.90.36.00.00.00 - Autonomos, R$ 4.200,00, 
12.364.0050.2020 - Auxilio aos Prof. Municipais, 3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio 
Financeiros - P. F., R$ 2.800,00, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$10.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO, 03 	- Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF, 
12.361.0047.2016 - Manut. do Ensino Fundamental 	- FUNDEF, 
3.3.90.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J., R$5.000,00, 
12.361.0009.1010 - Const. Recup. E AmpI. De Prédio Escolar, 4.4.90.51.00.00.00 
- Obras e Instalações, R$ 3.000,00. 

jfeüíer Co) carfoso 
Secretário 	FazendO 

Cláudio Law'inc%L Martina 
PPEFEI17MRrafl'AL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.702, de 12 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei n° 
2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. l' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.000,00 

(nove mil reais), para atender as segtintes dotações crçan.entárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 - Asfaltamerto e Calçarnerto de Ruas 
4.4.90.51 .0000.O0 - Obras e Instalações . .............................................................R$ 9.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotaçães orçamentárias: 

07—SECRETARIADEOBRASE SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029— Const. de Rede de Água e Reservatório 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..... . ..... .. .................................. .... ..... R$ 9.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 
de novembro de 2003. 

Prefeito Municipal 

:Publiquese 

Harnilton Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 210403 

PARA .LSECRETÁRIO DE ADMENISTRAÇÃO j XASSESSORLAjURíDICA 

J 	SECRETÁRJO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 9.000,00— MINUTA DE DECRETO N°090/2003. 

DATA: 	12-11.2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

9.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O 

TEOR DESTE PROJETO DEVERÂO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVII)AS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

ffim 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assjnatura 
MSO 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem2I0-2003.doc 12/11/03 09:29 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09012003. 

'Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na Lei si 0  
2.326., de 05 de novembro de 2003, 

DECRETA: 
Alt 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 9.000,00 

(nove mil reais), :Pat'a  atenderas seguintes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

15.452.0069.1032 —.AsfaItamento e Calçamento de .Ruas 
4.4...90..51.0000..00—OtraseInstaiaçôes ........................ .............. ...................... ......R$90Ü0,0O 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

07.— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

17.511.0060.1029 - Const. de Rede de Água e Reservatório 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ..................... .. ................................. R$ 9.000,00 

Art. .30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio ILaurindo dos Reis .Martins 
Prefeito Munjcipal 

Publique-se: 

Hamilton OTiveirde Martínez 
Secretário Muni4ipal  de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Sobcftamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), para atenderas seguntes dotaçôes olçamentârias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Seivicos Urbanos. 
15452.0069.1032 - Asfaltamento e Caamento de Ruas, 44.90.51.00.00.00 - Obras e 
lns1açães, R$ 9000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguntes dotações orçamentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Servicos Urbanos. 
17.511.0060.1029 - Const. de Rede de Água e Reservatório, 44.90.51.00.00.00 - Obras 
e Instalações, R$ 9.000,00 

Çr Costa Caljoso 
SeCretofb da Fazen - 

MudióLaurin 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.703, de 19 de novembro de 2003. 

"Dispõe sobre as comemorações •do 12° 
Natal Açoriano em Terra Gaúcha, nomeia .a 
Comissão Executiva do evento, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Munici:pal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art 1.0  Fica decretado o 120  Natal Açoriano em Terra 

Gaúcha', •evento de cunho cultural e com o objetivo de integrar todos os segmentos 
da comunidade, propiciar meios que permitam o conhecimento dos bens e valores 
artísticos e culturais do município, .e promover .intercânbio e circulação .de :bens e 
atividades culturais. 

Art 20  O evento descrito no Art. 1 0, estender-se-á de 27 de 
novembro .de .2003 a 6 de jane:iro de 2004, tendo ,cbn;õ ponto culminante .a data de 
20de dezembro. 

Art 31  A programação consistirá de atividades envolvendo 
exposição da cultura açoriana, exposição de artesanato, praça de alimentação, 
exposição comercialtindustrial e apresentações artÍsticas e culturais, além da visita 
do Presidente dos Açores. 

Art 40  Os gastos a serem efetuados com a . realização do 
evento envolvem custos de serviço de sonorização, energia elétilca, ornarnentação, 
ferrgern, confecção de palco, iluminação (fiação e lâmpadas decorativas), serviços 
de terceiros, transportes, hospedagem, alimentação, publicidade, fogos de artifício e 
cachês para grupos artísticos. 

Parágrafo único. Os custos estão vinculados aos projetos 
a serem aprovados pela Secretaria Estadual da Cultura, através da Lei de Incentivo à 
Cultura, que autoriza o Município a captar recursos de patrocínio para o evento 
através da autorização de contribuição exarada pelas Secretarias Estaduais da 
Cuitta e Fazenda e LEI ;Rouanet do Ministério da Cultura. 

Art 50  As despesas decorrentes da participação da 
Prefeitura Municipal no evento serão as constantes da seguinte dotação 
orçamentária: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

09- SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Desenv. Econômico. Social e Turismo 
13.695.0094.2040 - Manutenção dos Eventos Municipais 
3.3..90.30.00 .- Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de lerceiros Pessoa Jurídica 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. E CULTURA 
05-Cultura 
13.391.0054.2002 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.30.00 - Material.de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art 6° Ficam nomeados .os seguintes membros para 
comporem a Comissão Executiva do evento: Walter Raul Gerhardi, Carmen LÚcia 
Silveira .Dilli, Eduardo Wienandts, .LÍIian Maria Reis Kem, .Edson José Pereira, Jair 
Barcellos Pereira, Sabrina Pereira Freitas, Luis Carlos Gossmann, Rafael Brilhante, 
Fábio Vargas Oliveira, Marivone Lautert, Aurora Palagi, Alice Sulzbach, Renilda 
Britzke Bastos, Janaína Cardoso Alves Pereira, Eliete Maria Fergütz Prisco, Jair 
Terezinha Castro, Wárcia Margareth Martins, Sandra Milena Correa Araújo., .Daiane 
Vi:lanova Reis, Raquel Garcia Serpa,  Eliane Portes Emerim, José Celso Marques, 
Noé da Rocha, Jorge da Silva, Rudi Ferreira. .de Oliveira, Oscar G. Souza da 
Conceição, Ana Cristina de Oliveira Goethei e Humberto Martins da Silva. 

Art 70  A incumbência de membro da Comissão Executiva 
será considerada serviço público de relevância ao Município. 

Art 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 de novembro de 2003.. 

Adroald 	a Couto 
/ 	 Prefeito Muni «Pal em ExercÍcio 

Regist - ee Pubiique-se: 

Hamilton Iiveíra de artíriez 
Secretário Municipal 	Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 
	

N° 21312003 

PARA: kECRETÁRIO DE ADMINTSTRAÇÃO 	ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 1] ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE DECRETAÇÂO DO EVENTO NATAL 
AÇORIANO, NOMEAÇÃO DA COMISSÃO E PREVISÃO DE GASTOS - MINUTA 
DE DECRETO N° 091/2003. 

DATA: 	17-11-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE DECRETAÇÃO DO EVENTO NATAL AÇORIANO, NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO E PREVISÃO DE GASTOS, CONFORME MEMORANDO DA SEDESTUR, 

ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES  OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O 

'fEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA 

A REDAÇÃO ORIGINAL 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\mem21 3-2003.doc 17/11/03 11:33 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09112003. 

"Dispõe •sobre as comemorações do 121  
Natal Açoriano em Terra Gaúcha, nomeia a 
Comissão Executiva do evento, e dá outras 
providências". 

ADROALDO DA SILVA COIJTO:, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul., 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 
Art 1° Fica decretado o 12 0  Natal Açoriano em Terra 

Gaúcha", evento de cunho cultural e com o objetivo de integrar todos .os segmentos 
da comunidade, propicïar meios que permitam o conhecimento dos bens e 'miõres 
artísticos e culturais do município, e promover -intercâmbio e circulação de bens e 
atividades culturais. 

Art 20  O evento descrito no Art. 1 0, estender-se-á de 27 de 
novembro de 2003 a 6 de janeiro de 2004, tendo como ponto culminante a data de 
20 de dezembro. 

Art 30  A programação consistirá de atividades envolvendo 
exposição da cultura açoriana, exposição de artesanato, praça de alimentação, 
exposição comercial/industrial e apresentações atlísticas :e culturais, além da visita 
do Presidente dos Açores. 

Art 4° Os gastos a serem efetuados com .a  realização do 
evento envolvem custos de serviço de sonorização, energia elétrica, amamentação, 
ferragem, confecção de palco, iluminação (fiação e lâmpadas decorativas), serviços 
de terceiros, transportes, hospedagem, alimentação, publicidade, fogos de artifício e 
cachês para grupos artísticos. 

Parágrafo único. Os custos estão vinculados aos projetos 
a serem aprovados pela Secretaria Estadual da Cultura, através da Lei de Incentivo à 
Cultura, que autoriza o Município a captar recursos de patrocínio para o evento 
através da autorização de contribuição exarada pelas Secretarias Estaduais da 
Cultura e Fazenda .e Lei Rouanet do Ministério da Cultura. 

Art 50  As despesas decorrentes da participação da 
Prefeitura Municipal no evento serão as constantes da seguinte dotação 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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Ar-x 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

09 - SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 
01 - Secretaria de Desenv. Econômico, Social e Turismo 
13.695.0094.2040 - Manutenção dos. Eventos. Municipais. 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Ottros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 —Cultura 
13.391.0054.2002 - Manutenção da Cultura 
3.3:90.30.00 - Material deConsumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art 6° Ficam nomeados os seguintes membros para 
comporem a Comissão Executiva do evento: V'aiter Raul Gerhardt, Carmen Lúcia 
Silveira. Diii, Eduardo Wienandts, Lílian Maria Reis Kern, .Edson José Pereira, .Jair 
Barceilos Pereira, Sabrina Pereira Freitas, Luis Carlos Gossmann, Rafael Brilhante, 
Fábio Vargas Oliveira, Marivone Lautert, Aurora Palagi, Alice Sulzbach, Renilda 
Britzke Bastos, Janaína Cardoso Alves Pereira, Eliete Maria Fergütz Prísco, Jair 
Terezinha Castro, .Márcia Margareth Martins, Sandra Milena Correa Araújo, Daiane 
Vilanova Reis, Raquel Carda Serpa, Eliane Portes Emerim, José Ceiso Marques, 
Noé da Rocha, Jorge da Silva, :R.ud.i  Ferreira de Oliveira, Oscar G.. Souza da 
Conceição, Ana Cristina de Oliveira Goethel e Humberto Martins da Silva. 

Art 70  A incumbência de membro da Comissão Executiva 
será considerada serviço público de relevância ao Município. 

Art 80  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos! 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado doRio Grande do Sul 

Çj0  • 	- 	.• 	-• 	 --- 
'Decrétó no 1.595, de 14 de novembro de 2002. 

"DiS.pe sõbre as - comemorações do 1.10 
Nai Açoriano em Terra Gaúcha, nomeia a 
Comissão Executiva do evento, e dá outras 
providências". 

- 	 ADROALDÕ DA .S1LVÀ COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio -Grande do -Sul, 
no uso das atnbuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, 

EECRETA: 
Art jO  Fica decretado o 11 0  Natal Açoriano em Terra 

- - Gaúcha", evento de curho cultural e com o objetivo de integra todos os segmentos 
-da comunídade, piopíciar meios que permitam o conhecieno dos bens -e valores 
artísticos -e -culturais do município, e promover intercâmbio e circulação -de bens e 
atividadesculturais.  

- Art '2° O éventô Øêscrito no Art. 1 0  estén'de-se-á de 1Wc  

dezembro de 200 a 6 de janeiro de 20OS tendo -como ponto- uihiinante -a data de 
21de-dezer:-b...ro. - - 

Art 30  A programação consistirá de atividades envolvendo 
- exposição da cultura açoriana, exposição de artesanato, praça de alimentação, 

exposição -comercialíi.ndusiriai -e apresentações artísticas e culturais, além da 

Rio Grand do$ui. (i 	d (ccÂ 

Att 4° Cs -gastos a serem efetuados com a -realização do 
evento -envolvem custos -de serviço de sonorização, energia elétrica, omamentação, 
ferragem, confecção de palco, iluminação (fiação e lâmpadas decorativas), serviços 
de terceiros, transportes, hospedagem, alimentação e publicidade. 0 0 O5 & Q '-ÇcO 

Parágrafo único. Os custos estão vinculados ao projeto 
aprovado pela Secretaria Estadual da Cultura, através da Lei de Incentivo à Cultura, 
que autoriza o Município a captar recursos de patrocínio para o evento através da 
autorização de contribuição -exarada pelas Secretarias Estaduais da Cultura e 
Fazenda.. i. ct I'-U -€&co d 

Art 50  As despesas decorrentes da participação da 
Prefeitura Municipal no evento serão as constantes da dotação oçamentária 

Qjc)-J p  
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'1 	Prefeitura Municipal de Taquari , 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art 6° Ficam nomeados os seguintes membros para 
comporem a Comissão Executiva do evento: Walter Raul Gerhardt (siden 
Carmen LÚcia :Sjjvejra DiiIi 	 Eduardo Wíenandts 
Uiian Maria Reis Kern e Edson José Pereira 	.r• 	Jair 
Barceflos Pereira,  Sabrina Pereira Freitas, 	 , Luis Carlos 
Gossmann, 	lb 	 , Marivone 1aurt, Aurora PaIagi, 

Alice Sulzbach, Renilda Britske Bastos, Rdo 
rtv iad: fl - , rt:rnpr - E 1  Janaina Cardoso Alves Pereira, 

Eliete Mana Fergütz Pnsco, Jair Terezinha Castro, Mércia Margareth Martins, Sandra 
Milena Correa Araújo L: 8nh1rnflasa '-z U 'oLo 

Art 70  A incumbência de membro da Comissão Executiva 
será considerada serviço público de relevância aoMunicpio. 

Att 8° Este Cecreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

( 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
14 de novembro de 2002. 

Adroaldo da Silva Couto 
cti, 	 Prefeito Municipal em Exercício 

u4 OLueç 	o Registre-se e Piblique-se:  

Hamilton Oliveira de Martínez 	CVC 
1 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.704, de 19 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com autorização contida na Lei n°2.330, de 19-11-2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
96.000,00 (noventa e seis mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut. dos Serv. da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00— Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores .... ......... R$ 35.000,00 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ................... . ............................................ R$ 6.000,00 

10.301.0034.2043 - Auxílio Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 — Contribuições ................ .................................... R$ 10.000,00 

09.032.0034.2038 - Contribuição Providenciária - ASPS 
3.1.90.13.02.01.00— INSS - Servidores ........................... ................. R$ 20.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Proçrama de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manut dos Serv. da Saúde - PAB 
3.1.9011.01.00.00— Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores .............R$ 25.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. i °, o recurso proveniente da seguinte dotação: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretária da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1036 —Aquis. de Terreno Constr. e Ampliação de Prédio Público 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações ......................... . ................ R$ 15.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

444%~ 	
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
02— Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.00352056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ...................... R$ 61.000,00 

10.301.0034.2036 - Manut dos Serv. da Saúde 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Serv. ... .. . ................ R$ 20.000,00 

Ait 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU.NICIPAL1E 
TAQUARI, 19 de novembro de 2003 

Adroal da Silva Couto 
Prefeito unicipal em Exercício 

é Publique-se: 

da Seção Ø'e Pessoal 
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Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 

Da: 

Para: 5~ ...c.  - -------------- ... aL............................................................................ 
Sr.(a): . 

Solicitamos:  

Taquari, 

MI 

Gráfica Taquari Ltda. - Fone/Fax: 653-2284 50 11. 	_'hhj 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 21812003 

PARA: 	[1 SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO 2 .ASSESSORIA JURÍDICA 

JX.SECRETÁRTO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE À SUPLEMENTAÇÁO DE R$ 96.000,00 DA 
LEI N°2.330, DE 19-11-2003 —MINUTA DE DECRETO N°092/2003. 

DATA: 	24-11-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, 

REFERENTE À SUPLEMENTAÇÃO DE R$ 96.000,00 AUTORIZADA PELA LEI N° 

2.330, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2003, CONFORME MEMORANDO D.A SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVERÃO SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVII)AS A ESTE 

SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

[SJ 

Assinatura 

OBS. 2: 

Assinatura 

OB& 3: 

Assinatura 

C:\MEMORANDOS  - 2003\memí218-2003.doc 24/11/03 08:16 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.705, de 19 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 
43 da Lei n° 4.320164 e autorização contida no Artigo 3° inciso IV da Lei 2.212 de 
1611212002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 4000,00 
(quatro mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 

10.305.0036.2060 - Programação p1 Ações de Epiemiologia e Controle de 
Doenças 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .......................... . ................... R$ 4.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de que 
trata o Art. 1 1  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 

10.305.0036.2060 - Programação p1 Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... R$ 4.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

19 de 
novembro de 2003. 

Adroa ?Couto 
Prefeito 	nicipal em Exercício 

Publique-se: 

Pessoal 
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MEMORANDO 

DA: SECRETARIA DA FAZENI)A 

PARA: SECRETARIA GERAL 

Solicitamos a abertura de Crédito Suplementar de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - 

Fundo Municipal de Saúde - FMS, 10.305.0036.2060 - PROGRAMAÇÃO P1 
AÇÕES DE EPIEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS, 3.3.90.30.00.00 - 
Material de Consumo R$ 4.000,00. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes datações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - 

•Fundo Municipal de Saúde - FMS, 10.305.0036.2060 - PROGRAMAÇÃO P1 
AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS, 3.3.90.39.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

Taquari, 19 de novembro de 2003. 

Ped~ 05 	
oram 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.706, de 26 de novembro de 2003. 

"Cria ponto livre de táxi e designa local 
de instalação". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no Art. 37 da Lei Municipal no 2.29, de 17-09-2003, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica criado Ponto Livre de Táxi, o qual deverá 

ser instalado na Rua Albino Pinto, na altura do n° 150. Esquina com a Rua Sete 
de Setembro, lado par, neste município de Taquari-RS. 

Art. 2° Fica limitado em 03 (três) o número de vagas 
simultâneas para a exploração dos serviços no Ponto de Táxi constante do Art. 1 0  

deste Decreto. 
Art. 300  Ponto Livre criado por este Decreto é aberto a 

todos os taxistas cadastrados no Município, de acordo com o Art. 37 da Lei n° 
2.293, de 17 de setembro de 2003, cabendo aos mesmos respeitarem a 
organização dentro de todos os demais preceitos determinados pela referida Lei. 

Ait 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC 
TAQUARI, 26 de novembro de 2003. 

\ 	;- 

Ad roaldjilva Couto 
Prefeito Mvrcipal em Exercício 

Registre-se 

Paulo Ro)Serto Mari 
Chefe dfi Seção de 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

,.~4140 	
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09312003. 

"Cria ponto livre de táxi e designa local 
de instalação". 

ADROALDO DA SILVA COUTO, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo 
co.rn o disposto no Art. 37 da Lei Municipal no 2.293,, de 17-09-2003, 

DECRETA: 
Ait 1° Fica criado Ponto Livre de Táxi, o qual deverá 

ser instalado  na Rua Albino Pinto, na altura do :n° 150, esquina com .a Rua Sete de 
Setembro, lado par, neste município de Taquari-RS. 

Art. 2° Fica limitado em 03 (três), o número de vagas 
simultâneas para a exploração dos serviços no Ponto de Táxi constante do Art. 1 
deste Decrelo. 

Aft. 30  O Ponto livre cilado por este Decreto é .abetto .a 
todos os taxistas cadastrados no Município, :de acordo com o Art. 37 da Lei n° 
2.293, de 17 de setembro de 2003, cabendo aos mesmos respeítarem a 
organização dentro de todos os demais preceitos determinados pela referida Lei. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Adroaldo da Silva Couto 
Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Roberto Martins 
Chefe da Seção de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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EXMO SENHOR 
DD PREFEiTO MUNICIP 
NESTA CIDADE 

PREEJRÂ MUNIC}PAI. DE TAQUÁRJ: 
PROTOCOLO 
- _N.0  Iz  

e 	í(9O3 

TAQUARI (RS) 
63 c2Oo? 9 

EFEITÚR ãW!rcpj DE TfQU4F?I - 	 - 

A Taxa do 
	pJr verba, c 

nheCjrnonf0 .'1 4f_.3) 	1 
do 2QÕ . 

SENHOR PREFEiTO 

Estamos nos dirigindo à Vossa Excelência para solicitar a autorização e demais providências, 
fi*' de viabilizar a instalação de um ponto de táxi livre na proximidade do Supermercado Certaja, 
ss'bio da Diveiculos. 

- 	 Prende-se nossa solicitação a um melhor atendimento aos clientes do reférido 
es(ábelecimento comercial. 	 ( 

Esclarecemos outrossim que o ponto de táxi mencionado será livre, dando oportunidade a 
todos os profissionais da área, dentro de um limite de três vagas. 

Certos do atendimento e providências cabíveis, apresentamos nossas 

RESPEITOSAS SAUDAÇÕES. 

NOME 	. 	 - 

	 - - 

	 CPF 	- 

I. JO Ç E /) ,V'741 ° P I2 	/'L V,2 51 
E 

o 

FÁ- AVi'o R a  8 ,ete DoS 	ÇA.-i/)s À257/oç'y 

fl ORO 	DoO 0R1UE 

C591f 	,R 5Fv7ffl6O - _ 2P :J3. 35> - 

6.4,1,Q,4/EL 110f/ci'R P'R 	&iZr/flrj'b õ6/LL 19 g,, 	ç 

To3 	2p T 	P ~ (v ô53 223, 9J 	3 

 

 

01 



A(o)Síc\ 	12jb 

Em  

L 	 - 

	

1 	/ 

) 	

Lfk42. 	
j2 

/ 

• 

• 	 1 * 

.- 

0* 

/Y,t/It 	
/it T?9d, 

V14 ,ov, 14yp 	7ÁX (vie) 
x41 ,4 'AJ 	7, ,V4o 	- 

r lUv ew16ra 



o 	. çQS 

A. 
'~7r 	

f / ) &ÇOL 

do >ec4o 

1•  J 	 o 

2) 1 

/ 	
7 



NOME 

ZÇ,j 

 

 

iJ/4I7( 
To '  

 

  

CPF 

o O\ 00D- 

•1 

.9 

jO)S 	1- -3 

. cú 03'39O• 

 

6JZO 1  

ml 

PjRorl=ni 	( BAJXA 
00 P0T .COLQ 6 

 
DO EQ -  IMENTO 

 

 

27 

 

 

 

33 

34 

35 



I 

o o(as 	s 

L0L3 o 	u e1 jo 

) 

•Ç\\) r° ÇSm. 

ck.. 

C4~~ 
dos SantOS 

flsG 'uzp'çO 

ç 
ÇOL 	 çJ3 po 

o_ \e: 



i1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.707, de 26 de novembro de 2003. 

"Abre Crédito Supementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 .e autorização contida :flO Artigo 30  inciso IV da Lei 2.212 de 1611212002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 — SECRETARIA DAFAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ........................ R$ 8.000,00 

13.695.0094.2043—Auxílio a Entidades 
3.3.50.41,.00.00.00 —Contribuições ................ --- .......... . ..................... R$ 2.000,0:0 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut dos Serv. da Saúde 
3.3.90. 30.00.00.00 - Material de Consumo .............. . ........................ ..R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o .Art. 1 0, o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E TUR. 
01 - Sec. Desen. Econômico Social e Turismo 

04.122.0094.2057 - Manutenção da Sec. de Desenvolv. e Turismo 
3.3.60.00.00.00.00 - Transf. a Inst. Privadas cI Fins Lucrat. .... ......... R$ 10.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASP,S 

1 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ........................................ R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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•W.\: U Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 26 de novembro de 2003. 

CIa ' r 'ndo d tins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

da Seçãoe Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 224/2003 

PARA: 	11 SECRETÁRIO DE ADMTNISTRAÇÁ.O 24SSESSORJA  JURÍDICA 

1 	SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. SUPLEMENTAÇÃO DE R$15.000,00 - MINUTA DE 
DECRETO N°  095/2003. 

DATA: 	i0122003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

SUPLEMENTAÇÃO NO VALOR DE R$ 1.5.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO.. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

E ASSESSORIA JURÍDICA DEVEM SER FIRMADAS POR ESCRITO NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL 

OBS. 1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09512003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARfiNS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei no 
4.320164 e autorização contída no Artigo 30  inciso 1V da Lei 2.212 de 1611212002, 

QQTA: 

Art. .10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
15.000,00 (quinze nu reais), para atender as seguintes dotações orçamentáilas: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.001.2.1004 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros— P.J. ................. 	R$ 8.000,00 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições .............. . ..... . ................................. R$ 2.000,00 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manut dos Serv. da Saúde 
339030000000— Material de Consumo ................ ........................... R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

09— SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E TUR. 
01 - Sec. Desen. Econômico Social e Turismo 

04.1:22.0094.2057 - Manutenção da Sec. de DesenvoIv. e Turismo 
3.3.60.00.00.00.00 - T:ransf. a :.Inst. Privadas ei Fins Lucrat. ..... ...........R$ 10.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ............... . ........ R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARJ, 

Claudio Laurindo dos Reis Marfins 
Prefeito Municipal. 

HHt9fl Oliveira ciejlvlartinez 
Secre/ário Municip1 de Administração 
e Reóursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito suplementar de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.1004 - Manutenção da Secretária, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. 
De Terceiros - P.J. R$ 8.000,00, 13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades, 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições R$ 2.000,00, 08 - SECRETARIA DA 
SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretaria da Saúde - ASPS, 
10.301.0034.2036 - Manut dos Serv. Da Saúde, 3.3.90.30.00.00.00 - Material de 
Consumo R$ 5.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1, o 
recurso: 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS., 01 - 
Sec. Desen. Econômico Social e Turismo, 04.122.0094.2057 - Manutenção da 
Sec. Do Desenvolv. E Turismo, 3.3.60.00.00.00.00 - Transf. A Inst. Privadas c/ 
Fins Lucrat., R$ 10.000,00, 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS, 10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios, 
3.3. 90. 32.00.00.00 - Material de Distribuição Gratuita, R$ 5.000,00 

Cláudíolsupin  
Pedro A. Q. R'amoS 

CRC/RS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.708, de 1 0  de dezembro de 2003. 

"Nomeia membros integrantes do Conselho do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari - COPDDUR". 

CLALJOIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei n° 2.329, de 19 de novembro 
de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para 

fazerem parte do Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari - COPDDUR, dentro do que dispõe a Lei n°2.329, de 19 de novembro de 2003: 

1. Secretaria de Planejamento e Coordenação: 
Titular: Margareth Mariante Ferreira; 
Supléte: César Luiz Saraiva Teixeira. 

li. Secretaria da Fazenda: 
Titular: Mansa Jocele Vidal; 
Suplente: Rosana Aparecida Martins. 

III. Secretaria da Educação e Cultura: 
Titular: Renilda Garcia Britzke; 
Suplente: Lílian Maria Reis Kem. 

IV. Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos: 
Titular: Francisco de Borba Ribeiro; 
Suplente: Neiva Maria Castro e Silva. 

V. Secretaria da Saúde e Meio Ambiente: 
Titular: Alexssander Reis da Silveira; 
Suplente: Magda Mariante Martins. 

VI. Secretaria da Agricultura: 
Titular: Nérsio Azevedo Quadros; 
Suplente: Maria Izabel Junqueira Appel; 

VII. Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente: 
Titular: Raul Fernando Przybylski Becker; 
Suplente: André Luis Corrêa Garcia. 

VIII. Conselho Municipal de Agricultura: 
Titular: Darci Pedro Lopes; 
Suplente: Luis Lopes da Silva. 

IX. COMUDES: 
Titular: Zeferino Genésio Chiefle; 
Suplente: Edson José Pereira. 

X. Representante da AMPET: 
Titular: Luiz Alberto Bolina Couto; 
Suplente: Joaquim José Cardoso. 

Xl. CREA - Arquitetura: 
a) Titular: Pedro Bruno Regner; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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•'* • Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

b) Suplente: Cristiano Zluhan Pereira. 
XII. CREA - Engenharia Civil; 

Titular: Wemei André Goercke; 
Suplente: Anliton José Foleto. 

XIII. CREA - Engenharia Agronômica: 
Titular: Romeu Casanova; 
Suplente: Osmar Pereira Guayba. 

XIV. Ordem dos Advogados do Brasil: 
Titular: Luiz Fernando Vilanova Alvim; 
Suplente: Tânia Marta Rabusk da Silva. 

XV. Câmara dos Dirigentes Lojistas: 
Titular: Cesar Augusto Castro; 
Suplente: Ledi Almeida. 

XVI. CERTAJA: 
Titular: Frederico Damiâo Amt Bavaresco; 
Suplente: Homero Canabarro Cunha Neto. 

XVII. ACIT: 
Titular: Eduardo Wienandts; 
Suplente: Paulo Roberto Pereira. 

XVIII. EMATER: 
Titular: Marino Hackenhaar; 
Suplente: Renilda Bizarro Martins. 

XIX. COOTRARI: 
Titular: Gilmar Amaral Couto; 
Suplente: André Luis Gaedke. 

XX. FEPAGRO: 
Titular: Elizabeth Lisboa Saldanha; 
Suplente: Gênis Ornar Beck Muxfeldt. 

XXI. Rotary Clube: 
Titular: Dilnei Inácio Bruxel; 
Suplente: Eraldo Brandão de Carvalho. 

Art. 20  A incumbência de membro do COPDDUR não será 
remunerada, sendo considerada serviço público de essencial relevância. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l 
de dezembro de 2003. 
	

ClaíÊpÁ~do do ?ns 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

da Secão'de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 220/2003 

PARA: ) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 ASSESSORLA URÍDIC 

ti SECRETÁRIO DA JAZENDA 	 JL.V 	((D'vi 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO NOMEANDO OS MEMBROS DO COPDDUIt- MINUTA 
DE DECRETO N°094/2003. 

DATA: 	28-11-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE NOMEAÇÃO 

DOS MEMBROS DO COPDDUR, CONFORME MEMORANDO ANEXO, ASSINADO PELO SECRETÁRIO 

DA FAZENDA. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS E ASSESSORJA 

JURÍDICA DEVEM SER FIRMADAS POR ESCRITO NOS ESPAÇOS ABAiXO, ASSINADAS E 

DEVOLVH)AS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇkO ORIGINAL.. 

OBS.t: /7 

•OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS. 4: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09412003. 

"Nomeia membros integrantes do Conselho do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Taquari - COPDDLJR". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REiS MARfiNS., Prèfeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei n° 2.329, de 19 de novembro 
de 2003, 

DECRETA: 
Ait 1° Ficam nomeados os seguintes membros para 

fazerem parte do Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari - COPDDUR, dentro do que dispõe a Lei n°2.329, de 19 de novembro de 2003: 

1.. Secretaria de Planejamento e Coordenação: 
a Titular: Margareth Matiante Fem ira; 
b) Suplente: César Luiz Saraiva Teixeira. 

II. Secretaria da Fazenda: 
Titulan Mansa Jocele Vidal; 
Suplente: Rosana Aparecida Martins. 

III. Secretaria da Educação e Cultura: 
Titular: Renilda Garcia Britzke; 
Suplente: Lílian Maria Reis Kem. 

W. Secretaria de Obras, Transporte e Serviços tirbanos: 
Titular: Francisco de Borba Ribeiro; 
Suplente: Neiva Maria Castro e Silva. 

V. Secrtaria da Saúde e Meio Ambiente: 
Titular: Alexssander Reis da Silveira; 
Suplente: Magda Mariante Martins. 

VI. Secretaria da Agricultura: 
Titular: Nérsio .Azevedo Quadros; 
Suplente: Maria izabel Junqueira Appei; 

Vil. Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente: 
Titular: Raul Fernando Przybyiski Becker; 
Suplente: André Luis Corrêa Garcia. 

viu., conselho Municipal de Agricuftura: 
Titular: Darci Pedro Lopes; 
Suplente: Luis Lopes da Silva. 

IX. COMUDES: 
Titular: Zeferino Genésio Chielie; 
Suplente: Edson José Pereira. 

X. Representante da AMPET: 
Titular: Luiz Alberto Bolina Couto:; 
Suplente.: Joaquim José Cardoso. 

Xl. CREA - Arquitetura: 
a) Titular: Pedro Bruno Regner; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

b) Suplente: Cristiano Zluhan Pereira. 
XII. CREA - Engenharia Civil; 

Titular.: Wernel André Goercke; 
Suplente: Anilton José Fóleto.. 

XIII. CREA - Engenharia Agronômica: 
Titular: Romeu Casanova; 
Suplente: Osmar Pereira Guayba. 

Xiv. Ordem dos Advogados do Brasil: 
Titular: Luiz Fernando Vilanova Alvim; 
Suplente: Tânia Marta Rabusk da Silva. 

XV. Câmara dos Dirigentes Lojistas: 
Titular: Cesar Augusto Castro; 
Suplente: Ledi Almeida. 

XVI. CERTAJA: 
Titular: Frederico Damião .Arnt Bavaresco; 
Suplente: tiornero C.anabarro Cunha Neto. 

XVII. ACIT: 
a) Titular: Eduardo Wienandts; 
.b) Suplente: Paulo Róberto Pereira. 

XVIII.. EMATER: 
Titular: Marino Hackenhaar; 
Suplente: Renilda Bizarro Martins. 

X1X. COOTRARI: 
Titular: Gilmar Arnaral Couto.; 
Suplente: André Luis Gaedke. 

XX. FEPAGRO: 
Titular: Eiizábeth Lisboa Saldanha; 
Suplente: Gênis Om.ar Beck Muxfeldt. 

XXI. Rotary Clube: 
Titular: Dilnei Inácio Bruxel; 
Suplente: Eraldo Brandão de Carvalho. 

Art. 20  A incumbência de membro do COPDDUR não será 
remunerada, sendo considerada serviço público de essencial relevância. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre e Publique-se:: 

Paul oberto M ins 
Céfe da Seção e Pessoal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

M[MOUNBII 
Da: 764 

Para; - 

Sr. (a) 

Sol icta'os; 

Taquari, 	/_/L/& 	[de 200 L 
''íder CoYtÁ CcrdTosO 

............................ LEcizer4aJ...............................  
GRA 

PREFEITO MIJYICZPAL 



Cons&ho do P'ano Diretor de Taquari 

ACIT 	'--- Eduardo Wienandts  Paulo Roberto Pereira 
KMPET C..— Luiz Alberto Botina Couto Joaquim Jose Cardoso 
CDL Cesar Augusto Castro Ledi Almeida  
CERTAJA '- Fredenco Damião Amt Bavaresco Homero Canabarro Cunha Neto 
COMUDES c-' Zeferino Genésio Chielie Edson José Pereira 
CONDAGRO £9 Darci Pedro Lopes Luis Lopes da Silva 
CONDEMA 	'- Raul Fernando Przybylski Becker André Luis Corrêa Garcia 
COOTRARI 	e-' Gdmar Arnaral Couto André Luis Gaedke 
CREA C' Pedro Bruno Regner Cristiano Zluhan Pereira 
CREA 	- Wemei Andre Goercke Anilton Jose Foleto 
CREA 	L_- Romeu Casanova 'Osmar Pereira Guayba 
EMATER ,-> Marino Hackenhaar Renilda Bizarro Martins 
FEPAGRO Elizabeth Lisboa Saldanha Genis Ornar Beck Muxfeldt 
OAB Luiz Fernando Vilanova Alvim Tânia Marta Rabusk da Silva 
Rotary_Clube Dilnei Inácio Bruxel  Eraldo Brandão de Carvalho 
Sec da Agncultura 	.-' Nersio Azevedo Quadros 	JMana Izabel Junqueira Appel 
Sec. da Fazenda '-' Mansa Joceíe Vidal Rosana Aparecida Martins 
Sec da Saude e- Alexssander Reis da Silveira 	4Magda Manante Martins 
Sec. de Obras 	- Francisco de Borba Ribeiro Neiva Maria Castro Silva 
Sec do Planejamento MargarethMananteFerreira Cesar Luiz Saraiva Teixeira 

flIEu Lílian Maria Reis Kel ii 
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ADMI]'ÇISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto no 1.709, de 1° de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no Artigo 3 0  inciso IV da Lei 2.212 de 1611212002, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes datações 
orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara MuniciDal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - PJ .......... . ........ ..R$ 2.500,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertôs pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municiøal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo . ...................... . ............... R$ 2.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 10  de dezembro de 2003. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CIaI1n°do doains 
Prefeito Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 22812003 

PARA: 	O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ) SSESSORIAJURÍDICA 

JX.SECRETÁR1O DA FAZENDA 	 o ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A SUPLEMENTAÇÃO DE R$2.500,00 DA 
CÂMARA MUNICIPAL - MINUTA DE DECRETO N° 096/2003. 

DATA: 	05-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO RER A SUPLEMENTAÇÃO NO 

VALOR DE R$ 2.500,00 PARA A CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

DEVEM SER FIRMADAS POR ESCRITO NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

OBS, 2: 
Assinatura 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
- - 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no Artigo 30  inciso IV da Lei 2.212 de 1611212002, 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
2500,00 (dois mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara MuniciDal de Vereadores 

01 .031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ .... . ... . ......... ... R$ 2.500,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara MuniciDal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.30. 00.00.00 - Material de Consumo ... . ... ..... . ...... . .... . .............. R$ 2.500,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Paulo Roberto Martins 
Chefe da Seção de Pessoal - 

ADMINISTRAÇÃO 
Ii 

COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De 
Vereadores, 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - PJ, R$ 2.500,00. 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentánas: 

01 . — CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De 
Vereadores, 

01.031.00011.2( 
Material de Consumo, R$ 

Legislativas, 3.3.90.30.00.00.00 - 

fiA 
rçn 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.710, de 04 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei no 
4.320164 e autorização contida na Lei ri 0  2.333, de 04 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

28.000,00 (vinte e oito mil reais) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ........................ . ...... . .... . ..... ..R$ 14.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... R$ 8.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal da Saúde 

10.305.0036.2060 - Programação Para Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1036 - Aquisição de terr., constr., ampl. de prédios públicos 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações .................................................R$ 5.000,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal da Saúde 

10.301 .0034.1036 - Aquisição de terr., constr., ampl. de prédios públicos 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações ............................................. .... R$ 2.000,00 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.50.41.00.00— Contribuições . ................. .... ..................................... R$ 6.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ..... . ................... . .......... . ...... .R$ 10.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de dezembro de 2003. 

CIa1'do d ins 
Prefeito Municipal 

Registre-se/ubIique-se: 

Paulo 
Chefe,da Seção í 4Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ri 

Minuta de Decreto n° 097/2003. 

"Abre Crédito Suplementar e aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.333, de 04 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

28.000,00 (vinte e oito mil reais) para atender as seguintes dotações 
o rça m e ntá rias 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ................ . ............. . ....... ...... R$ 14.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .... R$ 8.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo MuniciDal da Saúde 

10.305.0036.2060 - Programação Para Ações de Epidemiologia e Controle de 
Doenças 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente ....................R$ 6.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 
de que trata o Art. 1 0  a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.122.0009.1036 - Aquisição de terr., constr., ampl. de prédios públicos 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações .............. ....... .. .......................... R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municilal da Saúde 

10.301.0034.1036 - Aquisição de terr., constr., ampl. de prédios públicos 
4.4.90.51.00.00— Obras e Instalações ..................................... . .... . ...... R$ 2.000,00 

10.301.0034.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .....R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
03 - Programa de Assistência Básica - PAB 

10.301.0034.2037 - Manutenção dos Serviços da Saúde - PAB 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ................... .... ... . ................................ R$ 6.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ... . ... . .......................... ... . ...... R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

da SecãoMe Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO 
Da:.1112 t 

. " 

d~~ 
Para: 	 E.................................... --.. ......... 

Sr.(a): 

Solicitamos:,J 64. 
.......................................................................................................................... 

Taquari,kOR~U

- de 20Q3 

Gláudio 	da8BefsMartins .
Grálioa Taqf./ax: 653-228?  

CR M 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.711, de 12 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recuro". 

CLAIJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contida no Artigo 30  inciso IV da Lei 2.212 de 1611212002, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 49.500,00 

(quarenta e nove mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentánas: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Sec. de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. do Gabinete da Secretaria 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ......... . .............................................................. R$ 5.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenvolv.do  Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.273.0033.2025 - Assistência Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contr.da Ent.p/ Atend.Saúde do Serv . ........................... R$ 8.000,00 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. J . .................................. R$ 6.500,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ................................R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita .......................................R$12.000,00 

09.273.0034.2025 - Assistência Médico Hospitalar 
3.1.90.08.07.00 - Contr.da Ent.p/Atend.Saúde do Servidor ..........................R$ 8.000,00 

10.301 .0034.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ......................................................................R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art. 1 0 , o recurso proveniente das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos .................. . ......................... ......................... R$ 1.500,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenv.do Ensino Fundam.-MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar- FNDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ............ .... .............. . ......................... R$ 10.000,00 

06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo Desenv. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P. J . ............................................. R$ 8.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ........................................R$15.000,00 

10.301 .0034.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ................ .. .................................................... R$10.000,00 
Valor provenientes de contribuição do Banco do Estado do Rio Grande do Sul para 
incentivo ao Natal Açoriano, depositado na conta corrente n° 04.001559.0-2 ... R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 
de dezembro de 2003. 

CIa i aunndo dos eis a ns 
Prefeito Municipal 

Registre-se 

Paulo Rbr1õ 
Chefefifa Seção 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO 

AO GABiNETE 

SR. JOSE 

Solicitamos a alteração no valor do decreto 1.711 para R$ 49.500,00 e a 
exclusão da rubrica 10.301.0035.20Ttribuição de Remédios. 

Pedro P. Ramos 
CRCIRS 63.981 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul -%4-Xj4~ 

Decreto no 1.711, de 12 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

\ \ 	CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Çaquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 4.320164 e 
autorização contía no Artigo 3 0  inciso IV da Lei 2.212 de 1611212002, o 1 

\ 
DECRETA: 	

. 

\ 	Art. 1 0  Fica aberto um Credito Suplementar de R$44.50090 
(quarenta e quatro ?il e quinhentos reais), para atender as seguintes ' otaÇôes 
orçamentárias: 

06- CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Sc. de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. dGabinete da Secreta ria 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios\.....................................................................R$ 5.000,00 

06- SECRERIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03— Fundo DSenvolv.do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.273.0033.2025—Assistência Médibç-Hospitalar 
3.1.90.08.07.00.00 - Contr.da Ent.p/ Atèd.Saúde do Serv. ....... . .......... ......... R$ 8.000,00 

06— SECRETARIA D\EDUCÁ-OE CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cult
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Te ...............................R$ 6.500,00 

06— SECRETARIA D E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cult
3.3.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P...............................R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301 .0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita .... . .......... ........ .............. R$12.000,00 

09.273.0034.2025 - Assistência Médico Hospitalar 
3.1.90.08.07.00 - Contr.da Ent.p/Atend.Saúde do Servidor ................R$ 8.000,00 

10.301 .0034.2043 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Cont ribuições  ...................... .  .......................... ..................5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 -000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Art\1°,  o recurso proveniente das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

\ 	05—Cultura 
13.391 .0054.202Z— Manutenção da Cultura 
3.3.90.36.01.00.00\Autônomos ................ . ............ . ....................................... R$ 1.500,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 \Manutençâo e Desenv.do Ensino Fundam.-MDE 

12.122.0046.2062 - Meren'd Escolar- FNDE 
3.3.90.30.00.00 - Matenal de"Çonsumo  ...... . .................. .. .................. . .......... R$ 10.000,00 

06— SECREI'kRIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo Des'env. do Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Transporte de Ésudantes 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceir s -  P. J. ..................................... . ....... R$ 8.000,00 

- 	
1 

08— SECRETARIA DAAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde\ASPS 

10.301 .0035.2056 - Distribuição de Remédio 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratut .......................................R$12.000,00 

• 	\ 

08— SECRETARIA DA SAUDE E'f'4EIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal da Saúde - Ff4 

10.301.0035.2056— Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita . ......... . ..... ....... . ............... R$1 5.000,00 

10.301.0034.2043 —Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ..........................................................R$1 0.000,00 
Valor provenientes de contribuição do Banco do Estado do Rio rande do Sul para 
incentivo ao Natal Açoriano, depositado na conta corrente n° 04.001 5590-2. ..R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na\data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 12 
de dezembro de 2003. 

4 	 Cla r10 ds4itins 
Prefeito Municipal 

Registrefr'e Publique-se: 

Chefe/da Seção de 

ADMINISTRAÇÃO COM TBANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos as alteração no decreto 1. .711: 
Na redução de rubrica: 
12.122.0046.2062; 3.3.90.30.00.00 de R$ 18.000,00 	para R$ 

10.000,00 e acrescentar, a dotação: 06 - Secretaria da Educação e Cultura, 03 
- Fundo Desenv. Do Ensino Fundamental - Fundef; 12.361.0047.2017 - 
Transporte de Estudantes; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. R$ 
8.000,00 

Jfe[cfer CJ/J1 (aafoso 
Secretári 	Fazenda! 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 233/2003 

PARA: 2. 'L SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO JASSESSORIA JURÍDICA 

J L SECRETÁRIO DA FAZENDA 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE A CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 44.500,00 - MINUTA DE DECRETO N° 098/2003. 

DATA: 	11-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 44.500,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES E SUGESTÕES POR PARTE DOS SECRETÁRIOS 

DEVEM SER FIRMADAS POR ESCRITO NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A 

ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO sERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

OBS. 3: 

OBS.4: 

Assinatura 

Assinatura 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09812003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida no Artigo 30  inciso IV da Lei 2.212 de 1611212002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Sec. de Educação 

12.122.0046.2013 - Manut. do Gabinete da Secretaria 
3.1.90.11.03.00.00 - Subsídios ............................................................R$ 5.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 - Fundo Desenvolv.do  Ensino Fundamental - FUNDEF 

12.273.0033.2025 - Assistência Médico-Hospitalar 
3.1.90.08.07. 00. 00 - Contr.da Ent.p/ Atend.Saúde do Serv . ............... R$ 8.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. J . ...................... R$ 6.500,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391 .0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica ....................R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ............. . ........... ..R$12.000,00 

09.273.0034.2025 - Assistência Médico Hospitalar 
3.1.90.08.07.00 - Contr.da Ent.p/Atend.Saúde do Servidor ..............R$ 8.000,00 

10.301.0034.2043 - Auxílio a EDtidades 
ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

/ 

3.3.50.41.00.00— Contribuições ................................ . .......... . .............. R$ 5.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 O  o recurso proveniente das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos .........................................................R$ 1.500,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02— Manutenção e Desenv.do Ensino Fundam-MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .............................................R$18.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ..... . ..................... R$12.000,00 

08—SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 

10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios 
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita ........ . ............ . ...... R$15.000,00 

10.301.0034.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00— Contribuições .......................................................... R$10.000,00 
Valor provenientes de contribuição do Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
para incentivo ao Natal Açoriano, depositado na conta corrente n° 04.001559.0-2 
............................... . ............. . .................... ... ... . ........... . ....... . .............. R$ 5.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-éØ Publique-se: 

PaulojRobêrto Mfrtins 
Chefda Seçã9'de Pessoal - 

(ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 
Ruo Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

Da: Secretaria da Fazenda 

Para: Secretaria Geral 

Solicitamos a abertura um Crédito Suplementar de R$ 
44.500,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 01 - Sec. 
de Educação, 12.122.0046.2013 - Manut. Do Gabinete da Secretaria, 
3.1.90.11.03.00.00—Subsídios R$ 	5.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 03 - Fundo Desenvolv.do  Ensino Fundamental - 
FUNDEF, 12.273.0033.2025 - Assistência Médico-Hospitalar, 3.1.90.08.07.00.00 
- Contr.da Ent.p/ Atend.Saúde do Serv. R$ 8.000,00, 06 - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 05 - Cultura, 13.391.0054.2022 - Manutenção da 
Cultura, 3.3.90.39.00.00.00 — Outros Serv. De Terceiros - P. J. 	R$ 	6.500,00, 
08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Secretaria da Saúde - 
ASPS, 10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios, 3.3.90.32.00.00 - Material 
de Distribuição Gratuita R$12.000,00, 09.273.0034.2025 - Assistência Médico 
Hospitalar, 3.1.90.08.07.00 - Contr.da Ent. p/ Atend. Saúde do Servidor R$ 
8.000,00, 10.301.0034.2043 - Auxílio a Entidades, 3.3.50.41.00.00 - 
Contribuições 	R$ 5.000,00. 

Servira de recurso para cobertura do credito o recurso 
proveniente das seguintes dotações: 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,05 Cultura, 
13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura, 3.3.90.36.01.00.00 - Autônomos R$ 
1.500,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 02 - Manutenção e 
Desenv.do Ensino Fundam.-MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo R$18.000,00, 08 - SECRETARIA DA 
SAUDE E MEIO AMBIENTE, 01 - Fundo Municipal da Saúde - FMS, 
10.301.0035.2056 - Distribuição de Remédios, 3.3.90.32.00.00 - Material de 
Distribuição Gratuita R$15.000,00, 10.301.0034.2043—Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00 - ContribuicõesRÍi?OM0. 

Pedro £Q. Ramos 
CRCIRS 63.9 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.712, de 12 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei no 2.216, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas ..............R$ 4.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E TUR. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições ......................................................R$ 4.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 12 de dezembro de 2003. 

CIa ' do dos  
Prefeito Municipal 

Registre-4'ubliquese: 

Paulo 
rto Chefefa SeçãqdPessoal  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 241/2003 

PARA: ).,SECRETÁMo DE ADMINISTRAÇÃO 3(ASSESSORIAJURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 II ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 4.000,00— MINUTA DE DECRETO N °  100/2003. 

DATA: 	16-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA N.A MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

SUPLEMENTAÇÃO NO VALOR DE R$ 4000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\mexnorandos\mem241-2003.doc 16/12/2003 08:22 



M& 
mi Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto no 10012003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n°2.216, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

4000,00 (quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

05—SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Manutenção da Secretaria 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas ..............R$ 4.000,00 

Art. 211  Os créditos de que trata o artigo anterior serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

09—SECRETARIA DE DES. ECON. SOCIAL E TUR. 
01 - Sec. Desenv. Econômico Social e Turismo 

13.695.0094.2043 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições .............. . ........... ... ......................... R$ 4.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

buque-se: 

Hamiltori ÕIiveia de Martínez 
Secretário Mun1lcipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 
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MEMORANDO 

AO GABINETE 

SR. JOSE 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 
04.123.0012.1004 - Manutenção da Secretária, 3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações 
Tributarias e Contributivas., R$ 4.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

09— SECRETARIA DE DESENV. ECON. SOCIAL E TURISMO, 	01 - Sec 
Desenv. Ecoriomico Social e Turismo, 13.695.0094.2043 - Auxilio A Entidades, 
3.3.50.41.00.00.00— Contribuições, R$ 4.000,00 

Jcí Co:ta 'ardoso 
Secretário d :endo 1 

MudióLaurin 
P.REFEflYJ/M'5v7cfl'AL 



EI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.713, de 17 de dezembro de 2003. 

"Nomeia Comissão de Avaliação". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os Srs. Mauricio Muniz Lopes, 

CRECI 14.855, Aldo Gregori, CRECI 19.011 e Eni Rosa de Souza, CRECI 

17.456 para constituírem Comissão de Avaliação de um terreno com um prédio 

localizado na rua Albertino Saraiva, para fins de desapropriação. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 

dezembro de 2003. 

Cla o £ rtins 
Prefeito Municipal 

Registye se e Publique-se: 

Hamilton Oliveira a1artinez 
Secretário Municipal dàAdministração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 240/2003 

PARA: (SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .*ASSESSORIAJURIDICA 

Ei SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO - MINUTA DE DECRETO N° 099/2003. 

DATA: 	15-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE TERRENO PARA DESAPROPRIAÇÃO, CONFORME 

MEMORANDO ANEXO, DO SETOR DE PLANEJAMENTO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assmatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos\mem240-2003.doc 15/12/2003 16:30 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 09912003. 

"Nomeia Comissão de Avabação". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os Srs. Mauricio Muniz Lopes, 

CRECI 14.855, Aldo Gregori, CRECI 19.011 e Eni Rosa de Souza, CRECI 

17.456 para constituírem Comissão de Avaliação de um terreno com um prédio 

localizado na rua Albertino Saraiva, para fins de desapropriação. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveio de Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO 

DO SETOR DE PLANEJAMENTO 
PARA GABINETE DO PREFEITO 

Solicito nomeação 	de Comissão de Avaliação para 
desapropriação de um terreno com um prédio localizado na rua Albertino 
Saraiva pertencente a Castro e Castro Materiais para Construção Ltda. 

O nomes indicados são: MAURICIO MUNIZ LOPES CRECI 
14.855 9  ALDO GREGORI, CRECI 19.011 e ENI ROSA DE SOUZA 
CRECI 17.456. 

Taquari, 9 de dezembro de 2003. 

Marga eth Mariante Ferreira 
Eng. Civil CREA 50284 

Margareth :t4ariaflte Ferreka 
Engenhea CWIt 

CRIA 50284 

# x t ~fu 11 ~o 7Eç.,T] 
W94'4# 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.714, de 17 de dezembro de 2003. 

"Decreta Ponto Facultativo no dia 02 de 
janeiro de 2004 e disciplina a compensação 
de horas não trabalhadas". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o Artigo 20  da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 
1999, e 

Considerando o feriado de Ano Novo ocorrer em uma Quinta-
feira, e ser disciplinado Ponto Facultativo na Quarta-feira à tarde (31 de 
dezembro), através da Lei ri°  1.865, de 06-12-99; 

Considerando a possibilidade de contenção de despesas em 
não havendo expediente em data isolada, ou seja, em 02 de janeiro de 2004, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas 

repartições públicas municipais rio dia 02 de janeiro de 2004. 
Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia mencionado 

no Artigo anterior, os serviços essenciais. 
Art. 3° As horas não trabalhadas deverão ser compensadas 

antecipadamente, conforme regulamento a ser exarado através de Ordem de 
Serviço da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
obedecendo as peculiaridades de cada setor. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
dezembro de 2003. 

Cla/Uurindo PosVeis 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de M 
Secretário Municipal de 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 243/2003 

PARA: iSECRETÁRIO DE ADMINISTI.AÇÃO 	4ASSESSORIAJURÍDICA 

11 SECRETARIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE PONTO FACULTATIVO EM 02-01-2004 - 

MINUTA DE DECRETO N° 102/2003. 

DATA: 	16-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO EM 02-01-2004, DISCIPLINANDO HORAS NÃO 

TRABALHADAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documentos\memorandos\mem243-2003.doc 16/12/2003 11:33 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 102/2003. 

"Decreta Ponto Facultativo no dia 02 de 
janeiro de 2004 e disciplina a compensação 
de horas não trabalhadas". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, de conformidade com o Artigo 20  da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 
1999, e 

Considerando o feriado de Ano Novo ocorrer em uma Quinta-
feira, e ser disciplinado Ponto Facultativo na Quarta-feira à tarde (31 de 
dezembro), através da Lei n° 1.865, de 06-12-99; 

Considerando a possibilidade de contenção de despesas em 
não havendo expediente em data isolada, ou seja, em 02 de janeiro de 2004, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas 

repartições públicas municipais no dia 02de janeiro de 2004. 
Art. 2° Ficam mantidos em funcionamento, no dia mencionado 

no Artigo anterior, os serviços essenciais. 
Art. 3 0  As horas não trabalhadas deverão ser compensadas 

antecipadamente, conforme regulamento a ser exarado através de Ordem de 
Serviço da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
obedecendo as peculiaridades de cada setor. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Secretário Municipal d Administração 
e Recursos Humanos( 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.715, de 17 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei no 
4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.216, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. jO  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.1220010.2003 - Manut. das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. Vantag. Fixas dos Servidores .. ... . ... . ....... R$ 4.500,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Municipal dos Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ................R$ 2.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut da Assessoria Jurídica 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores . ..... . ...... ... R$ 2.000,00 

03— SEC DE ADMINISTRAÇÂO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria de Administração 

04.128.0007.2045 - Contribuição Previdenciána 
3.1.90.13.02.00.00 - INSS —Agentes Políticos .................. . ..... . ........ R$ 10.000,00 

04.364.0007.2058 - Auxílio aos Estudantes de 3 1  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 —Auxilio Financeiro a Pessoa Física - Est. ...... .... R$ 3.000,00 

09.273.0001.2025 - Assist. Médico Hospitalar 
3.1.90.08.07. 00. 00 - Contrib. da_Ent. p/Atend. Saúde Serv. ....... . ... R$ 7.000,00 

ADMINISTHAÇAO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manut. da Secretaria 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ...................... R$ 14.500,00 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas ...............R$ 2.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391 .0054.2022 - Manut. da Cultura 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ............................. R$ 1.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0047.2016 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ............................ .. ........... R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - Manut. das Atividades do Departamento 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 4.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1 0, das seguintes dotações: 

07— SEC DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações .......... . ....... ........................ R$ 35.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental - MOE 

12.122.0046.2062— Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo .........................................R$ 1.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 
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06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361 .0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros .................. ................ R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05 - Departamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - Manut. das Atividades do Departamento 
3.3.90.39.00.00. 00 - Outros Serv. Terceiro - P. J. .................... . ......... R$ 4.000,00 
Valor proveniente do excesso de Arrecadação Calculado para o Exercício de 
2003 ............................. ................................. . ..................................... R$ 10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
17 de dezembro de 2003. 

ClaILo do ?ns 
Prefeito Municipal 

Registre-,e e Publique-se: 
/L& 

Hamilton Oliveira d Martínez 
Secretário Municipa' de Administração 
e Recursos Humano's 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



MEMORANDO INTERNO 	 N °  245/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO .3ASSESSOR1AJURÍDICA 

4E SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 El ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REFERENTE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

R$ 55.000,00— MINUTA DE DECRETO N° 103/2003. 

DATA; 	17-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

SUPLEMENTAÇÂO NO VALOR DE R$ 55.000,00, CONFORME MEMORANDO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE 

MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 10312003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei no 2.216, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

02— GABINETE DO PREFEITO 
01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.001 0.2003 - Manut. das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.01.00.00 —Venc. Vantag. Fixas dos Servidores ............... ..R$ 4.500,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
03 - Conselho Municipal dos Desportos 

27.812.0103.2005 - Manut. do Setor de Esportes 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ................R$ 2.000,00 

02— GABINETE DO PREFEITO 
04 - Assessoria Jurídica 

02.091.0004.2006 - Manut da Assessoria Jurídica 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. e Vantag. Fixas dos Servidores ................R$ 2.000,00 

03— SEC DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
01 - Secretaria de Administracão 

04.128.0007.2045 - Contribuição Previdenciária 
3.1.90.13.02.00.00— INSS —Agentes Políticos .................................R$ 10.000,00 

04.364.0007.2058 - Auxílio aos Estudantes de 3 0  Grau 
3.3.90.48.01.00.00 —Auxilio Financeiro a Pessoa Física - Est . .......... R$ 3.000,00 

09.273.0001.2025 - Assist. Médico Hospitalar 
3.1.90.08.07. 00. 00 - Contnb. daEnt. p/Atend. Saúde Serv. ............ R$ 7.000,00 

ADMINISTHAÇAO COM TRANSPARENCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
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05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.2041 - Manut. da Secretaria 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. ......... . ..... ....... R$ 14.500,00 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas ............. .R$ 2.000,00 

06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391 .0054.2022 - Manut. da Cultura 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. .... ......................... R$ 1.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2016 - Manut do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.3.90. 30. 00.00.00 - Material de Consumo ..... . ....... . .... . ... . .................. R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— DeDartamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - Manut. das Atividades do Departamento 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....................................... ..R$ 4.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 1, das seguintes dotações: 

07— SEC DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - Serviços Urbanos 

16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares 
4.4.90.51.00.00.00— Obras e Instalações ... ... . ... . ... . ............. . ............. R$ 35.000,00 

06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - Manut. e Desenvolv. do Ensino Fundamental - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar— FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... . ............... . ................... R$ 1.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TBANSPARÊNCIA 
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06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - FUNDEF 

12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros ..................................R$ 5.000,00 

08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
05— Departamento de Meio Ambiente 

18.541.0063.2052 - Manut. das Atividades do Departamento 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiro - P. J. ................. . ............ R$ 4.000,00 
Valor proveniente do excesso de Arrecadação Calculado para o Exercício de 
2003 ....................................................................................................R$10.000,00 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-s7Iique-se: 

Hamilton Oliveira de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Pedro A. 
CRC/RS 63.981 

Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PREFEITO, 01 - Gabinete do Prefeito, 
04.122.0010.2003 - Manut. Das Atividades do Gabinete do Prefeito, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 4.500,00, 02 - 
GABINETE DO PREFEITO, 03 - Conselho Municipal dos Desportos, 
27.812.0103.2005 - Manut. Do Setor de Esportes, 3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E 
Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 2.000,00, 02 - GABINETE DO PREFEITO, 04 - 
Assessoria Jurídica, 02.091.0004.2006 - Manut da Assessoria Jurídica, 
3.1.90.11.01.00.00 - Venc. E Vantag. Fixas dos Servidores, R$ 2.000,00, 03 - SEC 
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 01 - Secretaria de 
Administração, 04.128.0007.2045 - Contribuição Previdenciaria, 3.1.90.13.02.00.00 
- INSS - Agentes Politicos, R$ 10.000,00, 04.364.0007.2058 - Auxilio aos 
Estudantes de 30  Grau, 3.3.90.48.01.00.00 - Auxilio Financeiro a Pessoa Física - 
Est., R$ 3.000,00, 09.273.0001.2025 — Assist. Medico Hospitalar, 3.1.90.08.07.00.00 
- Contrib. Da Ent. P1 Atend. Saude Serv., R$ 7.000,00, 05 - SECRETARIA DA 
FAZENDA, 01 - Secretaria da Fazenda, 04.123.0012.2041 - Manut. Da Secretaria, 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J., R$ 14.500,00, 
3.3.90.47.00.00.00 - Obrigações Tributarias e ContributivasR$ 2.000,00, 06 - 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 05 - Cultura, 13.391.0054.2022 - 
Manut. Da Cultura, 3.3.90.39.00.0000 - Outros Serv. Terceiros - P.J., R$ 1.000,00, 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, 03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - 
FUNDEF, 12.361.0047.2016 - Manut do Encino Fundamental - FUNDEF, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo,R$ 5.000,00, 08 - 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 05 - Departamento de Meio 
Ambiente, 18.541.0063.2052 - Manut. Das Atividades do Departamento, 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo, R$ 4.000,00 

Servira de recurso para cobertura do credito de que trata o Art. 1 0, das 
seguintes dotações: 
07 7 - SEC DE OBRAS E SANEAMENTO, 01 - Serviços Urbanos, 
16.482.0059.1024 - Construção de Moradias Populares, 4.4.90.51.00.00.00 - Obras 
e Instalações, R$35.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, - Manut. E 
Desenvolv. Do Ensino Fundamental - MDE, 12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - 
FNDE, 3.3.90.30.00.00.00 -- Material de Consumo, R$ 1.000,00, 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO, 03 - Fundo Desenv. do Ensino Fundam. - 
FUNDEF, 12.361.0047.2017 - Transporte de Estudantes, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serv. de Terceiros, R$ 5.000,00, 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO 
AMBIENTE, 05 - Departamento de Meio Ambiente, 18.541.0063.2052 - Manut. Das 
Atividades do Departamento, 3.3 >9039.00.00.00 - Outros Serv. Terceiro - P. J., R$ 
4.000,00, Valor proveniente dxceo de Arrecadação Calculado para o Exercício 
de 2003 R$ 10.000,00. / 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.716, de 19 de dezembro de 2003. 

"Aprova o Regimento Interno do Conselho 
do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Taquari - COPDDUR, 
criado pela Lei n°2.329, de 19-11-2003". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 5 0  da Lei n°2.329, de 19-11-2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 

do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari (COPDDUR), 

criado pela Lei n° 2.329, de 19 de novembro de 2003, anexo ao presente Decreto, 

composto de oito (08) páginas, devidamente numeradas e providas do timbre da 

Prefeitura Municipal. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
19 de dezembro de 2003. 

Cla no d72ns 
Prefeito Municipal 

Registye e e Publique-se: 
/í 

Hamilton liveira de artínez 
Secretário Municipal 	Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONSELHO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURAL DE TAQUARI - COPDDUR 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO 1 
NATUREZA E FINALIDADES 

Art. ? O Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari - COPDDUR, instituído pela Lei n 2  2.329, de 19 de novembro de 2003, é 
o órgão consultivo e de assessoramento do Poder Executivo Municipal para 
assuntos de interesse urbanístico. 

Art. 2° Ao COPDDUR compete: 
emitir parecer sobre todo o projeto de Lei ou qualquer medida 

administrativa de caráter urbanístico do Município que altere a legislação, ou, se 
prevista nesta, suscite dúvidas; 

promover estudos e divulgações de conhecimentos relativos à área 
urbana, especialmente o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural do 
Município; 

colaborar com a equipe técnica encarregada da elaboração do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari e da sua implantação; 

manifestar-se sobre todos os projetos de loteamento em zonas urbanas e 
de expansão urbana do Município, quando não previstos pela legislação ou 
quando de especial interesse do desenvolvimento urbano do Município; 

zelar pela preservação e pela conservação do ambiente e do patrimônio 
histórico e cultural do Município; 

zelar pela interpretação exata e boa aplicação do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari; 

dar parecer sobre Planos, programas ou projetos relativos ao 
desenvolvimento urbano do Município; 

realizar os seus trabalhos segundo as previsões estabelecidas neste 
Regimento Interno. 
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CAPÍTULO II 
COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30  o COPDDUR é constituído de representantes do Município e das 
seguintes entidades: 

- Poder Público: 
1 - Secretaria de Planejamento e Coordenação; 
2 - Secretaria da Fazenda; 
3 - Secretaria da Educação e Cultura; 
4 - Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos; 
5 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 
6 - Secretaria da Agricultura; 
II - Entidades: 
1 - Representante da AMPET; 
2- CREA — Arquitetura; 
3 - CREA - Engenharia Civil; 
4 - CREA - Engenharia Agrônoma; 
5 - Ordem dos Advogados do Brasil; 
6 - Câmara dos Dirigentes Lojistas; 
7 - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; 
8 - Conselho Municipal de Agricultura; 
9- CERTAJA; 
10-ACIT; 
11 - EMATER; 

COMUDES; 
COOTRARI; 

14 - FEPAGRO; 
15 - Rotary Clube. 
Parágrafo único. O mandato dos representantes das entidades será de 02 

(dois) anos, sendo renovável para até 50% (cinqüenta por cento) dos integrantes, 
em um período igual ao anterior, ou seja, de 2 (dois) anos. 

Art. 40  A estrutura interna do COPODUR terá a seguinte composição: 
- Presidência e Secretaria, incumbidas de administrá-lo; 

\h
II - Conselheiros, aos quais, em conjunto, competem as decisões sobre 

matéria  submetida ao exame do Conselho. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Art. 50  As medidas indispensáveis ao funcionamento do COPODUR, assim 
como o desenvolvimento e a realização dos trabalhos compreendidos em suas 
áreas de competência ficam afetos à Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

Art. 6° O COPDDUR, elegerá, na sessão de instalação, um Presidente, um 
Vice-Presidente e um Secretário, para um mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. O Presidente será substituído, em seus impedimentos, 
pelo Vice-Presidente. 

SEÇÃO II 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7 11  Ao Presidente do COPODUR compete: 
- representá-lo, superintender seus serviços e manter sua ordem; 

II - convocar o Conselho e presidir suas sessões, conduzindo debates, 
apurando as votações e exercendo o voto de qualidade; 

III - promover a distribuição dos processos, designando os relatórios; 
IV - providenciar acerca das diligências determinadas pelos relatores ou 

pelo Plenário; 
V - assinar as atas das sessões, bem como resoluções e pareceres do 

Conselho; 
VI - convocar sessões extraordinárias; 
VII - assinar as correspondências; 
VIII - propor à autoridade competente as medidas que julgar necessárias ao 

bom desempenho das atribuições do Conselho; 
IX - requisitar material e pessoal destinado ao funcionamento do Conselho; 
X - enviar correspondência a pessoas e entidades públicas ou privadas 

para esclarecimento e assessoramento sobre matérias do interesse do Conselho; 
XI - apresentar, ao término de cada ano, relatório das atividades do 

Conselho. 
Parágrafo único. O presidente poderá delegar ao Secretário Executivo 

(servidor da Prefeitura Municipal) a distribuição dos processos que envolvam 
matéria rotineira. 

SEÇÃO iii 
DOS CONSELHEIROS 

Art. 80  O mandato do Conselheiro é de caráter cívico, não remunerado e 
considerado serviço público relevante. 
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Art. 90  É obrigatório o comparecimento dos membros do Conselho às 
sessões, tanto ordinárias, como extraordinárias, cabendo ao suplente substituir o 
titular em seus impedimentos. 

§ jO 
- Quando o titular estiver impedido de comparecer, deverá comunicar o 

fato ao respectivo suplente em tempo para que ocorra a substituição, passando ao 
mesmo os expedientes já estudados e em condições de serem apresentados. 

§ 21  - As entidades representadas deverão ser informadas sempre que se 
verifique a ausência de representação por 02 (duas) sessões consecutivas ou 03 
(três) intercaladas. 

Art. 10 O Conselheiro, ainda que no exercício da Presidência, poderá, após 
requerimento oral ou escrito, aprovado pelo conselho, afastar-se ou licenciar-se de 
suas atribuições por período de 180 (cento e oitenta) dias, sem que isto acarrete a 
perda do mandato. 

§ 10 
- as licenças e afastamentos não superiores a 30 (trinta) dias, bem 

como eventuais faltas, até 02 (duas) consecutivas, independem de audiência 
prévia do Conselho, cabendo sua aprovação ao Presidente, salvo quando se tratar 
dele próprio. 

§ 20  - entende-se por licença a ausência por período previamente 
determinado, inclusive férias, e por afastamento aquela relativa a período 
determinado, o qual não poderá, contudo, ultrapassar a 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 11 Perderá o mandato, passando a titular o respectivo suplente, o 
Conselheiro que, no exercício ou não da Presidência, deixar de comparecer a 02 
(duas) sessões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, durante cada exercício civil, 
ou afastar-se por período superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

SEÇÃO IV 
DA SECRETARIA 

Art. 12 O Secretário Executivo será um conselheiro eleito na sessão de 
escolha do Presidente e Vice-Presidente que terá a função de secretariar as 
sessões, lavrar atas e assiná-las com o Presidente e demais membros. 

Art. 13 O Secretário Executivo do COPDDUR, será um servidor da 
Prefeitura Municipal, sem direito a voto, designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 14 Ao Secretário Executivo do Conselho compete: 
- dar cumprimento às ordens do Presidente; 

II - receber a correspondência, comunicações e processos encaminhados \ 	ao Conselho, protocolando-os; 
III - apresentar ao Presidente, para distribuição, os processos que receber; 
IV - promover o rápido andamento dos processos; 
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V - manter atualizada a grade de distribuição de processos, apresentando-a 
ao Presidente nas sessões ordinárias; 

VI - manter a ordem e à disposição dos membros do Conselho o arquivo 
dos pareceres e resoluções; 

VII - receber, conferir, guardar e distribuir o material destinado ao Conselho; 
VIII - responsabilizar-se pelos trabalhos mecanográflcos do Conselho; 
IX - preparar, para conhecimento público, por intermédio dos serviços de 

comunicação social da Prefeitura, nota oficial das deliberações do Conselho, 
homologadas pelo Prefeito Municipal; 

X - Controlar a freqüência dos conselheiros. 
Art. 15 Salvo expressa determinação do Presidente, é vedado ao 

Secretário Executivo informar às partes interessadas a respeito da distribuição ou 
redistribuição dos processos. 

CAPÍTULO III 
DOS ATOS DO CONSELHO 

Art. 16 As decisões do COPDDUR, serão dadas sob forma de pareceres e 
resoluções. 

Art. 17 Parecer é a manifestação do Conselho sobre a matéria submetida a 
sua consideração. 

Parágrafo único. O parecer será emitido por escrito nos autos do 
processo, contendo histórico, análise da matéria e conclusão. 

Art. 18 Resolução é o ato normativo do Conselho, de caráter geral, 
destinado a disciplinar matéria de sua competência específica. 

Art. 19 A aprovação de Projetos de Lei e de Decretos necessários à 
atualização do Plano Diretor e da legislação a ele atinente, submetidos à 
apreciação do conselho, ou ainda que de sua própria iniciativa, dependerá de voto 
favorável da maioria absoluta de seus membros. 

,fl
Art. 20 O COPODUR, poderá constituir comissões de trabalho e solicitar 

assessoria de técnicos especializados de interesse do Município e do Estado. 

M 
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CAPÍTULO IV 
DO FUNCIONAMENTO DA MATÉRL 

SEÇÃO i 
DA DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA 

Art. 21 Cada processo a ser apreciado pelo Conselho será distribuído pelo 
Presidente a um Conselheiro que será o relator. 

Parágrafo único. Na distribuição considerar-se-á a especialização de cada 
membro, sem prejuízo, contudo, de rodízio de Conselheiros. 

Art. 22 Exclusivamente por motivo relevante, poderá o relator designado 
dar-se por impedido ou suspeito. 

Parágrafo único. Em face do impedimento ou da suspeição do relator 
voltará o processo ao Presidente para nova designação, não podendo aquele 
Conselheiro tomar parte na votação da matéria em que se deu por impedido. 

Art. 23 O relator dará seu parecer na sessão imediata ao recebimento do 
processo e, não o fazendo, deverá apresentar justificação. 

Parágrafo único. Tratando-se de matéria pendente de consulta 
comunitária, o parecer poderá ser dado em uma das sessões posteriores a de que 
versa este artigo, a pedido do Conselho e referendado pelo plenário. 

Art. 24 São atos privativos do relator as diligências por ele determinadas. 

SEÇÃO li 
SESSÕES 

Art. 25 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente uma vez a cada dois 
meses, em dia e hora pré-fixados e, extraordinariamente, por convocação do 
Presidente, desde que presente, em ambas as hipóteses, a maioria absoluta de 
seus membros. 

Parágrafo único. Quando houver matéria urgente ou acúmulo de 
processos, qualquer membro do Conselho poderá propor a convocação de 
reunião extraordinária. 

Art. 26 As sessões obedecerão a seguinte pauta geral: 
abertura; 
leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 
comunicações; 
ordem do dia; 
encerramento. 

Art. 27 A sessões serão reservadas aos membros do Conselho e ao 
Secretário Executivo. 
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Parágrafo único. Poderão participar das sessões, em caráter excepcional 
e atendendo a convite do Presidente, representante de órgãos públicos e de 
entidades privadas, cuja área de competência se relacione com as atribuições do 
Conselho, bem como técnicos, na qualidade de assessores especiais, desde que 
seu conhecimento seja considerado relevante para o deslinde de assuntos sob 
apreciação. 

Art. 28 É vedado a qualquer Conselheiro abster-se de votar. 
Parágrafo único. Exclusivamente por motivos de foro íntimo poderá o 

Conselheiro dar-se por impedido ou suspeito para funcionar em qualquer 
processo. 

Art. 29 Anunciada pelo Presidente a apreciação de um processo, fará o 
relator exposição da matéria e emitirá o seu voto, passando-se à discussão e à 
posterior votação, se for o caso. 

Parágrafo único. No curso da discussão é facultado a qualquer dos 
membros do Conselho, por uma única vez, pedir vista no processo, devendo 
devolvê-lo na próxima sessão. 

Art. 30 Durante a votação só é admitido o uso da palavra para declaração 
de voto, encaminhamento de votação ou pedido de questão de ordem. 

§ jO 
- O processo de votação será nominal. 

§ 2° - A cada entidade será facultado apenas um voto, salvo a entidade 
CREA, que é representada por três categorias, cada uma com direito a um voto; 

§ 30 
- Em caso de empate na votação caberá ao Presidente proferir o voto 

de qualidade. 
§ 40  - Aprovado pelo Conselho o parecer do relator, será assinado por todos 

os presentes. 
§ 5° - Vencido o relator, o Presidente designará, para lavrar o parecer na 

própria sessão, um dos signatários do voto vencedor. 
§ 60  - O voto vencido integrará a decisão, quando apresentado por escrito. 
Art. 31 Caberá pedido de revisão de votação, quando houver dúvidas sobre 

a contagem de votos ou a matéria examinada suscitar controvérsias, após a 
decisão do Conselho, desde que não tenha sido objeto de homologação pelo 
Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. O pedido de votação, em qualquer hipótese dependerá 
de aprovação da maioria absoluta. 

Art. 32 As atas das sessões do Conselho serão lavradas pelo Secretário e 
nelas se resumirá o quanto haja passado na respectiva sessão, devendo conter, 
obrigatoriamente: 

- dia, mês, hora de sua realização; 
II - os nomes do Presidente e dos membros presentes; 
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III - súmula do expediente, os processos apreciados e as respectivas 
decisões, inclusive com as declarações de voto se houver. 

Art. 33 O controle de presenças dos conselheiros será exercido através das 
respectivas assinaturas no livro de presença. 

Art. 34 Quando comparecer às sessões do Conselho, o Prefeito Municipal 
será seu Presidente de Honra. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35 O presente Regimento Interno poderá ser alterado, total ou 
parcialmente, por decisão da maioria absoluta dos membros do Conselho, 
mediante posterior aprovação, por Decreto, pelo Prefeito Municipal. 

Art. 36 Quaisquer alterações deste -Regimento, serão propostas em sessão 
do Conselho, discutidas e votadas em sessão extraordinária. 

Art. 37 A qualquer tempo o Presidente designará uma Comissão, composta 
de três membros, para estudar e propor a este conselho alterações deste 
Regimento. 

Art. 38 As decisões que aprovarem disposições regimentais serão 
transformadas em resoluções. 

Art. 39 Os casos omissos neste Regimento serão decididos pela maioria 
absoluta deste. Conselho, e transformados em resoluções que passarão a integrá-
lo. 

Art. 40 Este Regimento entrará em vigor na data de publicação do Decreto 
de sua aprovação. 
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r 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 10112003. 

"Aprova o Regimento Interno do Conselho 
do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Taquan - COPDDUR, 
criado pela Lei n°2.329, de 19-11-2003". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o artigo 5 0  da Lei n° 2.329, de 19-11-2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 

do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari (COPDDUR), 

criado pela Lei n° 2.329, de 19 de novembro de 2003, anexo ao presente Decreto, 

composto de oito (08) páginas, devidamente numeradas e providas do timbre da 

Prefeitura Municipal. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Publique-se: 

HamiItonOhveir de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DO PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TAQUARÍ - COPDDUR 

CAPÍTULO 1 
NATUREZA E FINALIDADES 

Art. l O Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Taquari - COPDDUR, instituído pela Lei n 2  0000 de 00 de novembro de 2003, é o 
órgão consultivo e de assessoramento do Poder Executivo Municipal, para assuntos 
de interesse urbanística. 

Art. 20  Ao COPDDUR compete: 
emitir parecer sobre todo o projeto de Lei ou qualquer medida 

administrativa de caráter urbanístico do Município que altere a legislação, ou, se 
prevista nesta, suscite dúvidas; 

promover estudas e divulgações de conhecimentos relativos à área urbana, 
especialmente o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural do Município; 

colaborar com a equipe técnica encarregada da elaboração do Plano 
Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari e da sua implantação; 

manifestar-se sobre todos os projetos de loteamento em zonas urbanas e 
de expansão urbana do Município, quando não previstos pela legislação ou quando 
de especial interesse do desenvolvimento urbano do Município; 

zelar pela preservação e pela conservação do ambiente e do patrimônio 
histórico e cultural do Município; 

zelar pela interpretação exata e boa aplicação do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Taquari; 

dar parecer sobre Planos, programas ou projetos relativos ao 
desenvolvimento urbano do Município; 

realizar os seus trabalhos segundo as previsões estabelecidas neste 
Regimento Interno. 

CAPÍTULO II 
COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO i 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31  O COPDDUR é constituído de representantes do Município e das 
seguintes entidades: 

- Poder Público: 
1 - Secretaria de Planejamento e Coordenação; 
2 - Secretaria da Fazenda; 
3 - Secretaria da Educação e Cultura; 
4 - Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos; 
5 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente; 
6 - Secretaria da Agricultura; 
II - Entidades: 
1 - Representante da AMPET; 
2 - CREA - Arquitetura; 
3 - CREA - Engenharia Civil; 



4 - CREA - Engenharia Agrônoma; 
5 - Ordem dos Advogados do Brasil; 
6 - Câmara dos Dirigentes Lojistas; 
7 - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; 
8 - Conselho Municipal de Agricultura; 
9- CERTAJA; 
10-ACIT; 
11 -EMATER; 

COMUDES; 
COOTRARI; 
FEPAGRO; 

15 - Rotary Clube. 
§ 1° - Os suplentes dos representantes do município serão seus substitutos 

imediatos nos respectivos cargos. 
§ 20 - O mandato dos representantes das entidades será de 02 (dois) anos, 

sendo renovável para até 50% (cinqüenta por cento) dos integrantes, em um período 
igual ao anterior, ou seja, de 2 (dois) anos. 

Art. 40  A estrutura interna do COPDDUR terá a seguinte composição: 
- Presidência e Secretaria, incumbidas de administrá-lo; 

II - Conselheiros, aos quais, em conjunto, competem às decisões sobre 
matéria submetida ao exame do Conselho. 

Art. 5° As medidas indispensáveis ao funcionamento do COPDDUR, assim 
como o desenvolvimento e a realização dos trabalhos compreendidos em suas áreas 
de competência ficam afetos à Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

Art. 61  O COPODUR, elegerá, na sessão de instalação, um Presidente, um 
Vice-Presidente e um Secretário, para um mandato de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único O Presidente será substituído, em seus impedimentos, pelo 
Vice-Presidente. 

SEÇÃO II 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 70  Ao Presidente do COPDDUR compete: 
- representá-lo, superintender seus serviços e manter sua ordem; 

II - convocar o Conselho e presidir suas sessões, conduzindo debates, 
apurando as votações e exercendo o voto de qualidade; 

III - promover a distribuição dos processos, designando os relatórios; 
IV - providenciar acerca das diligências determinadas pelos relatores ou pelo 

Plenário; 
V - assinar as atas das sessões, bem como resoluções e pareceres do 

Conselho; 
VI - convocar sessões extraordinárias; 
VII - assinar as correspondências; 
VIII - propor à autoridade competente as medidas que julgar necessárias ao 

bom desempenho das atribuições do Conselho; 
IX - requisitar material e pessoal destinado ao funcionamento do Conselho; 
X - enviar correspondência a pessoas e entidades públicas ou privadas para 

esclarecimento e assessoramento sobre matérias do interesse do Conselho; 
Xl - apresentar, ao término de cada ano, relatório das atividades do Conselho. 



Parágrafo Único O presidente poderá delegar ao Secretário Executivo 
(servidor da Prefeitura Municipal) a distribuição dos processos que envolvam matéria 
rotineira. 

SEÇÃO II! 
DOS CONSELHEIROS 

Art. 80  O mandato do Conselheiro é de caráter cívico, não remunerado e 
considerado serviço público relevante. 

Art. 90  É obrigatório o comparecimento dos membros do Conselho às 
sessões, tanto ordiriárias, como extraordinárias, cabendo ao suplente substituir o 
titular em seus impedimentos. 

§ 1 0  - Quando o titular estiver impedido de comparecer, deverá comunicar o 
fato ao respectivo suplente em tempo para que ocorra a substituição, passando ao 
mesmo os expedientes já estudados e em condições de serem apresentados. 

§ 20 - As entidades representadas deverão ser informadas sempre que se 
verifique a ausência de representação por 02 (duas) sessões consecutivas ou 03 
(três) intercaladas. 

Art. 10 O Conselheiro, ainda que no exercício da Presidência, poderá, após 
requerimento oral ou escrito, aprovado pelo conselho, afastar-se ou licenciar-se de 
suas atribuições por período de 180 (cento e oitenta) dias, sem que isto acarrete a 
perda do mandato. 

§ 1 0  - as licenças e afastamentos não superiores a 30 (trinta) dias, bem como 
eventuais faltas, até 02 (duas) consecutivas, independem de audiência prévia do 
Conselho, cabendo sua aprovação ao Presidente, salvo quando se tratar por dele 
próprio. 

§ 20  - entende-se por licença a ausência por período previamente 
determinado, inclusive férias, e por afastamento aquela relativa a período 
determinado, o qual não poderá, contudo, ultrapassar a 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 11 Perderá o mandato, passando a titular o respectivo suplente, o 
Conselheiro que, no exercício ou não da Presidência, deixar de comparecer a 02 
(duas) sessões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, durante cada exercício civil, 
ou afastar-se por período superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

SEÇÃO IV 
DA SECRETARIA 

Art. 12 O Secretário será um conselheiro eleito na sessão de escolha do 
Presidente e Vice-Presidente que terá a função de secretariar as sessões, lavrar 
atas e assiná-las com o Presidente e demais membros. 

Art. 13 O Secretário Executivo do COPDDUR, será um servidor da Prefeitura 
Municipal, sem direito a voto, designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 14 Ao Secretário Executivo do Conselho compete: 
- dar cumprimento às ordens do Presidente; 

II - receber a correspondência, comunicações e processos encaminhados ao 
Conselho, protocolando-os; 

III - apresentar ao Presidente, para distribuição, os processos que receber; 
IV - promover o rápido andamento dos processos; 
V - manter atualizada a grade de distribuição de processos, apresentando-a 

ao Presidente nas sessões ordinárias; 



VI - manter a ordem e à disposição dos membros do Conselho o arquivo dos 
pareceres e resoluções; 

VII - receber, conferir, guardar e distribuir o material destinado ao Conselho; 
VIII - responsabilizar-se pelos trabalhos mecanográficos do Conselho; 
IX - preparar, para conhecimento público, por intermédio dos serviços de 

comunicação social da Prefeitura, nota oficial das deliberações do Conselho, 
homologadas pelo Prefeito Municipal; 

X - Controlar a freqüência dos conselheiros. 
Art. 15 Salvo expressa determinação do Presidente, é vedado ao Secretário 

Executivo informar às partes interessadas a respeito da distribuição ou redistribuição 
dos processos. 

CAPITULO III 
DOS ATOS DO CONSELHO 

Art. 16 As decisões do COPDDUR, serão dadas sob forma de pareceres e 
resoluções. 

Art. 17 Parecer é a manifestação do Conselho sobre a matéria submetida a 
sua consideração. 

Parágrafo Unico O parecer será emitido por escrito nos autos do processo, 
contendo histórico, análise da matéria e conclusão. 

Art. 18 Resolução é o ato normativo do Conselho, de caráter geral, destinado 
a disciplinar matéria de sua competência específica. 

Art. 19 A aprovação de Projetos de Lei e de Decretos necessários à 
atualização do Plano Diretor e da legislação a ele atinente, submetidos à apreciação 
do conselho, ou ainda que de sua própria iniciativa, dependerá de voto favorável da 
maioria absoluta de seus membros. 

Art. 20 O COPDDUR, poderá constituir comissões de trabalho e solicitar 
assessoria de técnicos especializados de interesse do Município e do Estado. 

CAPÍTULO IV 
DO FUNCIONAMENTO DA MATÉRIA 

SEÇÃO 1 
DA DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA 

Art. 21 Cada processo a ser apreciado pelo Conselho será distribuído pelo 
Presidente a um Conselheiro que será o relator. 

Parágrafo Unico Na distribuição considerar-se-á a especialização de cada 
membro, sem prejuízo, contudo, de rodízio de Conselheiros. 

Art. 22 Exclusivamente por motivo relevante, poderá o relator designado dar-
se por impedido ou suspeito. 

Parágrafo Unico Em face do impedimento ou da suspeição do relator voltará 
o processo ao Presidente para nova designação, não podendo aquele Conselheiro 
tomar parte na votação da matéria em que se deu por impedido. 

Art. 23 O relator dará seu parecer na sessão imediata ao recebimento do 
processo e, não o fazendo, deverá apresentar justificação. 

Parágrafo Unico Tratando-se de matéria pendente de consulta comunitária, o 
parecer poderá ser dado em uma das sessões posteriores a de que versa este 
artigo, a pedido do Conselho e referendado pelo plenário. 

Art. 24 São atos privativos do relator as diligências por ele determinadas. 



SEÇÃO II 
SESSÕES 

Art. 25 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente uma vez a cada dois meses, 
em dia e hora pré-fixados e, extraordinariamente, por convocação do Presidente, 
desde que presente, em ambas as hipóteses, a maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único Quando houver matéria urgente ou acúmulo de processos, 
qualquer membro do Conselho poderá propor a convocação de reunião 
extraordinária. 

Art. 26 As sessões obedecerão a seguinte pauta geral: 
abertura; 
leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 
comunicações; 
ordem do dia; 
encerramento. 

Art. 27 A sessões serão reservadas aos membros do Conselho e ao 
Secretário Executivo. 

Parágrafo Único poderão participar das sessões, em caráter excepcional e 
atendendo a convite do Presidente, representante de órgãos públicos e de entidades 
privadas, cuja área de competência se relacione com as atribuições do Conselho, 
bem como técnicos, na qualidade de assessores especiais, desde que seu 
conhecimento seja considerado relevante para o deslinde de assuntos sob 
apreciação. 

Art. 28 E vedado a qualquer Conselheiro abster-se de votar. 
Parágrafo Unico Exclusivamente por motivos de foro íntimo poderá o 

Conselheiro dar-se por impedido ou suspeito para funcionar em qualquer processo. 
Art. 29 Anunciada pelo Presidente a apreciação de um processo, fará o 

relator exposição da matéria e emitirá o seu voto, passando-se à discussão e à 
posterior votação, se for o caso. 

Parágrafo Unico No curso da discussão é facultado a qualquer dos membros 
do Conselho, por uma única vez, pedir vista no processo, devendo devolvê-lo na 
próxima sessão. 

Art. 30 Durante a votação só é admitido o uso da palavra para declaração de 
voto, encaminhamento de votação ou pedido de questão de ordem. 

§ 1 0  - O processo de votação será nominal. 
§ 20 - A cada entidade será facultado apenas um voto, salvo a entidade 

CREA, que é representada por três categorias, cada uma com direito a um voto; 
§ 30 - Em caso de empate na votação caberá ao Presidente proferir o voto de 

qualidade. 
§ 40  - Aprovado pelo Conselho o parecer do relator, será assinado por todos 

os presentes. 
§ 50 - Vencido o relator, o Presidente designará, para lavrar o parecer na 

própria sessão, um dos signatários do voto vencedor. 
§ 61  - O voto vencido integrará a decisão, quando apresentado por escrito. 
Art. 31 Caberá pedido de revisão de votação, quando houver dúvidas sobre a 

contagem de votos ou a matéria examinada suscitar controvérsias, após a decisão 
do Conselho, desde que não tenha sido objeto de homologação pelo Prefeito 
Municipal. 

Parágrafo Unico O pedido de votação, em qualquer hipótese dependerá de 
aprovação da maioria absoluta. 



Art. 32 As atas das sessões do Conselho serão lavradas pelo Secretário e 
nelas se resumirá o quanto haja passado na respectiva sessão, devendo conter, 
obrigatoriamente: 

- dia, mês, hora de sua realização; 
II - os nomes do Presidente e dos membros presentes; 
III - súmula do expediente, os processos apreciados e as respectivas 

decisões, inclusive com as declarações de voto se houver. 
Art. 33 O controle de presenças dos conselheiros será exercido através das 

respectivas assinaturas no livro de presença. 
Art. 34 Quando comparecer às sessões do Conselho, o Prefeito Municipal 

será seu Presidente de Honra. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35 O presente Regimento Interno poderá ser alterado, total ou 
parcialmente, por decisão da maioria absoluta dos membros do Conselho, mediante 
posterior aprovação, por Decreto, pelo Prefeito Municipal, 

Art. 36 Quaisquer alterações deste Regimento, serão propostas em sessão 
do Conselho, discutidas e votadas em sessão extraordinária. 

Art. 37 A qualquer tempo o Presidente designará uma Comissão, composta 
de três membros, para estudar e propor a este conselho alterações deste 
Regimento. 

Art. 38 As decisões que aprovarem disposições regimentais serão 
transformadas em resoluções. 

Art. 39 Os casos omissos neste Regimento serão decididos pela maioria 
absoluta deste Conselho, e transformados em resoluções que passarão a integrá-lo. 

Art. 40 Este Regimento entrará em vigor na data de publicação do Decreto de 
sua aprovação. 

Taquari, 00 de novembro de 2003. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.717, de 22 de dezembro de 2003. 

"Declara de interesse social para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade de 
Castro & Castro - Materiais para Construção 
Ltda. - ME." 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto na Lei 4.132, de 
10 de setembro de 1962, 

Decreta: 
Art. jO  E declarado de interesse social, para fins de 

desapropriação, 01 (um) terreno urbano com benfeitorias, de propriedade de 
"Castro & Castro - Materiais para Construção Ltda. - ME", com as seguintes 
características e confrontações: 

Um terreno com benfeitorias, um prédio em alvenaria com 
telhas de brasilit, com cinco aberturas na frente com área construída de 598,50 
m2 , pertencente a Castro e Castro Materiais para Construção Ltda ME, localizado 
na zona urbana de Taquari, lado de numeração ímpar, no quarteirão 36, zona 1, 
formado pelas ruas Albertino Saraiva, Dona Margarida, Otelo Rosa e Marechal 
Deodoro, com área de 1.309,56 m, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao norte com 26,30 m divide-se com a rua Albertino Saraiva, fundos ao sul 
com 33,14 m divide-se com propriedade de José Martins da Silva e Rubens Rossi, 
deste ponto a divisa toma a direção sul-norte com 8,00 m dividindo-se com 
propriedade que é ou foi de João Eduardo Bizarro, daí toma o sentido leste-oeste 
com 6,00 m dividindo-se com o lote 01, ao leste com 40,00 m divide-se também 
com o lote 01 e ao oeste com 30,00 m desse ponto a divisa segue rumo leste-
oeste em uma extensão de 3,50 m, daí segue novamente para o fundo em linha 
reta com 18,00 m confrontando-se nessa face respectivamente com terrenos que 
são ou foram de Itacir Lautert Garcia e Moacir Teixeira dos Santos. Terreno este 
que fica afastado 38,30 m da esquina das ruas Albertino Saraiva e Dona 
Margarida. 

Art. 2° A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 
1 se dá pela necessidade do aproveitamento de bem improdutivo para a 
instalação de empresa. 

Art. 3° Para os fins previstos no Art. 2 0, 1 da Lei 4.132, de 10 de 
setembro de 1962, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 
Decreto. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policial. 

Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
dezembro de 2003. 

Prefeito Municipal 

Regis7e se e Publique-se: 

Han71ton liveira 	Mãfltnez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Human s 
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MEMORANDO INTERNO 	 N °  24812003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 2¥ASSESSORIAjURíDICA 

II SECRETARIO DA FAZENDA 	 [1 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MiNUTA DE DECRETO REFERENTE A DESAPROPRLkÇÃO DE TERRENO - 
MINUTA DE DECRETO N° 105/2003. 

DATA: 	22-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

DESAPROPRIAÇÃO DE TERRENO DE PROPRIEDADE DE CASTRO & CASTRO LTDA. - ME, PARA A 

INSTALAÇÃO DE EMPRESA A SOLICITAÇÃO FOI VERBAL DO ASSISTENTE JURíDICO MARCOS P. N. 

DE FREITAS, BEM COMO DE QUE O MESMO TRAMITE INTERNAMENTE COM URGÊNCIA, DE 

FORMA A SER PUBLICADO AINDA NA EDIÇÃO D'OAÇORIANO DE 24/12/2003. ALTERAÇÕES, 

SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER 

ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO 

CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 10512003. 

"Declara de interesse socíal para fins de 
desapropriação um terreno de propriedade de 
Castro & Castro - Materiais para Construção 
Ltda. - ME." 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto na Lei 4.132, de 
10 de setembro de 1962, 

Decreta: 
Art. 1 0  E declarado de interesse social, para fins de 

desapropriação, 01 (um) terreno urbano com benfeitorias, de propriedade de 
"Castro & Castro - Materiais para Construção Ltda. - ME", com as seguintes 
características e confrontações: 

- Um terreno com benfeitorias, um prédio em alvenaria com 
telhas de brasilit, com cinco aberturas na frente com área construída de 598,50 
m2 , pertencente a Castro e Castro Materiais para Construção Ltda ME, localizado 
na zona urbana de Taquari, lado de numeração ímpar, no quarteirão 36, zona 1, 
formado pelas ruas Albertino Saraiva, Dona Margarida, Otelo Rosa e Marechal 
Deodoro, com área de 1.309,56 m, com as seguintes medidas e confrontações: 
frente ao norte com 26,30 m divide-se com a rua Albertino Saraiva, fundos ao sul 
com 33,14 m divide-se com propriedade de José Martins da Silva e Rubens Rossi, 
deste ponto a divisa toma a direção sul-norte com 8,00 m dividindo-se com 
propriedade que é ou foi de João Eduardo Bizarro, daí toma o sentido leste-oeste 
com 6,00 m dividindo-se com o lote 01, ao leste com 40,00 m divide-se também 
com o lote 01 e ao oeste com 30,00 m desse ponto a divisa segue rumo leste-
oeste em uma extensão de 3,50 m, daí segue novamente para o fundo em linha 
reta com 18,00 m confrontando-se nessa face respectivamente com terrenos que 
são ou foram de Itacir Lautert Garcia e Moacir Teixeira dos Santos. Terreno este 
que fica afastado 38,30 m da esquina das ruas Albertino Saraiva e Dona 
Margarida. 

o 	

Art. 20  A finalidade da desapropriação do imóvel descrito no Art. 
1 se dá pela necessidade do aproveitamento de bem improdutivo para a 
instalação de empresa. 

Art. 30  Para os fins previstos no Art. 20, 1 da Lei 4.132, de 10 de 
etembro de 1962, é declarada a urgência na medida de que trata o presente 

creto. 	 - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 
40 

 Fica a autoridade administrativa autorizada a penetrar no 
imóvel compreendido na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao 
auxílio da força policiaL 

Art. 50  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

CIaâLÇo A!s~~%%  i ri s 
Prefeito Municipal 

e 

Hamilton D1híeira 4e Martínez 
Secretário MuniciØal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.718, de 24 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLALJDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.32.0164 e autorização contida na Lei n° 2.212, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

7.000,00 (sele mii reais)., para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01— CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Cârrara Municipal de Vereadores 

. .031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3:3.90.39:00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - P. J. ................... ..R$ 2.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05—Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.30.00. 00.00 - Material de Consumo ......... .. ......... . .................. R$ 2.000,00 
3.3.90.39. 00. 00. 00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ... . ...................... R$ 3.000,00 

Art. 20  Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias ...... . ........................... . .......................... R$ 2.000,00 

Valor Previsto Excesso de Arrecadação do Exercício de 2003 ..........R$ 5.000,00 

Art. 311  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de deze rrbro de 2003.. 	

Clai&o d tins 
Prefeito Municipal 

Registç 	e Publique-se:  

HamjftoitOIivejra de Matínez 
Secretário Municipal deJAdministração 
e Recursos Humanos! 	- 
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MEMORANDO INTERNO 	 N° 250/2003 

PARA: . SECRETÁPJO DEADMINISTEAÇÃO 3ASSESSO1UAJURÍDICA 

,4sEcRErÁFuo DA FAZENDA 	 ti ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. SUPLEMENTAÇÃO NO VALOR DE R$ 7.000,00 - 
MINUTA DE DECRETO N° 106/2003. 

DATA: 	2442-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R1 7,000,00, CONFORME MEMORANDO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU OBSERVAÇÕES 

QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS ESPAÇOS ABAIXO, 

ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ MANTIDA A REDAÇÃO 

ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 3: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 10612003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 43 da Lei n° 
4.320164 e autorização contida na Lei n° 2.216, de 16 de dezembro de 2002, 

DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

7.000,00 (sete mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - P. J. ............. . ...... R$ 2.000,00 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05 - Cultura 

13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... .............................. . ..... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. .......................... R$ 3.000,00 

Art. 2° Os créditos de que trata o artigo anterior, serão 
cobertos pelos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01 - Câmara Municipal De Vereadores 

01.031 .0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias .......... . ........... --- ........... ........................ R$ 2.000,00 

Valor Previsto Excesso de Arrecadação do Exercício de 2003 .........R$ 5.000,00 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

/ 	 Claudio Laurindo dos Reis Martins 
- 	/ 	 Prefeito Municipal 

Hamilton OI'eira qe Martínez 
Secretário Munici3al de Adminisfração  e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 
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Memorando 

Ao Gabinete 

Sr. José 

Solicitamos a abertura de um Crédito Suplementar de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De 
Vereadores, 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 3.3.90.39.00.00.00 - 
Outros Serviços Terceiros - P. J., R$ 2.000,00, 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO E 
CULTURA, 05— Cultura, 13.391 .0054.2022 - Manutenção da Cultura, 3.3.90.30.00.00.00 
- Material de Consumo, R$ 2.000,00, 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J., 
R$ 3.000,00 

Os créditos de que trata o artigo anterior, serão cobertos pelos recursos das 
seguintes dotações orçamentárias: 

01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 01 - Câmara Municipal De 
Vereadores, 

01.031.0001.2001 - Manut. das Atividades Legislativas, 3.3.90.14.00.00.00 - 
Diárias ,R$ 2.000,00, * Valor Previsto Excesso de Arrecadação do Exercício de 2003 

R$ 5.000,00 

J{eídTer Cqa Ca,rcfoso 
Secretári {a Fazendo 

I 1Ií Í rr  ,ts 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n°1719. de .eezmbrode 2003 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recwo".. 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.349, de 24422003, 

DECRETA: 

Art. i  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
11.505,32 (onze mil e quinhentos e cinco reais e trinta e dois centavos), para 
atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

12.. 122.0046.2062 - Merenda Escolar -. FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ... . .................... . ......... ..... R$ 11.505,32 

Ari .20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. 100  recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na: data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR1, 24 de dezembro de 2003. 

Cíaá'ádo RoW(isa ins 
Prefeito Municipal 

e Publique-se: 

Hamilton Oliveira de"Çvlartí.nez 
Secretário Municipal qe Administração 
e Recursos Humano 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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MEMORANDO INTERNO 	 N°  252/2003 

PARA: 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3Í(ASSESSOMAJUR1DICA 

(SECRETÁR1O DA FAZENDA 	 11 .............. .......................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A LEI N° 2.350 - MINUTA DE DECRETO N° 
108/2003. 

DATA. 	26-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A LEI 2350 - 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R.$ 35.000,00, CONFORME MEMORANDO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO, ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTIDA A REDAÇÃO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assinatura 
OBS. 2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 10812003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO Dos REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei n° 2.350., de 24-12-2003., 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - D.M.E.R. 

15.451.0058.2035 - Cons. e Manutenção Rede Rodoviária Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ..... . ................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros - P.J. ............. . ............. R$ 10.000,00 

05 - SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.0012.1004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Material 
Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 15.000,00 

Att 2° Servirá de recurso para cobertura do  crédito de 
que trata o Art. 1,  o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercício de 2003. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
24 de dezembro de 2003. 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 

Registre-se/e 
	 Prefeito Municipal 

Hamilton Oliveira 1e Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 	- 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 
Da: 

Para: 

Sr. (a) 	 ........................................................... -.....--. ---- - 

Solicitamos: 	.t9iO2Oø 

Ái23sÕ .. ... ......... 

Taquari, 	/ 	 [de 2OO_ 

JÍ1ir C a Canfoso 
/7/11 ............................ . 

8MtIn8 
PREFEITO MUIVWIPAL 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 1.720, de 24 de dezembro de 2003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e de acordo com autorização contida na 
Lei •n° 2350, de 24-12-2003, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçarnentárias: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 - D.M.E.R. 

15.451.0058.2035— Cons. e Manutenção Rede Rodoviária Municipal 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo . .......... ...........................R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceíros - P.J. ..... ...................... R$ 10.000,00 

05— SECRETARIA DA FAZENDA 
01 - Secretaria da Fazenda 

04.123.00121004 - Ampliação do Sistema Computadorizado e Material 
Permanente 
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente .............R$ 15.000,00 

Art. 20  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art. i,  o recurso proveniente do excesso de arrecadação, calculado 
para o exercíciô de 2003. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Cla&'tndo £ ns 

/ 	 Prefeito Municipal 
Registje4e e Publique-se: 

Hamtíton Ohveiradelvtaqlnez 
Secretário Municipal de Aiministração 
e Recursos Humanos  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 

24 de dezembro de 2003. 



MEMORANDO INTERNO 	 N° 251/2003 

PARA 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 3 ASSESSORTA JURÍDICA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 	 11 ......................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO: MINUTA DE DECRETO REF. A LEI N° 2.349 - MINUTA DE DECRETO N° 
1.07/2003. 

DATA 	26-12-2003 

SOLICITAMOS A ANÁLISE E RUBRICA NA MINUTA DE DECRETO ANEXA, REFERENTE A LEI 2.349 - 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 11.505,32, CONFORME MEMORANDO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ANEXO. ALTERAÇÕES, SUGESTÕES OU 

OBSERVAÇÕES QUE MODIFIQUEM O TEOR DESTE PROJETO DEVEM SER ANOTADAS NOS 

ESPAÇOS ABAIXO, ASSINADAS E DEVOLVIDAS A ESTE SETOR, CASO CONTRÁRIO SERÁ 

MANTJDA.A REDAÇkO ORIGINAL. 

OBS. 1: 

Assmatira 
OBS:2: 

Assinatura 
OBS. 3: 

Assinatura 
OBS.4 

Assinatura 

C:\Meus  documeiitos\memorandos\mem251-2003.doc 26/12/2003 14:01 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Minuta de Decreto n° 10712003. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, de acordo com autorização contida na 
Lei n°2.349, de 24-12-2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 
11.505,32 (onze mil e quinhentos e cinco reais e trinta e dois centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

12.122.0046.2062 - Merenda Escolar - FNDE 
3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo ....... . ..................... . ...... ... R$ 11.505,32 

Art. .21  Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Art 1 0  o recurso proveniente da União, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 24 de dezembro de .2003. 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-e Publique-se: 

Hamilton OÇvera de Martínez 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.78010001 -38- Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Sr. (a) 	..............................................................................-.-...- 

Taquari, 	 (\,[de 2003 

,e22J) 	 2-fefer Cos/kwíoso 

GRANOSEFA-1 	
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